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*PROJETO DE LEI N.º 3.636, DE 2015 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 105/2015 
Ofício n° 1756/2015 – SF  
 

Altera a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e a Lei nº 8.429, de 2 de 
junho de 1992, para permitir que o Ministério Público e a Advocacia 
Pública celebrem acordo de leniência, de forma isolada ou em conjunto, 
no âmbito da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e dá outras 
providências. 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO;  
TRABALHO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD).  
 
APENSE-SE A ESTE A(O)PL-8121/2014. 
 
EM RAZÃO DA DISTRIBUIÇÃO A MAIS DE TRÊS COMISSÕES DE 
MÉRITO, DETERMINO A CRIAÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL PARA 
APRECIAR A MATÉRIA, CONFORME ART. 34, II DO RICD.  
 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

 

 
 

(*) Atualizado em 03/04/2023 em virtude de novo despacho e para inclusão de apensados (18) 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3636/2015 

 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 8121/14, 2813/15, 3897/15, 3918/15, 4001/15, 4703/16, 
5208/16, 7871/17, 8103/17, 8802/17, 9175/17, 11233/18, 106/19, 207/19, 1330/20, 
3304/20, 817/21 e 2867/22 
 
 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3636/2015 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

“Art. 15. A comissão designada para apuração da responsabilidade de 

pessoa jurídica, após a instauração do processo administrativo, dará 

conhecimento ao Ministério Público de sua existência, para apuração de 

eventuais delitos.” (NR)  

“Art. 16. A Controladoria-Geral da União e os órgãos de controle 

interno dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no âmbito de 

suas competências, de forma isolada ou em conjunto com o Ministério 

Público ou com a Advocacia Pública, ou ambos, poderão celebrar acordo 

de leniência com pessoa jurídica responsável pelos atos e fatos 

investigados e previstos nesta Lei que colabore efetivamente com as 

investigações e o processo administrativo, sendo que dessa colaboração 

resulte:  

............................................................................................................. 

II – a obtenção de informações e documentos que comprovem a 

infração noticiada ou sob investigação;  

III – a cooperação da pessoa jurídica com as investigações, em face de 

sua responsabilidade objetiva;  

IV – o comprometimento da pessoa jurídica na implementação ou 

melhoria de mecanismos internos de integridade.  

§1º............................................................................................................

....................................................................................................  

III – a pessoa jurídica, em face de sua responsabilidade objetiva, 

coopere com as investigações e o processo administrativo, comparecendo, 

sob suas expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até 

seu encerramento;  

IV – a pessoa jurídica se comprometa a implementar ou melhorar os 

mecanismos internos de integridade, de auditoria e de incentivo a 

denúncias de irregularidades e à aplicação efetiva de código de ética e de 

conduta.  

§ 2º O acordo de leniência celebrado de forma isolada pela autoridade 

administrativa:  

I – isentará a pessoa jurídica da sanção prevista no inciso II do art. 6º 

desta Lei e das sanções restritivas do direito de licitar e contratar previstas 

na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 12.462, de 4 de agosto 

de 2011, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e em outras normas 

referentes a licitações e contratos;   

II – poderá reduzir a multa prevista no inciso I do art. 6º desta Lei em 

até 2/3 (dois terços), não sendo mais aplicável à pessoa jurídica qualquer 

outra sanção de natureza pecuniária decorrente dos atos e fatos objeto do 

acordo;  

III – poderá remitir por completo a multa prevista no inciso I do art. 6º 

desta Lei, caso a pessoa jurídica seja a primeira a firmá-lo, não sendo mais 

aplicável à pessoa jurídica qualquer outra sanção de natureza pecuniária 

decorrente dos atos e fatos objeto do acordo.  

.............................................................................................................  

§ 9º A formalização da proposta de acordo de leniência suspende o 
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prazo prescricional em relação aos atos e fatos objeto de apuração 

previstos nesta Lei, e sua celebração o interrompe.  

§10.................................................................................................. 

§ 11. O acordo de leniência celebrado nos termos do § 2º que conte com 

a participação das respectivas Advocacias Públicas impede o ajuizamento 

ou o prosseguimento de ação já ajuizada pelos entes celebrantes das ações 

de que tratam o art. 19 desta Lei e o art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho 

de 1992, ou de outras de natureza civil, inclusive o de procedimentos 

oriundos dos tribunais de contas que guardem relação com o objeto do 

acordo.  

§ 12. O acordo de leniência celebrado com a participação da Advocacia 

Pública e em conjunto com o Ministério Público impede o ajuizamento ou 

o prosseguimento de ação já ajuizada por todos os legitimados para as 

ações mencionadas no § 11.  

§ 13. Na ausência de órgão de controle interno no Estado, no Distrito 

Federal ou  no  Município, o acordo de leniência previsto no caput do art. 

16 somente será celebrado pelo chefe do Poder Executivo em conjunto 

com o Ministério Público.” (NR)  

“Art. 17. A administração pública poderá também celebrar acordo de 

leniência com pessoa jurídica responsável pelos atos e fatos investigados 

previstos em normas de licitações e contratos administrativos, com vistas 

à isenção ou à atenuação das sanções restritivas ou impeditivas do direito 

de licitar e contratar.” (NR)  

“Art. 17-A. Os processos administrativos referentes a licitações e 

contratos em curso em outros órgãos ou entidades que versem sobre o 

mesmo objeto do acordo de leniência deverão, com a celebração deste, ser 

sobrestados e, posteriormente, arquivados, em caso de cumprimento 

integral do acordo pela pessoa jurídica.”  

“Art. 17-B. Os documentos porventura juntados durante o processo 

para elaboração do acordo de leniência deverão ser devolvidos à pessoa 

jurídica quando não ocorrer a celebração do acordo.” 

“Art. 18. A responsabilização da pessoa jurídica na esfera 

administrativa não afasta a possibilidade de sua responsabilização na 

esfera   judicial,  exceto  quando  expressamente  previsto  na  celebração 

de  acordo  de  leniência,  observado  o  disposto nos §§ 11, 12 e 13 do art. 

16.” (NR)  

“Art.19.....................................................................................................

.................................................................................................... 

§ 5º Na esfera judicial, o acordo de leniência poderá ser celebrado pelo 

ente lesado, pela Advocacia Pública ou pelo Ministério Público, isolada ou 

conjuntamente, aplicando-se o disposto no art. 16, extinguindo-se a 

punibilidade após o cumprimento das condições do acordo.  

§ 6º No acordo celebrado na forma do § 5º, o juiz ouvirá previamente o 

outro colegitimado para celebração.” (NR)  

“Art.20............................................................................................  

Parágrafo único. A proposta do acordo de leniência poderá ser feita 

mesmo após eventual ajuizamento das ações cabíveis.” (NR)  

“Art.25............................................................................................  

§ 1º Nas esferas administrativa e judicial, a prescrição será interrompida 

com a instauração de processo que tenha por objeto a apuração da infração.  
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§ 2º Aplica-se o disposto no caput e no § 1º aos ilícitos previstos em 

normas de licitações e contratos administrativos.” (NR)  

“Art.29............................................................................................  

§ 1º O acordo de leniência celebrado pela Controladoria-Geral da União 

contará com a colaboração dos órgãos a que se refere o caput quando os 

atos e fatos apurados acarretarem simultaneamente a infração nele 

prevista.  

§ 2º Se não houver concurso material entre a infração prevista no caput 

e os ilícitos contemplados nesta Lei, a competência para celebração de 

acordo de leniência recairá sobre os órgãos previstos no caput, com 

participação do Ministério Público, observados os procedimentos  

previstos  na  Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011.” (NR)  

“Art. 30. Ressalvada hipótese de acordo de leniência que 

expressamente as inclua, a aplicação das sanções previstas nesta Lei não 

afeta os processos de responsabilização e aplicação de penalidades 

decorrentes de:  

............................................................................................................. 

Parágrafo único. O acordo de leniência, quando celebrado em conjunto 

com órgãos do Ministério Público com atribuição para exercer a ação penal 

e a ação de improbidade pelos mesmos fatos, poderá abranger, em relação 

às pessoas físicas signatárias, as sanções penais e por improbidade 

decorrentes da prática do ato.” (NR)  

Art. 2º O acordo de leniência celebrado por órgão de execução do Ministério 

Público será submetido à homologação, no prazo de 30 (trinta) dias, do órgão colegiado ao qual 

as respectivas leis orgânicas atribuam função revisional.  

Art. 3º Revogam-se o § 1º do art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e o 

inciso I do § 1º do art. 16 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e se aplica aos processos 

em curso. 
 

Senado Federal, em 16 de novembro de 2015. 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

Art. 6º Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas jurídicas consideradas 

responsáveis pelos atos lesivos previstos nesta Lei as seguintes sanções:  

I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do 

faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, 

excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua 

estimação; e  

II - publicação extraordinária da decisão condenatória.  

§ 1º As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, 

de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza das infrações.  

§ 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo será precedida da manifestação 

jurídica elaborada pela Advocacia Pública ou pelo órgão de assistência jurídica, ou equivalente, 

do ente público.  

§ 3º A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, em qualquer hipótese, 

a obrigação da reparação integral do dano causado.  

§ 4º Na hipótese do inciso I do caput, caso não seja possível utilizar o critério do 

valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 

60.000.000,00 (sessenta milhões de reais).  

§ 5º A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma de 

extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação de grande 

circulação na área da prática da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em 

publicação de circulação nacional, bem como por meio de afixação de edital, pelo prazo mínimo 

de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, de modo 

visível ao público, e no sítio eletrônico na rede mundial de computadores.  

§ 6º ( VETADO).  

Art. 7º Serão levados em consideração na aplicação das sanções:  

I - a gravidade da infração;  

II - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;  

III - a consumação ou não da infração; 

IV - o grau de lesão ou perigo de lesão;  

V - o efeito negativo produzido pela infração;  

VI - a situação econômica do infrator;  

VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações;  

VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, 

auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e 

de conduta no âmbito da pessoa jurídica;  

IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o órgão ou entidade 

pública lesados; e  

X - (VETADO).  

Parágrafo único. Os parâmetros de avaliação de mecanismos e procedimentos 

previstos no inciso VIII do caput serão estabelecidos em regulamento do Poder Executivo 

federal.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO ACORDO DE LENIÊNCIA 

 

Art. 16. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade pública poderá celebrar 
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acordo de leniência com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 

Lei que colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo, sendo que 

dessa colaboração resulte:  

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber; e  

II - a obtenção célere de informações e documentos que comprovem o ilícito sob 

apuração.  

§ 1º O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado se preenchidos, 

cumulativamente, os seguintes requisitos:  

I - a pessoa jurídica seja a primeira a se manifestar sobre seu interesse em cooperar 

para a apuração do ato ilícito;  

II - a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento na infração investigada 

a partir da data de propositura do acordo;  

III - a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e coopere plena e 

permanentemente com as investigações e o processo administrativo, comparecendo, sob suas 

expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento.  

§ 2º A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa jurídica das sanções 

previstas no inciso II do art. 6º e no inciso IV do art. 19 e reduzirá em até 2/3 (dois terços) o 

valor da multa aplicável.  

§ 3º O acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da obrigação de reparar 

integralmente o dano causado.  

§ 4º O acordo de leniência estipulará as condições necessárias para assegurar a 

efetividade da colaboração e o resultado útil do processo.  

§ 5º Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às pessoas jurídicas que 

integram o mesmo grupo econômico, de fato e de direito, desde que firmem o acordo em 

conjunto, respeitadas as condições nele estabelecidas.  

§ 6º A proposta de acordo de leniência somente se tornará pública após a efetivação 

do respectivo acordo, salvo no interesse das investigações e do processo administrativo.  

§ 7º Não importará em reconhecimento da prática do ato ilícito investigado a 

proposta de acordo de leniência rejeitada.  

§ 8º Em caso de descumprimento do acordo de leniência, a pessoa jurídica ficará 

impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de 3 (três) anos contados do conhecimento pela 

administração pública do referido descumprimento.  

§ 9º A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo prescricional dos atos 

ilícitos previstos nesta Lei.  

§ 10. A Controladoria-Geral da União - CGU é o órgão competente para celebrar 

os acordos de leniência no âmbito do Poder Executivo federal, bem como no caso de atos lesivos 

praticados contra a administração pública estrangeira.  

Art. 17. A administração pública poderá também celebrar acordo de leniência com 

a pessoa jurídica responsável pela prática de ilícitos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, com vistas à isenção ou atenuação das sanções administrativas estabelecidas em seus 

arts. 86 a 88.  

CAPÍTULO VI 

DA RESPONSABILIZAÇÃO JUDICIAL 

 

Art. 18. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta 

a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.  

Art. 19. Em razão da prática de atos previstos no art. 5º desta Lei, a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por meio das respectivas Advocacias Públicas ou 

órgãos de representação judicial, ou equivalentes, e o Ministério Público, poderão ajuizar ação 

com vistas à aplicação das seguintes sanções às pessoas jurídicas infratoras:  



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3636/2015 

I - perdimento dos bens, direitos ou valores que representem vantagem ou proveito 

direta ou indiretamente obtidos da infração, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de 

boa-fé;  

II - suspensão ou interdição parcial de suas atividades;  

III - dissolução compulsória da pessoa jurídica;  

IV - proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, doações ou 

empréstimos de órgãos ou entidades públicas e de instituições financeiras públicas ou 

controladas pelo poder público, pelo prazo mínimo de 1 (um) e máximo de 5 (cinco) anos.  

§ 1º A dissolução compulsória da pessoa jurídica será determinada quando 

comprovado:  

I - ter sido a personalidade jurídica utilizada de forma habitual para facilitar ou 

promover a prática de atos ilícitos; ou  

II - ter sido constituída para ocultar ou dissimular interesses ilícitos ou a identidade 

dos beneficiários dos atos praticados.  

§ 2º ( VETADO).  

§ 3º As sanções poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa.  

§ 4º O Ministério Público ou a Advocacia Pública ou órgão de representação 

judicial, ou equivalente, do ente público poderá requerer a indisponibilidade de bens, direitos 

ou valores necessários à garantia do pagamento da multa ou da reparação integral do dano 

causado, conforme previsto no art. 7º, ressalvado o direito do terceiro de boa-fé.  

Art. 20. Nas ações ajuizadas pelo Ministério Público, poderão ser aplicadas as 

sanções previstas no art. 6o, sem prejuízo daquelas previstas neste Capítulo, desde que 

constatada a omissão das autoridades competentes para promover a responsabilização 

administrativa.  

Art. 21. Nas ações de responsabilização judicial, será adotado o rito previsto na 

Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985.  

Parágrafo único. A condenação torna certa a obrigação de reparar, integralmente, 

o dano causado pelo ilícito, cujo valor será apurado em posterior liquidação, se não constar 

expressamente da sentença.  

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 22. Fica criado no âmbito do Poder Executivo federal o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas - CNEP, que reunirá e dará publicidade às sanções aplicadas pelos órgãos 

ou entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todas as esferas de governo 

com base nesta Lei.  

§ 1º Os órgãos e entidades referidos no caput deverão informar e manter 

atualizados, no Cnep, os dados relativos às sanções por eles aplicadas.  

§ 2º O Cnep conterá, entre outras, as seguintes informações acerca das sanções 

aplicadas:  

I - razão social e número de inscrição da pessoa jurídica ou entidade no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;  

II - tipo de sanção; e  

III - data de aplicação e data final da vigência do efeito limitador ou impeditivo da 

sanção, quando for o caso.  

§ 3º As autoridades competentes, para celebrarem acordos de leniência previstos 

nesta Lei, também deverão prestar e manter atualizadas no Cnep, após a efetivação do 

respectivo acordo, as informações acerca do acordo de leniência celebrado, salvo se esse 

procedimento vier a causar prejuízo às investigações e ao processo administrativo.  

§ 4º Caso a pessoa jurídica não cumpra os termos do acordo de leniência, além das 
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informações previstas no § 3º, deverá ser incluída no Cnep referência ao respectivo 

descumprimento.  

§ 5º Os registros das sanções e acordos de leniência serão excluídos depois de 

decorrido o prazo previamente estabelecido no ato sancionador ou do cumprimento integral do 

acordo de leniência e da reparação do eventual dano causado, mediante solicitação do órgão ou 

entidade sancionadora.  

Art. 23. Os órgãos ou entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de 

todas as esferas de governo deverão informar e manter atualizados, para fins de publicidade, no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, de caráter público, instituído no 

âmbito do Poder Executivo federal, os dados relativos às sanções por eles aplicadas, nos termos 

do disposto nos arts. 87 e 88 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

Art. 24. A multa e o perdimento de bens, direitos ou valores aplicados com 

fundamento nesta Lei serão destinados preferencialmente aos órgãos ou entidades públicas 

lesadas.  

Art. 25. Prescrevem em 5 (cinco) anos as infrações previstas nesta Lei, contados da 

data da ciência da infração ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que 

tiver cessado.  

Parágrafo único. Na esfera administrativa ou judicial, a prescrição será 

interrompida com a instauração de processo que tenha por objeto a apuração da infração.  

Art. 26. A pessoa jurídica será representada no processo administrativo na forma 

do seu estatuto ou contrato social.  

§ 1º As sociedades sem personalidade jurídica serão representadas pela pessoa a 

quem couber a administração de seus bens.  

§ 2º A pessoa jurídica estrangeira será representada pelo gerente, representante ou 

administrador de sua filial, agência ou sucursal aberta ou instalada no Brasil.  

Art. 27. A autoridade competente que, tendo conhecimento das infrações previstas 

nesta Lei, não adotar providências para a apuração dos fatos será responsabilizada penal, civil 

e administrativamente nos termos da legislação específica aplicável.  

Art. 28. Esta Lei aplica-se aos atos lesivos praticados por pessoa jurídica brasileira 

contra a administração pública estrangeira, ainda que cometidos no exterior.  

Art. 29. O disposto nesta Lei não exclui as competências do Conselho 

Administrativo de Defesa Econômica, do Ministério da Justiça e do Ministério da Fazenda para 

processar e julgar fato que constitua infração à ordem econômica.  

Art. 30. A aplicação das sanções previstas nesta Lei não afeta os processos de 

responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes de:  

I - ato de improbidade administrativa nos termos da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 

1992; e  

II - atos ilícitos alcançados pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou outras 

normas de licitações e contratos da administração pública, inclusive no tocante ao Regime 

Diferenciado de Contratações Públicas - RDC instituído pela Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 

2011.  

Art. 31. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua 

publicação.  

 

Brasília, 1º de agosto de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Luís Inácio Lucena Adams  

Jorge Hage Sobrinho  
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Dos Princípios 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 

nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste 

entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de 

vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 

 
Institui o Regime Diferenciado de Contratações 

Públicas - RDC; altera a Lei nº 10.683, de 28 de 

maio de 2003, que dispõe sobre a organização 

da Presidência da República e dos Ministérios, 

a legislação da Agência Nacional de Aviação 

Civil (Anac) e a legislação da Empresa 

Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária 

(Infraero); cria a Secretaria de Aviação Civil, 

cargos de Ministro de Estado, cargos em 

comissão e cargos de Controlador de Tráfego 

Aéreo; autoriza a contratação de controladores 

de tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 

11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 

12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de janeiro 

de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 2007, 

11.458, de 19 de março de 2007, e 12.350, de 

20 de dezembro de 2010, e a Medida Provisória 
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nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001; e revoga 

dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 

1998.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 

 

Seção I 

Aspectos Gerais 

Art. 1º É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), 

aplicável exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização:  

I - dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, constantes da Carteira de Projetos 

Olímpicos a ser definida pela Autoridade Pública Olímpica (APO); e  

II - da Copa das Confederações da Federação Internacional de Futebol Associação 

- Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, definidos pelo Grupo Executivo - Gecopa 2014 do 

Comitê Gestor instituído para definir, aprovar e supervisionar as ações previstas no Plano 

Estratégico das Ações do Governo Brasileiro para a realização da Copa do Mundo Fifa 2014 - 

CGCOPA 2014, restringindo-se, no caso de obras públicas, às constantes da matriz de 

responsabilidades celebrada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;  

III - de obras de infraestrutura e de contratação de serviços para os aeroportos das 

capitais dos Estados da Federação distantes até 350 km (trezentos e cinquenta quilômetros) das 

cidades sedes dos mundiais referidos nos incisos I e II; 

IV - das ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

V - das obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.745, de 19/12/2012) 

VI - das obras e serviços de engenharia para construção, ampliação e reforma de 

estabelecimentos penais e unidades de atendimento socioeducativo; e (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, de 28/5/2014 e com 

redação dada pela Medida Provisória nº 678, de 23/6/2015) 

VII - ações no âmbito da Segurança Pública. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 678, de 23/6/2015) 

§ 1º O RDC tem por objetivos:  

I - ampliar a eficiência nas contratações públicas e a competitividade entre os 

licitantes;  

II - promover a troca de experiências e tecnologias em busca da melhor relação 

entre custos e benefícios para o setor público;  

III - incentivar a inovação tecnológica; e  

IV - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração pública. 

§ 2º A opção pelo RDC deverá constar de forma expressa do instrumento 

convocatório e resultará no afastamento das normas contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, exceto nos casos expressamente previstos nesta Lei.  

§ 3º Além das hipóteses previstas no caput, o RDC também é aplicável às licitações 

e contratos necessários à realização de obras e serviços de engenharia no âmbito dos sistemas 

públicos de ensino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

Art. 2º Na aplicação do RDC, deverão ser observadas as seguintes definições:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12745-19-dezembro-2012-774781-publicacaooriginal-138381-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-630-24-dezembro-2013-777758-publicacaooriginal-142504-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-630-24-dezembro-2013-777758-publicacaooriginal-142504-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12980-28-maio-2014-778809-publicacaooriginal-144228-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-678-23-junho-2015-781063-publicacaooriginal-147322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-678-23-junho-2015-781063-publicacaooriginal-147322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-678-23-junho-2015-781063-publicacaooriginal-147322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-678-23-junho-2015-781063-publicacaooriginal-147322-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
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I - empreitada integral: quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações 

necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em 

condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização 

em condições de segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às 

finalidades para a qual foi contratada;  

II - empreitada por preço global: quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo e total;  

III - empreitada por preço unitário: quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo de unidades determinadas;  

IV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado, para, observado o disposto no parágrafo único deste artigo:  

a) caracterizar a obra ou serviço de engenharia, ou complexo de obras ou serviços 

objeto da licitação, com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares; 

b) assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 

do empreendimento; e 

c) possibilitar a avaliação do custo da obra ou serviço e a definição dos métodos e 

do prazo de execução; 

V - projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução 

completa da obra, de acordo com as normas técnicas pertinentes; e  

VI - tarefa: quando se ajusta mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, 

com ou sem fornecimento de materiais.  

Parágrafo único. O projeto básico referido no inciso IV do caput deste artigo deverá 

conter, no mínimo, sem frustrar o caráter competitivo do procedimento licitatório, os seguintes 

elementos:  

I - desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 

e identificar seus elementos constitutivos com clareza;  

II - soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 

restringir a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 

projeto executivo e de realização das obras e montagem a situações devidamente comprovadas 

em ato motivado da administração pública;  

III - identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 

incorporar à obra, bem como especificações que assegurem os melhores resultados para o 

empreendimento;  

IV - informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 

instalações provisórias e condições organizacionais para a obra;  

V - subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo 

a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados 

necessários em cada caso, exceto, em relação à respectiva licitação, na hipótese de contratação 

integrada;  

VI - orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 

de serviços e fornecimentos propriamente avaliados.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 

 
Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, 

modalidade de licitação denominada pregão, 
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para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na 

modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.  

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 

artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.  

Art. 2º (VETADO).  

§ 1º Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia 

da informação, nos termos de regulamentação específica.  

§ 2º Será facultado, nos termos de regulamentos próprios da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, a participação de bolsas de mercadorias no apoio técnico e 

operacional aos órgãos e entidades promotores da modalidade de pregão, utilizando-se de 

recursos de tecnologia da informação.  

§ 3º As bolsas a que se referem o § 2º deverão estar organizadas sob a forma de 

sociedades civis sem fins lucrativos e com a participação plural de corretoras que operem 

sistemas eletrônicos unificados de pregões.  

Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte:  

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o 

objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 

sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 

fornecimento;  

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;  

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no 

inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, 

bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou 

serviços a serem licitados; e  

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 

promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 

outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e suaclassificação, 

bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.  

§ 1º A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores 

ocupantes de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao 

quadro permanente do órgão ou entidade promotora do evento.  

§ 2º No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e de membro da 

equipe de apoio poderão ser desempenhadas por militares. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 

 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL  

....................................................................................................................................................... 

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério 

Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 

cautelar.  

§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 

§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 

complementação do resssarcimento do partrimônio público. 

§ 3º No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-

se, no que couber, o disposto no § 3º do art. 6º da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.366, de 16/12/1996) 

§ 4º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 

obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade.  

§ 5º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 

posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

§ 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios 

suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da 

impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, 

inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

 § 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 

notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com 

documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 

fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da 

improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 9º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 

improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos 

por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1º, do Código de Processo Penal. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 

decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos bens, 

conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349419&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349419&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 

repressão às infrações contra a ordem 

econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985; 

revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 11 de 

junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de janeiro 

de 1999; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º Esta Lei estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência - SBDC 

e dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem econômica, orientada pelos 

ditames constitucionais de liberdade de iniciativa, livre concorrência, função social da 

propriedade, defesa dos consumidores e repressão ao abuso do poder econômico. 

Parágrafo único. A coletividade é a titular dos bens jurídicos protegidos por esta 

Lei. 

CAPÍTULO II 

DA TERRITORIALIDADE 

 

Art. 2º Aplica-se esta Lei, sem prejuízo de convenções e tratados de que seja 

signatário o Brasil, às práticas cometidas no todo ou em parte no território nacional ou que nele 

produzam ou possam produzir efeitos. 

§ 1º Reputa-se domiciliada no território nacional a empresa estrangeira que opere 

ou tenha no Brasil filial, agência, sucursal, escritório, estabelecimento, agente ou representante. 

§ 2º A empresa estrangeira será notificada e intimada de todos os atos processuais 

previstos nesta Lei, independentemente de procuração ou de disposição contratual ou 

estatutária, na pessoa do agente ou representante ou pessoa responsável por sua filial, agência, 

sucursal, estabelecimento ou escritório instalado no Brasil. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 

 
Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO ACORDO DE LENIÊNCIA 
 

Art. 16. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade pública poderá celebrar 

acordo de leniência com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 

Lei que colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo, sendo que 

dessa colaboração resulte:  

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber; e  

II - a obtenção célere de informações e documentos que comprovem o ilícito sob 

apuração.  

§ 1º O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado se preenchidos, 

cumulativamente, os seguintes requisitos:  

I - a pessoa jurídica seja a primeira a se manifestar sobre seu interesse em cooperar 

para a apuração do ato ilícito;  

II - a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento na infração investigada 

a partir da data de propositura do acordo;  

III - a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e coopere plena e 

permanentemente com as investigações e o processo administrativo, comparecendo, sob suas 

expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento.  

§ 2º A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa jurídica das sanções 

previstas no inciso II do art. 6º e no inciso IV do art. 19 e reduzirá em até 2/3 (dois terços) o 

valor da multa aplicável.  

§ 3º O acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da obrigação de reparar 

integralmente o dano causado.  

§ 4º O acordo de leniência estipulará as condições necessárias para assegurar a 

efetividade da colaboração e o resultado útil do processo.  

§ 5º Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às pessoas jurídicas que 

integram o mesmo grupo econômico, de fato e de direito, desde que firmem o acordo em 

conjunto, respeitadas as condições nele estabelecidas.  

§ 6º A proposta de acordo de leniência somente se tornará pública após a efetivação 

do respectivo acordo, salvo no interesse das investigações e do processo administrativo.  

§ 7º Não importará em reconhecimento da prática do ato ilícito investigado a 

proposta de acordo de leniência rejeitada.  

§ 8º Em caso de descumprimento do acordo de leniência, a pessoa jurídica ficará 

impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de 3 (três) anos contados do conhecimento pela 

administração pública do referido descumprimento.  

§ 9º A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo prescricional dos atos 

ilícitos previstos nesta Lei.  

§ 10. A Controladoria-Geral da União - CGU é o órgão competente para celebrar 

os acordos de leniência no âmbito do Poder Executivo federal, bem como no caso de atos lesivos 

praticados contra a administração pública estrangeira.  
 

Art. 17. A administração pública poderá também celebrar acordo de leniência com 

a pessoa jurídica responsável pela prática de ilícitos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, com vistas à isenção ou atenuação das sanções administrativas estabelecidas em seus 

arts. 86 a 88. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 8.121, DE 2014 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

 
Altera a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 
de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá 
outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
ÀPENSE-SE AO PL 3636/2015 
 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 2813/15 
 
III – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

- Emenda apresenta  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Fica suprimido o “I” do §1º do Art. 16 da Lei n.º 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

Art. 2º. O § 8º do Art. 16 da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 16 ............................................................................................... 

............................................................................................................ 

§ 8o Em caso de descumprimento do acordo de leniência, a pessoa jurídica 

ficará impedida de celebrar novo acordo.” (NR) 

Art. 3º. O Art. 16 da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, passa a vigorar 

acrescido do § 11, com a seguinte redação: 

“§ 11. O Ministério Público poderá celebrar acordo de leniência no âmbito 

dos Poderes Executivos federal, estaduais, do Distrito Federal e dos 

municípios, nos casos de atos lesivos praticados contra a administração 

pública, sendo necessária a homologação pelo Poder Judiciário.” 

JUSTIFICATIVA 

Em 29 de janeiro do corrente ano, a Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 

2013, denominada “Lei Anticorrupção”, passou a vigorar no País. No entanto, apesar 



18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3636/2015 

de conter algumas imperfeições, essa nova legislação é um grande avanço no 

combate à corrupção. 

É necessário destacar que, no Brasil, o combate intransigente à corrupção 

precisa ser feito simultaneamente em quatro frentes: no nível do Executivo, no nível 

do Judiciário, do Legislativo e junto à sociedade. São quatro frentes. A primeira frente 

diz respeito ao Executivo; cujas instituições precisam ser fortalecidas: Ministério 

Público Federal, Ministérios Públicos Estaduais, Controladoria-Geral da União, 

Advocacia Geral da União, Polícia Federal, Tribunal de Contas da União, Conselho 

de Controle de Atividades Financeiras __ COAF, Comissão de Ética Pública, dentre 

outros órgãos, os quais devem desenvolver ações, investigações e operações 

conjuntas. A segunda vertente diz respeito ao Judiciário. É preciso fortalecê-lo para 

que seja rápido nas suas decisões e acessível a toda população. O terceiro elemento 

nessa batalha conjunta é a conscientização da população. A quarta frente de combate 

à corrupção está no Legislativo. É urgente a atualização da legislação, para preencher 

vazios. 

Nesse sentido, a presente proposição visa corrigir determinadas 

imperfeições para tornar a legislação vigente ainda mais eficaz, conforme as lúcidas 

e ponderadas considerações do ilustre advogado Pedro Oliva Marcílio de Souza, 

publicada no jornal VALOR, de 12/11/2014, que diz parcialmente: 

“A Lei Anticorrupção só funciona nos dois últimos casos, uma vez que, 

pela lei, processo, investigação e negociação de acordos são feitos por 

órgãos dependentes do chefe do Poder Executivo (no caso do governo 

federal, a Controladoria Geral da União), e, portanto, só conseguirão 

ser efetivos nessa corrupção de pessoas sem expressão política. De uma 

maneira simplista, a Lei Anticorrupção é para ladrões de galinha e, 

como a Lei Anticorrupção deixou a raposa cuidando do galinheiro, 

apenas as galinhas que não interessem à raposa serão protegidas, as 

demais... 

Não se propõe que se tire do Executivo os poderes que conquistou na 

Lei Anticorrupção, que são essenciais para combater a corrupção não 

institucionalizada, apenas que ele não seja exercido de maneira 

exclusiva, mas, também, pelo Ministério Público. 

Além da questão de independência entre quem aplica a lei e quem a 

viola, a regulamentação do acordo de leniência não permite que a 

empresa resolva os seus problemas e de seus executivos na esfera 

administrativa, civil e criminal em uma só negociação, como o acordo 

de leniência na esfera anticoncorrencial já permite. Se não puder ter 

segurança jurídica que tudo será resolvido com o acordo, não há 
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incentivo para iniciar a negociação. 

Uma outra falha da lei é não condicionar a eficácia do acordo ao não 

descumprimento futuro da Lei Anticorrupção, em situações similares 

ou não. Isso é essencial para que consigamos, no médio e longo prazos, 

controlar essa grande corrupção. É preciso levar em conta que o Brasil 

é um país muito grande e um grupo muito pequeno de empresas que 

contratam com o Estado têm porte suficiente para participar dessa 

corrupção organizada. Se, a cada escândalo, retirarmos uma delas de 

circulação, em pouco tempo todas elas estarão fora. 

Um outro problema é a limitação de que o acordo só seja autorizado 

para a primeira empresa que fizer o acordo. Essa regra, inspirada no 

dilema do prisioneiro, funciona bem para os casos de cartéis pois, para 

um cartel funcionar, é preciso haver coordenação entre as empresas e, 

em teoria, qualquer empresa tem os fatos necessários para incriminar 

o cartel. No caso da corrupção, a coordenação pode não contar com a 

participação das empresas (mas de pessoas da administração pública) 

e, por isso, obter informações de mais de uma empresa pode ser 

essencial para desestruturar a quadrilha. 

Duas pequenas modificações na Lei poderiam resolver os pontos 

levantados. Além da revogação do dispositivo que permite apenas que 

a primeira empresa celebre o acordo de leniência, precisa-se inserir 

um único artigo que confira ao Ministério Público o poder de celebrar 

o acordo de leniência com os infratores (com validade sujeita a 

homologação judicial, por óbvio) e que condicione a eficácia do acordo 

à não violação subsequente da Lei Anticorrupção, em situação 

assemelhada ou não, por um prazo definido.” 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres Pares na aprovação 

desta proposição, que representa um aperfeiçoamento da Lei n.º 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, de combate à corrupção. 

Sala das Sessões, 19 de novembro de 2014. 
 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 
PSDB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
Dispõe sobre a responsabilização 
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administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO ACORDO DE LENIÊNCIA 

 

Art. 16. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade pública poderá celebrar 

acordo de leniência com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 

Lei que colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo, sendo que 

dessa colaboração resulte:  

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber; e  

II - a obtenção célere de informações e documentos que comprovem o ilícito sob 

apuração.  

§ 1º O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado se preenchidos, 

cumulativamente, os seguintes requisitos:  

I - a pessoa jurídica seja a primeira a se manifestar sobre seu interesse em cooperar 

para a apuração do ato ilícito;  

II - a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento na infração investigada 

a partir da data de propositura do acordo;  

III - a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e coopere plena e 

permanentemente com as investigações e o processo administrativo, comparecendo, sob suas 

expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento.  

§ 2º A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa jurídica das sanções 

previstas no inciso II do art. 6º e no inciso IV do art. 19 e reduzirá em até 2/3 (dois terços) o 

valor da multa aplicável.  

§ 3º O acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da obrigação de reparar 

integralmente o dano causado.  

§ 4º O acordo de leniência estipulará as condições necessárias para assegurar a 

efetividade da colaboração e o resultado útil do processo.  

§ 5º Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às pessoas jurídicas que 

integram o mesmo grupo econômico, de fato e de direito, desde que firmem o acordo em 

conjunto, respeitadas as condições nele estabelecidas.  

§ 6º A proposta de acordo de leniência somente se tornará pública após a efetivação 

do respectivo acordo, salvo no interesse das investigações e do processo administrativo.  

§ 7º Não importará em reconhecimento da prática do ato ilícito investigado a 

proposta de acordo de leniência rejeitada.  

§ 8º Em caso de descumprimento do acordo de leniência, a pessoa jurídica ficará 

impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de 3 (três) anos contados do conhecimento pela 

administração pública do referido descumprimento.  

§ 9º A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo prescricional dos atos 

ilícitos previstos nesta Lei.  

§ 10. A Controladoria-Geral da União - CGU é o órgão competente para celebrar 

os acordos de leniência no âmbito do Poder Executivo federal, bem como no caso de atos lesivos 

praticados contra a administração pública estrangeira.  

Art. 17. A administração pública poderá também celebrar acordo de leniência com 
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a pessoa jurídica responsável pela prática de ilícitos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, com vistas à isenção ou atenuação das sanções administrativas estabelecidas em seus 

arts. 86 a 88.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.813, DE 2015 
(Do Sr. Carlos Sampaio) 

 
Acresce o art. 17-A à Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, para disciplinar 
o acordo de leniência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-8121/2014. ESCLAREÇO, POR OPORTUNO, 
QUE EM DECORRÊNCIA DESTA APENSAÇÃO AS PROPOSIÇÕES 
PASSARÃO A TRAMITAR SUJEITAS À APRECIAÇÃO DO PLENÁRIO.  
 

 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

  Art. 1º Acresça-se o art. 17-A à Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, nos 

seguintes termos: 

“Art. 17-A. O Ministério Público poderá celebrar acordo de leniência com as 

pessoas físicas e jurídicas responsáveis pela prática dos atos de improbidade 

administrativa previstos nesta Lei que colaborem efetivamente com as 

investigações e com o processo judicial, desde que dessa colaboração resulte, 

cumulativamente:  

I – a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber; 

II – a obtenção célere de informações e documentos que comprovem o ilícito 

sob apuração.  

§ 1º O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado se 

preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I – esteja assegurada a reparação total do dano, quando verificada essa 

circunstância;  

II – o interessado aceite ser submetido a, pelo menos, uma das sanções 

previstas no art. 12 desta Lei, conforme a espécie do ato de improbidade 

administrativa praticado; 

III – o interessado cesse completamente seu envolvimento na infração 

investigada a partir da data da celebração do acordo; 

IV – o interessado coopere plena e permanentemente com as investigações e 
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com o processo judicial, inclusive compareça, sob suas expensas, sempre que 

solicitado, a todos os atos processuais, até seu encerramento;  

V – as características pessoais do interessado e as circunstâncias do ato 

ímprobo indiquem que a solução adotada é suficiente para a prevenção e para 

a repressão da improbidade administrativa;  

VI – o interessado não haja descumprido acordo anterior nos últimos cinco 

anos.  

§ 2º O acordo de leniência não exime a pessoa física ou jurídica da obrigação 

de reparar integralmente o dano causado.  

§ 3º A reparação parcial e espontânea do dano ao erário não impede que o 

Estado adote medidas ressarcitórias para reaver a sua integralidade.  

§ 4º Nas mesmas hipóteses do caput e do § 1º, o Ministério Público poderá 

deixar de ajuizar a ação de improbidade administrativa, ou poderá requerer o 

perdão judicial, se o colaborador prestar efetiva colaboração nos termos deste 

artigo.  

§ 5º A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo prescricional, o 

qual somente voltará a correr em caso de descumprimento da avença.  

§ 6º O descumprimento do acordo a que alude o caput importará no 

ajuizamento da ação de improbidade administrativa para a aplicação das 

sanções previstas no art. 12 desta Lei, sem prejuízo da imediata execução do 

valor referente à reparação do dano causado ao patrimônio público e das 

demais cominações pecuniárias decorrentes de ordem judicial em razão do 

descumprimento da avença.  

§ 7º O acordo de leniência estipulará, por escrito, as condições necessárias 

para assegurar a efetividade da colaboração e o resultado útil do processo, 

devendo ser homologado judicialmente.  

§ 8º As negociações e a celebração do acordo correrão em sigilo, o qual será 

levantado em caso de recebimento da ação cível de improbidade administrativa 

ou por anuência do colaborador, devidamente assistido por seu advogado.  

§ 9º Nenhuma sentença condenatória será proferida com fundamento apenas 

nas declarações do agente colaborador.  

§ 10. Não importará em reconhecimento da prática do ato ilícito investigado a 

proposta de acordo de leniência rejeitada.” 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

   A presente iniciativa legislativa integra o rol de dez propostas idealizadas 
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pelo Ministério Público Federal1 com o fito de “promover as alterações estruturais e 

sistêmicas necessárias para prevenir e reprimir a corrupção de modo adequado”. 

   O Brasil dispõe de arsenal legislativo voltado ao combate à corrupção, 

nas diversas esferas de responsabilidade (criminal, civil, administrativa e política), 

podendo-se afirmar a existência de um verdadeiro microssistema anticorrupção.  

   Assim é que um único fato pode deflagrar a instauração de diversas 

esferas de responsabilidade, possibilitando a aplicação de sanções criminais, cíveis, 

administrativas e políticas sem que se incorra na vedação do bis in idem.  

   Como todo microssistema – organismo normativo menor, dentro do 

sistema jurídico maior – hão de ser garantidas a integridade, a coerência e a 

previsibilidade dos seus institutos, fazendo com que as diversas esferas de 

responsabilidade conversem entre si e permitam uma aplicação de onde se possa 

retirar o máximo de efetividade da norma com o maior grau de segurança jurídica 

possível.  

   É nesse cenário que se vislumbra a necessidade de regulamentação do 

acordo de leniência no âmbito da Lei de Improbidade Administrativa, dando maior 

previsibilidade e segurança ao investigado no campo da dimensão premial do direito 

sancionador.  

   Uma das modernas técnicas especiais de investigação (TEI), utilizada 

no mundo inteiro, consiste nos acordos de colaboração premiada ou de leniência, em 

que o investigado se dispõe a esclarecer todo o esquema de corrupção e a apontar 

os demais envolvidos e os elementos de prova dos ilícitos praticados, em troca de 

benefício (prêmio) para reduzir o impacto de suas sanções ou, mesmo, ficar imune 

em relação a elas.  

   Tal técnica de investigação não apenas acelera a resolução do caso, 

como também evita injustiças, já que ninguém melhor do que um coautor da infração, 

tendo-a vivenciado, para esclarecer os fatos, a estrutura da organização criminosa, o 

modus operandi, bem como para apontar o caminho das provas.  

   Nesse sentido, quanto ao risco de colaborações mentirosas para ganho 

indevido de benefício ou retaliação de outras pessoas, há as regras de segurança do 

instituto, a saber, a corroboração (confirmação do depoimento do colaborador com 

outros elementos de prova, não valendo o depoimento em si como meio de prova) e 

a possibilidade de rescisão do acordo em casos de manipulação da verdade, má-fé 

ou reincidência na prática infracional.  

   Não foi por outra razão que em dois dos maiores escândalos noticiados 

no Brasil e investigados por meio da Operação Lava-Jato e da Operação Ararath, sob 

o controle e supervisão do Ministério Público Federal, houve o desbaratamento de 

organizações criminosas com o auxílio da colaboração premiada, cujo resultado se 

mostrou mais eficaz para a colheita de provas que o antigo método, bastante utilizado 

nas investigações criminais, da interceptação telefônica.  

   Isso porque a colaboração premiada não só explica a inteligência das 

                                                      
1 Disponíveis em: http://www.combateacorrupcao.mpf.mp.br/10-medidas/docs/medidas-
anticorrupcao_versao-2015-06-25.pdf.  

http://www.combateacorrupcao.mpf.mp.br/10-medidas/docs/medidas-anticorrupcao_versao-2015-06-25.pdf
http://www.combateacorrupcao.mpf.mp.br/10-medidas/docs/medidas-anticorrupcao_versao-2015-06-25.pdf
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provas já colhidas, mas uma das obrigações do colaborador é a de fornecer meios de 

prova para a autoridade competente ou, no mínimo, indicar o caminho onde as 

evidências podem ser recolhidas.  

   No microssistema brasileiro de combate à corrupção há previsão 

expressa de acordo de colaboração premiada na esfera criminal (Leis nºs 9.034/1995, 

9.613/1998, 9.807/1999 e mais recentemente a Lei nº 12.850/2013), no âmbito das 

infrações contra a ordem econômica (Lei nº 12.529/2011) e na Lei Anticorrupção (Lei 

nº 12.846/2013).  

   Já a esfera de responsabilização da improbidade administrativa, uma 

das mais importantes no combate à corrupção, não dispõe de um acordo de leniência 

próprio, explicitado em lei, disposto a entregar benefícios legais ao investigado que se 

dispõe a colaborar efetivamente com as autoridades competentes.  

   Dita lacuna acaba por gerar uma incoerência no sistema, pois um 

mesmo fato pode gerar consequências sancionadoras nas diversas instâncias, o que 

pode gerar um certo temor ao potencial colaborador de entregar provas em troca de 

benefício numa instância e se autoincriminar em outra instância em troca de nenhum 

prêmio.  

   É claro que, a partir do microssistema anticorrupção, é possível extrair a 

autorização normativa para se celebrarem acordos de colaboração no âmbito da 

improbidade administrativa, mas a ausência de norma expressa acaba inibindo o 

reporte espontâneo do investigado e diminuindo substancialmente o número de 

acordos celebrados nessa esfera de responsabilidade.  

   Por essa razão, faz-se necessária a inserção legislativa de acordo de 

leniência na Lei de Improbidade Administrativa, com regras próprias e expressas 

quanto aos requisitos e benefícios em troca da efetiva colaboração. O presente texto, 

inclusive, está em harmonia com a colaboração criminal (regulada detalhadamente 

pela Lei nº 12.850/2013) e com o acordo de leniência da Lei Anticorrupção (Lei nº 

12.846/2013), a fim de fechar uma interlocução necessária e sem antinomias entre as 

diversas esferas de responsabilidade do nosso direito sancionador, e em observância 

às garantias constitucionais dos investigados.  

   Outro ponto que merece destaque diz respeito à legitimidade para a 

celebração de tais acordos de colaboração, pois, nesse aspecto, quanto maior o 

número de legitimados, maior será a insegurança jurídica, a alta exposição do 

investigado sobre os seus ilícitos, a diminuição da vontade de cooperar e a 

possibilidade de violação do sigilo.  

   Por essa razão, a competência para celebração do acordo de leniência 

na improbidade administrativa deve ficar restrita ao Ministério Público, órgão que tem 

legitimidade para o ajuizamento da ação por ato de improbidade administrativa e da 

ação penal pública por ato de corrupção, decorrente do mesmo fato.  

   Ampliar a competência para celebração de acordo de leniência para a 

pessoa jurídica lesada, que também tem legitimidade para o ajuizamento de ação de 

improbidade administrativa, acaba por expor indevidamente o investigado para duas 

instituições, pois esse ente não tem legitimidade para celebrar acordo de colaboração 

criminal e inevitavelmente tem o dever de compartilhar essas informações com o 
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Ministério Público.  

   Há, também, o risco de acordos não condizentes com o interesse público 

serem firmados entre a pessoa jurídica lesada e o investigado, para o fim de beneficiá-

lo, sem a devida adequação jurídica. Imagine-se, aqui, um prefeito, a mais alta 

autoridade do município, sendo investigado por improbidade. Acaso o acordo fosse 

realizado pela pessoa jurídica, quem estabeleceria as condições do acordo? O próprio 

investigado!  

   Daí a conveniência de o Ministério Público ser o titular exclusivo da 

proposta de acordo de leniência, na medida em que se coloca como Instituição que 

desempenha o controle externo da Administração Pública e que possui o 

distanciamento adequado para realizar acordos com mais isenção e 

proporcionalidade.  

   Entendemos, por fim, que a redação do item que trata do acordo de 

leniência está em harmonia com o microssistema anticorrupção e confere maior 

segurança jurídica aos próprios investigados, uma vez que, a partir de sua aprovação, 

haverá regras claras e garantistas para se exigir o seu fiel cumprimento e a 

fiscalização judicial dos demais investigados. 

   Pela importância da medida legislativa proposta, solicito o apoiamento 

dos ilustres Pares. 

    

    Sala das Sessões, em 27 de agosto de 2015. 

 

Dep. Carlos Sampaio 

PSDB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na 

legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 
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cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 

do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão 

dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do 

acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 

acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes 

o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 

de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o 

Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três 

anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 

extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

 

CAPÍTULO IV 

DA DECLARAÇÃO DE BENS 

 

Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação 

de declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada 

no serviço de pessoal competente.  

§ 1° A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 

ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País ou no exterior, 

e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos 

filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do declarante, excluídos 

apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.  

§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente 

público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função.  

§ 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, dentro 

do prazo determinado, ou que a prestar falsa.  

§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de bens 

apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto sobre a 

Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir a 

exigência contida no caput e no § 2° deste artigo.  

 

 

CAPÍTULO V 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL 

 

Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade administrativa competente 

para que seja instaurada investigação destinada a apurar a prática de ato de improbidade.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598020&seqTexto=120693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598020&seqTexto=120693&PalavrasDestaque=
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§ 1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo e assinada, conterá a 

qualificação do representante, as informações sobre o fato e sua autoria e a indicação das provas 

de que tenha conhecimento.  

§ 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, em despacho 

fundamentado, se esta não contiver as formalidades estabelecidas no § 1º deste artigo. A 

rejeição não impede a representação ao Ministério Público, nos termos do art. 22 desta Lei.  

§ 3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade determinará a imediata 

apuração dos fatos que, em se tratando de servidores federais, será processada na forma prevista 

nos arts. 148 a 182 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, em se tratando de servidor 

militar, de acordo com os respectivos regulamentos disciplinares.  

Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao Ministério Público e ao 

Tribunal ou Conselho de Contas da existência de procedimento administrativo para apurar a 

prática de ato de improbidade.  

Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho de Contas poderá, 

a requerimento, designar representante para acompanhar o procedimento administrativo.  

Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a comissão representará 

ao Ministério Público ou à procuradoria do órgão para que requeira ao juízo competente a 

decretação do seqüestro dos bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou 

causado dano ao patrimônio público.  

§ 1º O pedido de sequestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 822 

e 825 do Código de Processo Civil. 

§ 2º Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de 

bens, constas bancárias e aplicações financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, nos termos 

da lei e dos tratados internacionais. 

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério 

Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 

cautelar.  

§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 

§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 

complementação do resssarcimento do partrimônio público. 

§ 3º No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-

se, no que couber, o disposto no § 3º do art. 6º da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 9.366, de 16/12/1996) 

§ 4º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 

obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade.  

§ 5º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 

posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

§ 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios 

suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da 

impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, 

inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

 § 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 

notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com 

documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 

fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da 

improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349419&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349419&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 9º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 

improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos 

por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1º, do Código de Processo Penal. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 

decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos bens, 

conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.034, DE 3 DE MAIO DE 1995 
(Revogada pela Lei nº 12.850, de 2/8/2013) 

Dispõe sobre a utilização de meios operacionais 

para a prevenção e repressão de ações 

praticadas por organizações criminosas. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA DEFINIÇÃO DE AÇÃO PRATICADA POR ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS 

E DOS MEIOS OPERACIONAIS DE INVESTIGAÇÃO E PROVA 

 

Art. 1º Esta Lei define e regula meios de prova e procedimentos investigatórios que 

versem sobre ilícitos decorrentes de ações praticadas por quadrilha ou bando ou organizações 

ou associações criminosas de qualquer tipo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.217, de 

11/4/2001) 

Art. 2º. Em qualquer fase de persecução criminal são permitidos, sem prejuízo dos 

já previstos em lei, os seguintes procedimentos de investigação e formação de provas: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 10.217, de 11/4/2001) 

I - (Vetado)  

II - a ação controlada, que consiste em retardar a interdição policial do que se supõe 

ação praticada por organizações criminosas ou a ela vinculado, desde que mantida sob 

observação e acompanhamento para que a medida legal se concretize no momento mais eficaz 

do ponto de vista da formação de provas e fornecimento de informações;  

III - o acesso a dados, documentos e informações fiscais, bancárias, financeiras e 

eleitorais.  

IV - a captação e a interceptação ambiental de sinais eletromagnéticos, óticos ou 

acústicos, e o seu registro e análise, mediante circunstanciada autorização judicial; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.217, de 11/4/2001) 

V - infiltração por agentes de polícia ou de inteligência, em tarefas de investigação, 

constituída pelos órgãos especializados pertinentes, mediante circunstanciada autorização 

judicial. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.217, de 11/4/2001) 

Parágrafo único. A autorização judicial será estritamente sigilosa e permanecerá 
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nesta condição enquanto perdurar a infiltração. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.217, 

de 11/4/2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998 
Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 

ocultação de bens, direitos e valores; a 

prevenção da utilização do sistema financeiro 

para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o 

Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras – COAF, e dá outras providências 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS,  

DIREITOS E VALORES 

 

Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 

movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou 

indiretamente, de infração penal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 

9/7/2012) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VI - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VII - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VIII - (Inciso acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002, e revogado pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012)  

§ 1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de bens, 

direitos ou valores provenientes de infração penal: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

I - os converte em ativos lícitos;  

II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem em 

depósito, movimenta ou transfere;  

III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos verdadeiros.  

§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores 

provenientes de infração penal;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

II - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhecimento de que sua 

atividade principal ou secundária é dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei.  

§ 3º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 14 do Código Penal.  

§ 4º A pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes definidos nesta Lei 

forem cometidos de forma reiterada ou por intermédio de organização criminosa. (Parágrafo 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358150&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10467-11-junho-2002-395031-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
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com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 5º A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cumprida em regime 

aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la, a qualquer tempo, 

por pena restritiva de direitos, se o autor, coautor ou partícipe colaborar espontaneamente com 

as autoridades, prestando esclarecimentos que conduzam à apuração das infrações penais, à 

identificação dos autores, coautores e partícipes, ou à localização dos bens, direitos ou valores 

objeto do crime. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS 

 

Art. 2º O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei:  

I - obedecem às disposições relativas ao procedimento comum dos crimes punidos 

com reclusão, da competência do juiz singular;  

II - independem do processo e julgamento das infrações penais antecedentes, ainda 

que praticados em outro país, cabendo ao juiz competente para os crimes previstos nesta Lei a 

decisão sobre a unidade de processo e julgamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, 

de 9/7/2012) 

III - são da competência da Justiça Federal:  

a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, 

ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas ou 

empresas públicas; 

b) quando a infração penal antecedente for de competência da Justiça Federal. 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 1º A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência da infração 

penal antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda que desconhecido ou 

isento de pena o autor, ou extinta a punibilidade da infração penal antecedente. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no art. 366 

do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), devendo o 

acusado que não comparecer nem constituir advogado ser citado por edital, prosseguindo o feito 

até o julgamento, com a nomeação de defensor dativo. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.683, de 9/7/2012) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.807, DE 13 DE JULHO DE 1999 
Estabelece normas para a organização e a 

manutenção de programas especiais de 

proteção a vítimas e a testemunhas ameaçadas, 

institui o Programa Federal de Assistência a 

Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas e dispõe 

sobre a proteção de acusados ou condenados 

que tenham voluntariamente prestado efetiva 

colaboração à investigação policial e ao 

processo criminal.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA PROTEÇÃO ESPECIAL A VÍTIMAS E A TESTEMUNHAS 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
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Art. 1º As medidas de proteção requeridas por vítimas ou por testemunhas de crimes 

que estejam coagidas ou expostas a grave ameaça em razão de colaborarem com a investigação 

ou processo criminal serão prestadas pela União, pelos Estados e pelo Distrito Federal, no 

âmbito das respectivas competências, na forma de programas especiais organizados com base 

nas disposições desta Lei.  

§ 1º A União, os Estados e o Distrito Federal poderão celebrar convênios, acordos, 

ajustes ou termos de parceria entre si ou com entidades não-governamentais objetivando a 

realização dos programas.  

§ 2º A supervisão e a fiscalização dos convênios, acordos, ajustes e termos de 

parceria de interesse da União ficarão a cargo do órgão do Ministério da Justiça com atribuições 

para a execução da política de direitos humanos.  

Art. 2º A proteção concedida pelos programas e as medidas dela decorrentes levarão 

em conta a gravidade da coação ou da ameaça à integridade física ou psicológica, a dificuldade 

de preveni-las ou reprimi-las pelos meios convencionais e a sua importância para a produção 

da prova.  

§ 1º A proteção poderá ser dirigida ou estendida ao cônjuge ou companheiro, 

ascendentes, descendentes ou dependentes que tenham convivência habitual com a vítima ou 

testemunha, conforme o especificamente necessário em cada caso.  

§ 2º Estão excluídos da proteção os indivíduos cuja personalidade ou conduta seja 

incompatível com as restrições de comportamento exigidas pelo programa, os condenados que 

estejam cumprindo pena e os indiciados ou acusados sob prisão cautelar em qualquer de suas 

modalidades. Tal exclusão não trará prejuízo a eventual prestação de medidas de preservação 

da integridade física desses indivíduos por parte dos órgãos de segurança pública.  

§ 3º O ingresso no programa, as restrições de segurança e demais medidas por ele 

adotadas terão sempre a anuência da pessoa protegida, ou de seu representante legal.  

§ 4º Após ingressar no programa, o protegido ficará obrigado ao cumprimento das 

normas por ele prescritas.  

§ 5º As medidas e providências relacionadas com os programas serão adotadas, 

executadas e mantidas em sigilo pelos protegidos e pelos agentes envolvidos em sua execução.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 
Define organização criminosa e dispõe sobre a 

investigação criminal, os meios de obtenção da 

prova, infrações penais correlatas e o 

procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 

1995; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA 

 

Art. 1º Esta Lei define organização criminosa e dispõe sobre a investigação 

criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o procedimento criminal 

a ser aplicado.  
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§ 1º Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais pessoas 

estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que informalmente, com 

objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a prática 

de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de 

caráter transnacional.  

§ 2º Esta Lei se aplica também:  

I - às infrações penais previstas em tratado ou convenção internacional quando, 

iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 

reciprocamente; 

II - às organizações terroristas internacionais, reconhecidas segundo as normas de 

direito internacional, por foro do qual o Brasil faça parte, cujos atos de suporte ao terrorismo, 

bem como os atos preparatórios ou de execução de atos terroristas, ocorram ou possam ocorrer 

em território nacional.  

Art. 2º Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta 

pessoa, organização criminosa: Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem prejuízo 

das penas correspondentes às demais infrações penais praticadas.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem impede ou, de qualquer forma, embaraça a 

investigação de infração penal que envolva organização criminosa.  

§ 2º As penas aumentam-se até a metade se na atuação da organização criminosa 

houver emprego de arma de fogo.  

§ 3º A pena é agravada para quem exerce o comando, individual ou coletivo, da 

organização criminosa, ainda que não pratique pessoalmente atos de execução.  

§ 4º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços):  

I - se há participação de criança ou adolescente; 

II - se há concurso de funcionário público, valendo-se a organização criminosa 

dessa condição para a prática de infração penal; 

III - se o produto ou proveito da infração penal destinar-se, no todo ou em parte, ao 

exterior; 

IV - se a organização criminosa mantém conexão com outras organizações 

criminosas independentes;  

V - se as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade da organização.  

§ 5º Se houver indícios suficientes de que o funcionário público integra organização 

criminosa, poderá o juiz determinar seu afastamento cautelar do cargo, emprego ou função, sem 

prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à investigação ou instrução 

processual.  

§ 6º A condenação com trânsito em julgado acarretará ao funcionário público a 

perda do cargo, função, emprego ou mandato eletivo e a interdição para o exercício de função 

ou cargo público pelo prazo de 8 (oito) anos subsequentes ao cumprimento da pena.  

§ 7º Se houver indícios de participação de policial nos crimes de que trata esta Lei, 

a Corregedoria de Polícia instaurará inquérito policial e comunicará ao Ministério Público, que 

designará membro para acompanhar o feito até a sua conclusão.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 
Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 

repressão às infrações contra a ordem 

econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
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Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985; 

revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 11 de 

junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de janeiro 

de 1999; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º Esta Lei estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência - SBDC 

e dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem econômica, orientada pelos 

ditames constitucionais de liberdade de iniciativa, livre concorrência, função social da 

propriedade, defesa dos consumidores e repressão ao abuso do poder econômico. 

Parágrafo único. A coletividade é a titular dos bens jurídicos protegidos por esta 

Lei. 
 

CAPÍTULO II 

DA TERRITORIALIDADE 
 

Art. 2º Aplica-se esta Lei, sem prejuízo de convenções e tratados de que seja 

signatário o Brasil, às práticas cometidas no todo ou em parte no território nacional ou que nele 

produzam ou possam produzir efeitos. 

§ 1º Reputa-se domiciliada no território nacional a empresa estrangeira que opere 

ou tenha no Brasil filial, agência, sucursal, escritório, estabelecimento, agente ou representante. 

§ 2º A empresa estrangeira será notificada e intimada de todos os atos processuais 

previstos nesta Lei, independentemente de procuração ou de disposição contratual ou 

estatutária, na pessoa do agente ou representante ou pessoa responsável por sua filial, agência, 

sucursal, estabelecimento ou escritório instalado no Brasil. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades empresárias e às sociedades 

simples, personificadas ou não, independentemente da forma de organização ou modelo 

societário adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de entidades ou pessoas, ou 
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sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial ou representação no território brasileiro, 

constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente.  

Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos 

administrativo e civil, pelos atos lesivos previstos nesta Lei praticados em seu interesse ou 

benefício, exclusivo ou não.  

Art. 3º A responsabilização da pessoa jurídica não exclui a responsabilidade 

individual de seus dirigentes ou administradores ou de qualquer pessoa natural, autora, coautora 

ou partícipe do ato ilícito.  

§ 1º A pessoa jurídica será responsabilizada independentemente da 

responsabilização individual das pessoas naturais referidas no caput.  

§ 2º Os dirigentes ou administradores somente serão responsabilizados por atos 

ilícitos na medida da sua culpabilidade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

EMENDA SUBSTITUTIVA  
 (Do Sr. Vicente Cândido) 

 

Altera os arts. 16, 17 e 30, caput, da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, acrescenta o art. 17-A e o § 5º 

ao art. 19 da Lei nº 12.846, de 2013, altera a redação 

da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, revoga o inciso 

I, do § 1º, do art. 16, da Lei 12.846, de 2013, o § 1º, do 

art. 17, da Lei 8.429, de 1992. 

Art. 1º. Os arts. 16, 17 e 30, caput, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 16. (...) 

§1º.(...) 

............................................................................................................................... 

III - a pessoa jurídica, em face de sua responsabilidade objetiva, coopere com as 

investigações e o processo administrativo, comparecendo, sempre que solicitada, 

a todos os atos processuais, até seu encerramento. 

...............................................................................................................................  

§ 2º. A celebração do acordo de leniência com a pessoa jurídica resultará em: 

I – redução em até 2/3 (dois terços) do valor da multa prevista no inciso I do art. 

6º ou, isenção da mesma, caso a pessoa jurídica forneça informações e 

documentos relativos aos ilícitos objeto da investigação administrativa;  

II – isenção da sanção do inciso II do art. 6º; e 

III – isenção da sanção do inciso IV do art. 19.  

................................................................................................................................” 

“Art. 17. A administração pública poderá também celebrar acordo de leniência com 
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a pessoa jurídica responsável pela prática de ilícitos previstos em normas de 

licitações e contratos administrativos com vistas à isenção ou atenuação das 

sanções restritivas ou impeditivas ao direito de licitar e contratar.” (NR) 

“Art. 30. Ressalvado o previsto nos arts. 17-A e 19, § 5°, a aplicação das sanções 

previstas nesta Lei não afeta os processos de responsabilização e aplicação de 

penalidades decorrentes de: 

...........................................................................................................................” 

(NR) 

Art. 2º.  A Lei nº 12.846, de 2013, passa a vigorar acrescida do art. 17-A e do § 5º do art. 19: 

“Art. 17-A. Havendo interesse das partes, os acordos de leniência celebrados com 

base nesta Lei poderão ser submetidos à homologação judicial por meio das 

Advocacias Públicas ou órgãos de representação judicial, ou equivalentes, com 

vistas a isentar ou atenuar as seguintes penalidades previstas em normas 

jurídicas referentes a licitações e contratos, bem como as sanções judiciais 

previstas nesta Lei e na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992: 

I - suspensão temporária, impedimento ou proibição de licitar e contratar com o 

Poder Público, com ou sem declaração de inidoneidade; 

II - proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, doações ou 

empréstimos de órgãos ou entidades públicas e de instituições financeiras 

públicas ou controladas pelo poder público; 

III - perdimento dos bens, direitos ou valores que representem vantagem ou 

proveito, direta ou indiretamente obtidos da infração; 

IV - suspensão ou interdição parcial de suas atividades; 

V - dissolução compulsória da pessoa jurídica; e 

VI - multas. 

§ 1º.  Caberá ao juiz, ouvido o Ministério Público, verificar a regularidade, 

legalidade e voluntariedade do acordo, podendo para este fim, sigilosamente, 

ouvir as partes signatárias. 

§ 2º.  A homologação judicial de que trata o caput será dispensada quando houver 

concordância do Ministério Público e do ente lesado.” (NR) 

“Art. 19. (...) 

.................................................................................................................................  

§ 5º. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por meio das 

respectivas Advocacias Públicas ou órgãos de representação judicial, ou 

equivalentes, e o Ministério Público poderão, ouvidos os demais legitimados, 

propor transação antes ou durante o curso das ações de responsabilização judicial 

previstas nesta Lei, observados os requisitos previstos no Capítulo V.” (NR) 
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Art. 3º. A Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 17-A. Será facultada a celebração de acordo, pelo Ministério Público ou pelo 

representante judicial da pessoa jurídica de direito público interessada, desde que: 

I – fique assegurada a reparação do dano ou perda dos bens ou valores 

acrescidos ilicitamente ao patrimônio, quando verificadas essas circunstâncias, 

sem prejuízo de eventual aplicação das sanções previstas no art. 12; 

II – a parte não tenha descumprido acordo decorrente desta lei, nos últimos cinco 

anos; 

III – a parte cesse completamente seu envolvimento na infração investigada; e 

IV – a parte coopere plena e permanentemente com as investigações e com o 

processo judicial, inclusive compareça, sempre que solicitado, a todos os atos 

processuais, até seu encerramento. 

§1º. Serão estendidos às empresas do mesmo grupo, de fato ou de direito, e aos 

seus dirigentes, administradores e empregados envolvidos os efeitos do acordo, 

desde que o firmem em conjunto, respeitadas as condições impostas. 

§ 2º. A celebração do acordo poderá isentar ou reduzir as sanções previstas nos 

art. 12 desta Lei. 

§ 3º. A proposta de acordo somente se tornará pública após a efetivação do 

respectivo acordo, salvo no interesse das investigações e do processo 

administrativo. 

§ 4º. Não importará reconhecimento da prática do ato ilícito investigado a proposta 

de acordo rejeitada. 

§ 5º. Após ajuizamento da ação e sempre antes de prolatada a sentença, o acordo 

será homologado judicialmente, ouvindo-se obrigatoriamente o Ministério Público 

e a pessoa jurídica de direito público interessada.  

§ 6º. O acordo, quando celebrado antes do ajuizamento da ação, deverá ser 

firmado por todos os legitimados ativos. 

§ 7º. Ainda que celebrado antes do ajuizamento da ação, o acordo deverá ser 

homologado judicialmente quando envolver a perda de função pública ou a 

suspensão dos direitos políticos. 

§ 8º. O ente lesado será sempre ouvido sobre os termos do acordo que tenha por 

objeto ato lesivo ao seu patrimônio. 

§ 9º. A celebração extrajudicial do acordo ou a decisão homologatória será 

comunicada ao Tribunal de Contas respectivo. 

§ 10. A celebração do acordo extrajudicial suspende o prazo de prescrição previsto 

nesta Lei.  

§ 11. O acordo não implica reconhecimento da responsabilidade individual.  
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§ 12. Presentes os requisitos previstos neste artigo, o acordo de que trata esta lei 

pode ser celebrado em conjunto com outros instrumentos previstos em leis 

específicas aplicáveis aos mesmos fatos. 

§ 13. O cumprimento do acordo implica a extinção da ação de improbidade 

administrativa ou o impedimento de sua propositura em virtude dos mesmos fatos 

e em face das mesmas pessoas que celebraram o acordo. 

§ 14.  O descumprimento do acordo importará o ajuizamento da ação de 

improbidade ou sua continuidade, para a aplicação das sanções previstas nesta 

Lei, sem prejuízo da imediata execução do valor referente à reparação do dano 

causado ao patrimônio público e das demais cominações, observado o disposto 

no § 7º”. (NR)  

Art. 5º. Ficam revogados o inciso I, do § 1º, do art. 16, da Lei 12.846, de 2013, o § 1º, do art. 

17, da Lei 8.429, de 1992. 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O Brasil não pode ficar a reboque do resto do mundo, sobretudo dos países 

desenvolvidos. Sua legislação sobre a responsabilização da pessoa jurídica precisa ser 

urgentemente atualizada, de modo que se possa fazer uma clara distinção entre a 

responsabilidade objetiva da empresa e os eventuais malfeitos de seus proprietários e/ou 

administradores. 

A pessoa jurídica, além de uma ficção legal, claramente criada pela ilação humana, 

constitui-se numa importante célula da atividade econômica. Os malfeitos de seus 

proprietários e administradores não pode ter o condão de repercutir na cadeia produtiva e 

tampouco nos empregos dos funcionários.  

Enquanto atividade econômica, a empresa deve ser sempre tentada a sua 

preservação sem, todavia, descambar para a impunidade das pessoas naturais que 

praticaram o ilícito. A pessoa jurídica deve responder objetivamente apenas pelos danos, 

inclusive com aplicação de multas, como forma de satisfação do interesse público. 

Nesse trilhar de pensamento, oferta-se a presente emenda com o objetivo de promover 

alterações nas Leis nº 12.846/2013 e 8.429/1992. 

As alterações e acréscimos propostos possibilitarão a formação de acordo de leniência 

com a empresa, com imputação da responsabilidade objetiva de reparação do dano, além de 

multa cabível em cada caso. Por outro lado, não deixará de possibilitar ao Estado punir os 

seus proprietários e administradores.  
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Assim, pede-se o acolhimento da presente emenda. 

Sala da Comissão, 12 de agosto de 2015. 
 

Deputado Federal VICENTE CÂNDIDO 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.897, DE 2015 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 
Acresce o art. 17-A à Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, para disciplinar 
o acordo de leniência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2813/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acresça-se o art. 17-A à Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, nos 

seguintes termos:  

“Art. 17-A. O Ministério Público poderá celebrar acordo de leniência com as 

pessoas físicas e jurídicas responsáveis pela prática dos atos de improbidade administrativa previstos 

nesta Lei que colaborem efetivamente com as investigações e com o processo judicial, desde que dessa 

colaboração resulte, cumulativamente: 

 I – a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber;  

II – a obtenção célere de informações e documentos que comprovem o ilícito 

sob apuração.  

§ 1º O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado se 

preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:  

I – esteja assegurada a reparação total do dano, quando verificada essa 

circunstância;  

II – o interessado aceite ser submetido a, pelo menos, uma das sanções 

previstas no art. 12 desta Lei, conforme a espécie do ato de improbidade administrativa praticado; 

III – o interessado cesse completamente seu envolvimento na infração 

investigada a partir da data da celebração do acordo;  

IV – o interessado coopere plena e permanentemente com as investigações e 

com o processo judicial, inclusive compareça, sob suas expensas, sempre que solicitado, a todos os 

atos processuais, até seu encerramento;  
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V – as características pessoais do interessado e as circunstâncias do ato 

ímprobo indiquem que a solução adotada é suficiente para a prevenção e para a repressão da 

improbidade administrativa;  

VI – o interessado não haja descumprido acordo anterior nos últimos cinco 

anos.  

§ 2º O acordo de leniência não exime a pessoa física ou jurídica da obrigação 

de reparar integralmente o dano causado.  

§ 3º A reparação parcial e espontânea do dano ao erário não impede que o 

Estado adote medidas ressarcitórias para reaver a sua integralidade.  

§ 4º Nas mesmas hipóteses do caput e do § 1º, o Ministério Público poderá 

deixar de ajuizar a ação de improbidade administrativa, ou poderá requerer o perdão judicial, se o 

colaborador prestar efetiva colaboração nos termos deste artigo.  

§ 5º A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo prescricional, o 

qual somente voltará a correr em caso de descumprimento da avença.  

§ 6º O descumprimento do acordo a que alude o caput importará no 

ajuizamento da ação de improbidade administrativa para a aplicação das sanções previstas no art. 12 

desta Lei, sem prejuízo da imediata execução do valor referente à reparação do dano causado ao 

patrimônio público e das demais cominações pecuniárias decorrentes de ordem judicial em razão do 

descumprimento da avença.  

§ 7º O acordo de leniência estipulará, por escrito, as condições necessárias 

para assegurar a efetividade da colaboração e o resultado útil do processo, devendo ser homologado 

judicialmente.  

§ 8º As negociações e a celebração do acordo correrão em sigilo, o qual será 

levantado em caso de recebimento da ação cível de improbidade administrativa ou por anuência do 

colaborador, devidamente assistido por seu advogado.  

§ 9º Nenhuma sentença condenatória será proferida com fundamento apenas 

nas declarações do agente colaborador.  

§ 10. Não importará em reconhecimento da prática do ato ilícito investigado a 

proposta de acordo de leniência rejeitada.”  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil dispõe de arsenal legislativo voltado ao combate à corrupção, nas diversas 

esferas de responsabilidade (criminal, civil, administrativa e política), podendo-se afirmar a 

existência de um verdadeiro microssistema anticorrupção.  
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Assim é que um único fato pode deflagrar a instauração de diversas esferas de 

responsabilidade, possibilitando a aplicação de sanções criminais, cíveis, administrativas e 

políticas sem que se incorra na vedação do bis in idem.  

Como todo microssistema – organismo normativo menor, dentro do sistema jurídico 

maior – hão de ser garantidas a integridade, a coerência e a previsibilidade dos seus institutos, 

fazendo com que as diversas esferas de responsabilidade conversem entre si e permitam uma 

aplicação de onde se possa retirar o máximo de efetividade da norma com o maior grau de 

segurança jurídica possível.  

É nesse cenário que se vislumbra a necessidade de regulamentação do acordo de 

leniência no âmbito da Lei de Improbidade Administrativa, dando maior previsibilidade e 

segurança ao investigado no campo da dimensão premial do direito sancionador.  

Uma das modernas técnicas especiais de investigação (TEI), utilizada no mundo inteiro, 

consiste nos acordos de colaboração premiada ou de leniência, em que o investigado se dispõe 

a esclarecer todo o esquema de corrupção e a apontar os demais envolvidos e os elementos de 

prova dos ilícitos praticados, em troca de benefício (prêmio) para reduzir o impacto de suas 

sanções ou, mesmo, ficar imune em relação a elas.  

Tal técnica de investigação não apenas acelera a resolução do caso, como também evita 

injustiças, já que ninguém melhor do que um coautor da infração, tendo-a vivenciado, para 

esclarecer os fatos, a estrutura da organização criminosa, o modus operandi, bem como para 

apontar o caminho das provas.  

Nesse sentido, quanto ao risco de colaborações mentirosas para ganho indevido de 

benefício ou retaliação de outras pessoas, há as regras de segurança do instituto, a saber, a 

corroboração (confirmação do depoimento do colaborador com outros elementos de prova, não 

valendo o depoimento em si como meio de prova) e a possibilidade de rescisão do acordo em 

casos de manipulação da verdade, má-fé ou reincidência na prática infracional.  

Não foi por outra razão que em dois dos maiores escândalos noticiados no Brasil e 

investigados por meio da Operação Lava-Jato e da Operação Ararath, sob o controle e 

supervisão do Ministério Público Federal, houve o desbaratamento de organizações criminosas 

com o auxílio da colaboração premiada, cujo resultado se mostrou mais eficaz para a colheita 

de provas que o antigo método, bastante utilizado nas investigações criminais, da interceptação 

telefônica.  

Isso porque a colaboração premiada não só explica a inteligência das provas já colhidas, 

mas uma das obrigações do colaborador é a de fornecer meios de prova para a autoridade 

competente ou, no mínimo, indicar o caminho onde as evidências podem ser recolhidas.  

No microssistema brasileiro de combate à corrupção há previsão expressa de acordo de 

colaboração premiada na esfera criminal (Leis nºs 9.034/1995, 9.613/1998, 9.807/1999 e mais 

recentemente a Lei nº 12.850/2013), no âmbito das infrações contra a ordem econômica (Lei nº 

12.529/2011) e na Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013).  

Já a esfera de responsabilização da improbidade administrativa, uma das mais 

importantes no combate à corrupção, não dispõe de um acordo de leniência próprio, explicitado 
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em lei, disposto a entregar benefícios legais ao investigado que se dispõe a colaborar 

efetivamente com as autoridades competentes.  

Dita lacuna acaba por gerar uma incoerência no sistema, pois um mesmo fato pode gerar 

consequências sancionadoras nas diversas instâncias, o que pode gerar um certo temor ao 

potencial colaborador de entregar provas em troca de benefício numa instância e se 

autoincriminar em outra instância em troca de nenhum prêmio.  

É claro que, a partir do microssistema anticorrupção, é possível extrair a autorização 

normativa para se celebrarem acordos de colaboração no âmbito da improbidade administrativa, 

mas a ausência de norma expressa acaba inibindo o reporte espontâneo do investigado e 

diminuindo substancialmente o número de acordos celebrados nessa esfera de responsabilidade.  

Por essa razão, faz-se necessária a inserção legislativa de acordo de leniência na Lei de 

Improbidade Administrativa, com regras próprias e expressas quanto aos requisitos e benefícios 

em troca da efetiva colaboração.  

O presente texto, inclusive, está em harmonia com a colaboração criminal (regulada 

detalhadamente pela Lei nº 12.850/2013) e com o acordo de leniência da Lei Anticorrupção 

(Lei nº 12.846/2013), a fim de fechar uma interlocução necessária e sem antinomias entre as 

diversas esferas de responsabilidade do nosso direito sancionador, e em observância às 

garantias constitucionais dos investigados.  

Outro ponto que merece destaque diz respeito à legitimidade para a celebração de tais 

acordos de colaboração, pois, nesse aspecto, quanto maior o número de legitimados, maior será 

a insegurança jurídica, a alta exposição do investigado sobre os seus ilícitos, a diminuição da 

vontade de cooperar e a possibilidade de violação do sigilo.  

Por essa razão, a competência para celebração do acordo de leniência na improbidade 

administrativa deve ficar restrita ao Ministério Público, órgão que tem legitimidade para o 

ajuizamento da ação por ato de improbidade administrativa e da ação penal pública por ato de 

corrupção, decorrente do mesmo fato.  

Ampliar a competência para celebração de acordo de leniência para a pessoa jurídica 

lesada, que também tem legitimidade para o ajuizamento de ação de improbidade 

administrativa, acaba por expor indevidamente o investigado para duas instituições, pois esse 

ente não tem legitimidade para celebrar acordo de colaboração criminal e inevitavelmente tem 

o dever de compartilhar essas informações com o Ministério Público.  

Há, também, o risco de acordos não condizentes com o interesse público serem firmados 

entre a pessoa jurídica lesada e o investigado, para o fim de beneficiá-lo, sem a devida 

adequação jurídica. Imagine-se, aqui, um prefeito, a mais alta autoridade do município, sendo 

investigado por improbidade. Acaso o acordo fosse realizado pela pessoa jurídica, quem 

estabeleceria as condições do acordo? O próprio investigado!  

Daí a conveniência de o Ministério Público ser o titular exclusivo da proposta de acordo 

de leniência, na medida em que se coloca como Instituição que desempenha o controle externo 

da Administração Pública e que possui o distanciamento adequado para realizar acordos com 

mais isenção e proporcionalidade.  
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Entendemos, por fim, que a redação do item que trata do acordo de leniência está em 

harmonia com o microssistema anticorrupção e confere maior segurança jurídica aos próprios 

investigados, uma vez que, a partir de sua aprovação, haverá regras claras e garantistas para se 

exigir o seu fiel cumprimento e a fiscalização judicial dos demais investigados. 

Sala das Sessões, em 09 de dezembro de 2015. 

Deputado Rubens Pereira Júnior 

PCdoB / MA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério 

Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 

cautelar.  

§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 

§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 

complementação do resssarcimento do partrimônio público. 

§ 3º No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-

se, no que couber, o disposto no § 3º do art. 6º da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.366, de 16/12/1996) 

§ 4º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 

obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade.  

§ 5º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 

posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

§ 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios 

suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da 

impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, 

inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

 § 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 

notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com 

documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349419&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349419&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 

fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da 

improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 9º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 

improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos 

por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1º, do Código de Processo Penal. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 

decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos bens, 

conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.034, DE 3 DE MAIO DE 1995 
(Revogada pela Lei nº 12.850, de 2/8/2013) 

Dispõe sobre a utilização de meios operacionais 

para a prevenção e repressão de ações 

praticadas por organizações criminosas. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA DEFINIÇÃO DE AÇÃO PRATICADA POR ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS 

E DOS MEIOS OPERACIONAIS DE INVESTIGAÇÃO E PROVA 

 

Art. 1º Esta Lei define e regula meios de prova e procedimentos investigatórios que 

versem sobre ilícitos decorrentes de ações praticadas por quadrilha ou bando ou organizações 

ou associações criminosas de qualquer tipo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.217, de 

11/4/2001) 

Art. 2º. Em qualquer fase de persecução criminal são permitidos, sem prejuízo dos 

já previstos em lei, os seguintes procedimentos de investigação e formação de provas: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 10.217, de 11/4/2001) 

I - (Vetado)  

II - a ação controlada, que consiste em retardar a interdição policial do que se supõe 

ação praticada por organizações criminosas ou a ela vinculado, desde que mantida sob 

observação e acompanhamento para que a medida legal se concretize no momento mais eficaz 

do ponto de vista da formação de provas e fornecimento de informações;  

III - o acesso a dados, documentos e informações fiscais, bancárias, financeiras e 

eleitorais.  

IV - a captação e a interceptação ambiental de sinais eletromagnéticos, óticos ou 

acústicos, e o seu registro e análise, mediante circunstanciada autorização judicial; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.217, de 11/4/2001) 

V - infiltração por agentes de polícia ou de inteligência, em tarefas de investigação, 
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constituída pelos órgãos especializados pertinentes, mediante circunstanciada autorização 

judicial. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.217, de 11/4/2001) 

Parágrafo único. A autorização judicial será estritamente sigilosa e permanecerá 

nesta condição enquanto perdurar a infiltração. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.217, 

de 11/4/2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 

ocultação de bens, direitos e valores; a 

prevenção da utilização do sistema financeiro 

para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o 

Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras – COAF, e dá outras providências 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS,  

DIREITOS E VALORES 

 

Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 

movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou 

indiretamente, de infração penal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 

9/7/2012) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VI - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VII - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VIII - (Inciso acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002, e revogado pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012)  

§ 1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de bens, 

direitos ou valores provenientes de infração penal: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

I - os converte em ativos lícitos;  

II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem em 

depósito, movimenta ou transfere;  

III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos verdadeiros.  

§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores 

provenientes de infração penal;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

II - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhecimento de que sua 

atividade principal ou secundária é dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei.  
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§ 3º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 14 do Código Penal.  

§ 4º A pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes definidos nesta Lei 

forem cometidos de forma reiterada ou por intermédio de organização criminosa. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 5º A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cumprida em regime 

aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la, a qualquer tempo, 

por pena restritiva de direitos, se o autor, coautor ou partícipe colaborar espontaneamente com 

as autoridades, prestando esclarecimentos que conduzam à apuração das infrações penais, à 

identificação dos autores, coautores e partícipes, ou à localização dos bens, direitos ou valores 

objeto do crime. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS 

 

Art. 2º O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei:  

I - obedecem às disposições relativas ao procedimento comum dos crimes punidos 

com reclusão, da competência do juiz singular;  

II - independem do processo e julgamento das infrações penais antecedentes, ainda 

que praticados em outro país, cabendo ao juiz competente para os crimes previstos nesta Lei a 

decisão sobre a unidade de processo e julgamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, 

de 9/7/2012) 

III - são da competência da Justiça Federal:  

a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, 

ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas ou 

empresas públicas; 

b) quando a infração penal antecedente for de competência da Justiça Federal. 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 1º A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência da infração 

penal antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda que desconhecido ou 

isento de pena o autor, ou extinta a punibilidade da infração penal antecedente. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no art. 366 

do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), devendo o 

acusado que não comparecer nem constituir advogado ser citado por edital, prosseguindo o feito 

até o julgamento, com a nomeação de defensor dativo. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.683, de 9/7/2012) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.807, DE 13 DE JULHO DE 1999 

Estabelece normas para a organização e a 

manutenção de programas especiais de 

proteção a vítimas e a testemunhas ameaçadas, 

institui o Programa Federal de Assistência a 

Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas e dispõe 

sobre a proteção de acusados ou condenados 

que tenham voluntariamente prestado efetiva 

colaboração à investigação policial e ao 

processo criminal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
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Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO I 

DA PROTEÇÃO ESPECIAL A VÍTIMAS E A TESTEMUNHAS 

 

Art. 1º As medidas de proteção requeridas por vítimas ou por testemunhas de crimes 

que estejam coagidas ou expostas a grave ameaça em razão de colaborarem com a investigação 

ou processo criminal serão prestadas pela União, pelos Estados e pelo Distrito Federal, no 

âmbito das respectivas competências, na forma de programas especiais organizados com base 

nas disposições desta Lei.  

§ 1º A União, os Estados e o Distrito Federal poderão celebrar convênios, acordos, 

ajustes ou termos de parceria entre si ou com entidades não-governamentais objetivando a 

realização dos programas.  

§ 2º A supervisão e a fiscalização dos convênios, acordos, ajustes e termos de 

parceria de interesse da União ficarão a cargo do órgão do Ministério da Justiça com atribuições 

para a execução da política de direitos humanos.  

Art. 2º A proteção concedida pelos programas e as medidas dela decorrentes levarão 

em conta a gravidade da coação ou da ameaça à integridade física ou psicológica, a dificuldade 

de preveni-las ou reprimi-las pelos meios convencionais e a sua importância para a produção 

da prova.  

§ 1º A proteção poderá ser dirigida ou estendida ao cônjuge ou companheiro, 

ascendentes, descendentes ou dependentes que tenham convivência habitual com a vítima ou 

testemunha, conforme o especificamente necessário em cada caso.  

§ 2º Estão excluídos da proteção os indivíduos cuja personalidade ou conduta seja 

incompatível com as restrições de comportamento exigidas pelo programa, os condenados que 

estejam cumprindo pena e os indiciados ou acusados sob prisão cautelar em qualquer de suas 

modalidades. Tal exclusão não trará prejuízo a eventual prestação de medidas de preservação 

da integridade física desses indivíduos por parte dos órgãos de segurança pública.  

§ 3º O ingresso no programa, as restrições de segurança e demais medidas por ele 

adotadas terão sempre a anuência da pessoa protegida, ou de seu representante legal.  

§ 4º Após ingressar no programa, o protegido ficará obrigado ao cumprimento das 

normas por ele prescritas.  

§ 5º As medidas e providências relacionadas com os programas serão adotadas, 

executadas e mantidas em sigilo pelos protegidos e pelos agentes envolvidos em sua execução.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 
Define organização criminosa e dispõe sobre a 

investigação criminal, os meios de obtenção da 

prova, infrações penais correlatas e o 

procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 

1995; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA 
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Art. 1º Esta Lei define organização criminosa e dispõe sobre a investigação 

criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o procedimento criminal 

a ser aplicado.  

§ 1º Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais pessoas 

estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que informalmente, com 

objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a prática 

de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de 

caráter transnacional.  

§ 2º Esta Lei se aplica também:  

I - às infrações penais previstas em tratado ou convenção internacional quando, 

iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 

reciprocamente; 

II - às organizações terroristas internacionais, reconhecidas segundo as normas de 

direito internacional, por foro do qual o Brasil faça parte, cujos atos de suporte ao terrorismo, 

bem como os atos preparatórios ou de execução de atos terroristas, ocorram ou possam ocorrer 

em território nacional.  

Art. 2º Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta 

pessoa, organização criminosa: Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem prejuízo 

das penas correspondentes às demais infrações penais praticadas.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem impede ou, de qualquer forma, embaraça a 

investigação de infração penal que envolva organização criminosa.  

§ 2º As penas aumentam-se até a metade se na atuação da organização criminosa 

houver emprego de arma de fogo.  

§ 3º A pena é agravada para quem exerce o comando, individual ou coletivo, da 

organização criminosa, ainda que não pratique pessoalmente atos de execução.  

§ 4º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços):  

I - se há participação de criança ou adolescente; 

II - se há concurso de funcionário público, valendo-se a organização criminosa 

dessa condição para a prática de infração penal; 

III - se o produto ou proveito da infração penal destinar-se, no todo ou em parte, ao 

exterior; 

IV - se a organização criminosa mantém conexão com outras organizações 

criminosas independentes;  

V - se as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade da organização.  

§ 5º Se houver indícios suficientes de que o funcionário público integra organização 

criminosa, poderá o juiz determinar seu afastamento cautelar do cargo, emprego ou função, sem 

prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à investigação ou instrução 

processual.  

§ 6º A condenação com trânsito em julgado acarretará ao funcionário público a 

perda do cargo, função, emprego ou mandato eletivo e a interdição para o exercício de função 

ou cargo público pelo prazo de 8 (oito) anos subsequentes ao cumprimento da pena.  

§ 7º Se houver indícios de participação de policial nos crimes de que trata esta Lei, 

a Corregedoria de Polícia instaurará inquérito policial e comunicará ao Ministério Público, que 

designará membro para acompanhar o feito até a sua conclusão.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 
Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 

repressão às infrações contra a ordem 
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econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985; 

revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 11 de 

junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de janeiro 

de 1999; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º Esta Lei estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência - SBDC 

e dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem econômica, orientada pelos 

ditames constitucionais de liberdade de iniciativa, livre concorrência, função social da 

propriedade, defesa dos consumidores e repressão ao abuso do poder econômico. 

Parágrafo único. A coletividade é a titular dos bens jurídicos protegidos por esta 

Lei. 
 

CAPÍTULO II 

DA TERRITORIALIDADE 
 

Art. 2º Aplica-se esta Lei, sem prejuízo de convenções e tratados de que seja 

signatário o Brasil, às práticas cometidas no todo ou em parte no território nacional ou que nele 

produzam ou possam produzir efeitos. 

§ 1º Reputa-se domiciliada no território nacional a empresa estrangeira que opere 

ou tenha no Brasil filial, agência, sucursal, escritório, estabelecimento, agente ou representante. 

§ 2º A empresa estrangeira será notificada e intimada de todos os atos processuais 

previstos nesta Lei, independentemente de procuração ou de disposição contratual ou 

estatutária, na pessoa do agente ou representante ou pessoa responsável por sua filial, agência, 

sucursal, estabelecimento ou escritório instalado no Brasil. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.  
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Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades empresárias e às 

sociedades simples, personificadas ou não, independentemente da forma de organização ou 

modelo societário adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de entidades ou 

pessoas, ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial ou representação no território 

brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente.  

Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos 

administrativo e civil, pelos atos lesivos previstos nesta Lei praticados em seu interesse ou 

benefício, exclusivo ou não. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.918, DE 2015 
(Do Sr. Indio da Costa) 

 

Acrescenta o art. 17-A à Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992,  que "dispõe 
sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de 
enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função 
na administração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras 
providências", para disciplinar o acordo de leniência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2813/2015.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescenta-se o art. 17-A à Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, nos seguintes 

termos: 

Art. 17-A. O Ministério Público poderá celebrar acordo de leniência com as 

pessoas físicas e jurídicas responsáveis pela prática dos atos de improbidade 

administrativa previstos nesta Lei que colaborem efetivamente com as 

investigações e com o processo judicial, desde que dessa colaboração 

resulte, cumulativamente: 

I – a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber; 

II – a obtenção célere de informações e documentos que comprovem o ilícito 

que está submetido à apuração. 

§ 1º O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado se 

preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I – esteja assegurada a reparação total do dano, quando verificada essa 
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circunstância; 

II – o interessado aceite ser submetido a, pelo menos, uma das sanções 

previstas no art. 12 desta Lei, conforme a espécie do ato de improbidade 

administrativa praticado; 

III – o interessado cesse completamente seu envolvimento na infração 

investigada a partir da data da celebração do acordo; 

IV – o interessado coopere plena e permanentemente com as investigações 

e com o processo judicial, inclusive compareça, sob suas expensas, sempre 

que solicitado, a todos os atos processuais, até seu encerramento; 

V – as características pessoais do interessado e as circunstâncias do ato 

ímprobo indiquem que a solução adotada é suficiente para a prevenção e para 

a repressão da improbidade administrativa; 

VI – o interessado não haja descumprido acordo anterior nos últimos cinco 

anos. 

§ 2º O acordo de leniência não exime a pessoa física ou jurídica da obrigação 

de reparar integralmente o dano causado. 

§ 3º A reparação parcial e espontânea do dano ao erário não impede que o 

Estado adote medidas ressarcitórias para reaver a sua integralidade. 

§ 4º Nas mesmas hipóteses do caput e do § 1º, o Ministério Público poderá 

deixar de ajuizar a ação de improbidade administrativa, ou poderá requerer o 

perdão judicial, se o colaborador prestar efetiva colaboração nos termos deste 

artigo. 

§ 5º A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo prescricional, o 

qual somente voltará a correr em caso de descumprimento da avença. 

§ 6º O descumprimento do acordo a que alude o caput importará no 

ajuizamento da ação de improbidade administrativa para a aplicação das 

sanções previstas no art. 12 desta Lei, sem prejuízo da imediata execução do 

valor referente à reparação do dano causado ao patrimônio público e das 

demais cominações pecuniárias decorrentes de ordem judicial em razão do 

descumprimento da avença. 

§ 7º O acordo de leniência estipulará, por escrito, as condições necessárias 

para assegurar a efetividade da colaboração e o resultado útil do processo, 

devendo ser homologado judicialmente. 

§ 8º As negociações e a celebração do acordo correrão em sigilo, o qual será 
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levantado em caso de recebimento da ação cível de improbidade 

administrativa ou por anuência do colaborador, devidamente assistido por seu 

advogado. 

§ 9º Nenhuma sentença condenatória será proferida com fundamento apenas 

nas declarações do agente colaborador. 

§ 10. A rejeição da proposta do acordo de leniência não importará em 

reconhecimento da prática do ato ilícito investigado. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O Brasil precisa ser passado a limpo. Acredito numa nova forma de 

representação capaz de ouvir e entender as demandas da sociedade através da 

participação direta da população. 

A partir dos estudos da Lava Jato, liderados pelo procurador Deltan Dallagnol, 

o Ministério Público Federal elaborou o “10 Medidas” anticorrupção, composto de 19 

Projetos de Lei e 1 Proposta de Emenda à Constituição, para evitar a impunidade que 

atormenta o País. 

Em apoio ao MPF, a sociedade brasileira vem colhendo assinaturas para 

concretizar tais ideias e transformá-las em propostas que tramitem e sejam aprovadas 

pelo Congresso Nacional. 

Constitucionalmente, cada projeto de lei oferecido pela iniciativa popular 

precisa ser assinado por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído 

pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles, sendo certa a dificuldade e burocratização do processo, 

fato que reclama alterações.  

Ao apoiar a iniciativa do MPF, percebi que estão colhendo uma só assinatura 

para o apoiamento de um bloco de projetos de lei, detalhe que -como a legislação 

obriga o apoio individual para cada proposta- poderia desperdiçar todo o esforço 

empregado. 

Com a honra de ter sido instrumento da sociedade como relator e articulador 

da aprovação da Lei da Ficha Limpa, no Congresso Nacional, no intuito de contribuir 

com essa nobre causa e evitar uma possível desilusão dos envolvidos pela causa, 

pelo detalhe da regra, apresento tais medidas para que desde já o foco de todos nós 

se volte para dentro do Congresso onde essas medidas serão debatidas, 
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eventualmente aprimoradas e certamente aprovadas. 

Segue na íntegra a argumentação da proposta  feita pelo MPF: 

O Brasil dispõe de arsenal legislativo voltado ao combate à corrupção, nas 

diversas esferas de responsabilidade (criminal, civil, administrativa e política), 

podendo-se afirmar a existência de um verdadeiro microssistema anticorrupção. 

Assim é que um único fato pode deflagrar a instauração de diversas esferas de 

responsabilidade, possibilitando a aplicação de sanções criminais, cíveis, 

administrativas e políticas sem que se incorra na vedação do bis in idem. 

Como todo microssistema – organismo normativo menor, dentro do sistema 

jurídico maior– hão de ser garantidas a integridade, a coerência e a previsibilidade 

dos seus institutos, fazendo com que as diversas esferas de responsabilidade 

conversem entre si e permitam uma aplicação de onde se possa retirar o máximo de 

efetividade da norma com o maior grau de segurança jurídica possível. 

É nesse cenário que se vislumbra a necessidade de regulamentação do acordo 

de leniência no âmbito da Lei de Improbidade Administrativa, dando maior 

previsibilidade e segurança ao investigado no campo da dimensão premial do direito 

sancionador. 

Uma das modernas técnicas especiais de investigação (TEI), utilizada no 

mundo inteiro, consiste nos acordos de colaboração premiada ou de leniência, em que 

o investigado se dispõe a esclarecer todo o esquema de corrupção e a apontar os 

demais envolvidos e os elementos de prova dos ilícitos praticados, em troca de 

benefício (prêmio) para reduzir o impacto de suas sanções ou, mesmo, ficar imune 

em relação a elas. 

Tal técnica de investigação não apenas acelera a resolução do caso, como 

também evita injustiças, já que ninguém melhor do que um coautor da infração, tendo-

a vivenciado, para esclarecer os fatos, a estrutura da organização criminosa, o modus 

operandi, bem como para apontar o caminho das provas. 

Nesse sentido, quanto ao risco de colaborações mentirosas para ganho 

indevido de benefício ou retaliação de outras pessoas, há as regras de segurança do 

instituto, a saber, a corroboração (confirmação do depoimento do colaborador com 

outros elementos de prova, não valendo o depoimento em si como meio de prova) e 

a possibilidade de rescisão do acordo em casos de manipulação da verdade, má-fé 

ou reincidência na prática infracional. 

Não foi por outra razão que em dois dos maiores escândalos noticiados no 



53 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3636/2015 

Brasil e investigados por meio da Operação Lava-Jato e da Operação Ararath, sob o 

controle e supervisão do Ministério Público Federal, houve o desbaratamento de 

organizações criminosas com o auxílio da colaboração premiada, cujo resultado se 

mostrou mais eficaz para a colheita de provas que o antigo método, bastante utilizado 

nas investigações criminais, da interceptação telefônica. 

Isso porque a colaboração premiada não só explica a inteligência das provas 

já colhidas, mas uma das obrigações do colaborador é a de fornecer meios de prova 

para a autoridade competente ou, no mínimo, indicar o caminho onde as evidências 

podem ser recolhidas. 

No microssistema brasileiro de combate à corrupção há previsão expressa de 

acordo de colaboração premiada na esfera criminal (Leis n.ºs 9.034/1995, 9.613/1998, 

9.807/1999 e mais recentemente a Lei nº 12.850/2013), no âmbito das infrações 

contra a ordem econômica (Lei nº 12.529/2011) e na Lei Anticorrupção (Lei nº 

12.846/2013). 

Já a esfera de responsabilização da improbidade administrativa, uma das mais 

importantes no combate à corrupção, não dispõe de um acordo de leniência próprio, 

explicitado em lei, disposto a entregar benefícios legais ao investigado que se dispõe 

a colaborar efetivamente com as autoridades competentes. 

Dita lacuna acaba por gerar uma incoerência no sistema, pois um mesmo fato 

pode gerar consequências sancionadoras nas diversas instâncias, o que pode gerar 

um certo temor ao potencial colaborador de entregar provas em troca de benefício 

numa instância e se auto-incriminar em outra instância em troca de nenhum prêmio. 

É claro que, a partir do microssistema anticorrupção, é possível extrair a 

autorização normativa para se celebrarem acordos de colaboração no âmbito da 

improbidade administrativa, mas a ausência de norma expressa acaba inibindo o 

reporte espontâneo do investigado e diminuindo substancialmente o número de 

acordos celebrados nessa esfera de responsabilidade. 

Por essa razão, faz-se necessária a inserção legislativa de acordo de leniência 

na Lei de Improbidade Administrativa, com regras próprias e expressas quanto aos 

requisitos e benefícios em troca da efetiva colaboração. 

O presente texto, inclusive, está em harmonia com a colaboração criminal 

(regulada detalhadamente pela Lei nº 12.850/2013) e com o acordo de leniência da 

Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013), a fim de fechar uma interlocução necessária 

e sem antinomias entre as diversas esferas de responsabilidade do nosso direito 
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sancionador, e em observância às garantias constitucionais dos investigados. 

Outro ponto que merece destaque diz respeito à legitimidade para a celebração 

de tais acordos de colaboração, pois, nesse aspecto, quanto maior o número de 

legitimados, maior será a insegurança jurídica, a alta exposição do investigado sobre 

os seus ilícitos, a diminuição da vontade de cooperar e a possibilidade de violação do 

sigilo. 

Por essa razão, a competência para celebração do acordo de leniência na 

improbidade administrativa deve ficar restrita ao Ministério Público, órgão que tem 

legitimidade para o ajuizamento da ação por ato de improbidade administrativa e da 

ação penal pública por ato de corrupção, decorrente do mesmo fato. 

Ampliar a competência para celebração de acordo de leniência para a pessoa 

jurídica lesada, que também tem legitimidade para o ajuizamento de ação de 

improbidade administrativa, acaba por expor indevidamente o investigado para duas 

instituições, pois esse ente não tem legitimidade para celebrar acordo de colaboração 

criminal e inevitavelmente tem o dever de compartilhar essas informações com o 

Ministério Público. 

Há, também, o risco de acordos não condizentes com o interesse público serem 

firmados entre a pessoa jurídica lesada e o investigado, para o fim de beneficiá-lo, 

sem a devida adequação jurídica. Imagine-se, aqui, um prefeito, a mais alta autoridade 

do município, sendo investigado por improbidade. Acaso o acordo fosse realizado pela 

pessoa jurídica, quem estabeleceria as condições do acordo? O próprio investigado! 

Daí a conveniência de o Ministério Público ser o titular exclusivo da proposta 

de acordo de leniência, na medida em que se coloca como Instituição que 

desempenha o controle externo da Administração Pública e que possui o 

distanciamento adequado para realizar acordos com mais isenção e 

proporcionalidade. 

Entendemos, por fim, que a redação do item que trata do acordo de leniência 

está em harmonia com o microssistema anticorrupção e confere maior segurança 

jurídica aos próprios investigados, uma vez que, a partir de sua aprovação, haverá 

regras claras e garantias para se exigir o seu fiel cumprimento e a fiscalização judicial 

dos demais investigados. 

 Ante o exposto, é de suma importância a aprovação deste projeto, razão pela 

qual contamos com o apoio dos nobres pares.  
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Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2015. 
 

Dep. Indio da Costa 
PSD/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na 

legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 

do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão 

dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do 

acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 

acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes 

o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 

de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o 

Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três 

anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 

extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  
 

CAPÍTULO IV 

DA DECLARAÇÃO DE BENS 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598020&seqTexto=120693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598020&seqTexto=120693&PalavrasDestaque=
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Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação 

de declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada 

no serviço de pessoal competente.  

§ 1° A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 

ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País ou no exterior, 

e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos 

filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do declarante, excluídos 

apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.  

§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente 

público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função.  

§ 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, dentro 

do prazo determinado, ou que a prestar falsa.  

§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de bens 

apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto sobre a 

Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir a 

exigência contida no caput e no § 2° deste artigo.  
 

CAPÍTULO V 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL 
 

Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade administrativa competente 

para que seja instaurada investigação destinada a apurar a prática de ato de improbidade.  

§ 1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo e assinada, conterá a 

qualificação do representante, as informações sobre o fato e sua autoria e a indicação das provas 

de que tenha conhecimento.  

§ 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, em despacho 

fundamentado, se esta não contiver as formalidades estabelecidas no § 1º deste artigo. A 

rejeição não impede a representação ao Ministério Público, nos termos do art. 22 desta Lei.  

§ 3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade determinará a imediata 

apuração dos fatos que, em se tratando de servidores federais, será processada na forma prevista 

nos arts. 148 a 182 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, em se tratando de servidor 

militar, de acordo com os respectivos regulamentos disciplinares.  

Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao Ministério Público e ao 

Tribunal ou Conselho de Contas da existência de procedimento administrativo para apurar a 

prática de ato de improbidade.  

Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho de Contas poderá, 

a requerimento, designar representante para acompanhar o procedimento administrativo.  

Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a comissão representará 

ao Ministério Público ou à procuradoria do órgão para que requeira ao juízo competente a 

decretação do seqüestro dos bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou 

causado dano ao patrimônio público.  

§ 1º O pedido de sequestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 822 

e 825 do Código de Processo Civil. 

§ 2º Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de 

bens, constas bancárias e aplicações financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, nos termos 

da lei e dos tratados internacionais. 

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério 

Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 

cautelar.  

§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 
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§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 

complementação do resssarcimento do partrimônio público. 

§ 3º No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-

se, no que couber, o disposto no § 3º do art. 6º da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 9.366, de 16/12/1996) 

§ 4º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 

obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade.  

§ 5º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 

posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

§ 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios 

suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da 

impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, 

inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

 § 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 

notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com 

documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 

fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da 

improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 9º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 

improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos 

por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1º, do Código de Processo Penal. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 

decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos bens, 

conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.034, DE 3 DE MAIO DE 1995 
(Revogada pela Lei nº 12.850, de 2/8/2013) 

Dispõe sobre a utilização de meios operacionais 

para a prevenção e repressão de ações 

praticadas por organizações criminosas. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA DEFINIÇÃO DE AÇÃO PRATICADA POR ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS 

E DOS MEIOS OPERACIONAIS DE INVESTIGAÇÃO E PROVA 
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Art. 1º Esta Lei define e regula meios de prova e procedimentos investigatórios que 

versem sobre ilícitos decorrentes de ações praticadas por quadrilha ou bando ou organizações 

ou associações criminosas de qualquer tipo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.217, de 11/4/2001) 

Art. 2º. Em qualquer fase de persecução criminal são permitidos, sem prejuízo dos 

já previstos em lei, os seguintes procedimentos de investigação e formação de provas: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 10.217, de 11/4/2001) 
I - (Vetado)  

II - a ação controlada, que consiste em retardar a interdição policial do que se supõe 

ação praticada por organizações criminosas ou a ela vinculado, desde que mantida sob 

observação e acompanhamento para que a medida legal se concretize no momento mais eficaz 

do ponto de vista da formação de provas e fornecimento de informações;  

III - o acesso a dados, documentos e informações fiscais, bancárias, financeiras e 

eleitorais.  

IV - a captação e a interceptação ambiental de sinais eletromagnéticos, óticos ou 

acústicos, e o seu registro e análise, mediante circunstanciada autorização judicial; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.217, de 11/4/2001) 
V - infiltração por agentes de polícia ou de inteligência, em tarefas de investigação, 

constituída pelos órgãos especializados pertinentes, mediante circunstanciada autorização 

judicial. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.217, de 11/4/2001) 

Parágrafo único. A autorização judicial será estritamente sigilosa e permanecerá 

nesta condição enquanto perdurar a infiltração. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.217, de 

11/4/2001) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 
Define organização criminosa e dispõe sobre a 

investigação criminal, os meios de obtenção da 

prova, infrações penais correlatas e o 

procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 

1995; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA 

 

Art. 1º Esta Lei define organização criminosa e dispõe sobre a investigação 

criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o procedimento criminal 

a ser aplicado.  

§ 1º Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais pessoas 

estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que informalmente, com 

objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a prática 

de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de 

caráter transnacional.  

§ 2º Esta Lei se aplica também:  

I - às infrações penais previstas em tratado ou convenção internacional quando, 

iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358150&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358150&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358150&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358150&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358150&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358150&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358150&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358150&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


59 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3636/2015 

reciprocamente; 

II - às organizações terroristas internacionais, reconhecidas segundo as normas de 

direito internacional, por foro do qual o Brasil faça parte, cujos atos de suporte ao terrorismo, 

bem como os atos preparatórios ou de execução de atos terroristas, ocorram ou possam ocorrer 

em território nacional.  

Art. 2º Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta 

pessoa, organização criminosa: Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem prejuízo 

das penas correspondentes às demais infrações penais praticadas.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem impede ou, de qualquer forma, embaraça a 

investigação de infração penal que envolva organização criminosa.  

§ 2º As penas aumentam-se até a metade se na atuação da organização criminosa 

houver emprego de arma de fogo.  

§ 3º A pena é agravada para quem exerce o comando, individual ou coletivo, da 

organização criminosa, ainda que não pratique pessoalmente atos de execução.  

§ 4º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços):  

I - se há participação de criança ou adolescente; 

II - se há concurso de funcionário público, valendo-se a organização criminosa 

dessa condição para a prática de infração penal; 

III - se o produto ou proveito da infração penal destinar-se, no todo ou em parte, ao 

exterior; 

IV - se a organização criminosa mantém conexão com outras organizações 

criminosas independentes;  

V - se as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade da organização.  

§ 5º Se houver indícios suficientes de que o funcionário público integra organização 

criminosa, poderá o juiz determinar seu afastamento cautelar do cargo, emprego ou função, sem 

prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à investigação ou instrução 

processual.  

§ 6º A condenação com trânsito em julgado acarretará ao funcionário público a 

perda do cargo, função, emprego ou mandato eletivo e a interdição para o exercício de função 

ou cargo público pelo prazo de 8 (oito) anos subsequentes ao cumprimento da pena.  

§ 7º Se houver indícios de participação de policial nos crimes de que trata esta Lei, 

a Corregedoria de Polícia instaurará inquérito policial e comunicará ao Ministério Público, que 

designará membro para acompanhar o feito até a sua conclusão.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 26. Revoga-se a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 1995.  

Art. 27. Esta Lei entra em vigor após decorridos 45 (quarenta e cinco) dias de sua 

publicação oficial.  

 

Brasília, 2 de agosto de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo 

 

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998 
Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 

ocultação de bens, direitos e valores; a 

prevenção da utilização do sistema financeiro 

para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o 

Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras – COAF, e dá outras providências 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS,  

DIREITOS E VALORES 

 

Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 

movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou 

indiretamente, de infração penal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VI - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VII - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VIII - (Inciso acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002, e revogado pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 

9/7/2012)  
§ 1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de bens, 

direitos ou valores provenientes de infração penal: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.683, de 9/7/2012) 
I - os converte em ativos lícitos;  

II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem em 

depósito, movimenta ou transfere;  

III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos verdadeiros.  

§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores 

provenientes de infração penal;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

II - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhecimento de que sua 

atividade principal ou secundária é dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei.  

§ 3º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 14 do Código Penal.  

§ 4º A pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes definidos nesta Lei 

forem cometidos de forma reiterada ou por intermédio de organização criminosa. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
§ 5º A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cumprida em regime 

aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la, a qualquer tempo, 

por pena restritiva de direitos, se o autor, coautor ou partícipe colaborar espontaneamente com 

as autoridades, prestando esclarecimentos que conduzam à apuração das infrações penais, à 

identificação dos autores, coautores e partícipes, ou à localização dos bens, direitos ou valores 

objeto do crime. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS 

 

Art. 2º O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei:  

I - obedecem às disposições relativas ao procedimento comum dos crimes punidos 

com reclusão, da competência do juiz singular;  
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
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II - independem do processo e julgamento das infrações penais antecedentes, ainda 

que praticados em outro país, cabendo ao juiz competente para os crimes previstos nesta Lei a 

decisão sobre a unidade de processo e julgamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 

9/7/2012) 
III - são da competência da Justiça Federal:  

a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, 

ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas ou 

empresas públicas; 

b) quando a infração penal antecedente for de competência da Justiça Federal. 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 1º A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência da infração 

penal antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda que desconhecido ou 

isento de pena o autor, ou extinta a punibilidade da infração penal antecedente. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
§ 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no art. 366 

do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), devendo o 

acusado que não comparecer nem constituir advogado ser citado por edital, prosseguindo o feito 

até o julgamento, com a nomeação de defensor dativo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.683, 

de 9/7/2012) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.807, DE 13 DE JULHO DE 1999 
Estabelece normas para a organização e a 

manutenção de programas especiais de 

proteção a vítimas e a testemunhas ameaçadas, 

institui o Programa Federal de Assistência a 

Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas e dispõe 

sobre a proteção de acusados ou condenados 

que tenham voluntariamente prestado efetiva 

colaboração à investigação policial e ao 

processo criminal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO I 

DA PROTEÇÃO ESPECIAL A VÍTIMAS E A TESTEMUNHAS 

 

Art. 1º As medidas de proteção requeridas por vítimas ou por testemunhas de crimes 

que estejam coagidas ou expostas a grave ameaça em razão de colaborarem com a investigação 

ou processo criminal serão prestadas pela União, pelos Estados e pelo Distrito Federal, no 

âmbito das respectivas competências, na forma de programas especiais organizados com base 

nas disposições desta Lei.  

§ 1º A União, os Estados e o Distrito Federal poderão celebrar convênios, acordos, 

ajustes ou termos de parceria entre si ou com entidades não-governamentais objetivando a 

realização dos programas.  

§ 2º A supervisão e a fiscalização dos convênios, acordos, ajustes e termos de 

parceria de interesse da União ficarão a cargo do órgão do Ministério da Justiça com atribuições 

para a execução da política de direitos humanos.  

Art. 2º A proteção concedida pelos programas e as medidas dela decorrentes levarão 

em conta a gravidade da coação ou da ameaça à integridade física ou psicológica, a dificuldade 

de preveni-las ou reprimi-las pelos meios convencionais e a sua importância para a produção 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12683-9-julho-2012-613530-publicacaooriginal-136942-pl.html
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da prova.  

§ 1º A proteção poderá ser dirigida ou estendida ao cônjuge ou companheiro, 

ascendentes, descendentes ou dependentes que tenham convivência habitual com a vítima ou 

testemunha, conforme o especificamente necessário em cada caso.  

§ 2º Estão excluídos da proteção os indivíduos cuja personalidade ou conduta seja 

incompatível com as restrições de comportamento exigidas pelo programa, os condenados que 

estejam cumprindo pena e os indiciados ou acusados sob prisão cautelar em qualquer de suas 

modalidades. Tal exclusão não trará prejuízo a eventual prestação de medidas de preservação 

da integridade física desses indivíduos por parte dos órgãos de segurança pública.  

§ 3º O ingresso no programa, as restrições de segurança e demais medidas por ele 

adotadas terão sempre a anuência da pessoa protegida, ou de seu representante legal.  

§ 4º Após ingressar no programa, o protegido ficará obrigado ao cumprimento das 

normas por ele prescritas.  

§ 5º As medidas e providências relacionadas com os programas serão adotadas, 

executadas e mantidas em sigilo pelos protegidos e pelos agentes envolvidos em sua execução.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 
Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 

repressão às infrações contra a ordem 

econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985; 

revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 11 de 

junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de janeiro 

de 1999; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º Esta Lei estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência - SBDC 

e dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem econômica, orientada pelos 

ditames constitucionais de liberdade de iniciativa, livre concorrência, função social da 

propriedade, defesa dos consumidores e repressão ao abuso do poder econômico. 

Parágrafo único. A coletividade é a titular dos bens jurídicos protegidos por esta 

Lei. 

CAPÍTULO II 

DA TERRITORIALIDADE 

 

Art. 2º Aplica-se esta Lei, sem prejuízo de convenções e tratados de que seja 

signatário o Brasil, às práticas cometidas no todo ou em parte no território nacional ou que nele 

produzam ou possam produzir efeitos. 
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§ 1º Reputa-se domiciliada no território nacional a empresa estrangeira que opere 

ou tenha no Brasil filial, agência, sucursal, escritório, estabelecimento, agente ou representante. 

§ 2º A empresa estrangeira será notificada e intimada de todos os atos processuais 

previstos nesta Lei, independentemente de procuração ou de disposição contratual ou 

estatutária, na pessoa do agente ou representante ou pessoa responsável por sua filial, agência, 

sucursal, estabelecimento ou escritório instalado no Brasil. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades empresárias e às 

sociedades simples, personificadas ou não, independentemente da forma de organização ou 

modelo societário adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de entidades ou 

pessoas, ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial ou representação no território 

brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente.  

 

Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos 

administrativo e civil, pelos atos lesivos previstos nesta Lei praticados em seu interesse ou 

benefício, exclusivo ou não.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.001, DE 2015 
(Do Sr. Miro Teixeira) 

 
Acresce o art. 17-A à Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, para disciplinar 
o acordo de leniência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2813/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei acresce artigo à Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, para 
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disciplinar o acordo de leniência. 

Art. 2º A Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, fica acrescida do seguinte art. 17-

A: 

“Art. 17-A. O Ministério Público poderá celebrar acordo de leniência com as 

pessoas físicas e jurídicas responsáveis pela prática dos atos de improbidade 

administrativa previstos nesta Lei que colaborem efetivamente com as 

investigações e com o processo judicial, desde que dessa colaboração resulte, 

cumulativamente: 

I – a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber; 

II – a obtenção célere de informações e documentos que comprovem o ilícito 

sob apuração. 

§ 1º O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado se 

preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I – esteja assegurada a reparação total do dano, quando verificada essa 

circunstância; 

II – o interessado aceite ser submetido a, pelo menos, uma das sanções 

previstas no art. 12 desta Lei, conforme a espécie do ato de improbidade 

administrativa praticado; 

III – o interessado cesse completamente seu envolvimento na infração 

investigada a partir da data da celebração do acordo; 

IV – o interessado coopere plena e permanentemente com as investigações e 

com o processo judicial, inclusive compareça, sob suas expensas, sempre que 

solicitado, a todos os atos processuais, até seu encerramento; 

V – as características pessoais do interessado e as circunstâncias do ato 

ímprobo indiquem que a solução adotada é suficiente para a prevenção e para 

a repressão da improbidade administrativa; 

VI – o interessado não haja descumprido acordo anterior nos últimos cinco 

anos. 

§ 2º O acordo de leniência não exime a pessoa física ou jurídica da obrigação 

de reparar integralmente o dano causado. 

§ 3º A reparação parcial e espontânea do dano ao erário não impede que o 

Estado adote medidas ressarcitórias para reaver a sua integralidade. 

§ 4º Nas mesmas hipóteses do caput e do § 1º, o Ministério Público poderá 

deixar de ajuizar a ação de improbidade administrativa, ou poderá requerer o 

perdão judicial, se o colaborador prestar efetiva colaboração nos termos deste 

artigo. 

§ 5º A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo prescricional, o 
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qual somente voltará a correr em caso de descumprimento da avença. 

§ 6º O descumprimento do acordo a que alude o caput importará no 

ajuizamento da ação de improbidade administrativa para a aplicação das 

sanções previstas no art. 12 desta Lei, sem prejuízo da imediata execução do 

valor referente à reparação do dano causado ao patrimônio público e das 

demais cominações pecuniárias decorrentes de ordem judicial em razão do 

descumprimento da avença. 

§ 7º O acordo de leniência estipulará, por escrito, as condições necessárias 

para assegurar a efetividade da colaboração e o resultado útil do processo, 

devendo ser homologado judicialmente. 

§ 8º As negociações e a celebração do acordo correrão em sigilo, o qual será 

levantado em caso de recebimento da ação cível de improbidade administrativa 

ou por anuência do colaborador, devidamente assistido por seu advogado. 

§ 9º Nenhuma sentença condenatória será proferida com fundamento apenas 

nas declarações do agente colaborador. 

§ 10. Não importará em reconhecimento da prática do ato ilícito investigado a 

proposta de acordo de leniência rejeitada.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Força Tarefa do Caso Lava Jato, a partir da experiência do trabalho 

desenvolvido na operação de mesmo nome, elaborou sugestões de alterações na 

legislação penal, de forma a tornar mais efetiva a prevenção e repressão de diversos 

crimes. Essas sugestões foram posteriormente aprimoradas e englobadas no conjunto 

de 10 medidas contra a corrupção, encampadas pelo Ministério Público Federal, que 

as ofereceu como uma forma de contribuir com a sociedade e com o processo 

legislativo a partir de sua experiência no combate à corrupção. O presente projeto de 

lei é fruto desse trabalho. Ao Ministério Público Federal e aos seus membros que se 

dedicaram à sua elaboração o nosso reconhecimento.  

O Brasil dispõe de arsenal legislativo voltado ao combate à corrupção, nas 

diversas esferas de responsabilidade (criminal, civil, administrativa e política), 

podendo-se afirmar a existência de um verdadeiro microssistema anticorrupção. 

Assim é que um único fato pode deflagrar a instauração de diversas esferas de 

responsabilidade, possibilitando a aplicação de sanções criminais, cíveis, 

administrativas e políticas sem que se incorra na vedação do bis in idem. 

Como todo microssistema – organismo normativo menor, dentro do sistema 

jurídico maior – hão de ser garantidas a integridade, a coerência e a previsibilidade 

dos seus institutos, fazendo com que as diversas esferas de responsabilidade 
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conversem entre si e permitam uma aplicação de onde se possa retirar o máximo de 

efetividade da norma com o maior grau de segurança jurídica possível. 

É nesse cenário que se vislumbra a necessidade de regulamentação do acordo 

de leniência no âmbito da Lei de Improbidade Administrativa, dando maior 

previsibilidade e segurança ao investigado no campo da dimensão premial do direito 

sancionador. 

Uma das modernas técnicas especiais de investigação (TEI), utilizada no 

mundo inteiro, consiste nos acordos de colaboração premiada ou de leniência, em que 

o investigado se dispõe a esclarecer todo o esquema de corrupção e a apontar os 

demais envolvidos e os elementos de prova dos ilícitos praticados, em troca de 

benefício (prêmio) para reduzir o impacto de suas sanções ou, mesmo, ficar imune 

em relação a elas. 

Tal técnica de investigação não apenas acelera a resolução do caso, como 

também evita injustiças, já que ninguém melhor do que um coautor da infração, tendo-

a vivenciado, para esclarecer os fatos, a estrutura da organização criminosa, o modus 

operandi, bem como para apontar o caminho das provas. 

Nesse sentido, quanto ao risco de colaborações mentirosas para ganho 

indevido de benefício ou retaliação de outras pessoas, há as regras de segurança do 

instituto, a saber, a corroboração (confirmação do depoimento do colaborador com 

outros elementos de prova, não valendo o depoimento em si como meio de prova) e 

a possibilidade de rescisão do acordo em casos de manipulação da verdade, má-fé 

ou reincidência na prática infracional. 

Não foi por outra razão que em dois dos maiores escândalos noticiados no 

Brasil e investigados por meio da Operação Lava-Jato e da Operação Ararath, sob o 

controle e supervisão do Ministério Público Federal, houve o desbaratamento de 

organizações criminosas com o auxílio da colaboração premiada, cujo resultado se 

mostrou mais eficaz para a colheita de provas que o antigo método, bastante utilizado 

nas investigações criminais, da interceptação telefônica. 

Isso porque a colaboração premiada não só explica a inteligência das provas 

já colhidas, mas uma das obrigações do colaborador é a de fornecer meios de prova 

para a autoridade competente ou, no mínimo, indicar o caminho onde as evidências 

podem ser recolhidas. 

No microssistema brasileiro de combate à corrupção há previsão expressa de 

acordo de colaboração premiada na esfera criminal (Leis nºs 9.034/1995, 9.613/1998, 

9.807/1999 e mais recentemente a Lei nº 12.850/2013), no âmbito das infrações 

contra a ordem econômica (Lei nº 12.529/2011) e na Lei Anticorrupção (Lei nº 

12.846/2013). 

Já a esfera de responsabilização da improbidade administrativa, uma das mais 

importantes no combate à corrupção, não dispõe de um acordo de leniência próprio, 
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explicitado em lei, disposto a entregar benefícios legais ao investigado que se dispõe 

a colaborar efetivamente com as autoridades competentes. 

Dita lacuna acaba por gerar uma incoerência no sistema, pois um mesmo fato 

pode gerar consequências sancionadoras nas diversas instâncias, o que pode gerar 

um certo temor ao potencial colaborador de entregar provas em troca de benefício 

numa instância e se autoincriminar em outra instância em troca de nenhum prêmio. 

É claro que, a partir do microssistema anticorrupção, é possível extrair a 

autorização normativa para se celebrarem acordos de colaboração no âmbito da 

improbidade administrativa, mas a ausência de norma expressa acaba inibindo o 

reporte espontâneo do investigado e diminuindo substancialmente o número de 

acordos celebrados nessa esfera de responsabilidade. 

Por essa razão, faz-se necessária a inserção legislativa de acordo de leniência 

na Lei de Improbidade Administrativa, com regras próprias e expressas quanto aos 

requisitos e benefícios em troca da efetiva colaboração. 

O presente texto, inclusive, está em harmonia com a colaboração criminal 

(regulada detalhadamente pela Lei nº 12.850/2013) e com o acordo de leniência da 

Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013), a fim de fechar uma interlocução necessária 

e sem antinomias entre as diversas esferas de responsabilidade do nosso direito 

sancionador, e em observância às garantias constitucionais dos investigados. 

Outro ponto que merece destaque diz respeito à legitimidade para a celebração 

de tais acordos de colaboração, pois, nesse aspecto, quanto maior o número de 

legitimados, maior será a insegurança jurídica, a alta exposição do investigado sobre 

os seus ilícitos, a diminuição da vontade de cooperar e a possibilidade de violação do 

sigilo. 

Por essa razão, a competência para celebração do acordo de leniência na 

improbidade administrativa deve ficar restrita ao Ministério Público, órgão que tem 

legitimidade para o ajuizamento da ação por ato de improbidade administrativa e da 

ação penal pública por ato de corrupção, decorrente do mesmo fato. 

Ampliar a competência para celebração de acordo de leniência para a pessoa 

jurídica lesada, que também tem legitimidade para o ajuizamento de ação de 

improbidade administrativa, acaba por expor indevidamente o investigado para duas 

instituições, pois esse ente não tem legitimidade para celebrar acordo de colaboração 

criminal e inevitavelmente tem o dever de compartilhar essas informações com o 

Ministério Público. 

Há, também, o risco de acordos não condizentes com o interesse público serem 

firmados entre a pessoa jurídica lesada e o investigado, para o fim de beneficiá-lo, 

sem a devida adequação jurídica. Imagine-se, aqui, um prefeito, a mais alta autoridade 

do município, sendo investigado por improbidade. Acaso o acordo fosse realizado pela 

pessoa jurídica, quem estabeleceria as condições do acordo? O próprio investigado! 
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Daí a conveniência de o Ministério Público ser o titular exclusivo da proposta 

de acordo de leniência, na medida em que se coloca como Instituição que 

desempenha o controle externo da Administração Pública e que possui o 

distanciamento adequado para realizar acordos com mais isenção e 

proporcionalidade. 

Entendemos, por fim, que a redação do item que trata do acordo de leniência 

está em harmonia com o microssistema anticorrupção e confere maior segurança 

jurídica aos próprios investigados, uma vez que, a partir de sua aprovação, haverá 

regras claras e garantias para se exigir o seu fiel cumprimento e a fiscalização judicial 

dos demais investigados. 

 
   Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2015. 

 
Deputado MIRO TEIXEIRA 

REDE  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função na administração pública direta, indireta 
ou fundacional e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

...................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 
DAS PENAS 

 
Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na 

legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 
cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 
do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 
patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão 
dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do 
acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes 
o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 
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função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 
de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o 
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três 
anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 
extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

 
CAPÍTULO IV 

DA DECLARAÇÃO DE BENS 
 
Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação 

de declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada 
no serviço de pessoal competente.  

§ 1° A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 
ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País ou no exterior, 
e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos 
filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do declarante, excluídos 
apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.  

§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente 
público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função.  

§ 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, dentro 
do prazo determinado, ou que a prestar falsa.  

§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de bens 
apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto sobre a 
Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir a 
exigência contida no caput e no § 2° deste artigo.  

 
CAPÍTULO V 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL 
 
Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade administrativa competente 

para que seja instaurada investigação destinada a apurar a prática de ato de improbidade.  
§ 1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo e assinada, conterá a 

qualificação do representante, as informações sobre o fato e sua autoria e a indicação das provas 
de que tenha conhecimento.  

§ 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, em despacho 
fundamentado, se esta não contiver as formalidades estabelecidas no § 1º deste artigo. A 
rejeição não impede a representação ao Ministério Público, nos termos do art. 22 desta Lei.  

§ 3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade determinará a imediata 
apuração dos fatos que, em se tratando de servidores federais, será processada na forma prevista 
nos arts. 148 a 182 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, em se tratando de servidor 
militar, de acordo com os respectivos regulamentos disciplinares.  

Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao Ministério Público e ao 
Tribunal ou Conselho de Contas da existência de procedimento administrativo para apurar a 
prática de ato de improbidade.  

Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho de Contas poderá, 
a requerimento, designar representante para acompanhar o procedimento administrativo.  

Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a comissão representará 
ao Ministério Público ou à procuradoria do órgão para que requeira ao juízo competente a 
decretação do seqüestro dos bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou 
causado dano ao patrimônio público.  

§ 1º O pedido de sequestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 822 
e 825 do Código de Processo Civil. 

§ 2º Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de 
bens, constas bancárias e aplicações financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, nos termos 
da lei e dos tratados internacionais. 
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Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério 
Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 
cautelar.  

§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 
§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 

complementação do resssarcimento do partrimônio público. 
§ 3º No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-

se, no que couber, o disposto no § 3º do art. 6º da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 9.366, de 16/12/1996) 

§ 4º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 
obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade.  

§ 5º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 
posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

§ 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios 
suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da 
impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, 
inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 
 § 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 

notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com 
documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 
§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 

fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da 
improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 9º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 
improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 
§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos 

por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1º, do Código de Processo Penal. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 
Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 

decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos bens, 
conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.034, DE 3 DE MAIO DE 1995 
(Revogada pela Lei nº 12.850, de 2/8/2013) 

Dispõe sobre a utilização de meios operacionais 
para a prevenção e repressão de ações 
praticadas por organizações criminosas. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
CAPÍTULO I 

DA DEFINIÇÃO DE AÇÃO PRATICADA POR ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS 
E DOS MEIOS OPERACIONAIS DE INVESTIGAÇÃO E PROVA 

 
Art. 1º Esta Lei define e regula meios de prova e procedimentos investigatórios que 

versem sobre ilícitos decorrentes de ações praticadas por quadrilha ou bando ou organizações 
ou associações criminosas de qualquer tipo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.217, de 
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11/4/2001) 
Art. 2º. Em qualquer fase de persecução criminal são permitidos, sem prejuízo dos 

já previstos em lei, os seguintes procedimentos de investigação e formação de provas: (“Caput” 
do artigo com redação dada pela Lei nº 10.217, de 11/4/2001) 

I - (Vetado)  
II - a ação controlada, que consiste em retardar a interdição policial do que se supõe 

ação praticada por organizações criminosas ou a ela vinculado, desde que mantida sob 
observação e acompanhamento para que a medida legal se concretize no momento mais eficaz 
do ponto de vista da formação de provas e fornecimento de informações;  

III - o acesso a dados, documentos e informações fiscais, bancárias, financeiras e 
eleitorais.  

IV - a captação e a interceptação ambiental de sinais eletromagnéticos, óticos ou 
acústicos, e o seu registro e análise, mediante circunstanciada autorização judicial; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.217, de 11/4/2001) 

V - infiltração por agentes de polícia ou de inteligência, em tarefas de investigação, 
constituída pelos órgãos especializados pertinentes, mediante circunstanciada autorização 
judicial. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.217, de 11/4/2001) 

Parágrafo único. A autorização judicial será estritamente sigilosa e permanecerá 
nesta condição enquanto perdurar a infiltração. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.217, 
de 11/4/2001) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998 
Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 
ocultação de bens, direitos e valores; a 
prevenção da utilização do sistema financeiro 
para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o 
Conselho de Controle de Atividades 
Financeiras – COAF, e dá outras providências 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS,  

DIREITOS E VALORES 
 

Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 
movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou 
indiretamente, de infração penal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 
9/7/2012) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
II - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
III - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
IV - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
V - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
VI - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
VII - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
VIII - (Inciso acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002, e revogado pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 
Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012)  
§ 1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de bens, 

direitos ou valores provenientes de infração penal: (“Caput” do parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

I - os converte em ativos lícitos;  
II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem em 

depósito, movimenta ou transfere;  
III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos verdadeiros.  
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§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem: (“Caput” do parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores 
provenientes de infração penal;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

II - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhecimento de que sua 
atividade principal ou secundária é dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei.  

§ 3º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 14 do Código Penal.  
§ 4º A pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes definidos nesta Lei 

forem cometidos de forma reiterada ou por intermédio de organização criminosa. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 5º A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cumprida em regime 
aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la, a qualquer tempo, 
por pena restritiva de direitos, se o autor, coautor ou partícipe colaborar espontaneamente com 
as autoridades, prestando esclarecimentos que conduzam à apuração das infrações penais, à 
identificação dos autores, coautores e partícipes, ou à localização dos bens, direitos ou valores 
objeto do crime. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

CAPÍTULO II 
DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS 

 
Art. 2º O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei:  
I - obedecem às disposições relativas ao procedimento comum dos crimes punidos 

com reclusão, da competência do juiz singular;  
II - independem do processo e julgamento das infrações penais antecedentes, ainda 

que praticados em outro país, cabendo ao juiz competente para os crimes previstos nesta Lei a 
decisão sobre a unidade de processo e julgamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, 
de 9/7/2012) 

III - são da competência da Justiça Federal:  
a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, 

ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas ou 
empresas públicas; 

b) quando a infração penal antecedente for de competência da Justiça Federal. 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 1º A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência da infração 
penal antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda que desconhecido ou 
isento de pena o autor, ou extinta a punibilidade da infração penal antecedente. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no art. 366 
do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), devendo o 
acusado que não comparecer nem constituir advogado ser citado por edital, prosseguindo o feito 
até o julgamento, com a nomeação de defensor dativo. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 12.683, de 9/7/2012) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.807, DE 13 DE JULHO DE 1999 
Estabelece normas para a organização e a 
manutenção de programas especiais de 
proteção a vítimas e a testemunhas ameaçadas, 
institui o Programa Federal de Assistência a 
Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas e dispõe 
sobre a proteção de acusados ou condenados 
que tenham voluntariamente prestado efetiva 
colaboração à investigação policial e ao 
processo criminal.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO I 
DA PROTEÇÃO ESPECIAL A VÍTIMAS E A TESTEMUNHAS 
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Art. 1º As medidas de proteção requeridas por vítimas ou por testemunhas de crimes 
que estejam coagidas ou expostas a grave ameaça em razão de colaborarem com a investigação 
ou processo criminal serão prestadas pela União, pelos Estados e pelo Distrito Federal, no 
âmbito das respectivas competências, na forma de programas especiais organizados com base 
nas disposições desta Lei.  

§ 1º A União, os Estados e o Distrito Federal poderão celebrar convênios, acordos, 
ajustes ou termos de parceria entre si ou com entidades não-governamentais objetivando a 
realização dos programas.  

§ 2º A supervisão e a fiscalização dos convênios, acordos, ajustes e termos de 
parceria de interesse da União ficarão a cargo do órgão do Ministério da Justiça com atribuições 
para a execução da política de direitos humanos.  

Art. 2º A proteção concedida pelos programas e as medidas dela decorrentes levarão 
em conta a gravidade da coação ou da ameaça à integridade física ou psicológica, a dificuldade 
de preveni-las ou reprimi-las pelos meios convencionais e a sua importância para a produção 
da prova.  

§ 1º A proteção poderá ser dirigida ou estendida ao cônjuge ou companheiro, 
ascendentes, descendentes ou dependentes que tenham convivência habitual com a vítima ou 
testemunha, conforme o especificamente necessário em cada caso.  

§ 2º Estão excluídos da proteção os indivíduos cuja personalidade ou conduta seja 
incompatível com as restrições de comportamento exigidas pelo programa, os condenados que 
estejam cumprindo pena e os indiciados ou acusados sob prisão cautelar em qualquer de suas 
modalidades. Tal exclusão não trará prejuízo a eventual prestação de medidas de preservação 
da integridade física desses indivíduos por parte dos órgãos de segurança pública.  

§ 3º O ingresso no programa, as restrições de segurança e demais medidas por ele 
adotadas terão sempre a anuência da pessoa protegida, ou de seu representante legal.  

§ 4º Após ingressar no programa, o protegido ficará obrigado ao cumprimento das 
normas por ele prescritas.  

§ 5º As medidas e providências relacionadas com os programas serão adotadas, 
executadas e mantidas em sigilo pelos protegidos e pelos agentes envolvidos em sua execução.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 
 

Define organização criminosa e dispõe sobre a 
investigação criminal, os meios de obtenção da 
prova, infrações penais correlatas e o 
procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 
1995; e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA 

 

Art. 1º Esta Lei define organização criminosa e dispõe sobre a investigação 
criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o procedimento criminal 
a ser aplicado.  

§ 1º Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais pessoas 
estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que informalmente, com 
objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a prática 
de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de 
caráter transnacional.  

§ 2º Esta Lei se aplica também:  
I - às infrações penais previstas em tratado ou convenção internacional quando, 

iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 
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reciprocamente; 
II - às organizações terroristas internacionais, reconhecidas segundo as normas de 

direito internacional, por foro do qual o Brasil faça parte, cujos atos de suporte ao terrorismo, 
bem como os atos preparatórios ou de execução de atos terroristas, ocorram ou possam ocorrer 
em território nacional.  

Art. 2º Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta 
pessoa, organização criminosa: Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem prejuízo 
das penas correspondentes às demais infrações penais praticadas.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem impede ou, de qualquer forma, embaraça a 
investigação de infração penal que envolva organização criminosa.  

§ 2º As penas aumentam-se até a metade se na atuação da organização criminosa 
houver emprego de arma de fogo.  

§ 3º A pena é agravada para quem exerce o comando, individual ou coletivo, da 
organização criminosa, ainda que não pratique pessoalmente atos de execução.  

§ 4º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços):  
I - se há participação de criança ou adolescente; 
II - se há concurso de funcionário público, valendo-se a organização criminosa 

dessa condição para a prática de infração penal; 
III - se o produto ou proveito da infração penal destinar-se, no todo ou em parte, ao 

exterior; 
IV - se a organização criminosa mantém conexão com outras organizações 

criminosas independentes;  
V - se as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade da organização.  
§ 5º Se houver indícios suficientes de que o funcionário público integra organização 

criminosa, poderá o juiz determinar seu afastamento cautelar do cargo, emprego ou função, sem 
prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à investigação ou instrução 
processual.  

§ 6º A condenação com trânsito em julgado acarretará ao funcionário público a 
perda do cargo, função, emprego ou mandato eletivo e a interdição para o exercício de função 
ou cargo público pelo prazo de 8 (oito) anos subsequentes ao cumprimento da pena.  

§ 7º Se houver indícios de participação de policial nos crimes de que trata esta Lei, 
a Corregedoria de Polícia instaurará inquérito policial e comunicará ao Ministério Público, que 
designará membro para acompanhar o feito até a sua conclusão.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 
Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 
repressão às infrações contra a ordem 
econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 
3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985; 
revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 11 de 
junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de janeiro 
de 1999; e dá outras providências. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 
 

Art. 1º Esta Lei estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência - SBDC 
e dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem econômica, orientada pelos 
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ditames constitucionais de liberdade de iniciativa, livre concorrência, função social da 
propriedade, defesa dos consumidores e repressão ao abuso do poder econômico. 

Parágrafo único. A coletividade é a titular dos bens jurídicos protegidos por esta 
Lei. 

CAPÍTULO II 
DA TERRITORIALIDADE 

 

Art. 2º Aplica-se esta Lei, sem prejuízo de convenções e tratados de que seja 
signatário o Brasil, às práticas cometidas no todo ou em parte no território nacional ou que nele 
produzam ou possam produzir efeitos. 

§ 1º Reputa-se domiciliada no território nacional a empresa estrangeira que opere 
ou tenha no Brasil filial, agência, sucursal, escritório, estabelecimento, agente ou representante. 

§ 2º A empresa estrangeira será notificada e intimada de todos os atos processuais 
previstos nesta Lei, independentemente de procuração ou de disposição contratual ou 
estatutária, na pessoa do agente ou representante ou pessoa responsável por sua filial, agência, 
sucursal, estabelecimento ou escritório instalado no Brasil. 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades empresárias e às 
sociedades simples, personificadas ou não, independentemente da forma de organização ou 
modelo societário adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de entidades ou 
pessoas, ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial ou representação no território 
brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente.  

 

Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos 
administrativo e civil, pelos atos lesivos previstos nesta Lei praticados em seu interesse ou 
benefício, exclusivo ou não. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.703, DE 2016 
(Do Sr. Efraim Filho) 

 

Altera a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e a Lei nº 8.429, de 2 de 
junho de 1992, para conferir nova disciplina ao acordo de leniência, de 
modo a compassar os interesses públicos de prevenção e de punição de 
atos lesivos à administração pública nacional e estrangeira, de 
ressarcimento do erário e de manutenção de organizações empresariais, 
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do conteúdo nacional e de empregos.  
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3636/2015.  
 

O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º A Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

“Art. 15. A comissão designada para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica, 
após a instauração do processo administrativo, dará conhecimento ao Ministério 
Público de sua existência, para apuração de eventuais delitos e para estabelecer 
efetiva colaboração no combate aos atos contra a administração pública nacional ou 
estrangeira.” (NR)  

“Art. 16. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, no âmbito 
de suas competências, por meio de seus órgãos de controle interno, de forma isolada 
ou em conjunto com o Ministério Público ou com a Advocacia Pública, celebrar acordo 
de leniência com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos e pelos fatos 
investigados e previstos nesta Lei, desde que colaborem efetivamente com as 
investigações e com o processo administrativo, e que dessa colaboração resulte:  

.................................................................................................................  
II – a obtenção de todos as informações de seu conhecimento e todos os documentos 
à sua disposição, que comprovem a infração noticiada ou sob investigação, ainda que 
determinem a responsabilidade de seus principais administradores e de quaisquer 
pessoas na sua linha de controle;  

III – a cooperação da pessoa jurídica com as investigações, em face de sua 
responsabilidade objetiva; 

IV – o comprometimento da pessoa jurídica na implementação ou melhoria de 
mecanismos internos de integridade.  

§ 1º ..........................................................................................................  

.................................................................................................................  

I – a cooperação efetiva, sem reserva de informações e de documentos, com o que 
não poderá ser celebrado o acordo de leniência se quaisquer dos órgãos de controle 
interno, ou o Ministério Público ou a Advocacia Geral da União detiver, ao tempo da 
celebração do acordo de leniência, conhecimento de provas de fatos ocultados pelas 
pessoas jurídicas interessadas no benefício a que se refere este artigo; 

III – a pessoa jurídica, em face de sua responsabilidade objetiva, coopere com as 
investigações e o processo administrativo, comparecendo, sob suas expensas, 
sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento;  

IV – a pessoa jurídica se comprometa a implementar ou melhorar os mecanismos 
internos de integridade, de auditoria e de incentivo a denúncias de irregularidades e à 
aplicação efetiva de código de ética e de conduta; 

V – os documentos providos devem ser novos, com o que não poderão ter sido 
fornecidos anteriormente, por quaisquer pessoas, seja no âmbito de acordo de 
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leniência, seja no contexto de delação premiada. 

§ 2º O acordo de leniência celebrado de forma isolada pela autoridade administrativa: 

I – isentará a pessoa jurídica da sanção prevista no inciso II do art. 6º desta Lei e das 
sanções restritivas do direito de licitar e contratar previstas na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, na Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e em outras normas referentes a licitações e contratos;  

II – não poderá reduzir a multa prevista no inciso I do art. 6º desta Lei, cujo pagamento, 
observado o disposto no §15, afastará a imposição à pessoa jurídica de qualquer outra 
sanção de natureza pecuniária decorrente dos atos e fatos objeto do acordo. 

§ 3º O acordo de leniência celebrado conjuntamente pela autoridade administrativa e 
o Ministério Público: 

I – isentará a pessoa jurídica da sanção prevista no inciso II do art. 6º desta Lei e das 
sanções restritivas do direito de licitar e contratar previstas na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, na Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e em outras normas referentes a licitações e contratos;  

II –poderá reduzir a multa prevista no inciso I do art. 6º desta Lei, cujo pagamento, 
observado o disposto no §15, afastará a imposição à pessoa jurídica de qualquer outra 
sanção de natureza pecuniária decorrente dos atos e fatos objeto do acordo. 

III – poderá remitir por completo a apenas multa prevista no inciso I do art. 6º desta 
Lei, caso a pessoa jurídica seja a primeira a firmá-lo.  

.................................................................................................................  

§ 9º A formalização da proposta de acordo de leniência suspende o prazo prescricional 
em relação aos atos e fatos objeto de apuração previstos nesta Lei, e sua celebração 
o interrompe.  

§ 10. ........................................................................................................  

§ 11. Apenas o acordo de leniência celebrado nos termos do § 3º, que conte com a 
participação das respectivas Advocacias Públicas e do Ministério Público, impede o 
ajuizamento ou o prosseguimento de ação já ajuizada pelos entes celebrantes das 
ações de que tratam o art. 19 desta Lei e o art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 
1992, ou de outras de natureza civil, inclusive o de procedimentos oriundos dos 
tribunais de contas que guardem relação com o objeto do acordo.  

§ 12. A multa e a indenização previstas nos acordos de leniência poderão ser pagas, 
segundo critérios de conveniência e de adequação, por meio da dação em pagamento 
de bens imóveis e de bens móveis, sobretudo, participações societárias, os quais, em 
qualquer hipótese, deverão ser, na sequência, alienados nos seus respectivos 
mercados. 

§ 13. A modalidade de pagamento de multa e de indenização a que se refere o § 12. 
deverá ser regulamentada por Decreto, especialmente para os fins de identificar, 
escolher e avaliar os bens móveis e imóveis que serão dados em pagamento, e de 
determinar os critérios de alienação desses bens no mercado. 

§ 14. Na ausência de órgão de controle interno no Estado, no Distrito Federal ou no 
Município, o acordo de leniência previsto no caput do art. 16 somente será celebrado 
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pelo chefe do Poder Executivo em conjunto com o Ministério Público.” (NR) 

§ 15. O acordo de leniência não poderá eximir, em qualquer hipótese, a pessoa 
jurídica da obrigação de reparar integralmente o dano causado. 

§ 16. O acordo de leniência depois de assinado será encaminhado ao respectivo 
Tribunal de Contas, que poderá, nos termos do inciso II do art. 71 da Constituição 
Federal, instaurar procedimento administrativo contra a pessoa jurídica celebrante, 
para apurar prejuízo ao erário, quando entender que acordo não observou o disposto 
no § 15. 

“Art. 17. A administração pública poderá também celebrar acordo de leniência com 
pessoa jurídica responsável pelos atos e fatos investigados previstos em normas de 
licitações e contratos administrativos, com vistas à isenção ou à atenuação das 
sanções restritivas ou impeditivas do direito de licitar e contratar, desde que 
observados os requisitos do acordo de leniência impostos por esta Lei.” (NR)  

“Art. 17-A. Os processos administrativos referentes a licitações e contratos em curso 
em outros órgãos ou entidades que versem sobre o mesmo objeto do acordo de 
leniência deverão, com a celebração deste, ser sobrestados e, posteriormente, 
arquivados, em caso de cumprimento integral do acordo pela pessoa jurídica.”  

“Art. 17-B. Os documentos porventura juntados durante o processo para elaboração 
do acordo de leniência deverão ser devolvidos à pessoa jurídica quando não ocorrer 
a celebração do acordo.”  

“Art. 18. A responsabilização da pessoa jurídica na esfera administrativa não afasta a 
possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial, exceto quando 
expressamente previsto na celebração de acordo de leniência, observado o disposto 
nos §§ 11, 12 e 13 do art. 16.” (NR)  

“Art. 19. ..................................................................................................  

.................................................................................................................  

§ 5º Na esfera judicial, o acordo de leniência poderá ser celebrado pelo ente lesado, 
pela Advocacia Pública ou pelo Ministério Público, isolada ou conjuntamente, 
aplicando-se o disposto no art. 16, extinguindo-se a punibilidade após o cumprimento 
das condições do acordo.  

§ 6º No acordo celebrado na forma do § 5º, o juiz ouvirá previamente o outro 
colegitimado para celebração.” (NR)  

“Art. 20. ..................................................................................................  

Parágrafo único. A proposta do acordo de leniência poderá ser feita mesmo após 
eventual ajuizamento das ações cabíveis.” (NR)  

“Art. 25. ..................................................................................................  

§ 1º Nas esferas administrativa e judicial, a prescrição será interrompida com a 
instauração de processo que tenha por objeto a apuração da infração.  

§ 2º Aplica-se o disposto no caput e no § 1º aos ilícitos previstos em normas de 
licitações e contratos administrativos.” (NR)  

“Art. 29. ..................................................................................................  
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§ 1º O acordo de leniência celebrado pela Controladoria-Geral da União contará com 
a colaboração dos órgãos a que se refere o caput quando os atos e fatos apurados 
acarretarem simultaneamente a infração nele prevista.  

§ 2º Se não houver concurso material entre a infração prevista no caput e os ilícitos 
contemplados nesta Lei, a competência para celebração de acordo de leniência 
recairá sobre os órgãos previstos no caput, com participação do Ministério Público, 
observados os procedimentos previstos na Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 
2011.” (NR)  

“Art. 30. Ressalvada hipótese de acordo de leniência que expressamente as inclua, a 
aplicação das sanções previstas nesta Lei não afeta os processos de 
responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes de:  

.................................................................................................................  

Parágrafo único. O acordo de leniência, quando celebrado em conjunto com órgãos 
do Ministério Público com atribuição para exercer a ação penal e a ação de 
improbidade pelos mesmos fatos, poderá abranger, em relação às pessoas físicas 
signatárias, as sanções penais e por improbidade decorrentes da prática do ato.” (NR)  

Art. 2º O acordo de leniência celebrado por órgão de execução do Ministério Público 
será submetido à homologação, no prazo de 30 (trinta) dias, do órgão colegiado ao 
qual as respectivas leis orgânicas atribuam função revisional.  

Art. 3º Revogam-se o § 1º do art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e o inciso 
I do § 1º do art. 16 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e se aplica aos processos 
em curso.  
 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei é oportuno por muitas razões.  

Não há, nos livros sobre a História deste país, registro de uma crise estrutural tão 
perigosa para as nossas conquistas institucionais quanto a que correntemente 
vivemos.  

É uma crise de amplo espectro, pela qual respondem inúmeras causas. Não é o caso 
de explorá-las, uma a uma, nesta exposição de motivos. Mas ninguém duvida de que 
a verdadeira catástrofe que se abateu sobre a nossa indústria da infraestrutura seja 
uma delas. Uma catástrofe que não foi causada, vale desde logo esclarecer, pelo 
combate à corrupção, ou pela operação Lava-Jato, muito menos pela elogiável 
atuação da Polícia Federal e do Ministério Público. 

Essa catástrofe decorre da falta de uma solução de continuidade para as 
organizações empresariais, que são protagonistas de um esquema de corrupção 
assombrosamente disseminado (nas altas esferas do Estado e da empresa) e, ao 
mesmo tempo, tão essenciais a um mercado indispensável à saúde da nossa 
economia e ao desenvolvimento do país. 

Essa solução de continuidade deve, contudo, produzir indispensavelmente os 
seguintes efeitos: (1) dissuadir a corrupção e incentivar a cooperação com as 
entidades dedicadas ao seu combate e a concreção de planos de integridade; (2) 
expurgar das organizações empresariais aqueles agentes que conceberam, 
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executaram ou colaboraram com a causação de atos lesivos à administração pública 
nacional ou estrangeira; (3) quando não for possível tal expurgo, retirar essas 
organizações do mercado; (4) promover e maximizar ressarcimento rápido do erário; 
(5) articular harmonicamente todos os órgãos dedicados ao combate institucional da 
corrupção, respeitando suas prerrogativas e competências constitucionais; e (6) 
incentivar a abertura e a concorrência nos mercados onde essas organizações 
empresariais atuam. 

Este projeto de lei produz esses efeitos. Inspirou-se, para tanto, na obra visionária e 
luminar de Walfrido Jorge Warde Júnior, Gilberto Bercovici e José Francisco Siqueira 
Neto, “Por um Plano de Salvamento do Projeto Nacional de Infraestrutura”, editado 
em 2015, pela Editora Contracorrente, com comentários elogiosos de grandes 
intelectuais e políticos ligados às mais diversas correntes ideológicas.  

As ideias de Warde, Bercovici e Siqueira Neto ganharam ampla divulgação, sobretudo 
na imprensa escrita, e também o apoio da população, a despeito de preteridas por 
iniciativas governamentais que ultimamente se mostraram incapazes de prover as 
soluções essenciais já referidas. 

Não é aceitável que uma solução legislativa fira a moralidade pública, sirva de rota de 
fuga para criminosos e para a manutenção de um pernicioso capitalismo de laços. 

Não é aceitável que os acordos de leniência sejam celebrados com reserva de 
informações pelos beneficiários, sob o ocultamento de informações e de provas. 
Esses acordos não podem ter efeitos legais. Acordos de leniência não podem ser 
esconder espúrios acordos de conveniência. 

O país não tolera mais a repetição infindável de escândalos. Não aceita a acomodação 
de interesses poderosos, mas particulares, em detrimento do interesse público. 

É necessário garantir a punição dos culpados. E é igualmente necessário salvar os 
empregos dos inocentes contratados por essas empresas ou pelas que pertencem à 
sua cadeia produtiva. Esses trabalhadores, boa parte deles simples operários, nada 
lucraram com o esquema de desvios e veem agora ameaçado o sustento de suas 
famílias. 

É possível superar essa crise e, mais importante do que tudo, salvar empregos e 
resguardar o conteúdo nacional. É possível punir responsáveis, ressarcir o erário e 
evitar que a quebra generalizada das empresas no mercado de infraestrutura 
inviabilize o nosso principal banco de fomento, os nossos bancos públicos, os nossos 
fundos de pensão e, ao fim, contamine o nosso sistema financeiro.  

A adoção de paliativos e de falsas soluções irá, por outro lado, arrastar-nos para um 
abismo sem fundo, para o perdimento definitivo de nossa indústria, de muitas de 
nossas competências empresariais e das conquistas econômicas e sociais dos 
últimos anos. 

É nosso trabalho impedir que isso ocorra. É esse trabalho, essa missão de servir a 
pátria brasileira, que nos inspira e comove. 

Sala das Sessões, em 10 de março de 2016. 
 

Deputado Efraim Filho 
DEM/PBl 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 



81 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3636/2015 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

....................................................................................................................................................... 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o 

auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:  

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante 

parecer prévio, que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento;  

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens 

e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 

instituídas e mantidas pelo poder público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, 

extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público;  

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 

qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas 

pelo poder público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem 

como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias 

posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório;  

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, 

de comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, 

Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II;  

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social 

a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;  

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, mediante 

convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a 

Município;  

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de 
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suas Casas, ou por qualquer das respectivas comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas;  

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade 

de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa 

proporcional ao dano causado ao erário;  

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias 

ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;  

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão 

à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal;  

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.  

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo Congresso 

Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.  

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não 

efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito.  

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão 

eficácia de título executivo.  

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, 

relatório de suas atividades.  

Art. 72. A comissão mista permanente a que se refere o art. 166, § 1º, diante de 

indícios de despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não programados 

ou de subsídios não aprovados, poderá solicitar à autoridade governamental responsável que, 

no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos necessários.  

§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a 

comissão solicitará ao Tribunal pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta 

dias.  

§ 2º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a comissão, se julgar que o gasto 

possa causar dano irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá ao Congresso 

Nacional sua sustação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
Vide Medida Provisória Nº 703, de 18/12/2015 

Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades empresárias e às 

sociedades simples, personificadas ou não, independentemente da forma de organização ou 

modelo societário adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de entidades ou 

pessoas, ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial ou representação no território 

brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente.  

Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos 
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administrativo e civil, pelos atos lesivos previstos nesta Lei praticados em seu interesse ou 

benefício, exclusivo ou não.  

Art. 3º A responsabilização da pessoa jurídica não exclui a responsabilidade 

individual de seus dirigentes ou administradores ou de qualquer pessoa natural, autora, coautora 

ou partícipe do ato ilícito.  

§ 1º A pessoa jurídica será responsabilizada independentemente da 

responsabilização individual das pessoas naturais referidas no caput.  

§ 2º Os dirigentes ou administradores somente serão responsabilizados por atos 

ilícitos na medida da sua culpabilidade.  

Art. 4º Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipótese de alteração 

contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária.  

§ 1º Nas hipóteses de fusão e incorporação, a responsabilidade da sucessora será 

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite 

do patrimônio transferido, não lhe sendo aplicáveis as demais sanções previstas nesta Lei 

decorrentes de atos e fatos ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, exceto no caso de 

simulação ou evidente intuito de fraude, devidamente comprovados.  

§ 2º As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do 

respectivo contrato, as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos 

previstos nesta Lei, restringindo- se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e 

reparação integral do dano causado.  

CAPÍTULO II 

DOS ATOS LESIVOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

NACIONAL OU ESTRANGEIRA 

 

Art. 5º Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, 

para os fins desta Lei, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no 

parágrafo único do art. 1º, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, 

contra princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais 

assumidos pelo Brasil, assim definidos:  

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei;  

III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 

ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

IV - no tocante a licitações e contratos:  

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 

o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no 

ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 

com a administração pública; 
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V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 

agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e 

dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.  

§ 1º Considera-se administração pública estrangeira os órgãos e entidades estatais 

ou representações diplomáticas de país estrangeiro, de qualquer nível ou esfera de governo, 

bem como as pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país 

estrangeiro.  

§ 2º Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração pública estrangeira as 

organizações públicas internacionais.  

§ 3º Considera-se agente público estrangeiro, para os fins desta Lei, quem, ainda 

que transitoriamente ou sem remuneração, exerça cargo, emprego ou função pública em órgãos, 

entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro, assim como em 

pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro 

ou em organizações públicas internacionais.  

 

CAPÍTULO III 

DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

Art. 6º Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas jurídicas consideradas 

responsáveis pelos atos lesivos previstos nesta Lei as seguintes sanções:  

I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do 

faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, 

excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua 

estimação; e  

II - publicação extraordinária da decisão condenatória.  

§ 1º As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, 

de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza das infrações.  

§ 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo será precedida da manifestação 

jurídica elaborada pela Advocacia Pública ou pelo órgão de assistência jurídica, ou equivalente, 

do ente público.  

§ 3º A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, em qualquer hipótese, 

a obrigação da reparação integral do dano causado.  

§ 4º Na hipótese do inciso I do caput, caso não seja possível utilizar o critério do 

valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 

60.000.000,00 (sessenta milhões de reais).  

§ 5º A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma de 

extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação de grande 

circulação na área da prática da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em 

publicação de circulação nacional, bem como por meio de afixação de edital, pelo prazo mínimo 

de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, de modo 

visível ao público, e no sítio eletrônico na rede mundial de computadores.  

§ 6º (VETADO).  

Art. 7º Serão levados em consideração na aplicação das sanções:  

I - a gravidade da infração;  

II - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;  

III - a consumação ou não da infração; 

IV - o grau de lesão ou perigo de lesão;  

V - o efeito negativo produzido pela infração;  

VI - a situação econômica do infrator;  

VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações;  
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VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, 

auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e 

de conduta no âmbito da pessoa jurídica;  

IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o órgão ou entidade 

pública lesados; e  

X - (VETADO).  

Parágrafo único. Os parâmetros de avaliação de mecanismos e procedimentos 

previstos no inciso VIII do caput serão estabelecidos em regulamento do Poder Executivo 

federal.  

CAPÍTULO IV 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO 

 

Art. 8º A instauração e o julgamento de processo administrativo para apuração da 

responsabilidade de pessoa jurídica cabem à autoridade máxima de cada órgão ou entidade dos 

Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, que agirá de ofício ou mediante provocação, 

observados o contraditório e a ampla defesa.  

§ 1º A competência para a instauração e o julgamento do processo administrativo 

de apuração de responsabilidade da pessoa jurídica poderá ser delegada, vedada a subdelegação.  

§ 2º No âmbito do Poder Executivo federal, a Controladoria- Geral da União - CGU 

terá competência concorrente para instaurar processos administrativos de responsabilização de 

pessoas jurídicas ou para avocar os processos instaurados com fundamento nesta Lei, para 

exame de sua regularidade ou para corrigir-lhes o andamento.  

Art. 9º Competem à Controladoria-Geral da União - CGU a apuração, o processo e 

o julgamento dos atos ilícitos previstos nesta Lei, praticados contra a administração pública 

estrangeira, observado o disposto no Artigo 4 da Convenção sobre o Combate da Corrupção de 

Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais, promulgada 

pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000.  

Art. 10. O processo administrativo para apuração da responsabilidade de pessoa 

jurídica será conduzido por comissão designada pela autoridade instauradora e composta por 2 

(dois) ou mais servidores estáveis.  

§ 1º O ente público, por meio do seu órgão de representação judicial, ou equivalente, 

a pedido da comissão a que se refere o caput, poderá requerer as medidas judiciais necessárias 

para a investigação e o processamento das infrações, inclusive de busca e apreensão.  

§ 2º A comissão poderá, cautelarmente, propor à autoridade instauradora que 

suspenda os efeitos do ato ou processo objeto da investigação.  

§ 3º A comissão deverá concluir o processo no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 

contados da data da publicação do ato que a instituir e, ao final, apresentar relatórios sobre os 

fatos apurados e eventual responsabilidade da pessoa jurídica, sugerindo de forma motivada as 

sanções a serem aplicadas.  

§ 4º O prazo previsto no § 3º poderá ser prorrogado, mediante ato fundamentado da 

autoridade instauradora.  

Art. 11. No processo administrativo para apuração de responsabilidade, será 

concedido à pessoa jurídica prazo de 30 (trinta) dias para defesa, contados a partir da intimação.  

Art. 12. O processo administrativo, com o relatório da comissão, será remetido à 

autoridade instauradora, na forma do art. 10, para julgamento.  

Art. 13. A instauração de processo administrativo específico de reparação integral 

do dano não prejudica a aplicação imediata das sanções estabelecidas nesta Lei.  

Parágrafo único. Concluído o processo e não havendo pagamento, o crédito apurado 

será inscrito em dívida ativa da fazenda pública.  

Art. 14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
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com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, sendo estendidos todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

observados o contraditório e a ampla defesa.  

Art. 15. A comissão designada para apuração da responsabilidade de pessoa 

jurídica, após a conclusão do procedimento administrativo, dará conhecimento ao Ministério 

Público de sua existência, para apuração de eventuais delitos.  

 

CAPÍTULO V 

DO ACORDO DE LENIÊNCIA 

 

Art. 16. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade pública poderá celebrar 

acordo de leniência com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 

Lei que colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo, sendo que 

dessa colaboração resulte:  

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber; e  

II - a obtenção célere de informações e documentos que comprovem o ilícito sob 

apuração.  

§ 1º O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado se preenchidos, 

cumulativamente, os seguintes requisitos:  

I - a pessoa jurídica seja a primeira a se manifestar sobre seu interesse em cooperar 

para a apuração do ato ilícito;  

II - a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento na infração investigada 

a partir da data de propositura do acordo;  

III - a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e coopere plena e 

permanentemente com as investigações e o processo administrativo, comparecendo, sob suas 

expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento.  

§ 2º A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa jurídica das sanções 

previstas no inciso II do art. 6º e no inciso IV do art. 19 e reduzirá em até 2/3 (dois terços) o 

valor da multa aplicável.  

§ 3º O acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da obrigação de reparar 

integralmente o dano causado.  

§ 4º O acordo de leniência estipulará as condições necessárias para assegurar a 

efetividade da colaboração e o resultado útil do processo.  

§ 5º Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às pessoas jurídicas que 

integram o mesmo grupo econômico, de fato e de direito, desde que firmem o acordo em 

conjunto, respeitadas as condições nele estabelecidas.  

§ 6º A proposta de acordo de leniência somente se tornará pública após a efetivação 

do respectivo acordo, salvo no interesse das investigações e do processo administrativo.  

§ 7º Não importará em reconhecimento da prática do ato ilícito investigado a 

proposta de acordo de leniência rejeitada.  

§ 8º Em caso de descumprimento do acordo de leniência, a pessoa jurídica ficará 

impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de 3 (três) anos contados do conhecimento pela 

administração pública do referido descumprimento.  

§ 9º A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo prescricional dos atos 

ilícitos previstos nesta Lei.  

§ 10. A Controladoria-Geral da União - CGU é o órgão competente para celebrar 

os acordos de leniência no âmbito do Poder Executivo federal, bem como no caso de atos lesivos 

praticados contra a administração pública estrangeira.  

Art. 17. A administração pública poderá também celebrar acordo de leniência com 
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a pessoa jurídica responsável pela prática de ilícitos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, com vistas à isenção ou atenuação das sanções administrativas estabelecidas em seus 

arts. 86 a 88.  

CAPÍTULO VI 

DA RESPONSABILIZAÇÃO JUDICIAL 

 

Art. 18. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta 

a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.  

 

Art. 19. Em razão da prática de atos previstos no art. 5º desta Lei, a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por meio das respectivas Advocacias Públicas ou 

órgãos de representação judicial, ou equivalentes, e o Ministério Público, poderão ajuizar ação 

com vistas à aplicação das seguintes sanções às pessoas jurídicas infratoras:  

I - perdimento dos bens, direitos ou valores que representem vantagem ou proveito 

direta ou indiretamente obtidos da infração, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de 

boa-fé;  

II - suspensão ou interdição parcial de suas atividades;  

III - dissolução compulsória da pessoa jurídica;  

IV - proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, doações ou 

empréstimos de órgãos ou entidades públicas e de instituições financeiras públicas ou 

controladas pelo poder público, pelo prazo mínimo de 1 (um) e máximo de 5 (cinco) anos.  

§ 1º A dissolução compulsória da pessoa jurídica será determinada quando 

comprovado:  

I - ter sido a personalidade jurídica utilizada de forma habitual para facilitar ou 

promover a prática de atos ilícitos; ou  

II - ter sido constituída para ocultar ou dissimular interesses ilícitos ou a identidade 

dos beneficiários dos atos praticados.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º As sanções poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa.  

§ 4º O Ministério Público ou a Advocacia Pública ou órgão de representação 

judicial, ou equivalente, do ente público poderá requerer a indisponibilidade de bens, direitos 

ou valores necessários à garantia do pagamento da multa ou da reparação integral do dano 

causado, conforme previsto no art. 7º, ressalvado o direito do terceiro de boa-fé.  

Art. 20. Nas ações ajuizadas pelo Ministério Público, poderão ser aplicadas as 

sanções previstas no art. 6o, sem prejuízo daquelas previstas neste Capítulo, desde que 

constatada a omissão das autoridades competentes para promover a responsabilização 

administrativa.  

Art. 21. Nas ações de responsabilização judicial, será adotado o rito previsto na Lei 

nº 7.347, de 24 de julho de 1985.  

Parágrafo único. A condenação torna certa a obrigação de reparar, integralmente, o 

dano causado pelo ilícito, cujo valor será apurado em posterior liquidação, se não constar 

expressamente da sentença.  

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 22. Fica criado no âmbito do Poder Executivo federal o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas - CNEP, que reunirá e dará publicidade às sanções aplicadas pelos órgãos 

ou entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todas as esferas de governo 

com base nesta Lei.  

§ 1º Os órgãos e entidades referidos no caput deverão informar e manter 
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atualizados, no Cnep, os dados relativos às sanções por eles aplicadas.  

§ 2º O Cnep conterá, entre outras, as seguintes informações acerca das sanções 

aplicadas:  

I - razão social e número de inscrição da pessoa jurídica ou entidade no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;  

II - tipo de sanção; e  

III - data de aplicação e data final da vigência do efeito limitador ou impeditivo da 

sanção, quando for o caso.  

§ 3º As autoridades competentes, para celebrarem acordos de leniência previstos 

nesta Lei, também deverão prestar e manter atualizadas no Cnep, após a efetivação do 

respectivo acordo, as informações acerca do acordo de leniência celebrado, salvo se esse 

procedimento vier a causar prejuízo às investigações e ao processo administrativo.  

§ 4º Caso a pessoa jurídica não cumpra os termos do acordo de leniência, além das 

informações previstas no § 3º, deverá ser incluída no Cnep referência ao respectivo 

descumprimento.  

§ 5º Os registros das sanções e acordos de leniência serão excluídos depois de 

decorrido o prazo previamente estabelecido no ato sancionador ou do cumprimento integral do 

acordo de leniência e da reparação do eventual dano causado, mediante solicitação do órgão ou 

entidade sancionadora.  

Art. 23. Os órgãos ou entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de 

todas as esferas de governo deverão informar e manter atualizados, para fins de publicidade, no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, de caráter público, instituído no 

âmbito do Poder Executivo federal, os dados relativos às sanções por eles aplicadas, nos termos 

do disposto nos arts. 87 e 88 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

Art. 24. A multa e o perdimento de bens, direitos ou valores aplicados com 

fundamento nesta Lei serão destinados preferencialmente aos órgãos ou entidades públicas 

lesadas.  

Art. 25. Prescrevem em 5 (cinco) anos as infrações previstas nesta Lei, contados da 

data da ciência da infração ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que 

tiver cessado.  

Parágrafo único. Na esfera administrativa ou judicial, a prescrição será 

interrompida com a instauração de processo que tenha por objeto a apuração da infração.  

Art. 26. A pessoa jurídica será representada no processo administrativo na forma 

do seu estatuto ou contrato social.  

§ 1º As sociedades sem personalidade jurídica serão representadas pela pessoa a 

quem couber a administração de seus bens.  

§ 2º A pessoa jurídica estrangeira será representada pelo gerente, representante ou 

administrador de sua filial, agência ou sucursal aberta ou instalada no Brasil.  

Art. 27. A autoridade competente que, tendo conhecimento das infrações previstas 

nesta Lei, não adotar providências para a apuração dos fatos será responsabilizada penal, civil 

e administrativamente nos termos da legislação específica aplicável.  

Art. 28. Esta Lei aplica-se aos atos lesivos praticados por pessoa jurídica brasileira 

contra a administração pública estrangeira, ainda que cometidos no exterior.  

Art. 29. O disposto nesta Lei não exclui as competências do Conselho 

Administrativo de Defesa Econômica, do Ministério da Justiça e do Ministério da Fazenda para 

processar e julgar fato que constitua infração à ordem econômica.  

Art. 30. A aplicação das sanções previstas nesta Lei não afeta os processos de 

responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes de:  

I - ato de improbidade administrativa nos termos da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 

1992; e  
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II - atos ilícitos alcançados pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou outras 

normas de licitações e contratos da administração pública, inclusive no tocante ao Regime 

Diferenciado de Contratações Públicas - RDC instituído pela Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 

2011.  

Art. 31. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua 

publicação.  

 

Brasília, 1º de agosto de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Luís Inácio Lucena Adams  

Jorge Hage Sobrinho 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 

nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste 

entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de 

vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a 

denominação utilizada.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
Institui o Regime Diferenciado de Contratações 

Públicas - RDC; altera a Lei nº 10.683, de 28 de 

maio de 2003, que dispõe sobre a organização 
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da Presidência da República e dos Ministérios, 

a legislação da Agência Nacional de Aviação 

Civil (Anac) e a legislação da Empresa 

Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária 

(Infraero); cria a Secretaria de Aviação Civil, 

cargos de Ministro de Estado, cargos em 

comissão e cargos de Controlador de Tráfego 

Aéreo; autoriza a contratação de controladores 

de tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 

11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 

12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de janeiro 

de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 2007, 

11.458, de 19 de março de 2007, e 12.350, de 

20 de dezembro de 2010, e a Medida Provisória 

nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001; e revoga 

dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 

1998.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 

 

Seção I 

Aspectos Gerais 

 

Art. 1º É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), 

aplicável exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização:  

I - dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, constantes da Carteira de Projetos 

Olímpicos a ser definida pela Autoridade Pública Olímpica (APO); e  

II - da Copa das Confederações da Federação Internacional de Futebol Associação 

- Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, definidos pelo Grupo Executivo - Gecopa 2014 do 

Comitê Gestor instituído para definir, aprovar e supervisionar as ações previstas no Plano 

Estratégico das Ações do Governo Brasileiro para a realização da Copa do Mundo Fifa 2014 - 

CGCOPA 2014, restringindo-se, no caso de obras públicas, às constantes da matriz de 

responsabilidades celebrada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;  

III - de obras de infraestrutura e de contratação de serviços para os aeroportos das 

capitais dos Estados da Federação distantes até 350 km (trezentos e cinquenta quilômetros) das 

cidades sedes dos mundiais referidos nos incisos I e II; 

IV - das ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

V - das obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.745, de 19/12/2012) 

VI - das obras e serviços de engenharia para construção, ampliação e reforma e 

administração de estabelecimentos penais e de unidades de atendimento socioeducativo; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, de 

28/5/2014, e com redação dada pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

VII - das ações no âmbito da segurança pública; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 678, de 23/6/2015, convertida na Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12745-19-dezembro-2012-774781-publicacaooriginal-138381-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-630-24-dezembro-2013-777758-publicacaooriginal-142504-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-630-24-dezembro-2013-777758-publicacaooriginal-142504-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12980-28-maio-2014-778809-publicacaooriginal-144228-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12980-28-maio-2014-778809-publicacaooriginal-144228-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-678-23-junho-2015-781063-publicacaooriginal-147322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-678-23-junho-2015-781063-publicacaooriginal-147322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
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VIII - das obras e serviços de engenharia, relacionadas a melhorias na mobilidade 

urbana ou ampliação de infraestrutura logística; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.190, de 

19/11/2015) 

IX - dos contratos a que se refere o art. 47-A. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.190, 

de 19/11/2015) 

X - das ações em órgãos e entidades dedicados à ciência, à tecnologia e à inovação. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 1º O RDC tem por objetivos:  

I - ampliar a eficiência nas contratações públicas e a competitividade entre os 

licitantes;  

II - promover a troca de experiências e tecnologias em busca da melhor relação 

entre custos e benefícios para o setor público;  

III - incentivar a inovação tecnológica; e  

IV - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração pública. 

§ 2º A opção pelo RDC deverá constar de forma expressa do instrumento 

convocatório e resultará no afastamento das normas contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, exceto nos casos expressamente previstos nesta Lei.  

§ 3º Além das hipóteses previstas no caput, o RDC também é aplicável às licitações 

e aos contratos necessários à realização de obras e serviços de engenharia no âmbito dos 

sistemas públicos de ensino e de pesquisa, ciência e tecnologia. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.722, de 3/10/2012, e com redação dada pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

Art. 2º Na aplicação do RDC, deverão ser observadas as seguintes definições:  

I - empreitada integral: quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações 

necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em 

condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização 

em condições de segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às 

finalidades para a qual foi contratada;  

II - empreitada por preço global: quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo e total;  

III - empreitada por preço unitário: quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo de unidades determinadas;  

IV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado, para, observado o disposto no parágrafo único deste artigo:  

a) caracterizar a obra ou serviço de engenharia, ou complexo de obras ou serviços 

objeto da licitação, com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares; 

b) assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 

do empreendimento; e 

c) possibilitar a avaliação do custo da obra ou serviço e a definição dos métodos e 

do prazo de execução; 

V - projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução 

completa da obra, de acordo com as normas técnicas pertinentes; e  

VI - tarefa: quando se ajusta mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, 

com ou sem fornecimento de materiais.  

Parágrafo único. O projeto básico referido no inciso IV do caput deste artigo deverá 

conter, no mínimo, sem frustrar o caráter competitivo do procedimento licitatório, os seguintes 

elementos:  

I - desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 

e identificar seus elementos constitutivos com clareza;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html


92 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3636/2015 

II - soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 

restringir a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 

projeto executivo e de realização das obras e montagem a situações devidamente comprovadas 

em ato motivado da administração pública;  

III - identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 

incorporar à obra, bem como especificações que assegurem os melhores resultados para o 

empreendimento;  

IV - informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 

instalações provisórias e condições organizacionais para a obra;  

V - subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo 

a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados 

necessários em cada caso, exceto, em relação à respectiva licitação, na hipótese de contratação 

integrada;  

VI - orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 

de serviços e fornecimentos propriamente avaliados.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 
Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, 

modalidade de licitação denominada pregão, 

para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na 

modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.  

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 

artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.  

Art. 2º (VETADO).  

§ 1º Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia 

da informação, nos termos de regulamentação específica.  

§ 2º Será facultado, nos termos de regulamentos próprios da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, a participação de bolsas de mercadorias no apoio técnico e 

operacional aos órgãos e entidades promotores da modalidade de pregão, utilizando-se de 

recursos de tecnologia da informação.  

§ 3º As bolsas a que se referem o § 2º deverão estar organizadas sob a forma de 

sociedades civis sem fins lucrativos e com a participação plural de corretoras que operem 

sistemas eletrônicos unificados de pregões.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Vide Medida Provisória N° 703, de 18/12/2015 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 
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função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério 

Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 

cautelar.  

§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 

§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 

complementação do resssarcimento do partrimônio público. 

§ 3º No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-

se, no que couber, o disposto no § 3º do art. 6º da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.366, de 16/12/1996) 

§ 4º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 

obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade.  

§ 5º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 

posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

§ 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios 

suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da 

impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, 

inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

 § 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 

notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com 

documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 

fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da 

improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 9º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 

improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos 

por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1º, do Código de Processo Penal. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 

decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos bens, 

conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.  

.......................................................................................................................................................
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..................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 
Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 

repressão às infrações contra a ordem 

econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985; 

revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 11 de 

junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de janeiro 

de 1999; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º Esta Lei estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência - SBDC 

e dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem econômica, orientada pelos 

ditames constitucionais de liberdade de iniciativa, livre concorrência, função social da 

propriedade, defesa dos consumidores e repressão ao abuso do poder econômico. 

Parágrafo único. A coletividade é a titular dos bens jurídicos protegidos por esta 

Lei. 

CAPÍTULO II 

DA TERRITORIALIDADE 

 

Art. 2º Aplica-se esta Lei, sem prejuízo de convenções e tratados de que seja 

signatário o Brasil, às práticas cometidas no todo ou em parte no território nacional ou que nele 

produzam ou possam produzir efeitos. 

§ 1º Reputa-se domiciliada no território nacional a empresa estrangeira que opere 

ou tenha no Brasil filial, agência, sucursal, escritório, estabelecimento, agente ou representante. 

§ 2º A empresa estrangeira será notificada e intimada de todos os atos processuais 

previstos nesta Lei, independentemente de procuração ou de disposição contratual ou 

estatutária, na pessoa do agente ou representante ou pessoa responsável por sua filial, agência, 

sucursal, estabelecimento ou escritório instalado no Brasil. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 703, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015 

Altera a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

para dispor sobre acordos de leniência.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º A Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
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"Art. 15. A comissão designada para apuração da responsabilidade de pessoa 

jurídica, após a instauração do processo administrativo, dará conhecimento 

ao Ministério Público de sua existência, para apuração de eventuais delitos." 

(NR) 

"Art. 16. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, no 

âmbito de suas competências, por meio de seus órgãos de controle interno, de 

forma isolada ou em conjunto com o Ministério Público ou com a Advocacia 

Pública, celebrar acordo de leniência com as pessoas jurídicas responsáveis 

pela prática dos atos e pelos fatos investigados e previstos nesta Lei que 

colaborem efetivamente com as investigações e com o processo 

administrativo, de forma que dessa colaboração resulte:  

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber;  

II - a obtenção de informações e documentos que comprovem a infração 

noticiada ou sob investigação;  

III - a cooperação da pessoa jurídica com as investigações, em face de sua 

responsabilidade objetiva; e  

IV - o comprometimento da pessoa jurídica na implementação ou na melhoria 

de mecanismos internos de integridade.  

§ 1º ..........................................................................................  

...................................................................................................  

III - a pessoa jurídica, em face de sua responsabilidade objetiva, coopere com 

as investigações e com o processo administrativo, comparecendo, sob suas 

expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu 

encerramento; e  

IV - a pessoa jurídica se comprometa a implementar ou a melhorar os 

mecanismos internos de integridade, auditoria, incentivo às denúncias de 

irregularidades e à aplicação efetiva de código de ética e de conduta.  

§ 2º O acordo de leniência celebrado pela autoridade administrativa:  

I - isentará a pessoa jurídica das sanções previstas no inciso II do caput do art. 

6º e das sanções restritivas ao direito de licitar e contratar previstas na Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e em outras normas que tratam de licitações e 

contratos;  

II - poderá reduzir a multa prevista no inciso I do caput do art. 6º em até dois 

terços, não sendo aplicável à pessoa jurídica qualquer outra sanção de 

natureza pecuniária decorrente das infrações especificadas no acordo; e  

III - no caso de a pessoa jurídica ser a primeira a firmar o acordo de leniência 

sobre os atos e fatos investigados, a redução poderá chegar até a sua completa 

remissão, não sendo aplicável à pessoa jurídica qualquer outra sanção de 

natureza pecuniária decorrente das infrações especificadas no acordo. 

........................................................................................................  

§ 4º O acordo de leniência estipulará as condições necessárias para assegurar 

a efetividade da colaboração e o resultado útil do processo administrativo e 

quando estipular a obrigatoriedade de reparação do dano poderá conter 

cláusulas sobre a forma de amortização, que considerem a capacidade 

econômica da pessoa jurídica. 

..........................................................................................................  

§ 9º A formalização da proposta de acordo de leniência suspende o prazo 

prescricional em relação aos atos e fatos objetos de apuração previstos nesta 

Lei e sua celebração o interrompe.  

.........................................................................................................  
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§ 11. O acordo de leniência celebrado com a participação das respectivas 

Advocacias Públicas impede que os entes celebrantes ajuizem ou prossigam 

com as ações de que tratam o art. 19 desta Lei e o art. 17 da Lei nº 8.429, de 

2 de junho de 1992, ou de ações de natureza civil.  

§ 12. O acordo de leniência celebrado com a participação da Advocacia 

Pública e em conjunto com o Ministério Público impede o ajuizamento ou o 

prosseguimento da ação já ajuizada por qualquer dos legitimados às ações 

mencionadas no § 11.  

§ 13. Na ausência de órgão de controle interno no Estado, no Distrito Federal 

ou no Município, o acordo de leniência previsto no caput somente será 

celebrado pelo chefe do respectivo Poder em conjunto com o Ministério 

Público.  

§ 14. O acordo de leniência depois de assinado será encaminhado ao 

respectivo Tribunal de Contas, que poderá, nos termos do inciso II do art. 71 

da Constituição Federal, instaurar procedimento administrativo contra a 

pessoa jurídica celebrante, para apurar prejuízo ao erário, quando entender 

que o valor constante do acordo não atende o disposto no § 3º." (NR) 

"Art. 17. A administração pública poderá também celebrar acordo de 

leniência com a pessoa jurídica responsável por atos e fatos investigados 

previstos em normas de licitações e contratos administrativos com vistas à 

isenção ou à atenuação das sanções restritivas ou impeditivas ao direito de 

licitar e contratar." (NR) 

"Art. 17-A. Os processos administrativos referentes a licitações e contratos 

em curso em outros órgãos ou entidades que versem sobre o mesmo objeto 

do acordo de leniência deverão, com a celebração deste, ser sobrestados e, 

posteriormente, arquivados, em caso de cumprimento integral do acordo pela 

pessoa jurídica." (NR) 

"Art. 17-B. Os documentos porventura juntados durante o processo para 

elaboração do acordo de leniência deverão ser devolvidos à pessoa jurídica 

quando não ocorrer a celebração do acordo, não permanecendo cópias em 

poder dos órgãos celebrantes." (NR)  

"Art. 18. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não 

afasta a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial, exceto 

quando expressamente previsto na celebração de acordo de leniência, 

observado o disposto no § 11, no § 12 e no § 13 do art. 16." (NR) 

"Art. 20. ..................................................................................  

Parágrafo único. A proposta do acordo de leniência poderá ser feita mesmo 

após eventual ajuizamento das ações cabíveis." (NR) 

"Art. 25. ...................................................................................  

§ 1º Na esfera administrativa ou judicial, a prescrição será interrompida com 

a instauração de processo que tenha por objeto a apuração da infração.  

§ 2º Aplica-se o disposto no caput e no § 1º aos ilícitos previstos em normas 

de licitações e contratos administrativos." (NR) 
 

"Art. 29. .................................................................................  

§ 1º Os acordos de leniência celebrados pelos órgãos de controle interno da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios contarão com a 

colaboração dos órgãos a que se refere o caput quando os atos e fatos apurados 

acarretarem simultaneamente a infração ali prevista.  

.§ 2º Se não houver concurso material entre a infração prevista no caput e os 

ilícitos contemplados nesta Lei, a competência e o procedimento para 
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celebração de acordos de leniência observarão o previsto na Lei nº 12.529, de 

30 de novembro de 2011, e a referida celebração contará com a participação 

do Ministério Público." (NR) 

."Art. 30. Ressalvada a hipótese de acordo de leniência que expressamente as 

inclua, a aplicação das sanções previstas nesta Lei não afeta os processos de 

responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes de:  

I - ato de improbidade administrativa nos termos da Lei nº 8.429, de 1992;  

II - atos ilícitos alcançados pela Lei nº 8.666, de 1993, ou por outras normas 

de licitações e contratos da administração pública, inclusive no que se refere 

ao Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, instituído pela Lei 

nº 12.462, de 2011; e  

III - infrações contra a ordem econômica nos termos da Lei nº 12.529, de 

2011." (NR)   

Art. 2º Ficam revogados:  

I - o § 1º do art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992; e  

II - o inciso I do § 1º do art. 16 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 18 de dezembro de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Nelson Barbosa 

Luís Inácio Lucena Adams  

 

PROJETO DE LEI N.º 5.208, DE 2016 
(Do Sr. Raul Jungmann e outros) 

 
Altera a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e a Lei nº 8.429, de 2 de 
julho de 1992 para dispor sobre condições para celebração de acordos 
de leniência com pessoas físicas e pessoas jurídicas, e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3636/2015.  
 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º A Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

“Art. 15. A comissão designada para apuração da 

responsabilidade de pessoa jurídica, após a instauração do 

processo administrativo, dará conhecimento de sua existência 

ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas competente, 

observado o disposto no art. 74 da Constituição Federal, para 
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apuração de eventuais delitos.  

Art. 16. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

por meio da Advocacia Públicaprevista na Constituição Federal 

para exercer a representação judicial e extrajudicial da 

pessoa jurídica do ente da Federação, e o Ministério 

Públicopoderão celebrar, isolada ou conjuntamente, acordo 

de leniência com as pessoas jurídicas previstas no art. 1º desta 

Lei que colaborem, efetivamente, com as investigações e o 

processo judicial na esfera cível, desde que dessa colaboração 

resulte, cumulativamente: 

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando for 

o caso;  

II - a obtenção célere de informações e documentos ainda não 

conhecidos pelos órgãos referidos no caput, que representem 

fatos novos em matéria probatória e efetiva contribuição para a 

investigação;  

III - a cooperação da pessoa jurídica com as investigações, em 

face de sua responsabilidade objetiva; e  

IV - o comprometimento da pessoa jurídica na implementação 

ou na melhoria de mecanismos internos de integridade.  

§ 1º.................................................  

I - a pessoa jurídica seja a primeira a se qualificar com respeito 

à infração noticiada ou sob investigação; 

II - a obtenção de informações e documentos que comprovem a 

infração noticiada ou sob investigação e que já não seja do 

conhecimento do Estado; 

III – a pessoa jurídica: 

a) admita sua participação no ilícito e coopere plena e 

permanentemente com as investigações e o correspondente 

processo, comparecendo, sob suas expensas, sempre que 

solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento; 

b) se comprometa implementar ou aperfeiçoar os mecanismos 

internos de integridade, auditoria, incentivo às denúncias de 

irregularidades e à aplicação efetiva de código de ética e de 

conduta; e 

IV – os documentos providos devem ser novos, com o que não 

poderão ter sido fornecidos anteriormente, por quaisquer 

pessoas, seja no âmbito de acordo de leniência, seja no contexto 

de colaboração premiada prevista na lei penal. 
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§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 71 da Constituição Federal, 

o acordo de leniência celebrado no âmbito da representação 

extrajudicial do ente da Federação dependerá, sob pena de 

nulidade, de prévia e expressa autorização do representante da 

Advocacia Pública e da autoridade administrativa competente, 

observado o seguinte:  

I - somente se aplicará à primeira pessoa jurídica a manifestar o 

interesse em cooperar, para as situações de cartel, podendo 

reduzir a multa prevista no inciso I do art. 6º em até 2/3 (dois 

terços), ou mesmo a sua completa remissão, isentará da sanção 

prevista no inciso II do art. 6º desta Lei e das sanções restritivas 

do direito de licitar e contratar previstas na Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, na 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e em outras normas 

referentes a licitações e contratos, ressalvada a Lei nº 8.429, de 

2 de junho de 1992;  

II - para as situações não consideradas no conceito de cartel, 

poderá produzir os mesmos benefícios do inciso I para a primeira 

pessoa jurídica a manifestar seu interesse em cooperar, sendo 

que as demais pessoas jurídicas, caso venham celebrar o 

acordo, desde que apresentem fatos novos relevantes para 

investigação, poderão ter a redução da multa prevista no inciso 

I do art. 6º em até 2/3 (dois terços) e a isenção da sanção 

referida no inciso II do art. 6º desta Lei;  

III - no caso de a pessoa jurídica ser a primeira a firmar o acordo 

de leniência sobre os atos e fatos investigados na esfera 

administrativa, a redução poderá chegar até a sua completa 

remissão, não sendo aplicável à pessoa jurídica infratora, no 

âmbito da respectiva esfera de responsabilização, qualquer 

outra sançãode natureza pecuniária, decorrente das infrações 

especificadas no acordo. 

.....................................................................  

§ 4º Para fins de subsidiar as investigações, o acordo de 

leniênciaestipulará, formalmente, as condições necessárias para 

assegurar a efetividade da colaboração e o resultado útil do 

processo no âmbito de cada esfera de responsabilização, 

observado o seguinte:  

I – deveráser homologado, mediante procedimento 

específico,  pela autoridade judicial competente para produzir 

efeito sobre as sanções de natureza cível previstas nesta Lei e 

na Lei nº 8.429, de 1992;  
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II – a cláusula que fixar o valor inicial de reparação, que será 

considerado parcela incontroversa do dano, terá eficácia de 

título executivo nas hipóteses previstas no inciso anterior. 

.....................................................................  

§ 9º A formalização da proposta de acordo de leniência 

suspende o prazo prescricional em relação aos atos e fatos 

objetos de apuração previstos nesta Lei e sua celebração o 

interrompe.  

§ 10. É o Ministério Público Federal o órgão competente para 

celebrar acordo de leniência no caso de ato lesivo praticado 

contra administração pública estrangeira por pessoa jurídica que 

tenha sede, filial ou representação no território brasileiro, o qual 

deverá ser submetido à homologação do Juízo competente, nos 

termos do art. 109, incisos II da Constituição Federal.  

§ 11. Observado o disposto no § 4º deste artigo, ocumprimento 

do acordo de leniência celebradopela pessoa jurídica do ente da 

Federação, devidamente representada pelaAdvocacia 

Pública,ou pelo Ministério Público produzirá os seguintes 

efeitos restritos aos órgãos signatários do respectivo 

acordo: 

I -implicará asuspensão condicionalda ação cível prevista no 

art. 19 desta Lei referente à pessoa jurídica infratora, até o 

cumprimento integral do acordo; 

II – afastaráa repercussão prevista naLei nº 8.429, de 1992, 

para alcançar a pessoa jurídica infratora, sem prejuízo do 

prosseguimento da ação de improbidade administrativa 

para fins de responsabilização das pessoas físicas envolvidas 

na prática do ato; 

III – impediráa propositura, pelos órgãos signatários do 

acordo,de novas ações cíveis com base nesta Lei e na Lei nº 

8.429, de 1992,em virtude dos mesmos fatos e em face das 

mesmas pessoas jurídicas que celebrarem o acordo de 

leniência. 

§ 12. Os efeitos previstos no parágrafo anterior são 

condicionados à efetiva colaboração da pessoa jurídica infratora 

e desde que sejam preenchidas, cumulativamente, os seguintes 

requisitos: 

I – fique assegurada a efetiva reparação do dano na esfera cível 

quando verificada essa circunstância, sem prejuízo de 

reparação adicional ao erário público em montante fixado 
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na forma do art. 71 da Constituição Federal;  

II – a pessoa jurídica infratora:  

a) aceite se submeter a, pelo menos, uma das sanções previstas 

no art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, de acordo com a espécie do 

ato de improbidade administrativa praticado, reduzindo, 

conforme o caso, as penas em até um terço, ou opte pela medida 

prevista no art. 19-B desta Lei; 

b) não tenha sido beneficiada pelo mesmo instituto nos últimos 

cinco anos ou não haja descumprido acordo anterior no mesmo 

período. 

§ 13. Na ausência de representante de carreira própria da 

Advocacia Pública do Município, organizada nos termos do art. 

132 da Constituição Federal, o acordo de leniência previsto 

nesta Lei será celebrado na esfera cível, isoladamente, pelo 

Ministério Público e homologado judicialmente, observada a 

origem dos recursos envolvidos na investigação, produzindo os 

efeitos previstos no § 11 deste artigo.  

§ 14. A pessoa jurídica infratora que não obtiver, no curso de 

inquérito ou processo específico, habilitação para celebração do 

acordo de que trata o caput deste artigo, poderá celebrar, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogado uma única vez 

por igual período, acordo de leniência relacionado a outra 

infração, da qual o órgão não tenha qualquer conhecimento 

prévio, ocasião em que será beneficiada com a redução de até 

1/3 (um terço) da sanção que lhe for aplicável no processo 

correspondente.  

§ 15. Observado o disposto no art. 129 da Constituição Federal, 

havendo investigação criminal em curso que tenha relação 

com o mesmo ato ou fato previsto nesta Lei, os acordos de 

leniência somente poderão ser celebrados na esfera cível pelo 

Ministério Público e, sempre que possível, compatibilizarão seus 

termos e amplitude com o que dispuser o acordo de 

colaboração premiada previsto na lei penal específica. 

§ 16. Na hipótese de celebração de acordo de leniência nos 

termos do parágrafo anterior, os acordos firmados nas demais 

esferas de responsabilização ficam dispensados do 

cumprimento da condição prevista no art. 16, inciso II desta Lei. 

§ 17. O Ministério Público oficiará na condição de fiscal da lei 

nos acordos de leniência celebrados, isoladamente, na esfera 

cível pelapessoa jurídica do ente da Federação representada 

pela respectivaAdvocacia Pública. 
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§ 18. O Juiz fixará prazo para manifestação da pessoa jurídica 

do ente da Federação interessado nos acordos de leniência 

celebrados, isoladamente, pelo Ministério Público na esfera 

cível, preservado o sigilo das informações decorrentes de 

processo de natureza penal, sempre que a lei assim determinar. 

§ 19. A Advocacia-Geral da União e os órgãos jurídicos 

incumbidos do exercício da Advocacia Pública dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios poderão solicitar, aos órgãos 

de controle interno dos Poderes interessados e demais órgãos 

de fiscalização ou de regulação, avaliação e controle que 

integram o Poder Executivo do respectivo ente da Federação, 

informações técnicas ou colaboração para subsidiar a 

celebração do acordo de leniência na esfera judicial e 

extrajudicial, cabendo ao titular da Advocacia Pública a decisão 

final quanto à sua celebração. 

Art. 17. As autoridades administrativas previstas expressamente 

no art. 87, § 3º da Lei nº 8.666, de 1993, e demais legislação 

correlata, poderão, em conjunto com a Advocacia Pública, 

celebrar acordo de leniência no âmbito extrajudicial com a 

pessoa jurídica infratora, visando atenuar ou isentar as sanções 

administrativas restritivas ou impeditivas ao direito de licitar e 

contratar, observados os critérios fixados no § 2º do art. 16 desta 

Lei.  

Parágrafo Único. Para fins do disposto no caput deste artigo:  

I - aplicam-se, no âmbito da União, as disposições da Lei 

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, da Lei nº 

9.469, de 10 de julho de 1997, e legislação concernente nos 

Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, no que couber;  

II - as repercussões dos acordos de leniência celebrados no 

âmbito da representação extrajudicial limitar-se-ão às sanções 

próprias da esfera administrativa de responsabilização, sem 

prejuízo da competência do Tribunal de Contas.  

Art. 17-A. Os acordos de leniência com repercussão restrita à 

esfera administrativa de responsabilização, celebrados nas 

hipóteses previstas no § 2º do art. 16 e no art. 17 desta Lei, 

ficarão sujeitos ao controle externo do Tribunal de Contas 

competente, na forma que dispuser a lei orgânica do 

respectivo Tribunal e do regulamento estabelecido com base 

nos arts. 73 e 96, inciso I da Constituição Federal.  

Art. 17-B. Os documentos porventura juntados durante o 

processo para elaboração do acordo de leniência deverão ser 
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devolvidos à pessoa jurídica quando não ocorrer a celebração 

do acordo, não permanecendo cópias em poder dos órgãos 

celebrantes.  

Art. 18. A responsabilização da pessoa jurídica na esfera 

administrativa não repercute ou afasta a possibilidade de sua 

responsabilização na esfera cível, exceto quando 

expressamente previsto no acordo de leniência homologado 

judicialmente, observado o disposto nosarts. 16 e 19-B desta Lei.  

Parágrafo Único. Para fins de celebração dos acordos de 

leniência previstos no art. 16 desta Lei, o Ministério Público 

poderá levar em consideração as informações referentes a 

auditorias, inspeções e demais procedimentos de fiscalização na 

esfera de controle externo realizados pelo Tribunal de Contas 

competente, que serão compartilhadas independentemente de 

deliberação dos respectivos órgãos colegiados ou decisão 

monocrática, sem prejuízo do disposto no art. 21 da Lei nº 8.429, 

de 1992.  

.....................................................................  

Art. 19............................................................ 

.....................................................................  

V - alienação compulsória docontrole societário para a 

pessoa jurídica ou física sem qualquer envolvimento, ainda que 

indiretamente, com os ilícitos praticados pela pessoa jurídica 

infratora; 

VI -multa de natureza civil, no valor correspondente a1% (um por 

cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto, excluídos 

os tributos, referente ao exercício anterior ao da instauração do 

procedimento específico na esfera cível, cujo montante nunca 

será inferior à vantagem auferida quando for possível sua 

estimação, observado, no que couber, o disposto no art. 7º desta 

Lei. 

.....................................................................  

Art. 19-A. A alienação compulsória do controle societário será 

aplicada alternativamente às sanções previstas nos incisos III 

e IV do art. 19 desta Lei, de forma a reduzir o impacto imediato 

sobre a continuidade do negócio, do contrato administrativo ou 

da prestação de serviço público, devidamente comprovada nos 

autos, sem prejuízo da condição de que trata o art. 5º da 

Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários 

Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais 
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Internacionais, promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de 

novembro de 2000. 

§ 1º Dos valores obtidos com a alienação do controle societário 

será descontado o necessário para ressarcir os danos causados 

ao erário e liquidar as sanções previstas nesta Lei. 

§ 2º O Juiz poderá, a requerimento do Ministério Público e com 

o fim de apurar o melhor resultado negocial, antecipar os efeitos 

da tutela para determinar a imediata alienação compulsória do 

controle acionário ou societário, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. 

§ 3º No caso de concessionárias, permissionárias ou 

autorizatárias de serviços públicos, será dispensada a anuência 

do poder concedente, devendo o Juiz aferir a presença das 

condições previstas no art. 27, § 1º, da Lei nº 8.897, de 27 de 

junho de 1994, ou outras previstas em leis especiais, ouvido o 

representante judicial da pessoa jurídica titular do serviço ou da 

entidade que, por força de lei, lhe faça as vezes.  

§ 4º A alienação do controle, na forma deste artigo, não implicará 

rescisão de contratos administrativos, desde que o adquirente 

ou cessionário comprove, perante o Juízo, ouvido o 

representante judicial da pessoa jurídica contratante, estar 

habilitado para contratar com o Poder Público, na forma da 

legislação de licitações e contratos administrativos.  

§ 5º A alienação do controle societário poderá ser realizada 

mediante oferta pública inicial de ações ou, se for o caso, por 

distribuição secundária, no mercado de capitais, de ações que 

componham o bloco de controle de companhia aberta, 

observado, em qualquer caso, o disposto na legislação 

societária.  

§ 6º Aplicar-se à transferência do controle societário a legislação 

de defesa da concorrência e, quando cabível, a legislação 

setorial. 

§ 7º A alienação do controle societário referida neste artigo será 

realizada segundo as regras do art. 880 da Lei nº 13.105, de 16 

de março de 2015, no que não contrariar as disposições 

específicas desta Lei. 

Art. 19-B. Nos casos em que a colaboração por meio do acordo 

de leniência celebrado com a pessoa jurídica infratora também 

for considerada útil e relevante para ampliar a investigação 

criminal em curso sobre os mesmos ilícitos ou seja 

considerada substancial para iniciá-la, o Ministério Público 
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poderá propor ao Juízo cível, alternativamente às sanções 

previstas nos incisos II a V do art. 19 desta Lei, a aplicação 

imediata de pena multa para pessoa jurídica, a ser especificada 

na proposta, sem prejuízo do ressarcimento integral do dano 

causado ao erário. 

§ 1º Nas hipóteses de ser a multa a única sanção civil aplicável 

com base nesta Lei, o Juiz poderá reduzi-la até a metade. 

§ 2º Não se admitirá a proposta se ficar comprovado que a 

pessoa jurídica infratora: 

I –for reincidente na prática dos ilícitos de que trata esta Lei; 

II –já tenha sido beneficiada anteriormente, no prazo de cinco 

anos, pela aplicação de multa a título de sanção alternativa na 

esfera cível; 

III - não comprovar a implantação efetiva de programa interno de 

integridade para prevenir e coibiras infrações previstas nesta 

Lei. 

§ 3º Aceita a proposta pelo representante da pessoa jurídica 

infratora, será submetida à apreciação do Juiz. 

§ 4º Acolhendo a proposta do Ministério Público aceita pelo 

representante da pessoa jurídica infratora, o Juiz aplicará a pena 

de multa, que será registrada para impedir o mesmo benefício 

no prazo de cinco anos. 

§ 5º Expirado o prazo fixado para cumprimento do acordo de 

leniência sem revogação, o Juiz declarará extinta a punibilidade. 

.....................................................................  

Art. 20........................................................... 

 ...................................................................  

Parágrafo único. A proposta do acordo de leniência poderá ser 

apresentada ao Ministério Público após o ajuizamento das ações 

cabíveis.  

.....................................................................  

Art. 25............................................................ 

......................................................................  

§ 1º Na esfera administrativa ou cível de responsabilização, a 

prescrição será interrompida com a instauração de processo que 

tenha por objeto a apuração da infração.  

§ 2º Aplica-se o disposto no caput e no § 1º aos ilícitos previstos 
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em normas gerais de licitações e contratos administrativos. 

......................................................................  

Art. 29. ........................................................... 

......................................................................  

§ 1º Os acordos de leniência celebrados pelos legitimados 

previstos no art. 16 desta Lei contarão com a colaboração dos 

órgãos a que se refere o caput deste artigo quando os atos e 

fatos apurados acarretarem simultaneamente a infração ali 

prevista.  

§ 2º Se não houver concurso material entre a infração prevista 

no caput e os ilícitos contemplados por esta Lei, a competência 

e o procedimento para firmar acordos de leniência observarão o 

previsto na Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, e a 

referida celebração contará com a participação do Ministério 

Público.  

Art. 30. Ressalvadas as hipóteses expressamente definidas 

nesta Lei, a aplicação das sanções referidas nos arts. 6º e 19 

não afeta os processos de responsabilização e aplicação das 

penalidades decorrentes de:  

I - ato de improbidade administrativa nos termos da Lei nº 8.429, 

de 1992;  

II - atos ilícitos alcançados pela Lei nº 8.666, de 1993, ou por 

outras normas de licitações e contratos da administração 

pública, inclusive no que se refere ao Regime Diferenciado de 

Contratações Públicas - RDC instituído pela Lei nº 12.462, de 

2011; e  

III - infrações contra a ordem econômica nos termos da Lei nº 

12.529, de 2011.  

Parágrafo Único. Sem prejuízo da independência das esferas 

autônomas de responsabilização, tratando-se de ato ou fato 

previsto nesta Lei e que também configure improbidade 

administrativa e/ou ato definido em lei como crime, o Juiz 

competente em cada esfera e no âmbito do procedimento 

judicial específico, a requerimento do Ministério Público, 

poderá:  

I - autorizar a inclusão no acordo de leniência de cláusula em 

relação às pessoas físicas abrangendo as sanções cíveis 

previstas na Lei nº 8.429, de 1992, decorrentes da prática do ato 

ou fato, observados os termos dos arts. 16 e 19 desta Lei;  
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II - conceder o perdão judicial, reduzir em até 2/3 (dois terços) a 

pena privativa de liberdade ou substituí-la por restritiva de 

direitos de representantes das pessoas jurídicas infratoras que 

tenham colaborado efetiva e voluntariamente com a 

investigação e com o processo criminal, observada a lei penal 

específica. 

.....................................................................  

Art. 30-A. O Juiz poderá autorizar a contratação de instituições 
financeiras, de consultorias especializadas e de 
assessoramento jurídico para operacionalizar a alienação 
compulsória do controle acionário de instituições financeiras, de 
companhias abertas, de sociedades empresárias de grande 
porte, nos termos da legislação societária, e de sociedades que, 
no caso concreto, estejam obrigadas ao controle de atos de 
concentração pelo Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica – CADE. 

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários e o Banco 

Central do Brasil regulamentarão os respectivos procedimentos 

previstos para a alienação de controle de companhias abertas 

no prazo de até 90 (noventa) dias da publicação desta Lei. 

Art. 30-B. O Juiz decretará a intervenção na pessoa jurídica 
quando necessária para permitir investigação interna 
independente, colaboração externa com as autoridades públicas 
e restaurar a situação de legalidade, nomeando o interventor, 
observado o disposto no Capítulo II, do Título VIII, da Lei nº 
12.529, de 30 de novembro de 2011, no que couber. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, o sócio, 

dirigente ou empregado da pessoa jurídica envolvida em atos 

lesivos à Administração Pública poderá ser afastado 

cautelarmente das suas funções ou ter seus poderes suspensos 

pelo Juiz, quando conveniente para o exercício de atividade de 

fiscalização, investigação ou instrução processual referentes 

aos ilícitos definidos nesta Lei. 

Art. 30-C. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Fundo 

Nacional de Combate à Corrupção - FNCC, de natureza contábil 

e financeira, vinculado à Presidência da República, com a 

finalidade de constituir fonte de recursos para desenvolvimento 

da Política Nacional de Combate à Corrupção – PNCC e social, 

na forma de programas e projetos previstos neste artigo. 

§ 1º Constitui fonte de recurso do Fundo de que trata este artigo 

o total arrecadado em razão da aplicação das multas previstas 

nesta Lei, que serão destinadas às seguintes finalidades:  

I -50% (cinquenta por cento) aos programas e projetos das áreas 
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contempladas pelo Fundo Social criado pela Lei nº 12.351, de 

22 de dezembro de 2010, dos quais pelo menos:  

a) 30% (trinta por cento) serão aplicados em ações de educação 

e pesquisa sobre ética, cidadaniae combate à corrupção, 

mediante programas específicos conduzidos por instituições de 

ensino; 

b) 30% (trinta por cento) serão destinados a ações de ciência e 

tecnologia, para financiamento de pesquisas e projetos 

específicos voltados para a eficiência da gestão pública nas 

áreas previstas no art. 47 da Lei nº 12.351, de 2010, assim como 

dos órgãos de controle, com a finalidade de prevenir e combater 

a corrupção; 

II -20% (vinte por cento) a programas de capacitação de agentes 

públicos e aperfeiçoamento das ações essenciais ao 

funcionamento dos órgãos de controle incumbidos de funções 

referentes à fiscalização, avaliação e controle da gestão pública, 

prevenção e combate à corrupção, conforme critérios e 

prioridades estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 

vedada a destinação dos recursos para pagamento de despesa 

com pessoal, inclusive os auxílios de caráter indenizatório, 

assim como despesas com juros e amortização de dívida; 

III -20% (dez por cento) ao financiamento de projetos 

desenvolvidos por entidades da sociedade civil especializadas 

em ações de controle social da gestão pública, educação e 

transparência fiscal, prevenção e combate à corrupção, assim 

como para premiação dessas entidades, vedada a destinação 

dos recursos para entidades sindicais e associações de classe 

de qualquer natureza; 

IV - 10% (dez por cento) à publicidade com campanhas de 

combate à corrupção e programas educativos que incluam 

medidas de conscientização dos danos sociais e individuais 

causados pela corrupção. 

§ 2º As ações e os programas de que trata este artigo deverão 

fomentar a ética e obedecer ao § 1º do art. 37 da Constituição 

Federal, de modo que não configurem propaganda institucional 

de governo ou realizações de ordem pessoal de agentes 

públicos ou quaisquer órgãos e entidades da Administração 

Pública. 

§ 3º Para fins da diretriz prevista no inciso V do art. 2º da Lei nº 

13.005, de 25 de junho de 2014, o Ministério da Educação 

priorizará programas e projetos voltados ao estudo e à pesquisa 
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do fenômeno da corrupção, à conscientização dos danos 

provocados pela corrupção e à propagação de comportamentos 

éticos, ouvido previamente o Conselho Consultivo do FNCC. 

§ 4º O FNCC contará com um Conselho Consultivo integrado de 

9 (nove) membros que exercerão mandato de dois anos, 

permitida uma recondução, indicados: 

I -dois pelo Poder Executivo da União; 

II - um pelo Conselho Nacional de Justiça; 

III - um pelo Conselho Nacional do Ministério Público; 

IV - um pelo Tribunal de Contas da União; 

V - um pela Câmara dos Deputados; 

VI - um pelo Senado Federal; 

VII -dois representantes da sociedade civil, selecionados 

segundo critérios definidos no regimento interno do Conselho 

Consultivo. 

§ 5º Compete ao Conselho Consultivo: 

I - aprovar seu regimento interno; 

II - definir: 

a) as diretrizes para aplicação dos recursos do FNCC; 

b) os critérios de seleção dos representantes da sociedade civil 

que integrarão o Conselho; 

III - deliberar sobre projetos submetidos ao Conselho para fins 

de financiamento de ações e premiação; 

IV - opinar sobre programas e projetos voltados ao estudo e à 

pesquisa do fenômeno da corrupção, à conscientização dos 

danos provocados pela corrupção e à propagação de 

comportamentos éticos formulados pelo Ministério da Educação; 

V – demais competências previstas no regulamento. 

§ 6º  Os programas e projetos de que trata o caput observarão o 

plano plurianual - PPA, a lei de diretrizes orçamentárias - LDO e 

as respectivas dotações consignadas na lei orçamentária anual 

- LOA. 

§ 7º  As ações referentes à gestão administrativa e financeira do 

FNCC serão amplamente divulgadas em meios eletrônicos de 

acesso ao público, de forma que garanta a máxima visibilidade 

do seu funcionamento, das decisões dos gestores e do Conselho 

Consultivo,  das receitas auferidas e das despesas realizadas no 
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período. 

§ 8º No prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação 

desta Lei, o Poder Executivo da União regulamentará o 

funcionamento do FNCC. 

§ 9º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

instituir fundos específicos de combate à corrupção para 

destinação dos recursos das multas referidas nesta Lei, aos 

quais serão aplicadas, no que couber, as regras previstas neste 

artigo.” (NR) 

Art. 2º O § 1º do art. 17 da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 17............................................................. 

§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de 

que trata o caput deste artigo, ressalvada a celebração de 

acordo de leniência com pessoas físicas e jurídicas que 

contribuam, efetivamente, com a investigação e o processo 

judicial na esfera cível e desde que sejam cumpridos os 

requisitos previstos nesta Lei.” (NR)  

Art. 3º A Lei nº 8.429, de 1992, passa a vigorar acrescida dos arts. 17-A e 17-B, com 

as seguintes redações: 

“Art. 17-A. O Ministério Público e as pessoas jurídicas do ente 

da Federação interessadas, estas devidamente representadas 

pelas respectivas Advocacias Públicas, poderão celebrar acordo 

de leniência com as pessoas físicas e jurídicas responsáveis 

pela prática dos atos de improbidade administrativa previstos 

nesta Lei, desde que haja efetiva colaboração com as 

investigações e com o processo judicial e dessa colaboração 

resulte, cumulativamente: 

I - a identificação dos demais envolvidos na infração; 

II – a obtenção célere de informações e documentos que 

comprovem o ilícito apurado e que já não sejam do 

conhecimento do Estado. 

§ 1º O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado 

se preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I – esteja assegurada a reparação do dano ou perda dos bens 

ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, quando 
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verificada essa circunstância; 

II – o interessado: 

a) aceite ser submetido a, pelo menos, uma das sanções 

previstas no art. 12 desta Lei, reduzida em até 2/3 (dois terços), 

conforme a espécie do ato de improbidade administrativa 

praticado; 

b) cesse completamente seu envolvimento na infração 

investigada a partir da data da celebração do acordo; 

c) coopere plena e permanentemente com as investigações e 

com o processo judicial, inclusive compareça, sob suas 

expensas, sempre que solicitado, a todos os atos processuais, 

até seu encerramento; 

d) não haja descumprido acordo anterior nos últimos cinco anos; 

III – as características pessoais do interessado e as 

circunstâncias do ato ímprobo indiquem que a solução adotada 

é suficiente para a prevenção e para a repressão da improbidade 

administrativa. 

§ 2º O acordo de leniência: 

I -estipulará, por escrito, as condições necessárias para 

assegurar a efetividade da colaboração e o resultado útil da 

persecução; 

II -não exime a pessoa física ou jurídica da obrigação de reparar 

integralmente o dano causado. 

§ 3º A reparação parcial e espontânea do dano ao erário não 

impede a adoção de medidas ressarcitórias para reaver sua 

integral reparação. 

§ 4º Na mesma hipótese do caput e do § 1º deste artigo, o 

Ministério Público poderá ajuizar a ação de improbidade 

administrativa e pedir a sua suspensão durante o cumprimento 

do acordo ou poderá requerer o perdão judicial no curso do 

processo, se o colaborador prestar efetiva colaboração nos 

termos deste artigo. 

§ 5º A formalização da proposta de acordo de leniência 

suspende o prazo prescricional em relação aos atos e fatos 
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objeto de apuração previstos nesta Lei, e sua celebração o 

interrompe. 

§ 6º O descumprimento do acordo a que alude o caput deste 

artigo importará no ajuizamento da ação de improbidade 

administrativa ou sua continuidade, para a aplicação das 

sanções previstas nesta Lei, sem prejuízo da imediata execução 

do valor referente à reparação do dano causado ao patrimônio 

público e das demais cominações pecuniárias decorrentes de 

ordem judicial em razão do descumprimento da avença. 

§ 7º As negociações e a celebração do acordo ocorrerão em 

sigilo, o qual será suspenso em caso de recebimento da ação 

civil de improbidade administrativa ou por anuência do 

colaborador, devidamente assistido por seu advogado. 

§ 8º Nenhuma sentença condenatória será proferida com 

fundamento apenas nas declarações do agente colaborador. 

§ 9º Não importará em reconhecimento da prática do ato ilícito 

investigado a proposta de acordo de leniência rejeitada. 

§ 10. O cumprimento integral das cláusulas do acordo de 

leniência implicará a extinção da ação de improbidade 

administrativa ou o impedimento de sua propositura em virtude 

dos mesmos fatos e em face das mesmas pessoas que 

celebraram o acordo, não vinculando os legitimados que não 

foram signatários do acordo. 

§ 11. As provas obtidas em decorrência do caput poderão ser 

aproveitadas em processos criminais, cíveis, de controle externo 

ou administrativos nos quais sejam apurados os fatos que deram 

origem às ações disciplinadas por esta Lei. 

§ 12. Os documentos porventura juntados durante o processo 

para elaboração do acordo de leniência deverão ser devolvidos 

à pessoa jurídica quando não ocorrer a celebração do acordo. 

§ 13. Serão estendidos às empresas do mesmo grupo, de fato 

ou de direito, e aos seus dirigentes, administradores e 

empregados envolvidos os efeitos do acordo, desde que o 

firmem em conjunto, respeitadas as condições impostas. 

§ 14. Presentes os requisitos dispostos neste artigo, o acordo de 
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que trata esta Lei poderá ser celebrado em conjunto com outros 

instrumentos previstos em leis específicas aplicáveis aos 

mesmos fatos. 

§ 15. O acordo de leniência celebrado no âmbito desta Lei 

deverá ser submetido à homologação judicial mediante 

procedimento específico. 

§ 16. Será dada ciência prévia ao Ministério Público sobre o 

acordo de leniência celebrado pela pessoa jurídica do ente da 

Federação interessada, que oficiará no processo na condição de 

fiscal da lei.  

Art. 17-B. Para viabilizar a investigação dos atos de improbidade, 

o Ministério Público poderá valer-se, independentemente de 

autorização judicial, de acesso aos dados cadastrais do 

investigado que informem exclusivamente a qualificação 

pessoal, a filiação e o endereço mantidos pela Justiça Eleitoral, 

empresas telefônicas, instituições financeiras, provedores de 

internet e administradoras de cartão de crédito.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No dia 4 de maio de 2016, representantes da sociedade civil se reuniram com 

Parlamentares e realizaram, no Congresso Nacional, ato público para entrega oficial 

de proposta elaborada por um grupo de juristas, acadêmicos e especialistas de órgãos 

de controle, que expressa a unificação de esforços e de propostas de entidades de 

classe e organizações da sociedade civil com vistas à apresentação de uma proposta 

que corrija as graves distorções presentes no texto da Lei nº 12.846, de 2013, 

substancialmente pioradas com a edição da Medida Provisória nº 703, de 2015, em 

especial no que diz respeito aos acordos de leniência 

Com apresentação deste Projeto de Lei, os Parlamentares que subscrevem 

consolidam em proposição legislativa as propostas formuladas por um grupo de 

juristas, acadêmicos e especialistas de diversos órgãos de controle, expressas no 

Manifesto que ora transcrevemos, a título de justificação: 

“A presente proposta de iniciativa da sociedade civil tem por finalidade 

subsidiar o debate e a relatoria da Medida Provisória nº 703, de 2015, e Projetos de 

Lei que tramitam no Congresso Nacional para alterar a Lei nº 12.846, de 2013, 

também conhecida como Lei Anticorrupção, editada para alterar as regras sobre a 

celebração de acordos de leniência com pessoas jurídicas infratoras. 

Ao introduzir mudanças substanciais na Lei vigente, com alterações que 
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afetam as competências constitucionais de órgãos de controle e de representação da 

pessoa jurídica do ente da Federação, a MP gerou polêmicas que já chegaram ao 

Supremo Tribunal Federal (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.466 e Mandado 

de Segurança nº 34.031). 

Em razão das controvérsias e da importância dessa matéria para a formação 

acadêmica e atuação dos órgãos de controle, a Faculdade de Direito da 

Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ) e o Tribunal de Contas do 

Estado do Rio de Janeiro (TCE-RJ) promoveram, nos dias 14 e 15 de abril, 

importante Seminário sobre Acordos de Leniência2 no Rio de Janeiro, evento que 

contou com a participação de acadêmicos34, autoridades5, especialistas dos órgãos 

de controle6, advocacia7 e sociedade civil8. 

A controvérsia ganha novos contornos com a emissão, em 25 de abril de 2016, 

do Parecer da Procuradora-Geral da República em exercício, por meio do qual aponta 

inconstitucionalidade formal e material da MPV nº 703, de 2015, conforme peça 

eletrônica nº 309 da ADI nº 5.466. 

Diante disso, a sociedade civil toma a iniciativa de subsidiar os debates no 

Congresso Nacional com a presente proposta, cujo teor é resultado de reflexões e 

estudos realizados a partir das questões suscitadas durante os  painéis do Seminário 

promovido pela UERJ e pelo TCE-RJ. 

Editada em resposta às manifestações que tomaram as ruas em junho de 

2013, a Lei Anticorrupção tem por objetivo, expressamente declarado na Mensagem 

Interministerial nº 11/2009-CGU/MJ/AGU10, suprir a lacuna até então existente no 

sistema jurídico pátrio no que tange à responsabilização de pessoas jurídicas pela 

prática de atos ilícitos contra a Administração Pública, em especial por atos de 

corrupção e fraude em licitações e contratos administrativos.  

Sob o argumento de que a corrupção é um dos grandes males que afeta a 

sociedade, sendo notórios os custos políticos, sociais e econômicos que acarreta, a 

Mensagem registra “que a corrupção compromete a legitimidade política, 

enfraquece as instituições democráticas e os valores morais da sociedade, além 

de gerar um ambiente de insegurança no mercado econômico, comprometendo o 

crescimento econômico e afugentando novos investimentos”.  

Ainda segundo o documento, o “controle da corrupção assume, portanto, 

papel fundamental no fortalecimento das instituições democráticas e na 

                                                      
2http://www.tce.rj.gov.br/web/guest/todas-noticias/-/asset_publisher/SPJsTl5LTiyv/content/%E2%80%9Ca-corrupcao-e-uma-pratica-de-
negocio%E2%80%9D 
3http://www.tce.rj.gov.br/web/guest/todas-noticias/-/asset_publisher/SPJsTl5LTiyv/content/%E2%80%9Cseminario-no-tce-e-iniciativa-pioneira-no-
pais%E2%80%9D 
4http://www.tce.rj.gov.br/web/guest/todas-noticias/-/asset_publisher/SPJsTl5LTiyv/content/participacao-dos-tcs-nos-acordos-de-leniencia 
5 http://www.tce.rj.gov.br/web/guest/todas-noticias/-/asset_publisher/SPJsTl5LTiyv/content/atricon-vai-aderir-a-acoes-judiciais-em-defesa-dos-tcs 
6http://www.tce.rj.gov.br/web/guest/todas-noticias/-/asset_publisher/SPJsTl5LTiyv/content/alteracao-da-lei-anticorrupcao-gera-critica 
7http://www.tce.rj.gov.br/web/guest/todas-noticias/-/asset_publisher/SPJsTl5LTiyv/content/%E2%80%98corrupcao-e-distorcao-competitiva%E2%80%99 
8http://www.tce.rj.gov.br/web/guest/todas-noticias/-/asset_publisher/SPJsTl5LTiyv/content/acordos-nao-podem-ser-assinados-so-por-governos 
9http://redir.stf.jus.br/estfvisualizadorpub/jsp/consultarprocessoeletronico/ConsultarProcessoEletronico.jsf?seqobjetoincidente=4920496 

 
10 Exposição de Motivos referente ao Projeto de Lei nº 6.826, de 2010, convertido na Lei nº 12.846, de 2013 (Lei Anticorrupção): 
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1084183&filename=Avulso+-PL+6826/2010 

http://www.tce.rj.gov.br/web/guest/todas-noticias/-/asset_publisher/SPJsTl5LTiyv/content/%E2%80%9Ca-corrupcao-e-uma-pratica-de-negocio%E2%80%9D
http://www.tce.rj.gov.br/web/guest/todas-noticias/-/asset_publisher/SPJsTl5LTiyv/content/%E2%80%9Ca-corrupcao-e-uma-pratica-de-negocio%E2%80%9D
http://www.tce.rj.gov.br/web/guest/todas-noticias/-/asset_publisher/SPJsTl5LTiyv/content/%E2%80%9Cseminario-no-tce-e-iniciativa-pioneira-no-pais%E2%80%9D
http://www.tce.rj.gov.br/web/guest/todas-noticias/-/asset_publisher/SPJsTl5LTiyv/content/%E2%80%9Cseminario-no-tce-e-iniciativa-pioneira-no-pais%E2%80%9D
http://www.tce.rj.gov.br/web/guest/todas-noticias/-/asset_publisher/SPJsTl5LTiyv/content/participacao-dos-tcs-nos-acordos-de-leniencia
http://www.tce.rj.gov.br/web/guest/todas-noticias/-/asset_publisher/SPJsTl5LTiyv/content/alteracao-da-lei-anticorrupcao-gera-critica
http://www.tce.rj.gov.br/web/guest/todas-noticias/-/asset_publisher/SPJsTl5LTiyv/content/%E2%80%98corrupcao-e-distorcao-competitiva%E2%80%99
http://www.tce.rj.gov.br/web/guest/todas-noticias/-/asset_publisher/SPJsTl5LTiyv/content/acordos-nao-podem-ser-assinados-so-por-governos
http://redir.stf.jus.br/estfvisualizadorpub/jsp/consultarprocessoeletronico/ConsultarProcessoEletronico.jsf?seqobjetoincidente=4920496
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1084183&filename=Avulso+-PL+6826/2010
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viabilização do crescimento econômico do país”.  

O item 6 da Exposição de Motivos registra que a Administração Pública 

tratada é a Administração dos três Poderes da República - Executivo, Legislativo e 

Judiciário - em todas as esferas de governo - de maneira a criar um sistema uniforme 

em todo o território nacional, 

Com esse propósito foi editada a Lei Anticorrupção, cujo texto foi 

substancialmente alterado pelo MPV nº 703, de 2015, com repercussões 

consideráveis sob diversos aspectos. 

O arcabouço normativo brasileiro voltado para a prevenção e o combate à 

corrupção, nas diversas esferas autônomas de responsabilização (administrativa, de 

controle externo, civil, criminal e político-penal), reflete a existência de um verdadeiro 

microssistema anticorrupção previsto em leis esparsas.  

Assim é que um único ato ou fato pode deflagrar a instauração de processos 

em diversas esferas de responsabilidade autônomas, possibilitando a aplicação de 

sanções administrativas, de controle externo, cíveis, criminais e político-penal, muitas 

delas com repercussões no plano eleitoral em razão da Lei da Ficha Limpa, sem que 

se incorra na vedação do bis in idem.  

Como todo microssistema hão de ser garantidas a integridade, a coerência e 

a previsibilidade dos seus institutos, fazendo com que as diversas esferas de 

responsabilidade, sempre que possível, se comuniquem entre si e permitam uma 

aplicação que potencialize, ao máximo, a efetividade da norma com o maior grau de 

segurança jurídica possível.  

O instituto do acordo de leniência não é um fim em si mesmo tampouco 

instrumento de anistiar empresas de suas responsabilidades, mas sim uma técnica de 

investigação.  

No modelo inaugurado pela Lei Anticorrupção, a pessoa jurídica infratora é 

responsabilizada, nas esferas administrativa e civil, pela prática de atos contra a 

administração pública nacional ou estrangeira e se compromete a colaborar com a 

investigação desses delitos, à semelhança do acordo de colaboração premiada para 

pessoa física processada na esfera criminal, conforme previsto na Lei nº 12.850, de 

2013, também conhecida como ‘Lei de Colaboração Premiada’. 

O primeiro aspecto que merece atenção diz respeito à necessária segurança 

jurídica que deve ser conferida aos acordos de leniência, para que seja do interesse 

das partes. Para tanto, há que se estabelecer uma modelagem jurídico-institucional 

que observe à risca as competências constitucionais dos diversos órgãos oficiais, sob 

pena de questionamentos judiciais dos termos dos acordos de leniência que vierem a 

ser celebrados à margem do Poder Judiciário.  

Esse cuidado é importante porque, se no campo penal a Constituição reserva 

ao Ministério Público a competência privativa para promover a ação penal pública 

(artigo 129, inciso I), a promoção do inquérito civil e da ação civil pública, para a 
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proteção do patrimônio público e social (inciso III), não é matéria restrita ao Ministério 

Público. 

De acordo com o § 1º do artigo 129 da Lei Fundamental, a legitimação do 

Ministério Público para a promoção das referidas ações civis não impede a nesta 

atuação de terceiros, nas mesmas hipóteses. 

O artigo 5º da Lei nº 7.347, de 1985, estabelece o rol de legitimados11 para o 

ajuizamento de ação civil pública em defesa do patrimônio público, abrangendo 

inclusive associações. O artigo 5º da Carta Política, por sua vez, dispõe que “qualquer 

cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo 

ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa” (inciso LXXIII). 

Essas previsões constitucionais e legais comprovam a insegurança jurídica 

da celebração de acordos de leniência segundo a modelagem prevista na MPV nº 

703, de 2015, à revelia da homologação do Poder Judiciário mediante 

procedimento judicial específico, com repercussões na tramitação do processo judicial 

de natureza civil ajuizados com base na Lei nº 8.429, de 1992, ou no artigo 19 da 

própria Lei Anticorrupção. 

Para evitar a instauração de um quadro de insegurança jurídica, propomos 

(artigo 16, §§ 4º, 11 e 12; e artigo 18) a homologação judicial dos acordos de leniência 

mediante procedimento judicial específico quando o Ministério Público e/ou a 

pessoa jurídica do ente da Federação, esta devidamente representada pela Advocacia 

Pública, pretender isentar a empresa infratora das sanções de natureza civil previstas 

na Lei Anticorrupção e na Lei nº 8.429, de 1992, ou abrir mão do ajuizamento de ações 

judiciais civis previstas nessas Leis para fins de defesa do patrimônio público. 

Trata-se de medida essencial para que se produza a coisa julgada hábil a 

conferir a necessária segurança às partes, já que terceiros sempre poderão, com 

amparo nos dispositivos constitucionais mencionados, recorrer à ação popular ou à 

ação civil pública para anular no Poder Judiciário acordos de leniência quando for 

entendido que os termos do acordo não atendem ao interesse público ou contrariaram 

a moralidade pública. 

Outro ponto de preocupação diz respeito à atuação dos Tribunais de Contas, 

substancialmente alterada com a MP em questão. É nítido o conflito de competência 

entre os órgãos de controle interno e os Tribunais de Contas. 

A questão foi judicializada pela Controladoria-Geral da União, que questiona 

a fiscalização do Tribunal de Contas da União. Ao apreciar o Mandado de Segurança 

                                                      
11Lei nº 7.347, de 1985: “Art. 5º  Têm legitimidade para propor a ação principal e a ação cautelar:  
I - o Ministério Público;  
... 
III - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 
IV - a autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista; 
V - a associação que, concomitantemente:” 
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nº 34.031, o relator, Ministro Gilmar Mendes, reconheceu haver “pretenso conflito 

de atribuições entre Órgãos de controle interno (CGU) e externo (TCU), de densa 

relevância constitucional que merece maior reflexão” pelo Supremo Tribunal 

Federal. 

De fato, a MPV em discussão invade competência dos Tribunais de Contas 

para exercer a fiscalização na esfera de controle externo. Pela redação dada ao § 14 

do artigo 16 e 17-A da Lei Anticorrupção, é nítida a pretensão de limitar a atuação do 

Tribunal de Contas apenas ao momento posterior à celebração dos acordos, como se 

o Poder Executivo pudesse estabelecer a forma como o controle externo pode exercer 

suas competências constitucionais. Os dispositivos mencionados, certamente, não 

resistirão ao crivo judicial, razão pela qual merecem ser corrigidos. 

Esse também foi o entendimento da Procuradoria-Geral da República, nos 

seguintes termos do item 2.3 do Parecer apresentado na ADI nº 5.466 intitulado “2.3 

LIMITES MATERIAIS À EDIÇÃO DE MEDIDAS PROVISÓRIAS: DIREITO 

PROCESSUAL E FUNCIONAMENTO DE TRIBUNAIS DE CONTAS”. 

O STF também reconhece ao TCU o poder geral de cautela, que lhe permite 

coartar qualquer ilegalidade ainda em curso, mesmo inaudita altera pars, a fim de 

prevenir a ocorrência de lesão ao erário ou a direito alheio, bem como garantir a 

efetividade de suas decisões. Precedente Mandado de Segurança nº 26.547- DF.  

O sobrestamento de processos de controle externo tal como fixado pelo artigo 

17-A da MPV altera, substancialmente, o rito estabelecido nos artigos 10 a 16 da Lei 

Orgânica do TCU (Lei nº 8.443, de 1992), em cujo texto não há qualquer previsão para 

sobrestamento em razão de acordos celebrados pelos órgãos de controle interno ou 

quaisquer outros órgãos em outras esferas de responsabilização. 

Com efeito, a MPV afronta a iniciativa privativa do Tribunal de Contas para 

iniciar projeto de lei que verse sobre seu funcionamento12. A garantia está assegurada 

no artigo 73 c/c artigo 96, inciso II da Constituição da República, cujas matérias foram 

exaustivamente disciplinadas pela Lei nº 8.443, de 1992 (Lei Orgânica do TCU e 

correspondentes nos Estados), não cabendo seu disciplinamento em medida 

provisória, nem mesmo em lei de iniciativa de Parlamentar. Precedentes sobre 

iniciativa privativa dos Tribunais de Contas: ADIsnºs 789/DF, 1.994/ES, 789/DF, 

1.381 MC/AL e 1.681 MC/SC, 2616-PR, 2654-AL, 4284-RR, 4643-RJ (liminar 

concedida em 2014), 5075-DF. 

Por outro lado, não é possível que a atuação dos órgãos de controle interno 

dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário venha interferir no poder de 

autogoverno13 dos Tribunais de Contas, eis que a função constitucional do controle 

interno é essencialmente a de apoiar o controle externo, não lhe sobrepor às 

competências constitucionais. Vejamos o comando constitucional: 

“Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de 
forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:  

                                                      
12 Artigo 73, caput, c/c artigo 96 inciso II da Constituição da República 
13 Ver decisão do STF na ADI nº 789 



118 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3636/2015 

...  

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão 
institucional.  

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão 
ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 
responsabilidade solidária.” 

A Constituição de 1988 não deixa dúvida sobre o papel dos órgãos de controle 

interno, que é o de apoiar o controle externo, não ditar como este deve proceder nos 

processos de controle externo. Nada na ordem jurídica admitiria essa inversão de 

papéis.  

Para apurar o dano causado ao erário, o Tribunal de Contas se vale de 

procedimentos específicos realizados de forma autônoma mediante julgamento em 

processos de prestação ou tomada de contas especiais não raras vezes precedidos 

de auditorias, inspeções e demais procedimentos de fiscalização que exigem tempo 

e uma equipe altamente especializada. 

São fiscalizações realizadas por Auditores de Controle Externo que vão a 

campo auditar e inspecionar obras superfaturadas, analisam procedimentos 

licitatórios e contratos, por exemplo, procedimentos que jamais poderiam ser 

sobrestados em função de acordos de leniência celebrados por órgãos de controle 

interno que, repita-se, são previstos para apoiar o órgão de controle externo e não 

inviabilizar a atuação deste. 

Por ser a competência constitucional do Tribunal de Contas realizar a 

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e 

das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade, mediante auditorias, inspeções e proceder ao julgamento de tomada 

de contas especial e prestação de contas, nos termos do artigo 71 da Lei Maior, junto 

às referidas Cortes atua o Ministério Público de Contas previsto no artigo 130, 

para garantir a democratização do processo, de forma que sejam asseguradas as 

garantias das partes exigidas no artigo 73 c/c artigo 96, inciso I, alínea ‘a’ da 

Constituição da República. 

O § 15 do artigo 16 visa preservar as investigações em curso no plano 

criminal. Como se sabe, a independência entre as instâncias de responsabilização 

não é absoluta, sendo que a esfera penal, em caráter excepcional, poderá interferir 

nas demais, quando houver absolvição com fundamento na inexistência do fato ou na 

negativa de autoria, conforme previsto no Código de Processo Penal (artigo 386, I e 

IV).  

Nessas duas hipóteses de absolvição, a instância penal terá repercussão 

direta nas esferas administrativa e civil, isentando o agente de suas outras 

responsabilidades.  

Assim sendo, não é razoável que a pessoa jurídica sob investigação celebre 

um acordo de leniência na esfera administrativa ou na esfera cível por todos os 
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colegitimados enquanto houver investigação penal em curso, uma vez que acordo 

celebrado nesse contexto pode embaraçar o avanço da persecução penal ou pode 

prejudicar a própria empresa, já que, sendo a conclusão da investigação pela 

inexistência de fato ou negativa de autoria, reconhecida pelo Ministério Público e pelo 

Poder Judiciário, não há sequer que falar em responsabilização administrativa ou 

cível, dada a sobreposição da esfera penal - a mais gravosa - sobre as demais esferas.  

Convém anotar que o sistema jurídico brasileiro já prevê precaução similar, 

obstando a celebração de acordos de leniência na esfera administrativa quando 

houver procedimento de investigação já instaurado. É o que se dá na regulamentação 

do tema, no Sistema Nacional de Defesa da Concorrência, disciplinado pelo artigo 86 

da Lei nº 12.529, de 2011 (‘Lei do CADE’).  

Na hipótese de haver investigação criminal em curso, cujas informações 

poderão inclusive ser protegidas pelo sigilo, o Ministério Público é o órgão legitimado 

a celebrar o acordo com a plena condição de avaliar se as provas existentes são ou 

não suficientes para assegurar a condenação da pessoa física com repercussões para 

as pessoas jurídicas nos casos previstos em lei específica, notadamente na Lei de 

Improbidade Administrativa.  

Contudo, é importante que o Ministério Público, que detém a competência 

constitucional privativa de promover a ação penal (artigo 129, inciso I), dispondo de 

informações auferidas no âmbito desta esfera, possa celebrar acordo de leniência na 

esfera cível se for conveniente tanto para empresa quanto para o Estado. 

Foram propostas duas sanções alternativas para serem aplicadas na 

esfera civil, com vistas a reduzir o impacto imediato sobre a atividade econômica, 

sem comprometer as balizas das Convenções internacionais das quais o Brasil é 

signatário. 

A primeira diz respeito à alienação compulsória do controle acionário da 

pessoa jurídica infratora, mantida a continuidade do negócio, do contrato 

administrativo ou da prestação do serviço. 

A primeira diz respeito à proposta formulada pela Associação Nacional dos 

Procuradores da República (ANPR)14 no sentido de acrescentar o inciso V no artigo 

19 da Lei nº 12.846, de 2013, com o objetivo de prever a possibilidade de alienação 

compulsória do controle societário para pessoa jurídica ou física sem envolvimento 

nos ilícitos.  

A segunda refere-se à previsão de multa de natureza civil com possibilidade 

de propositura de ‘transação civil’, à semelhança da ‘transação penal’ prevista na Lei 

nº 9.099, de 1999. Trata-se de alternativa importante, pois ao mesmo passo que prevê 

sanção alternativa, garante-se a aderência da norma brasileira ao disposto nos artigos 

3º a 5º da Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos 

Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais, promulgada pelo Decreto15 

                                                      
14 Nota Técnica ANPR 2016:  http://www.antcbrasil.org.br/admin/uploads//nota_tecnica_presianprjrc_n_0012016.pdf 
15http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3678.htm 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3678.htm
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nº 3.678, de 2000. 

De acordo com os dispositivos da Convenção mencionada, as pessoas 

jurídicas deverão ser punidas com penas criminais efetivas, proporcionais e 

dissuasivas. A extensão das penas deverá ser comparável àquela aplicada à 

corrupção do próprio funcionário público (pessoas físicas). 

Caso a responsabilidade criminal, sob o sistema jurídico do País, não se 

aplique a pessoas jurídicas, a Convenção prevê que se deve estabelecer sanções 

não-criminais efetivas, proporcionais e dissuasivas contra a corrupção de funcionário 

público, inclusive sanções financeiras.  

O acordo internacional dispõe, ainda, que as sanções não serão influenciadas 

por considerações de interesse econômico nacional, pelo efeito potencial sobre as 

relações com outros Estados ou pela identidade de pessoas físicas ou jurídicas 

envolvidas. 

É nesse sentido que se insere a previsão de multa de natureza civil, para que 

fique assegurada a sua efetividade com proporcionalidade. O instituto do acordo de 

leniência não pode ser uma válvula de escape para as empresas saírem ilesas da 

prática de corrupção, pois se assim for normatizado, o baixo risco de 

responsabilização efetiva da pessoa jurídica pode compensar a continuidade na 

prática das infrações. 

Por outro lado, o acordo de leniência para empresas não pode desequilibrar 

a equidade entre as sanções aplicáveis a pessoas físicas e jurídicas, sob pena de 

violar os pressupostos da Convenção mencionada. 

Superada essa questão, há que tecer breves comentários sobre a 

repercussão da MPV na esfera autônoma de improbidade administrativa, outro ponto 

de preocupação. A revogação ou mera supressão da vedação prevista no § 1º do 

artigo 17 da Lei nº 8.429, de 1992, evidencia dois problemas graves que, certamente, 

fragilizam os mecanismos de proteção de patrimônio público, podendo gerar a 

sensação de aumento da impunidade para opinião pública.  

Primeiro, a MPV não prevê nenhuma condicionante para a celebração de 

acordo de leniência com pessoa jurídica no contexto da Lei Anticorrupção isentar a 

empresa de sanções previstas no artigo 12 da Lei de Improbidade Administrativa.  

Segundo, além de não prever condicionantes necessárias à eficácia do 

acordo de leniência celebrado com pessoa jurídica, inclusive o controle durante sua 

vigência, a MPV revoga o § 1º do artigo 17 da Lei nº 8.429, de 1992, cujo sistema de 

responsabilização do patrimônio público - sobre a pessoa física em sua essência - 

fica completamente desguarnecido de condicionantes mínimas.  

Nessas bases, acordos e transações que venham ser realizados poderão 

produzir efeito negativo, aumentando a percepção de corrupção e impunidade.  

As condicionantes propostas, tanto para a Lei Anticorrupção quanto para a Lei 

de Improbidade Administrativa, foram amplamente debatidas para subsidiar a 
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formulação do Projeto de Lei do Senado Federal nº 543, de 2013, de autoria do 

Senador Blairo Maggi, cujo conteúdo foi aproveitado quase que integralmente.  

O trabalho é resultado de ampla e qualificada discussão com base em 

inúmeros estudos doutrinários e jurisprudenciais acerca do tema, o qual contou com 

o apoio e participação fundamental dos Ministérios Públicos Federal e Estadual, 

Magistratura Federal e Estadual, e respectivas entidades de classe 

representativas, tais como AJUFE, AMB, CONAMP, entre outras, que contribuíram 

imensamente para o aperfeiçoamento da Proposta em tramitação, conforme 

consignado na justificação do referido autor e que merece subsidiar os debates da 

MPV em questão. 

Quanto à responsabilização na esfera administrativa, é de se considerar que 

o artigo 87, § 3º da Lei nº 8.666, de 1993, prevê, de forma expressa, a competência 

exclusiva dos Ministros de Estado e Secretários estaduais e municipais 

(autoridades administrativas) para aplicar a sanção que declarar a inidoneidade para 

licitar ou contratar com o poder público, restrição essa que se restringe ao âmbito da 

referida pasta pelo período até dois anos. 

Esse dispositivo, entretanto, não pode ser aplicado isoladamente. Isso 

porque, conforme estabelece o artigo 131 da Constituição Federal, a Advocacia-Geral 

da União (AGU) é o órgão competente para representar União, judicial e 

extrajudicialmente, nos seguintes termos:  

“Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente ou 
através de órgão vinculado, representa a União, judicial e 
extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos da lei complementar que 
dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de 
consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo.” 

A Lei Complementar nº 73, de 1993, que dispõe sobre a Lei Orgânica da AGU, 
não deixa dúvida quanto ao agente capaz de celebrar acordo em nome da União:  

Art. 4º - São atribuições do Advogado-Geral da União:  

...  

VI - desistir, transigir, acordar e firmar compromisso nas ações de 

interesse da União, nos termos da legislação vigente; (Regulamento) 

Na esfera federal, é necessário observar o Regulamento exigido pela Lei 
Complementar, aprovado pela Lei nº 9.469, de 1997, da qual merece destaque a 
seguinte passagem:  

“Art. 1º O Advogado-Geral da União, diretamente ou mediante delegação, e 
os dirigentes máximos das empresas públicas federais, em conjunto com o 
dirigente estatutário da área afeta ao assunto, poderão autorizar a 
realização de acordos ou transações para prevenirou terminar litígios, 
inclusive os judiciais.  

 

§ 1º Poderão ser criadas câmaras especializadas, compostas por servidores 
públicos ou empregados públicos efetivos, com o objetivo de analisar e 
formular propostas de acordos ou transações.  

...  
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§ 4º Quando o litígio envolver valores superiores aos fixados em regulamento, 

o acordo ou a transação, sob pena de nulidade, dependerá de prévia e 

expressa autorização do Advogado-Geral da União e do Ministro de 

Estado a cuja área de competência estiver afeto o assunto, ou ainda do 

Presidente da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, do Tribunal 

de Contas da União, de Tribunal ou Conselho, ou do Procurador-Geral 

da República, no caso de interesse dos órgãos dos Poderes Legislativo e 

Judiciário ou do Ministério Público da União, excluídas as empresas 

públicas federais não dependentes, que necessitarão apenas de prévia e 

expressa autorização dos dirigentes de que trata o caput. 

... 

Art. 4º-A.  O termo de ajustamento de conduta, para prevenir ou terminar 
litígios, nas hipóteses que envolvam interesse público da União, suas 
autarquias e fundações, firmado pela Advocacia-Geral da União, deverá 
conter:       

 

I - a descrição das obrigações assumidas;       

II - o prazo e o modo para o cumprimento das obrigações;      

III - a forma de fiscalização da sua observância;      

IV - os fundamentos de fato e de direito; e      

V - a previsão de multa ou de sanção administrativa, no caso de seu 
descumprimento. 

 

Parágrafo único.  A Advocacia-Geral da União poderá solicitar aos órgãos 
e entidades públicas federais manifestação sobre a viabilidade técnica, 
operacional e financeira das obrigações a serem assumidas em termo 
de ajustamento de conduta, cabendo ao Advogado-Geral da União a 
decisão final quanto à sua celebração.” 

 

Como se nota, a Advocacia Pública, tanto para fins de representação judicial 

quanto extrajudicial, pode solicitar o apoio dos órgãos de controle interno, do fisco, de 

agências reguladoras, dos órgãos do sistema nacional de auditoria do Sistema Único 

de Saúde (DENASUS e correspondentes nas demais esferas), e de outros órgãos de 

controle e fiscalização, com vistas a subsidiar a formulação dos acordos de leniência 

de interesse da pessoa jurídica que integra o ente da Federação. 

O escândalo envolvendo a construção do Tribunal Regional do Trabalho de 

São Paulo (TRT-SP)16 constitui caso clássico de corrupção de dimensões econômicas 

e políticas que, se fosse hoje, poderia ser objeto de acordo de leniência a ser 

celebrado pela União, que no acordo celebrado com o Grupo OK17, foi representada 

pelo titular de órgão que integra o Poder Judiciário em conjunto com o Advogado-

Geral da União. 

Daí a importância de disciplinar - de forma precisa e sem perder de vista a 

necessária harmonia com o arcabouço jurídico brasileiro - os agentes legitimados para 

                                                      
16http://www1.folha.uol.com.br/folha/brasil/trt-entenda_o_caso.shtml 
17http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/205939 

http://www1.folha.uol.com.br/folha/brasil/trt-entenda_o_caso.shtml
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/205939
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celebrar o acordo, seja no plano judicial, seja no plano extrajudicial. 

Não há dúvida de que os acordos de leniência estão inseridos no rol das 

modernas técnicas especiais de investigação. Todavia, a concepção do arranjo 

precisa considerar, com a máxima cautela, a definição dos atores legitimados para 

celebração de tais acordos.  

Nesse sentido, preocupa a pulverização dos colegitimados na Federação para 

celebrar acordos de leniência com empresas privadas envolvidas em fraude de 

licitação com a Administração Pública.  

Considerando o atual figurino federativo brasileiro, as empresas ficariam 

sujeitas à atuação de mais de 11 mil órgãos de controle interno dos Poderes e 

órgãos autônomos da União, dos 26 Estados, do Distrito Federal e de mais de 5,5 

Municípios, os quais operam sob padrões consideravelmente assimétricos na 

Federação. 

A previsão de multa extremamente gravosa para ser aplicada na esfera 

administrativa confere contornos ainda mais desafiadores para a responsabilização 

de pessoas jurídicas. Pelo texto vigente da Lei Anticorrupção18, milhares de órgãos 

(Ministérios e secretarias estaduais e municipais) e entidades (autarquias, fundações, 

empresas públicas e sociedades de economia mista) podem, em tese, aplicar, 

concorrentemente, multas administrativas que podem chegar a 20% do faturamento 

bruto das empresas em cada caso.  

Há dúvida se a possibilidade de avocação prevista no artigo 7º da Lei 

Anticorrupção 

O que se pretendeu, na verdade, foi reproduzir a sanção administrativa 

decorrente da função de regulação do mercado a cargo do Conselho Administrativo 

de Defesa Econômica (CADE)19, entidade que, segundo o artigo 2º da Lei nº 12.529, de 

2011, exerce função judicante no plano administrativo, com jurisdição em todo o território 

nacional, que se constitui em autarquia federal vinculada ao Ministério da Justiça. 

Diferentemente do CADE, os Ministérios, as secretarias estaduais e municipais em 

geral não exercem função reguladora tampouco detém a função de fiscalizar e reprimir a 

prática de corrupção. Para tanto, o Estado dispõe de órgãos de controle específicos para o 

                                                      
18Lei nº 12.846, de 2013 (Lei Anticorrupção): “Art. 6o  Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas jurídicas consideradas responsáveis pelos atos 
lesivos previstos nesta Lei as seguintes sanções: 
I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do 
processo administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua estimação; e 
... 
Art. 8o  A instauração e o julgamento de processo administrativo para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica cabem à autoridade máxima de 
cada órgão ou entidade dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, que agirá de ofício ou mediante provocação, observados o contraditório e a ampla 
defesa. 
§ 1o  A competência para a instauração e o julgamento do processo administrativo de apuração de responsabilidade da pessoa jurídica poderá ser delegada, 
vedada a subdelegação.” 
 
19Lei nº 12.529, de 2011 (Lei do CADE): “Art. 37.  A prática de infração da ordem econômica sujeita os responsáveis às seguintes penas: 
I - no caso de empresa, multa de 0,1% (um décimo por cento) a20% (vinte por cento) do valor do faturamento bruto da empresa , grupo ou 
conglomerado obtido, no último exercício anterior à instauração do processo administrativo, no ramo de atividade empresarial em que ocorreu a infração, a 
qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua estimação; 
II - no caso das demais pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, bem como quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas 
de fato ou de direito, ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que não exerçam atividade empresarial, não sendo possível utilizar-
se o critério do valor do faturamento bruto, a multa será entre R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais);” 
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exercício dessa função. 

A multa sancionatória extremamente gravosa prevista na Lei do CADE não tem a 

mesma natureza da multa por descumprimento do contrato prevista na Lei nº 8.666, de 1993, 

esta de competência de todos os gestores20. 

Esse é um dos fatores críticos da modelagem, uma vez que a mesma empresa 

poderá ser multada, em até 20% do faturamento bruto, por órgãos e entidades dos 

Poderes de diversos Municípios de um mesmo Estado, sem que haja qualquer 

garantia de proporcionalidade para aplicação da multa de natureza eminentemente 

sancionadora natureza pecuniária que poderá, na sequência, resultar ou não na 

celebração do acordo de leniência. Nesse ambiente de multiplicidade, aumenta 

sobremaneira o risco para as empresas.  

De um lado, a pessoa jurídica pode ser multada, em montantes 

elevadíssimos, por diversos órgãos e entidades de diversos entes da Federação, 

tantas forem as acusações objetivas pela prática de ilícitos previstos na Lei 

Anticorrupção.  

De outro, vislumbra-se o risco de acordos não condizentes com o interesse 

público serem firmados com empresas com poder de influência, para o fim de 

beneficiá-las sem a devida adequação jurídica. A possibilidade de o próprio 

investigado estabelecer ou ter influência sobre as condições do acordo também é 

preocupante, podendo descaracterizar a Lei Anticorrupção e distorcer os propósitos 

pactuados pelo Brasil em Convenções Internacionais. 

A definição do arcabouço normativo preciso, que contemple a possibilidade 

de celebração de acordo tanto extrajudicial quanto judicial, sem conflito de 

competência entre os órgãos constitucionalmente legitimados para a referida 

representação, é pressuposto necessário para conferir segurança jurídica às partes 

signatárias e atender o interesse público. 

A participação da Advocacia Pública como representante legítima da pessoa 

jurídica do ente da Federação interessado, seja no plano judicial, seja no plano 

extrajudicial, se harmoniza com a regra do parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 

8.666, de 1993, a qual exige que até as minutas de editais, contratos, acordos, 

convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pelo órgão 

jurídico incumbido de exercer a Advocacia Pública. Cite-se o Mandado de Segurança 

nº 24.584 (relatoria do Ministro Marco Aurélio), assim como Acórdão nº 147/2006-

                                                      
20Lei nº 8.666, de 1993 (Lei de Licitações e Contratos): “Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

... 
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
§ 1o  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 
§ 2o  As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
§ 3o  A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme 
o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 
2 (dois) anos de sua aplicação.”  
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TCU/Plenário (relatoria do Ministro Benjamin Zymler). 

Nesse sentido, os órgãos de controle interno dos Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário da União e demais órgãos de fiscalização, avaliação e controle 

devem colaborar tecnicamente com a Advocacia-Geral da União quando houver 

interesse do titular de cada Poder e órgão com poder de autogoverno assegurado 

constitucionalmente (Ministério Público, Tribunal de Contas e Defensoria Pública) em 

celebrar acordo de leniência. 

A proposta que ora se apresenta harmoniza a redação do artigo 16 da Lei 

Anticorrupção com a Constituição da República, a Lei Complementar nº 73, de 1993, 

e a Lei nº 9.469, de 1997, definindo como agentes legitimados para a celebração do 

acordo de leniência a pessoa jurídica do ente da Federação, devidamente 

representada pelo órgão jurídico incumbido do exercício da Advocacia Pública, e o 

Ministério Público, este competente para promover o inquérito civil e a ação civil 

pública para a proteção do patrimônio público e social, a moralidade administrativa e 

de outros interesses difusos e coletivos, nos termos do artigo 129 da Constituição da 

República. 

Por fim, propõe-se a criação de um Fundo Nacional de Combate à Corrupção 

(FNCC), vinculado à Presidência da República, para destinação dos recursos 

arrecadados com as multas previstas na Lei Anticorrupção, junto ao qual haverá um 

Conselho Consultivo constituído por representantes indicados pelo Poder Executivo 

da União, pelos Conselhos Nacionais de Justiça e do Ministério Público, pelo TCU, 

pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal e pela sociedade civil, de forma 

a democratizar a definição de diretrizes quanto à aplicação dos recursos. 

Com vistas a cumprir a finalidade essencial da multa sancionadora, propõe-

se que seus recursos sejam destinados ao financiamento de programas e projetos 

essenciais para cidadania.  

Pela proposta que ora se apresenta, 50% das multas arrecadadas ao FNCC 

seriam destinados a áreas contempladas pelo Fundo Social (educação, cultura, 

esporte, saúde pública, ciência e tecnologia, meio ambiente e mitigação e 

adaptação às mudanças climáticas), conforme instituído pela Lei nº 12.351, de 

2010. Trata-se de medida que visa recompensar as perdas que a corrupção causa a 

setores considerados essenciais para a cidadania. 

Desse montante de 50% destinado às áreas consideradas prioritárias pelo 

Fundo Social, propõe-se que 30% sejam aplicados em ações de educação e pesquisa 

sobre ética, cidadania e combate à corrupção, mediante programas específicos 

conduzidos por instituições de ensino; e 30% em ações de ciência e tecnologia 

visando ao financiamento de pesquisas e projetos específicos voltados para a 

eficiência da gestão pública nas áreas contempladas pelo Fundo Social, assim como 

dos órgãos de controle, com a finalidade de prevenir e combater a corrupção. 

Na sequência, 20% seriam destinados a programas de capacitação de 

agentes públicos e aperfeiçoamento das ações essenciais ao funcionamento dos 
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órgãos de controle incumbidos de funções referentes à fiscalização, avaliação e 

controle da gestão pública, prevenção e combate à corrupção, conforme critérios e 

prioridades estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias. Necessário vedar a 

destinação dos recursos para pagamento de despesa com pessoal, inclusive os 

auxílios de caráter indenizatório, assim como despesas com juros e amortização 

de dívida.  

É salutar a cautela para que os recursos de multas aplicáveis às empresas 

infratoras não se tornem a principal fonte de custeio dos órgãos de controle, repressão 

e representação que exercem a função de responsabilizar tais empresas. Nesse 

sentido, propõe-se a previsão de medidas para prevenir abuso de poder no exercício 

da aplicação de sanções com caráter tão gravoso pelo Estado. 

Do restante, sugere-se que 20% sejam aplicados ao financiamento de 

projetos desenvolvidos por entidades da sociedade civil especializadas em 

ações de controle social da gestão pública, educação e transparência fiscal, 

prevenção e combate à corrupção, assim como para premiação dessas entidades, 

vedada a destinação dos recursos para entidades sindicais e associações de classe 

de qualquer natureza; e 10% sejam aplicados em publicidade com campanhas de 

combate à corrupção e programas educativos que incluam medidas de 

conscientização dos danos sociais e individuais causados pela corrupção”. 

Assinam a proposta coletiva: 

“HELENO TAVEIRA TORRES 
Professor Titular de Direito Financeiro da Faculdade de Direito da Universidade de 
São Paulo (USP) 

JOSÉ GABRIEL ASSIS DE ALMEIDA 
Professor Adjunto de Direito Comercial das Faculdades de Direito da Universidade 
do Estado do Rio de Janeiro (UERJ) e da Universidade Federal do Estado do Rio de 
Janeiro (UNIRIO) 

MODESTO CARVALHOSA 
Jurista e Professor Efetivo de Direito Comercial da Faculdade de Direito da 
Universidade de São Paulo (USP) 

GERALDO TADEU MONTEIRO 
Cientista Político e Professor da Faculdade de Direito da Universidade do Estado do 
Rio de Janeiro (UERJ) e Professor Titular de Ciência Política do IUPERJ/UCAM 

VALTER SHUENQUENER DE ARAÚJO 
Juiz Federal e Professor Adjunto de Direito Administrativo da Faculdade de Direito 
da Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ) 

MARILDA ROSADO 

Professora de Direito Internacional / Direito do Petróleo da Universidade do Estado 
do Rio de Janeiro (UERJ) 

CLARISSA MARIA BREATRIZ BRANDÃO DE CARVALHO KOWARSKI 

Professora de Direito Internacional da Universidade Federal Fluminense (UFF) e 
Professora Permanente do Programa de Pós-Graduação em Direito Constitucional 
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da UFF 

EDUARDO CÔRTES 

Professor de Oncologia da Faculdade de Medicina da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro (UFRJ) e Diretor-Geral do Hospital Universitário Clementino Fraga Filho 
(HUCFF) 

ALINE TEODORO DE MOURA 

Advogada e Doutoranda do Curso de Direito da Empresa e Atividades Econômicas 
da Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ) 

COROLINE DA ROSA PINHEIRO 
Advogada e Doutoranda do Curso de Direito da Empresa e Atividades Econômicas 
da Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ) 

ROBERTO LIVIANU 
Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado de São Paulo e Presidente do 
Instituto Não Aceito Corrupção (INAC) 

LAILA SHUKAIR 
Promotora de Justiça do Ministério Público do Estado de São Paulo e Presidente do 
Movimento do Ministério Público Democrático (MPD) 

GIL CASTELLO BRANCO 
Secretário-Geral da Associação Contas Abertas 

JORGE MARANHÃO 
Diretor do Instituto de Cultura de Cidadania A Voz do Cidadão 

RODRIGO MACHADO COUTINHO 

Juiz Federal e Vice-Presidente da Associação dos Juízes Federais do Brasil 
(AJUFE) - 4ª Região 

DIOGO ROBERTO RINGENBERG 
Procurador do Ministério Público de Contas junto ao TCE-SC e Presidente da 
Associação Nacional do Ministério Público de Contas (AMPCON) 

JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA 
Procurador do Ministério Público de Contas junto ao TCU e Vice-Presidente da 
Associação Nacional do Ministério Público de Contas (AMPCON) 

ROGÉRIO PACHECO ALVES 
Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

MARCOS BEMQUERER 
Ministro-Substituto do TCU e Presidente da Associação Nacional dos Ministros e 
Conselheiros-Substitutos dos Tribunais de Contas (AUDICON) 

VALDECIR FERNANDES PASCOAL 
Conselheiro do TCE-PE e Presidente da Associação dos Membros dos Tribunais de 
Contas do Brasil (ATRICON) 

LUCIENI PEREIRA 
Auditora Federal de Controle Externo do TCU e Presidente da Associação Nacional 
dos Auditores de Controle Externo dos Tribunais de Contas do Brasil (ANTC) 

FRANCISCO JOSÉ GOMINHO ROSA 
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Inspetor de Contas Públicas do TCE-PE e Vice-Presidente Nacional da Associação 
Nacional dos Auditores de Controle Externo dos Tribunais de Contas do Brasil 
(ANTC) 

MARCELO ROCHA DO AMARAL 
Auditor Federal de Controle Externo do TCU e Presidente da Associação da 
Auditoria de Controle Externo do TCU (AUD-TCU) 

NIVALDO DIAS FILHO 
Auditor Federal de Controle Externo do TCU e Diretor de Defesa de Controle da 
AUT-TCU 

FERNANDO SILVEIRA CAMARGO 
Auditor Federal de Controle Externo do TCU” 

Por considerarem que a proposta elaborada pelos signatários mencionados revela-se 

harmônica com os preceitos constitucionais, com a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal, com a recente decisão do Juízo da 13ª Vara Federal que conduz 

a Operação Lava Jato21 e com a legislação vigente que normatiza o funcionamento 

de diversas instituições de controle oficiais, além de constituir medida essencial para 

garantir segurança jurídica aos acordos de leniência, apresentamos o presente 

Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 10 de maio de 2016. 

 
 

 

Deputado Raul 
Jungmann 

PPS/PE 

 Deputado Rubens 
Bueno 

PPS/PR 
 

Deputado Pauderney 
Avelino 
DEM/AM 

 

 Deputado Efraim 
Filho 

DEM/PB 
 

Deputado Onyx 
Lorenzoni 
DEM/RS 

 Deputado Marcos 
Rogério 
DEM/RO 

 
Deputado Hugo Leal 

PSB/RJ 

  
Deputado Mandetta 

DEM/MS 
 

Deputado Arnaldo 
 

 

                                                      

21Sérgio Moro homologa acordo de leniência da Andrade Gutierrez com o MPF. Disponível em: 

http://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2016-05/sergio-moro-homologa-
acordo-de-leniencia-da-andrade-gutierrez-com-o-mpf. Acesso em 9 mai 2016 

http://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2016-05/sergio-moro-homologa-acordo-de-leniencia-da-andrade-gutierrez-com-o-mpf
http://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2016-05/sergio-moro-homologa-acordo-de-leniencia-da-andrade-gutierrez-com-o-mpf
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Jordy 
PPS/PA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
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comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  
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XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
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b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
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DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
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Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
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e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
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(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

....................................................................................................................................................... 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o 

auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:  

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante 

parecer prévio, que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento;  

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens 

e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 

instituídas e mantidas pelo poder público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, 

extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público;  

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 

qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas 

pelo poder público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem 

como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias 

posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório;  

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, 

de comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, 

Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II;  

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social 

a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;  

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, mediante 

convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a 

Município;  

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de 

suas Casas, ou por qualquer das respectivas comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, 
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orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas;  

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade 

de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa 

proporcional ao dano causado ao erário;  

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias 

ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;  

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão 

à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal;  

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.  

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo Congresso 

Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.  

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não 

efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito.  

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão 

eficácia de título executivo.  

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, 

relatório de suas atividades.  

Art. 72. A comissão mista permanente a que se refere o art. 166, § 1º, diante de 

indícios de despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não programados 

ou de subsídios não aprovados, poderá solicitar à autoridade governamental responsável que, 

no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos necessários.  

§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a 

comissão solicitará ao Tribunal pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta 

dias.  

§ 2º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a comissão, se julgar que o gasto 

possa causar dano irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá ao Congresso 

Nacional sua sustação.  

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede no 

Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, exercendo, 

no que couber, as atribuições previstas no art. 96.  

§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados dentre 

brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos:  

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade;  

II - idoneidade moral e reputação ilibada;  

III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de 

administração pública;  

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional 

que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior.  

§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos:  

I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal, sendo 

dois alternadamente dentre auditores e membros do Ministério Público junto ao Tribunal, 

indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antigüidade e merecimento;  

II - dois terços pelo Congresso Nacional.  

§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, 

prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de 

Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas garantias e 

impedimentos do titular e, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as de juiz 

de Tribunal Regional Federal.  
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Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 

integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:  

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 

programas de governo e dos orçamentos da União;  

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, 

da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 

federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;  

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 

direitos e haveres da União;  

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.  

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 

responsabilidade solidária.  

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 

para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas 

da União.  

Art. 75. As normas estabelecidas nesta Seção aplicam-se, no que couber, à 

organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito 

Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios.  

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de Contas 

respectivos, que serão integrados por sete conselheiros.  

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

 

Seção I 

Do Presidente e do Vice-Presidente da República 

 

Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República, auxiliado pelos 

Ministros de Estado.  

Art. 77. A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da República realizar-se-á, 

simultaneamente, no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no último domingo de 

outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do término do mandato presidencial 

vigente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997 

§ 1º A eleição do Presidente da República importará a do Vice-Presidente com ele 

registrado.  

§ 2º Será considerado eleito Presidente o candidato que, registrado por partido 

político, obtiver a maioria absoluta de votos, não computados os em branco e os nulos.  

§ 3º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação, far-se-á 

nova eleição em até vinte dias após a proclamação do resultado, concorrendo os dois candidatos 

mais votados e considerando-se eleito aquele que obtiver a maioria dos votos válidos.  

§ 4º Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, desistência ou 

impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de maior votação.  

§ 5º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer, em segundo lugar, mais 

de um candidato com a mesma votação, qualificar-se-á o mais idoso.  

Art. 78. O Presidente e o Vice-Presidente da República tomarão posse em sessão 

do Congresso Nacional, prestando o compromisso de manter, defender e cumprir a 

Constituição, observar as leis, promover o bem geral do povo brasileiro, sustentar a união, a 

integridade e a independência do Brasil.  

Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data fixada para a posse, o Presidente 
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ou o Vice-Presidente, salvo motivo de força maior, não tiver assumido o cargo, este será 

declarado vago.  

Art. 79. Substituirá o Presidente, no caso de impedimento, e suceder-lhe-á, no de 

vaga, o Vice-Presidente.  

Parágrafo único. O Vice-Presidente da República, além de outras atribuições que 

lhe forem conferidas por lei complementar, auxiliará o Presidente, sempre que por ele 

convocado para missões especiais.  

Art. 80. Em caso de impedimento do Presidente e do Vice-Presidente, ou vacância 

dos respectivos cargos, serão sucessivamente chamados ao exercício da Presidência o 

Presidente da Câmara dos Deputados, o do Senado Federal e o do Supremo Tribunal Federal.  

Art. 81. Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, far-se-á 

eleição noventa dias depois de aberta a última vaga.  

§ 1º Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período presidencial, a eleição 

para ambos os cargos será feita trinta dias depois da última vaga, pelo Congresso Nacional, na 

forma da lei.  

§ 2º Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o período de seus 

antecessores.  

Art. 82. O mandato do Presidente da República é de quatro anos e terá início em 

primeiro de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

Art. 83. O Presidente e o Vice-Presidente da República não poderão, sem licença 

do Congresso Nacional, ausentar-se do País por período superior a quinze dias, sob pena de 

perda do cargo.  

Seção II 

Das Atribuições do Presidente da República 

 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:  

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;  

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da 

administração federal;  

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;  

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e 

regulamentos para sua fiel execução;  

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;  

VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar 

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes 

diplomáticos;  

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do 

Congresso Nacional;  

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;  

X - decretar e executar a intervenção federal;  

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da 

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que 

julgar necessárias;  
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XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos 

instituídos em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes 

da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para 

os cargos que lhes são privativos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

23, de 1999) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-

Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando 

determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas 

da União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o 

Advogado-Geral da União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;  

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa 

Nacional;  

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso 

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas 

mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de 

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstas nesta Constituição;  

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após 

a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições 

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao 

Procurador-Geral da República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão os limites 

traçados nas respectivas delegações.  

 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:  

I - a existência da União;  

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;  

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  

IV - a segurança interna do País;  

V - a probidade na administração;  

VI - a lei orçamentária;  

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 

normas de processo e julgamento.  
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Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da República, por dois terços da 

Câmara dos Deputados, será ele submetido a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal, 

nas infrações penais comuns, ou perante o Senado Federal, nos crimes de responsabilidade.  

§ 1º O Presidente ficará suspenso de suas funções:  

I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou queixa-crime pelo 

Supremo Tribunal Federal;  

II - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do processo pelo Senado 

Federal.  

§ 2º Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o julgamento não estiver 

concluído, cessará o afastamento do Presidente, sem prejuízo do regular prosseguimento do 

processo.  

§ 3º Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nas infrações comuns, o 

Presidente da República não estará sujeito a prisão.  

§ 4º O Presidente da República, na vigência de seu mandato, não pode ser 

responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas funções.  

 

Seção IV 

Dos Ministros de Estado 

 

Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasileiros maiores de vinte 

e um anos e no exercício dos direitos políticos.  

Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de outras atribuições 

estabelecidas nesta Constituição e na lei:  

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da 

administração federal na área de sua competência e referendar os atos e decretos assinados pelo 

Presidente da República;  

II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos;  

III - apresentar ao Presidente da República relatório anual de sua gestão no 

Ministério;  

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou 

delegadas pelo Presidente da República.  

Art. 88. A lei disporá sobre a criação e extinção de Ministérios e órgãos da 

administração pública. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

Seção V 

Do Conselho da República e do Conselho de Defesa Nacional 

 

Subseção I 

Do Conselho da República 

Art. 89. O Conselho da República é órgão superior de consulta do Presidente da 

República, e dele participam:  

I - o Vice-Presidente da República;  

II - o Presidente da Câmara dos Deputados;  

III - o Presidente do Senado Federal;  

IV - os líderes da maioria e da minoria na Câmara dos Deputados;  

V - os líderes da maioria e da minoria no Senado Federal;  

VI - o Ministro da Justiça;  

VII - seis cidadãos brasileiros natos, com mais de trinta e cinco anos de idade, sendo 

dois nomeados pelo Presidente da República, dois eleitos pelo Senado Federal e dois eleitos 

pela Câmara dos Deputados, todos com mandato de três anos, vedada a recondução.  

Art. 90. Compete ao Conselho da República pronunciar-se sobre:  
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I - intervenção federal, estado de defesa e estado de sítio;  

II - as questões relevantes para a estabilidade das instituições democráticas.  

§ 1º O Presidente da República poderá convocar Ministro de Estado para participar 

da reunião do Conselho, quando constar da pauta questão relacionada com o respectivo 

Ministério.  

§ 2º A lei regulará a organização e o funcionamento do Conselho da República.  

 

Subseção II 

Do Conselho de Defesa Nacional 

 

Art. 91. O Conselho de Defesa Nacional é órgão de consulta do Presidente da 

República nos assuntos relacionados com a soberania nacional e a defesa do Estado 

democrático, e dele participam como membros natos:  

I - o Vice-Presidente da República;  

II - o Presidente da Câmara dos Deputados;  

III - o Presidente do Senado Federal;  

IV - o Ministro da Justiça;  

V - o Ministro de Estado da Defesa; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 1999) 

VI - o Ministro das Relações Exteriores;  

VII - o Ministro do Planejamento.  

VIII - os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

§ 1º Compete ao Conselho de Defesa Nacional:  

I - opinar nas hipóteses de declaração de guerra e de celebração da paz, nos termos 

desta Constituição;  

II - opinar sobre a decretação do estado de defesa, do estado de sítio e da intervenção 

federal;  

III - propor os critérios e condições de utilização de áreas indispensáveis à 

segurança do território nacional e opinar sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de 

fronteira e nas relacionadas com a preservação e a exploração dos recursos naturais de qualquer 

tipo;  

IV - estudar, propor e acompanhar o desenvolvimento de iniciativas necessárias a 

garantir a independência nacional e a defesa do Estado democrático.  

§ 2º A lei regulará a organização e o funcionamento do Conselho de Defesa 

Nacional.  

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário:  

I - o Supremo Tribunal Federal;  

I-A - o Conselho Nacional de Justiça; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

II - o Superior Tribunal de Justiça;  

III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais;  

IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho;  

V - os Tribunais e Juízes Eleitorais;  

VI - os Tribunais e Juízes Militares;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=


144 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3636/2015 

VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e Territórios.  

§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os Tribunais 

Superiores têm sede na Capital Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 45, 

de 2004) 

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição em todo 

o território nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 45, de 2004) 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá 

sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:  

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante 

concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil 

em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica 

e obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por antigüidade e 

merecimento, atendidas as seguintes normas:  

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes consecutivas ou cinco 

alternadas em lista de merecimento;  

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercício na respectiva 

entrância e integrar o juiz a primeira quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo se não 

houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago;  

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios objetivos de 

produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em 

cursos oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais antigo 

pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, conforme procedimento próprio, e 

assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu poder 

além do prazo legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão; 

(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e merecimento, 

alternadamente, apurados na última ou única entrância; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção de 

magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a participação em 

curso oficial ou reconhecido por escola nacional de formação e aperfeiçoamento de 

magistrados; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores corresponderá a noventa e 

cinco por cento do subsídio mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal Federal e os 

subsídios dos demais magistrados serão fixados em lei e escalonados, em nível federal e 

estadual, conforme as respectivas categorias da estrutura judiciária nacional, não podendo a 

diferença entre uma e outra ser superior a dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem 

exceder a noventa e cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros dos Tribunais Superiores, 

obedecido, em qualquer caso, o disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4º; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes observarão o 

disposto no art. 40;  (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do tribunal; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por 

interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do respectivo tribunal 

ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de igual 

entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do inciso II; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 

fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em 

determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos 

quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse 

público à informação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão pública, 

sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser 

constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, para 

o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais delegadas da competência do 

tribunal pleno, provendo-se metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição pelo 

tribunal pleno; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas nos 

juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em que não houver expediente forense 

normal, juízes em plantão permanente; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva 

demanda judicial e à respectiva população; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e 

atos de mero expediente sem caráter decisório; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 

XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de jurisdição. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos tribunais dos 

Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de membros do Ministério Público, 

com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de reputação 

ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista sêxtupla 

pelos órgãos de representação das respectivas classes.  

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista tríplice, 

enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá um de seus 

integrantes para nomeação.  

Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias:  

I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida após dois anos de 

exercício, dependendo a perda do cargo, nesse período, de deliberação do tribunal a que o juiz 

estiver vinculado e, nos demais casos, de sentença judicial transitada em julgado;  

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na forma do art. 93, 

VIII;  

III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 39, § 

4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.  (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos juízes é vedado:  
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I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo uma de 

magistério;  

II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participação em processo;  

III - dedicar-se a atividade político-partidária.  

IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 

físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de decorridos 

três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou exoneração. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 96. Compete privativamente:  

I - aos tribunais:  

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com observância 

das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a competência e 

o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;  

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 

vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;  

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da 

respectiva jurisdição;  

d) propor a criação de novas varas judiciárias;  

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o 

disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da justiça, exceto 

os de confiança assim definidos em lei;  

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e 

servidores que lhes forem imediatamente vinculados;  

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de 

Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:  

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;  

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e 

dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 

juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, 2003) 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;  

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;  

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e 

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de 

responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.  

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros 

do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo do poder público.  

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:  

I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes 

para a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de menor complexidade e 

infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, 

permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas 

de juízes de primeiro grau;  

II - justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos eleitos pelo voto direto, 

universal e secreto, com mandato de quatro anos e competência para, na forma da lei, celebrar 

casamentos, verificar, de ofício ou em face de impugnação apresentada, o processo de 

habilitação e exercer atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras 
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previstas na legislação.  

§ 1º Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais no âmbito da Justiça 

Federal. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999 e 

transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio dos 

serviços afetos às atividades específicas da Justiça. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira.  

§ 1º Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites 

estipulados conjuntamente com os demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 2º O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais interessados, 

compete:  

I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos 

Tribunais Superiores, com a aprovação dos respectivos tribunais;  

II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, aos Presidentes 

dos Tribunais de Justiça, com a aprovação dos respectivos tribunais.  

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas propostas 

orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder 

Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores 

aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma 

do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem encaminhadas em 

desacordo com os limites estipulados na forma do § 1º, o Poder Executivo procederá aos ajustes 

necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária anual. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização 

de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos 

suplementares ou especiais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, 

Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a 

designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos 

para este fim. ("Caput" do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 

2009) 

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de 

salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios previdenciários 

e indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em responsabilidade civil, em virtude de 

sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência sobre todos os demais 

débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 (sessenta) anos de 

idade ou mais na data de expedição do precatório, ou sejam portadores de doença grave, 

definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o 

valor equivalente ao triplo do fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, 

admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem 

cronológica de apresentação do precatório. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 62, de 2009) (Expressão “na data de expedição do precatório” declarada 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da 
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declaração de inconstitucionalidade decidida na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na 

Questão de Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não 

se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as 

Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por leis próprias, valores 

distintos às entidades de direito público, segundo as diferentes capacidades econômicas, sendo 

o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime geral de previdência social. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de 

verba necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, 

constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados diretamente 

ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão exequenda 

determinar o pagamento integral e autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para 

os casos de preterimento de seu direito de precedência ou de não alocação orçamentária do 

valor necessário à satisfação do seu débito, o sequestro da quantia respectiva. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo, 

retardar ou tentar frustrar a liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de 

responsabilidade e responderá, também, perante o Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de 

valor pago, bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins de 

enquadramento de parcela do total ao que dispõe o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de 

regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos 

débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original 

pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, ressalvados 

aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009, e declarado inconstitucional, 

em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.357 e ADIN nº 4.425, 

publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da declaração de 

inconstitucionalidade decidida na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na Questão de Ordem 

na ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública 

devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, 

informação sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no § 9º, para os fins 

nele previstos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009, e declarado 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da 

declaração de inconstitucionalidade decidida na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na 

Questão de Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da entidade federativa 

devedora, a entrega de créditos em precatórios para compra de imóveis públicos do respectivo 

ente federado. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 
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§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de 

valores de requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de 

sua natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, 

para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros 

incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros 

compensatórios. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

(Expressões “índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança” e 

“independentemente de sua natureza” declaradas inconstitucionais, em controle concentrado, 

pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 

2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da declaração de inconstitucionalidade decidida 

na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na Questão de Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas 

no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios a 

terceiros, independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o 

disposto nos §§ 2º e 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, por 

meio de petição protocolizada, ao tribunal de origem e à entidade devedora. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a esta Constituição 

Federal poderá estabelecer regime especial para pagamento de crédito de precatórios de 

Estados, Distrito Federal e Municípios, dispondo sobre vinculações à receita corrente líquida e 

forma e prazo de liquidação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009 

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União poderá assumir débitos, 

oriundos de precatórios, de Estados, Distrito Federal e Municípios, refinanciando-os 

diretamente. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de notável 

saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal.  

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual 

e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; (Alínea com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;  

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 

art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os chefes 

de missão diplomática de caráter permanente; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o habeas corpus , sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 

anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 

das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, do 
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Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal;  

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o Estado, 

o Distrito Federal ou o Território;  

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 

ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta;  

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;  

h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou o 

paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do 

Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 

instância; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;  

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais;  

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;  

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 

tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal;  

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade;  

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, da Mesa de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, 

de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal;  

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional do 

Ministério Público. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) o habeas corpus , o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de 

injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  

b) o crime político;  

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última 

instância, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição;  

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;  

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 

Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. (Parágrafo  

único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas ações diretas de inconstitucionalidade  e nas ações declaratórias de constitucionalidade, 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder 

Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004)) 

 § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral 

das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 
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examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços 

de seus membros. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação declaratória 

de constitucionalidade: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

I - o Presidente da República;  

II - a Mesa do Senado Federal;  

III - a Mesa da Câmara dos Deputados;  

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - o Procurador-Geral da República;  

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;  

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional;  

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.  

§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações de 

inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal Federal.  

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva 

norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências 

necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias.  

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em tese, 

de norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, que 

defenderá o ato ou texto impugnado.  

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, 

mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria 

constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito 

vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta 

e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou 

cancelamento, na forma estabelecida em lei.  

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas 

determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e 

a administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de 

processos sobre questão idêntica.  

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão ou 

cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem propor a ação direta de 

inconstitucionalidade.  

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou 

que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a 

procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e determinará 

que outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso. (Artigo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 (quinze) membros 

com mandato de 2 (dois) anos, admitida 1 (uma) recondução, sendo: ("Caput" do artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 61, de 2009) 

I - o Presidente do Supremo Tribunal Federal; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 
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2009) 

II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo tribunal; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo 

tribunal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo Tribunal 

Federal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal de 

Justiça; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal Superior 

do Trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

X - um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-Geral 

da República; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XI - um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-Geral 

da República dentre os nomes indicados pelo órgão competente de cada instituição estadual; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um 

pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º O Conselho será presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal e, nas 

suas ausências e impedimentos, pelo Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 2º Os demais membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da 

República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, caberá a 

escolha ao Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira do 

Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de 

outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura:  

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da 

Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 

recomendar providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, 

a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário, 

podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências 

necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas 

da União;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder 
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Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos prestadores de serviços 

notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo 

da competência disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares 

em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou 

proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, 

assegurada ampla defesa;  

IV - representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a administração 

pública ou de abuso de autoridade;  

V - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de juízes e 

membros de tribunais julgados há menos de um ano;  

VI - elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e sentenças 

prolatadas, por unidade da Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário;  

VII - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias, 

sobre a situação do Poder Judiciário no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar 

mensagem do Presidente do Supremo Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso Nacional, 

por ocasião da abertura da sessão legislativa. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de Ministro-

Corregedor e ficará excluído da distribuição de processos no Tribunal, competindo-lhe, além 

das atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura, as seguintes:  

I - receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

magistrados e aos serviços judiciários;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição geral;  

III - requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e requisitar 

servidores de juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal e Territórios. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o Presidente 

do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará ouvidorias de 

justiça, competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra 

membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus serviços auxiliares, representando 

diretamente ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

Seção III 

Do Superior Tribunal de Justiça 

 

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta e três 

Ministros.  

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomeados pelo 

Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e 

cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a escolha pela 

maioria absoluta do Senado Federal, sendo: (“Caput” do parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um terço dentre 

desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio 

Tribunal;  

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do Ministério Público 

Federal, Estadual, do Distrito Federal e dos Territórios, alternadamente, indicados na forma do 

art. 94.  
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Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Federal, e, nestes 

e nos de responsabilidade, os desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do 

Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os dos 

Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os membros 

dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do Ministério Público da União que 

oficiem perante tribunais;  

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de Estado, 

dos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for qualquer das pessoas 

mencionadas na alínea a, ou quando o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de 

Estado ou Comandante da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, ressalvada a competência 

da Justiça Eleitoral; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no 

art. 102, I, o , bem como entre tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados a 

tribunais diversos;  

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados;  

f) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

g) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias da 

União, ou entre autoridades judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou do Distrito 

Federal, ou entre as deste e da União;  

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição de órgão, entidade ou autoridade federal, da administração direta ou indireta, 

excetuados os casos de competência do Supremo Tribunal Federal e dos órgãos da Justiça 

Militar, da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal;  

 i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às cartas 

rogatórias; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) os habeas corpus decididos em única ou última instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a 

decisão for denegatória;  

b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando 

denegatória a decisão;  

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo internacional, de 

um lado, e, do outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País;  

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, 

pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e 

Territórios, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;  

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (Alínea com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal.  

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça: ("Caput" do 

parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, cabendo-

lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na 
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carreira; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 

supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, como 

órgão central do sistema e com poderes correicionais, cujas decisões terão caráter vinculante. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Seção IV 

Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais 

 

Art. 106. São órgãos da Justiça Federal:  

I - os Tribunais Regionais Federais;  

II - os Juízes Federais.  

 

Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no mínimo, sete juízes, 

recrutados, quando possível, na respectiva região e nomeados pelo Presidente da República 

dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo:  

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público Federal com mais de dez anos de carreira;  

II - os demais, mediante promoção de juízes federais com mais de cinco anos de 

exercício, por antiguidade e merecimento, alternadamente.  

§ 1º A lei disciplinará a remoção ou a permuta de juízes dos Tribunais Regionais 

Federais e determinará sua jurisdição e sede. (Parágrafo único transformado em § 1º pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos os da Justiça Militar e da 

Justiça do Trabalho, nos crimes comuns e de responsabilidade, e os membros do Ministério 

Público da União, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral;  

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados seus ou dos juízes federais 

da região;  

c) os mandados de segurança e os habeas data contra ato do próprio Tribunal ou de 

juiz federal;  

d) os habeas corpus , quando a autoridade coatora for juiz federal;  

e) os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal;  

II - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juízes federais e pelos 

juízes estaduais no exercício da competência federal da área de sua jurisdição.  

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;  

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou 

pessoa domiciliada ou residente no País;  
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III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro ou 

organismo internacional;  

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, 

serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas 

as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral;  

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a 

execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente;  

V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo;  

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados por lei, 

contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira;  

VII - os habeas corpus , em matéria criminal de sua competência ou quando o 

constrangimento provier de autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra 

jurisdição;  

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal, 

excetuados os casos de competência dos tribunais federais;  

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a competência 

da Justiça Militar;  

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de 

carta rogatória, após o exequatur , e de sentença estrangeira, após a homologação, as causas 

referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização;  

XI - a disputa sobre direitos indígenas.  

§ 1º As causas em que a União for autora serão aforadas na seção judiciária onde 

tiver domicílio a outra parte.  

§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária 

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à 

demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.  

§ 3º Serão processadas e julgadas na Justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e 

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa 

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela 

Justiça estadual.  

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o 

Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau.  

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da 

República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de tratados 

internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o 

Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de 

deslocamento de competência para a Justiça Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá uma seção 

judiciária, que terá por sede a respectiva capital, e varas localizadas segundo o estabelecido em 

lei.  

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a jurisdição e as atribuições cometidas 

aos juízes federais caberão aos juízes da Justiça local, na forma da lei.  

 

Seção V 

Dos Tribunais e Juízes do Trabalho 

 

Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho:  
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I - o Tribunal Superior do Trabalho;  

II - os Tribunais Regionais do Trabalho;  

III - Juizes do Trabalho. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

24, de 1999) 

§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete Ministros, 

escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, 

nomeados pelo Presidente da República após aprovação pela maioria absoluta do Senado 

Federal, sendo:  

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 

exercício, observado o disposto no art. 94;  

II - os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, oriundos da 

magistratura da carreira, indicados pelo próprio Tribunal Superior.  

§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Trabalho.  

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho:  

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho, 

cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção 

na carreira;  

II - o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe exercer, na forma da 

lei, a supervisão administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho 

de primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema, cujas decisões terão efeito 

vinculante. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas não 

abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com recurso para o respectivo 

Tribunal Regional do Trabalho. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição, competência, 

garantias e condições de exercício dos órgãos da Justiça do Trabalho.  (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público 

externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 

trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 

questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, ressalvado 

o disposto no art. 102, I, o; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação 

de trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores 
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pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e 

II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros.  

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é 

facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, 

podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de 

proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 

interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, 

competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete 

juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da 

República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 

exercício, observado o disposto no art. 94; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 

merecimento, alternadamente. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será exercida por um juiz singular. 

(“Caput” do artigo  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

Art. 117. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

Seção VI 

Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 

 

Art. 118. São órgãos da Justiça Eleitoral:  

I - o Tribunal Superior Eleitoral;  

II - os Tribunais Regionais Eleitorais;  

III - os juízes eleitorais;  

IV - as Juntas Eleitorais.  

Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no mínimo, de sete membros, 
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escolhidos:  

I - mediante eleição, pelo voto secreto:  

a) três juízes dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal;  

b) dois juízes dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça;  

II - por nomeação do Presidente da República, dois juízes dentre seis advogados de 

notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal.  

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-

Presidente dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal, e o corregedor eleitoral dentre os 

Ministros do Superior Tribunal de Justiça.  

Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na capital de cada Estado e no 

Distrito Federal.  

§ 1º Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão:  

I - mediante eleição, pelo voto secreto:  

a) de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal de Justiça;  

b) de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo Tribunal de Justiça;  

II - de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na capital do Estado ou no 

Distrito Federal, ou, não havendo, de juiz federal, escolhido, em qualquer caso, pelo Tribunal 

Regional Federal respectivo;  

III - por nomeação, pelo Presidente da República, de dois juízes dentre seis 

advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de Justiça.  

§ 2º O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-Presidente dentre 

os desembargadores.  

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e competência dos 

Tribunais, dos juízes de direito e das Juntas Eleitorais.  

§ 1º Os membros dos Tribunais, os juízes de direito e os integrantes das Juntas 

Eleitorais, no exercício de suas funções, e no que lhes for aplicável, gozarão de plenas garantias 

e serão inamovíveis.  

§ 2º Os juízes dos Tribunais Eleitorais, salvo motivo justificado, servirão por dois 

anos, no mínimo, e nunca por mais de dois biênios consecutivos, sendo os substitutos escolhidos 

na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em número igual para cada categoria.  

§ 3º São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que 

contrariarem esta Constituição e as denegatórias de habeas corpus ou mandado de segurança.  

§ 4º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente caberá recurso 

quando:  

I - forem proferidas contra disposição expressa desta Constituição ou de lei;  

II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais Tribunais 

Eleitorais;  

III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas nas eleições federais 

ou estaduais;  

IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos federais ou 

estaduais;  

V - denegarem habeas corpus , mandado de segurança, habeas data ou mandado 

de injunção.  

Seção VII 

Dos Tribunais e Juízes Militares 

 

Art. 122. São órgãos da Justiça Militar:  

I - o Superior Tribunal Militar;  

II - os Tribunais e juízes militares instituídos por lei.  

Art. 123. O Superior Tribunal Militar compor-se-á de quinze Ministros vitalícios, 



160 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3636/2015 

nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a indicação pelo Senado Federal, 

sendo três dentre oficiais-generais da Marinha, quatro dentre oficiais-generais do Exército, três 

dentre oficiais-generais da Aeronáutica, todos da ativa e do posto mais elevado da carreira, e 

cinco dentre civis.  

Parágrafo único. Os Ministros civis serão escolhidos pelo Presidente da República 

dentre brasileiros maiores de trinta e cinco anos, sendo:  

I - três dentre advogados de notório saber jurídico e conduta ilibada, com mais de 

dez anos de efetiva atividade profissional;  

II - dois, por escolha paritária, dentre juízes-auditores e membros do Ministério 

Público da Justiça Militar.  

Art. 124. À Justiça Militar compete processar e julgar os crimes militares definidos 

em lei.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre a organização, o funcionamento e a 

competência da Justiça Militar.  

Seção VIII 

Dos Tribunais e Juízes dos Estados 

 

Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os princípios 

estabelecidos nesta Constituição.  

§ 1º A competência dos tribunais será definida na Constituição do Estado, sendo a 

lei de organização judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça.  

§ 2º Cabe aos Estados a instituição de representação de inconstitucionalidade de 

leis ou atos normativos estaduais ou municipais em face da Constituição estadual, vedada a 

atribuição da legitimação para agir a um único órgão.  

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a Justiça 

Militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes de direito e pelos Conselhos de 

Justiça e, em segundo grau, pelo próprio Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar 

nos Estados em que o efetivo militar seja superior a vinte mil integrantes. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos Estados, 

nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra atos disciplinares militares, 

ressalvada a competência do júri quando a vítima for civil, cabendo ao tribunal competente 

decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, singularmente, 

os crimes militares cometidos contra civis e as ações judiciais contra atos disciplinares militares, 

cabendo ao Conselho de Justiça, sob a presidência de juiz de direito, processar e julgar os 

demais crimes militares. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, constituindo 

Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as 

fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a realização de 

audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva 

jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça proporá a criação 

de varas especializadas, com competência exclusiva para questões agrárias. (“Caput” do artigo 

com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Parágrafo único. Sempre que necessário à eficiente prestação jurisdicional, o juiz 

far-se-á presente no local do litígio.  
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CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

 

Seção I 

Do Ministério Público 
 

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis.  

§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a indivisibilidade 

e a independência funcional.  

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, 

podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de 

seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas e 

títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua organização e 

funcionamento. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta orçamentária 

dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, 

para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores aprovados na lei 

orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em 

desacordo com os limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo procederá aos ajustes 

necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária anual. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização 

de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos 

suplementares ou especiais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 128. O Ministério Público abrange:  

I - o Ministério Público da União, que compreende:  

a) o Ministério Público Federal;  

b) o Ministério Público do Trabalho;  

c) o Ministério Público Militar;  

d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;  

II - os Ministérios Públicos dos Estados.  

§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral da República, 

nomeado pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, maiores de trinta e cinco 

anos, após a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do Senado Federal, 

para mandato de dois anos, permitida a recondução.  

§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa do Presidente 

da República, deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta do Senado Federal.  

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Federal e Territórios 

formarão lista tríplice dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para escolha de 

seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato de dois 

anos, permitida uma recondução.  

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e Territórios poderão 

ser destituídos por deliberação da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da lei 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=


162 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3636/2015 

complementar respectiva.  

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada aos 

respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de 

cada Ministério Público, observadas, relativamente a seus membros:  

I - as seguintes garantias:  

a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão por 

sentença judicial transitada em julgado;  

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do 

órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus 

membros, assegurada ampla defesa; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4º, e ressalvado o 

disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - as seguintes vedações:  

a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou 

custas processuais;  

b) exercer a advocacia;  

c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;  

d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo uma 

de magistério;  

e) exercer atividade político-partidária: (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas físicas, 

entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, parágrafo 

único, V. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:  

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;  

II - zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância 

pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 

garantia;  

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio 

público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;  

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de 

intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição;  

V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas;  

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 

requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar 

respectiva;  

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei complementar 

mencionada no artigo anterior;  

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, 

indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais;  

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com 

sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 

públicas.  

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste artigo 

não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e na 
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lei.  

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da 

carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da 

instituição. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 

público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em 

sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e 

observando-se, nas nomeações, a ordem de classificação. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas 

aplicam-se as disposições desta Seção pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura.  

Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Público compõe-se de quatorze 

membros nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria 

absoluta do Senado Federal, para um mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo:  

I - o Procurador-Geral da República, que o preside;  

II - quatro membros do Ministério Público da União, assegurada a representação de 

cada uma de suas carreiras;  

III - três membros do Ministério Público dos Estados;  

IV - dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e outro pelo Superior 

Tribunal de Justiça;  

V - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

Brasil;  

VI - dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um pela 

Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal.  

§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério Público serão indicados pelos 

respectivos Ministérios Públicos, na forma da lei.  

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle da atuação 

administrativa e financeira do Ministério Público e do cumprimento dos deveres funcionais de 

seus membros, cabendo-lhe:  

I - zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, podendo 

expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou recomendar providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, 

a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Ministério Público 

da União e dos Estados, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem 

as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência dos 

Tribunais de Contas;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Ministério 

Público da União ou dos Estados, inclusive contra seus serviços auxiliares, sem prejuízo da 

competência disciplinar e correicional da instituição, podendo avocar processos disciplinares 

em curso, determinar a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou 

proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, 

assegurada ampla defesa;  

IV - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de 

membros do Ministério Público da União ou dos Estados julgados há menos de um ano;  

V - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias sobre 

a situação do Ministério Público no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar a 
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mensagem prevista no art. 84, XI.  

§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um Corregedor nacional, dentre os 

membros do Ministério Público que o integram, vedada a recondução, competindo-lhe, além 

das atribuições que lhe forem conferidas pela lei, as seguintes:  

I - receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos membros 

do Ministério Público e dos seus serviços auxiliares;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e correição geral;  

III - requisitar e designar membros do Ministério Público, delegando-lhes 

atribuições, e requisitar servidores de órgãos do Ministério Público.  

§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil oficiará 

junto ao Conselho.  

§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do Ministério Público, 

competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra membros ou 

órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus serviços auxiliares, representando 

diretamente ao Conselho Nacional do Ministério Público. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

Seção II  

Da Advocacia Pública 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente ou através 

de órgão vinculado, representa a União, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos 

da lei complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de 

consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo.  

§ 1º A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral da União, de 

livre nomeação pelo Presidente da República dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada.  

§ 2º O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição de que trata este 

artigo far-se-á mediante concurso público de provas e títulos.  

§ 3º Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a representação da União 

cabe à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto em lei.  
 

Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, organizados em 

carreira, na qual o ingresso dependerá de concurso público de provas e títulos, com a 

participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, exercerão a 

representação judicial e a consultoria jurídica das respectivas unidades federadas. (“Caput” do 

artigo  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste artigo é assegurada estabilidade 

após três anos de efetivo exercício, mediante avaliação de desempenho perante os órgãos 

próprios, após relatório circunstanciado das corregedorias. (Parágrafo único acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Seção III 

Da Advocacia 

(Denominação da Seção com redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável 

por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
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Vide Medida Provisória nº 703, de 18 de dezembro de 2015 

Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades empresárias e às 

sociedades simples, personificadas ou não, independentemente da forma de organização ou 

modelo societário adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de entidades ou 

pessoas, ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial ou representação no território 

brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente.  

Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos 

administrativo e civil, pelos atos lesivos previstos nesta Lei praticados em seu interesse ou 

benefício, exclusivo ou não.  

Art. 3º A responsabilização da pessoa jurídica não exclui a responsabilidade 

individual de seus dirigentes ou administradores ou de qualquer pessoa natural, autora, coautora 

ou partícipe do ato ilícito.  

§ 1º A pessoa jurídica será responsabilizada independentemente da 

responsabilização individual das pessoas naturais referidas no caput.  

§ 2º Os dirigentes ou administradores somente serão responsabilizados por atos 

ilícitos na medida da sua culpabilidade.  

Art. 4º Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipótese de alteração 

contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária.  

§ 1º Nas hipóteses de fusão e incorporação, a responsabilidade da sucessora será 

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite 

do patrimônio transferido, não lhe sendo aplicáveis as demais sanções previstas nesta Lei 

decorrentes de atos e fatos ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, exceto no caso de 

simulação ou evidente intuito de fraude, devidamente comprovados.  

§ 2º As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do 

respectivo contrato, as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos 

previstos nesta Lei, restringindo- se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e 

reparação integral do dano causado.  

 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS LESIVOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

NACIONAL OU ESTRANGEIRA 

 

Art. 5º Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, 

para os fins desta Lei, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no 

parágrafo único do art. 1º, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, 

contra princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais 
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assumidos pelo Brasil, assim definidos:  

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei;  

III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 

ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

IV - no tocante a licitações e contratos:  

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 

o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no 

ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 

com a administração pública; 

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 

agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e 

dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.  

§ 1º Considera-se administração pública estrangeira os órgãos e entidades estatais 

ou representações diplomáticas de país estrangeiro, de qualquer nível ou esfera de governo, 

bem como as pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país 

estrangeiro.  

§ 2º Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração pública estrangeira as 

organizações públicas internacionais.  

§ 3º Considera-se agente público estrangeiro, para os fins desta Lei, quem, ainda 

que transitoriamente ou sem remuneração, exerça cargo, emprego ou função pública em órgãos, 

entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro, assim como em 

pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro 

ou em organizações públicas internacionais.  
 

CAPÍTULO III 

DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 6º Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas jurídicas consideradas 

responsáveis pelos atos lesivos previstos nesta Lei as seguintes sanções:  

I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do 

faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, 

excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua 

estimação; e  

II - publicação extraordinária da decisão condenatória.  

§ 1º As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, 

de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza das infrações.  

§ 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo será precedida da manifestação 

jurídica elaborada pela Advocacia Pública ou pelo órgão de assistência jurídica, ou equivalente, 

do ente público.  
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§ 3º A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, em qualquer hipótese, 

a obrigação da reparação integral do dano causado.  

§ 4º Na hipótese do inciso I do caput, caso não seja possível utilizar o critério do 

valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 

60.000.000,00 (sessenta milhões de reais).  

§ 5º A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma de 

extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação de grande 

circulação na área da prática da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em 

publicação de circulação nacional, bem como por meio de afixação de edital, pelo prazo mínimo 

de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, de modo 

visível ao público, e no sítio eletrônico na rede mundial de computadores.  

§ 6º (VETADO).  

Art. 7º Serão levados em consideração na aplicação das sanções:  

I - a gravidade da infração;  

II - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;  

III - a consumação ou não da infração; 

IV - o grau de lesão ou perigo de lesão;  

V - o efeito negativo produzido pela infração;  

VI - a situação econômica do infrator;  

VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações;  

VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, 

auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e 

de conduta no âmbito da pessoa jurídica;  

IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o órgão ou entidade 

pública lesados; e  

X - (VETADO).  

Parágrafo único. Os parâmetros de avaliação de mecanismos e procedimentos 

previstos no inciso VIII do caput serão estabelecidos em regulamento do Poder Executivo 

federal.  

CAPÍTULO IV 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO 

 

Art. 8º A instauração e o julgamento de processo administrativo para apuração da 

responsabilidade de pessoa jurídica cabem à autoridade máxima de cada órgão ou entidade dos 

Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, que agirá de ofício ou mediante provocação, 

observados o contraditório e a ampla defesa.  

§ 1º A competência para a instauração e o julgamento do processo administrativo 

de apuração de responsabilidade da pessoa jurídica poderá ser delegada, vedada a subdelegação.  

§ 2º No âmbito do Poder Executivo federal, a Controladoria- Geral da União - CGU 

terá competência concorrente para instaurar processos administrativos de responsabilização de 

pessoas jurídicas ou para avocar os processos instaurados com fundamento nesta Lei, para 

exame de sua regularidade ou para corrigir-lhes o andamento.  

Art. 9º Competem à Controladoria-Geral da União - CGU a apuração, o processo e 

o julgamento dos atos ilícitos previstos nesta Lei, praticados contra a administração pública 

estrangeira, observado o disposto no Artigo 4 da Convenção sobre o Combate da Corrupção de 

Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais, promulgada 

pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000.  

Art. 10. O processo administrativo para apuração da responsabilidade de pessoa 

jurídica será conduzido por comissão designada pela autoridade instauradora e composta por 2 

(dois) ou mais servidores estáveis.  
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§ 1º O ente público, por meio do seu órgão de representação judicial, ou equivalente, 

a pedido da comissão a que se refere o caput, poderá requerer as medidas judiciais necessárias 

para a investigação e o processamento das infrações, inclusive de busca e apreensão.  

§ 2º A comissão poderá, cautelarmente, propor à autoridade instauradora que 

suspenda os efeitos do ato ou processo objeto da investigação.  

§ 3º A comissão deverá concluir o processo no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 

contados da data da publicação do ato que a instituir e, ao final, apresentar relatórios sobre os 

fatos apurados e eventual responsabilidade da pessoa jurídica, sugerindo de forma motivada as 

sanções a serem aplicadas.  

§ 4º O prazo previsto no § 3º poderá ser prorrogado, mediante ato fundamentado da 

autoridade instauradora.  

Art. 11. No processo administrativo para apuração de responsabilidade, será 

concedido à pessoa jurídica prazo de 30 (trinta) dias para defesa, contados a partir da intimação.  

Art. 12. O processo administrativo, com o relatório da comissão, será remetido à 

autoridade instauradora, na forma do art. 10, para julgamento.  

Art. 13. A instauração de processo administrativo específico de reparação integral 

do dano não prejudica a aplicação imediata das sanções estabelecidas nesta Lei.  

Parágrafo único. Concluído o processo e não havendo pagamento, o crédito apurado 

será inscrito em dívida ativa da fazenda pública.  

Art. 14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, sendo estendidos todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

observados o contraditório e a ampla defesa.  

Art. 15. A comissão designada para apuração da responsabilidade de pessoa 

jurídica, após a conclusão do procedimento administrativo, dará conhecimento ao Ministério 

Público de sua existência, para apuração de eventuais delitos.  

 

CAPÍTULO V 

DO ACORDO DE LENIÊNCIA 

 

Art. 16. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade pública poderá celebrar 

acordo de leniência com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 

Lei que colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo, sendo que 

dessa colaboração resulte:  

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber; e  

II - a obtenção célere de informações e documentos que comprovem o ilícito sob 

apuração.  

§ 1º O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado se preenchidos, 

cumulativamente, os seguintes requisitos:  

I - a pessoa jurídica seja a primeira a se manifestar sobre seu interesse em cooperar 

para a apuração do ato ilícito;  

II - a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento na infração investigada 

a partir da data de propositura do acordo;  

III - a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e coopere plena e 

permanentemente com as investigações e o processo administrativo, comparecendo, sob suas 

expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento.  

§ 2º A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa jurídica das sanções 

previstas no inciso II do art. 6º e no inciso IV do art. 19 e reduzirá em até 2/3 (dois terços) o 

valor da multa aplicável.  
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§ 3º O acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da obrigação de reparar 

integralmente o dano causado.  

§ 4º O acordo de leniência estipulará as condições necessárias para assegurar a 

efetividade da colaboração e o resultado útil do processo.  

§ 5º Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às pessoas jurídicas que 

integram o mesmo grupo econômico, de fato e de direito, desde que firmem o acordo em 

conjunto, respeitadas as condições nele estabelecidas.  

§ 6º A proposta de acordo de leniência somente se tornará pública após a efetivação 

do respectivo acordo, salvo no interesse das investigações e do processo administrativo.  

§ 7º Não importará em reconhecimento da prática do ato ilícito investigado a 

proposta de acordo de leniência rejeitada.  

§ 8º Em caso de descumprimento do acordo de leniência, a pessoa jurídica ficará 

impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de 3 (três) anos contados do conhecimento pela 

administração pública do referido descumprimento.  

§ 9º A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo prescricional dos atos 

ilícitos previstos nesta Lei.  

§ 10. A Controladoria-Geral da União - CGU é o órgão competente para celebrar 

os acordos de leniência no âmbito do Poder Executivo federal, bem como no caso de atos lesivos 

praticados contra a administração pública estrangeira.  

Art. 17. A administração pública poderá também celebrar acordo de leniência com 

a pessoa jurídica responsável pela prática de ilícitos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, com vistas à isenção ou atenuação das sanções administrativas estabelecidas em seus 

arts. 86 a 88.  

CAPÍTULO VI 

DA RESPONSABILIZAÇÃO JUDICIAL 

 

Art. 18. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta 

a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.  

Art. 19. Em razão da prática de atos previstos no art. 5º desta Lei, a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por meio das respectivas Advocacias Públicas ou 

órgãos de representação judicial, ou equivalentes, e o Ministério Público, poderão ajuizar ação 

com vistas à aplicação das seguintes sanções às pessoas jurídicas infratoras:  

I - perdimento dos bens, direitos ou valores que representem vantagem ou proveito 

direta ou indiretamente obtidos da infração, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de 

boa-fé;  

II - suspensão ou interdição parcial de suas atividades;  

III - dissolução compulsória da pessoa jurídica;  

IV - proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, doações ou 

empréstimos de órgãos ou entidades públicas e de instituições financeiras públicas ou 

controladas pelo poder público, pelo prazo mínimo de 1 (um) e máximo de 5 (cinco) anos.  

§ 1º A dissolução compulsória da pessoa jurídica será determinada quando 

comprovado:  

I - ter sido a personalidade jurídica utilizada de forma habitual para facilitar ou 

promover a prática de atos ilícitos; ou  

II - ter sido constituída para ocultar ou dissimular interesses ilícitos ou a identidade 

dos beneficiários dos atos praticados.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º As sanções poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa.  

§ 4º O Ministério Público ou a Advocacia Pública ou órgão de representação 

judicial, ou equivalente, do ente público poderá requerer a indisponibilidade de bens, direitos 
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ou valores necessários à garantia do pagamento da multa ou da reparação integral do dano 

causado, conforme previsto no art. 7º, ressalvado o direito do terceiro de boa-fé.  

Art. 20. Nas ações ajuizadas pelo Ministério Público, poderão ser aplicadas as 

sanções previstas no art. 6o, sem prejuízo daquelas previstas neste Capítulo, desde que 

constatada a omissão das autoridades competentes para promover a responsabilização 

administrativa.  

Art. 21. Nas ações de responsabilização judicial, será adotado o rito previsto na Lei 

nº 7.347, de 24 de julho de 1985.  

Parágrafo único. A condenação torna certa a obrigação de reparar, integralmente, o 

dano causado pelo ilícito, cujo valor será apurado em posterior liquidação, se não constar 

expressamente da sentença.  

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 22. Fica criado no âmbito do Poder Executivo federal o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas - CNEP, que reunirá e dará publicidade às sanções aplicadas pelos órgãos 

ou entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todas as esferas de governo 

com base nesta Lei.  

§ 1º Os órgãos e entidades referidos no caput deverão informar e manter 

atualizados, no Cnep, os dados relativos às sanções por eles aplicadas.  

§ 2º O Cnep conterá, entre outras, as seguintes informações acerca das sanções 

aplicadas:  

I - razão social e número de inscrição da pessoa jurídica ou entidade no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;  

II - tipo de sanção; e  

III - data de aplicação e data final da vigência do efeito limitador ou impeditivo da 

sanção, quando for o caso.  

§ 3º As autoridades competentes, para celebrarem acordos de leniência previstos 

nesta Lei, também deverão prestar e manter atualizadas no Cnep, após a efetivação do 

respectivo acordo, as informações acerca do acordo de leniência celebrado, salvo se esse 

procedimento vier a causar prejuízo às investigações e ao processo administrativo.  

§ 4º Caso a pessoa jurídica não cumpra os termos do acordo de leniência, além das 

informações previstas no § 3º, deverá ser incluída no Cnep referência ao respectivo 

descumprimento.  

§ 5º Os registros das sanções e acordos de leniência serão excluídos depois de 

decorrido o prazo previamente estabelecido no ato sancionador ou do cumprimento integral do 

acordo de leniência e da reparação do eventual dano causado, mediante solicitação do órgão ou 

entidade sancionadora.  

Art. 23. Os órgãos ou entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de 

todas as esferas de governo deverão informar e manter atualizados, para fins de publicidade, no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, de caráter público, instituído no 

âmbito do Poder Executivo federal, os dados relativos às sanções por eles aplicadas, nos termos 

do disposto nos arts. 87 e 88 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

Art. 24. A multa e o perdimento de bens, direitos ou valores aplicados com 

fundamento nesta Lei serão destinados preferencialmente aos órgãos ou entidades públicas 

lesadas.  

Art. 25. Prescrevem em 5 (cinco) anos as infrações previstas nesta Lei, contados da 

data da ciência da infração ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que 

tiver cessado.  

Parágrafo único. Na esfera administrativa ou judicial, a prescrição será 
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interrompida com a instauração de processo que tenha por objeto a apuração da infração.  

Art. 26. A pessoa jurídica será representada no processo administrativo na forma 

do seu estatuto ou contrato social.  

§ 1º As sociedades sem personalidade jurídica serão representadas pela pessoa a 

quem couber a administração de seus bens.  

§ 2º A pessoa jurídica estrangeira será representada pelo gerente, representante ou 

administrador de sua filial, agência ou sucursal aberta ou instalada no Brasil.  

Art. 27. A autoridade competente que, tendo conhecimento das infrações previstas 

nesta Lei, não adotar providências para a apuração dos fatos será responsabilizada penal, civil 

e administrativamente nos termos da legislação específica aplicável.  

Art. 28. Esta Lei aplica-se aos atos lesivos praticados por pessoa jurídica brasileira 

contra a administração pública estrangeira, ainda que cometidos no exterior.  

Art. 29. O disposto nesta Lei não exclui as competências do Conselho 

Administrativo de Defesa Econômica, do Ministério da Justiça e do Ministério da Fazenda para 

processar e julgar fato que constitua infração à ordem econômica.  

Art. 30. A aplicação das sanções previstas nesta Lei não afeta os processos de 

responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes de:  

I - ato de improbidade administrativa nos termos da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 

1992; e  

II - atos ilícitos alcançados pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou outras 

normas de licitações e contratos da administração pública, inclusive no tocante ao Regime 

Diferenciado de Contratações Públicas - RDC instituído pela Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 

2011.  

Art. 31. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua 

publicação.  

Brasília, 1º de agosto de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Luís Inácio Lucena Adams  

Jorge Hage Sobrinho 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

..................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Do Procedimento e Julgamento 

 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 

administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização 

respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão 

juntados oportunamente:  
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I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;  

II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, 

ou da entrega do convite;  

III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou 

oficial, ou do responsável pelo convite;  

IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem;  

V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora;  

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 

inexigibilidade;  

VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação;  

VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 

manifestações e decisões;  

IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 

fundamentado cicunstanciadamente;  

X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;  

XI - outros comprovantes de publicações;  

XII - demais documentos relativos à licitação.  

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 

acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria 

jurídica da Administração.  

Art. 39. Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para um conjunto de 

licitações simultâneas ou sucessivas for superior a 100 (cem) vezes o limite previsto no art. 23, 

inciso I, alínea "c" desta Lei, o processo licitatório será iniciado, obrigatoriamente, com uma 

audiência pública concedida pela autoridade responsável com antecedência mínima de 15 

(quinze) dias úteis da data prevista para a publicação do edital, e divulgada, com a antecedência 

mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, pelos mesmos meios previstos para a 

publicidade da licitação, à qual terão acesso e direito a todas as informações pertinentes e a se 

manifestar todos os interessados.  

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se licitações simultâneas 

aquelas com objetos similares e com realização prevista para intervalos são superiores a trinta 

dias, e licitações sucessivas aquelas em que, também com objetos similares, o edital 

subseqüente tenha uma data anterior a cento e vinte dias após o término do contrato resultante 

da licitação antecedente.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

..................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Sanções Administrativas 

....................................................................................................................................................... 

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;  

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
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que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do 

Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa 

do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo 

a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão também 

ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:  

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
Institui o Regime Diferenciado de Contratações 

Públicas - RDC; altera a Lei nº 10.683, de 28 de 

maio de 2003, que dispõe sobre a organização 

da Presidência da República e dos Ministérios, 

a legislação da Agência Nacional de Aviação 

Civil (Anac) e a legislação da Empresa 

Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária 

(Infraero); cria a Secretaria de Aviação Civil, 

cargos de Ministro de Estado, cargos em 

comissão e cargos de Controlador de Tráfego 

Aéreo; autoriza a contratação de controladores 

de tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 

11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 

12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de janeiro 

de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 2007, 

11.458, de 19 de março de 2007, e 12.350, de 

20 de dezembro de 2010, e a Medida Provisória 

nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001; e revoga 

dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 

1998.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 

 

Seção I 
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Aspectos Gerais 
 

Art. 1º É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), 

aplicável exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização:  

I - dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, constantes da Carteira de Projetos 

Olímpicos a ser definida pela Autoridade Pública Olímpica (APO); e  

II - da Copa das Confederações da Federação Internacional de Futebol Associação 

- Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, definidos pelo Grupo Executivo - Gecopa 2014 do 

Comitê Gestor instituído para definir, aprovar e supervisionar as ações previstas no Plano 

Estratégico das Ações do Governo Brasileiro para a realização da Copa do Mundo Fifa 2014 - 

CGCOPA 2014, restringindo-se, no caso de obras públicas, às constantes da matriz de 

responsabilidades celebrada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;  

III - de obras de infraestrutura e de contratação de serviços para os aeroportos das 

capitais dos Estados da Federação distantes até 350 km (trezentos e cinquenta quilômetros) das 

cidades sedes dos mundiais referidos nos incisos I e II; 

IV - das ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC); 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

V - das obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.745, de 19/12/2012) 

VI - das obras e serviços de engenharia para construção, ampliação e reforma e 

administração de estabelecimentos penais e de unidades de atendimento socioeducativo; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, de 28/5/2014, e com 

redação dada pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 
VII - das ações no âmbito da segurança pública; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 678, de 23/6/2015, convertida na Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 
VIII - das obras e serviços de engenharia, relacionadas a melhorias na mobilidade 

urbana ou ampliação de infraestrutura logística; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

IX - dos contratos a que se refere o art. 47-A. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.190, de 

19/11/2015) 
X - das ações em órgãos e entidades dedicados à ciência, à tecnologia e à inovação. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
§ 1º O RDC tem por objetivos:  

I - ampliar a eficiência nas contratações públicas e a competitividade entre os 

licitantes;  

II - promover a troca de experiências e tecnologias em busca da melhor relação 

entre custos e benefícios para o setor público;  

III - incentivar a inovação tecnológica; e  

IV - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração pública. 

§ 2º A opção pelo RDC deverá constar de forma expressa do instrumento 

convocatório e resultará no afastamento das normas contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, exceto nos casos expressamente previstos nesta Lei.  

§ 3º Além das hipóteses previstas no caput, o RDC também é aplicável às licitações 

e aos contratos necessários à realização de obras e serviços de engenharia no âmbito dos 

sistemas públicos de ensino e de pesquisa, ciência e tecnologia. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.722, de 3/10/2012, e com redação dada pela Lei nº 13.190, de 19/11/2015) 

Art. 2º Na aplicação do RDC, deverão ser observadas as seguintes definições:  

I - empreitada integral: quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações 

necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em 

condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização 

em condições de segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12745-19-dezembro-2012-774781-publicacaooriginal-138381-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-630-24-dezembro-2013-777758-publicacaooriginal-142504-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-630-24-dezembro-2013-777758-publicacaooriginal-142504-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12980-28-maio-2014-778809-publicacaooriginal-144228-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-678-23-junho-2015-781063-publicacaooriginal-147322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-678-23-junho-2015-781063-publicacaooriginal-147322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13190-19-novembro-2015-781934-publicacaooriginal-148704-pl.html
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finalidades para a qual foi contratada;  

II - empreitada por preço global: quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo e total;  

III - empreitada por preço unitário: quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo de unidades determinadas;  

IV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado, para, observado o disposto no parágrafo único deste artigo:  

a) caracterizar a obra ou serviço de engenharia, ou complexo de obras ou serviços 

objeto da licitação, com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares; 

b) assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 

do empreendimento; e 

c) possibilitar a avaliação do custo da obra ou serviço e a definição dos métodos e 

do prazo de execução; 

V - projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução 

completa da obra, de acordo com as normas técnicas pertinentes; e  

VI - tarefa: quando se ajusta mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, 

com ou sem fornecimento de materiais.  

Parágrafo único. O projeto básico referido no inciso IV do caput deste artigo deverá 

conter, no mínimo, sem frustrar o caráter competitivo do procedimento licitatório, os seguintes 

elementos:  

I - desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 

e identificar seus elementos constitutivos com clareza;  

II - soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 

restringir a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 

projeto executivo e de realização das obras e montagem a situações devidamente comprovadas 

em ato motivado da administração pública;  

III - identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 

incorporar à obra, bem como especificações que assegurem os melhores resultados para o 

empreendimento;  

IV - informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 

instalações provisórias e condições organizacionais para a obra;  

V - subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo 

a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados 

necessários em cada caso, exceto, em relação à respectiva licitação, na hipótese de contratação 

integrada;  

VI - orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 

de serviços e fornecimentos propriamente avaliados.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 
Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, 

modalidade de licitação denominada pregão, 

para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 



176 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3636/2015 

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na 

modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.  

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 

artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.  

Art. 2º (VETADO).  

§ 1º Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia 

da informação, nos termos de regulamentação específica.  

§ 2º Será facultado, nos termos de regulamentos próprios da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, a participação de bolsas de mercadorias no apoio técnico e 

operacional aos órgãos e entidades promotores da modalidade de pregão, utilizando-se de 

recursos de tecnologia da informação.  

§ 3º As bolsas a que se referem o § 2º deverão estar organizadas sob a forma de 

sociedades civis sem fins lucrativos e com a participação plural de corretoras que operem 

sistemas eletrônicos unificados de pregões.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou 

não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao 

patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou 

concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na 

forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio 

o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da 

receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a 

contribuição dos cofres públicos.  

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, 

ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  

Art. 3º As disposições desta Lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo 

não sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade ou dele se 

beneficie sob qualquer forma direta ou indireta.  

Art. 4º Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a velar 
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pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade 

no trato dos assuntos que lhe são afetos.  

Art. 5º Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano.  

Art. 6º No caso de enriquecimento ilícito, perderá o agente público ou terceiro 

beneficiário os bens ou valores acrescidos ao seu patrimônio.  

Art. 7º Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou ensejar 

enriquecimento ilícito, caberá a autoridade administrativa responsável pelo inquérito 

representar ao Ministério Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado.  

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá 

sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial 

resultante do enriquecimento ilícito.  

Art. 8º O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio público ou se enriquecer 

ilicitamente está sujeito às cominações desta Lei até o limite do valor da herança.  

 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

 

Seção I 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Importam Enriquecimento Ilícito 

Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento 

ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, 

mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, e 

notadamente:  

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer 

outra vantagem econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação 

ou presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por 

ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público;  

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição, 

permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades 

referidas no art. 1º por preço superior ao valor de mercado; 

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a alienação, 

permuta ou locação de bem público ou o fornecimento de serviço por ente estatal por preço 

inferior ao valor de mercado;  

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou 

material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades 

mencionadas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidores públicos, empregados ou 

terceiros contratados por essas entidades;  

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 

tolerar a exploração ou a prática de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, 

de usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal vantagem;  

VI -  receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 

fazer declaração falsa sobre medição ou avaliação em obras públicas ou qualquer outro serviço, 

ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias ou bens 

fornecidos a qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei;  

VII -  adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função pública, bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do 

patrimônio ou à renda do agente público;  

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou 

assessoramento para pessoa física ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser atingido ou 
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amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público, durante a 

atividade;  

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação de 

verba pública de qualquer natureza;  

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, 

para omitir ato de ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado;  

XI -  incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou 

valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei; 

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 

acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei.  

 

Seção II 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário 

 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário 

qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, 

apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 

1º desta Lei, e notadamente: 

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio 

particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo 

patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei;  

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 

rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 

1º desta Lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda que 

de fins educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer 

das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, sem observância das formalidades legais e 

regulamentares aplicáveis à espécie;  

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do 

patrimônio de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei, ou ainda a prestação de 

serviço por parte delas, por preço inferior ao de mercado;  

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por 

preço superior ao de mercado;  

VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e 

regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea;  

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das 

formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para 

celebração de parcerias com entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los indevidamente; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, 

em vigor 540 dias após a publicação) 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 

regulamento;  

X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que diz 

respeito à conservação do patrimônio público;  

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir 

de qualquer forma para a sua aplicação irregular;  

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente;  

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 

equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
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entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidor público, 

empregados ou terceiros contratados por essas entidades.  

XIV - celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de 

serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas na lei; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XV - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia 

dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao patrimônio 

particular de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos 

pela administração pública a entidades privadas mediante celebração de parcerias, sem a 

observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a 

publicação) 

XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 

rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela administração pública a entidade privada 

mediante celebração de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares 

aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 

1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 

XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas sem a 

observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a 

publicação) 

XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das prestações de 

contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias 

após a publicação, com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com 

entidades privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer 

forma para a sua aplicação irregular. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, 

publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação, com redação dada pela 

Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com 

entidades privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer 

forma para a sua aplicação irregular. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, 

publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 
 

Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 

da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 

imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que 

deva permanecer em segredo;  

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536328&seqTexto=26791&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536328&seqTexto=26791&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536328&seqTexto=26791&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536328&seqTexto=26791&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
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VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço; 

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de 

contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias 

após a publicação) 

IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilidade previstos na 

legislação. (Inciso acrescido pela  Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após sua publicação) 

 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na 

legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 

do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão 

dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do 

acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 

acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes 

o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 

de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o 

Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três 

anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 

extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

 

CAPÍTULO IV 

DA DECLARAÇÃO DE BENS 

 

Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação 

de declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada 

no serviço de pessoal competente.  

§ 1º A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 

ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País ou no exterior, 

e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos 

filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do declarante, excluídos 
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apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.  

§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente 

público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função.  

§ 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, dentro 

do prazo determinado, ou que a prestar falsa.  

§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de bens 

apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto sobre a 

Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir a 

exigência contida no caput e no § 2º deste artigo.  

 

CAPÍTULO V 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL 

 

Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade administrativa competente 

para que seja instaurada investigação destinada a apurar a prática de ato de improbidade.  

§ 1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo e assinada, conterá a 

qualificação do representante, as informações sobre o fato e sua autoria e a indicação das provas 

de que tenha conhecimento.  

§ 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, em despacho 

fundamentado, se esta não contiver as formalidades estabelecidas no § 1º deste artigo. A 

rejeição não impede a representação ao Ministério Público, nos termos do art. 22 desta Lei.  

§ 3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade determinará a imediata 

apuração dos fatos que, em se tratando de servidores federais, será processada na forma prevista 

nos arts. 148 a 182 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, em se tratando de servidor 

militar, de acordo com os respectivos regulamentos disciplinares.  

Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao Ministério Público e ao 

Tribunal ou Conselho de Contas da existência de procedimento administrativo para apurar a 

prática de ato de improbidade.  

Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho de Contas poderá, 

a requerimento, designar representante para acompanhar o procedimento administrativo.  

Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a comissão representará 

ao Ministério Público ou à procuradoria do órgão para que requeira ao juízo competente a 

decretação do seqüestro dos bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou 

causado dano ao patrimônio público.  

§ 1º O pedido de sequestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 822 

e 825 do Código de Processo Civil. 

§ 2º Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de 

bens, constas bancárias e aplicações financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, nos termos 

da lei e dos tratados internacionais. 

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério 

Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 

cautelar.  

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 703, de 18/12/2015) 

§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 

complementação do resssarcimento do partrimônio público. 

§ 3º No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-

se, no que couber, o disposto no § 3º do art. 6º da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.366, de 16/12/1996) 

§ 4º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 
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obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade.  

§ 5º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 

posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

§ 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios 

suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da 

impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, 

inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

 § 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 

notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com 

documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 

fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da 

improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 9º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 

improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos 

por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1º, do Código de Processo Penal. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 

decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos bens, 

conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.  

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES PENAIS 

 

Art. 19. Constitui crime a representação por ato de improbidade contra agente 

público ou terceiro beneficiário, quando o autor da denúncia o sabe inocente.  

Pena: detenção de seis a dez meses e multa. 

Parágrafo único: Além da sanção penal, o denunciante está sujeito a indenizar o 

denunciado pelos danos materiais, morais ou à imagem que houver provocado. 

Art. 20. A perda da função pública e a suspensão dos direitos políticos só se 

efetivam com o trânsito em julgado da sentença condenatória.  

Parágrafo único. A autoridade judicial ou administrativa competente poderá 

determinar o afastamento do agente público do exercício do cargo, emprego ou função, sem 

prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à instrução processual.  

Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta Lei independe:  

I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público, salvo quanto à pena de 

ressarcimento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

II - da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de controle interno ou pelo 

Tribunal ou Conselho de Contas.  

Art. 22. Para apurar qualquer ilícito previsto nesta Lei, o Ministério Público, de 
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ofício, a requerimento de autoridade administrativa ou mediante representação formulada de 

acordo com o disposto no art. 14, poderá requisitar a instauração de inquérito policial ou 

procedimento administrativo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 73, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1993 
Institui a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da 

União e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei 

complementar:  

TÍTULO I 

DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS E DA COMPOSIÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS 

Art. 1º  A Advocacia-Geral da União é a instituição que representa a União judicial 

e extrajudicialmente.  

Parágrafo único. À Advocacia-Geral da União cabem as atividades de consultoria 

e assessoramento jurídicos ao Poder Executivo, nos termos desta Lei Complementar.  

 

CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO 

 

Art. 2º A Advocacia-Geral da União compreende:  

I - órgãos de direção superior:  

a) o Advogado-Geral da União;   

b) a Procuradoria-Geral da União e a da Fazenda Nacional;   

c) Consultoria-Geral da União;   

d) o Conselho Superior da Advocacia-Geral da União; e   

e) a Corregedoria-Geral da Advocacia da União;   

II - órgãos de execução:  

a) as Procuradorias Regionais da União e as da Fazenda Nacional e as Procuradorias 

da União e as da Fazenda Nacional nos Estados e no Distrito Federal e as Procuradorias 

Seccionais destas;   

b) a Consultoria da União, as Consultorias Jurídicas dos Ministérios, da Secretaria-

Geral e das demais Secretarias da Presidência da República e do Estado-Maior das Forças 

Armadas; 

III - órgão de assistência direta e imediata ao Advogado-Geral da União: o Gabinete 

do Advogado-Geral da União;  

IV - (VETADO)  

§ 1º Subordinam-se diretamente ao Advogado-Geral da União, além do seu 

gabinete, a Procuradoria-Geral da União, a Consultoria-Geral da União, a Corregedoria-Geral 

da Advocacia-Geral da União, a Secretaria de Controle Interno e, técnica e juridicamente, a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.  

§ 2º As Procuradorias Seccionais, subordinadas às Procuradorias da União e da 

Fazenda Nacional nos Estados e no Distrito Federal, serão criadas, no interesse do serviço, por 

proposta do Advogado-Geral da União.  

§ 3º As Procuradorias e Departamentos Jurídicos das autarquias e fundações 
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públicas são órgãos vinculados à Advocacia-Geral da União.  

§ 4º O Advogado-Geral da União é auxiliado por dois Secretários-Gerais: o de 

Contencioso e o de Consultoria.  

§ 5º São membros da Advocacia-Geral da União: o Advogado-Geral da União, o 

Procurador-Geral da União, o Procurador-Geral da Fazenda Nacional, o Consultor-Geral da 

União, o Corregedor-Geral da Advocacia da União, os Secretários-Gerais de Contencioso e de 

Consultoria, os Procuradores Regionais, os Consultores da União, os Corregedores-Auxiliares, 

os Procuradores-Chefes, os Consultores Jurídicos, os Procuradores Seccionais, os Advogados 

da União, os Procuradores da Fazenda Nacional e os Assistentes Jurídicos.  

 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

 

CAPÍTULO I 

DO ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

Art. 3º A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral da União, de 

livre nomeação pelo Presidente da República, dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, 

de notável saber jurídico e reputação ilibada.  

§ 1º O Advogado-Geral da União é o mais elevado órgão de assessoramento jurídico 

do Poder Executivo, submetido à direta, pessoal e imediata supervisão do Presidente da 

República.  

§ 2º O Advogado-Geral da União terá substituto eventual nomeado pelo Presidente 

da República, atendidas as condições deste artigo.  

Art. 4º São atribuições do Advogado-Geral da União:  

I - dirigir a Advocacia-Geral da União, superintender e coordenar suas atividades e 

orientar-lhe a atuação;  

II - despachar com o Presidente da República;  

III - representar a União junto ao Supremo Tribunal Federal;  

IV - defender, nas ações diretas de inconstitucionalidade, a norma legal ou ato 

normativo, objeto de impugnação;  

V - apresentar as informações a serem prestadas pelo Presidente da República, 

relativas a medidas impugnadoras de ato ou omissão presidencial;  

VI - desistir, transigir, acordar e firmar compromisso nas ações de interesse da 

União, nos termos da legislação vigente;  

VII - assessorar o Presidente da República em assuntos de natureza jurídica, 

elaborando pareceres e estudos ou propondo normas, medidas e diretrizes;  

VIII - assistir o Presidente da República no controle interno da legalidade dos atos 

da Administração;  

IX - sugerir ao Presidente da República medidas de caráter jurídico reclamadas pelo 

interesse público;  

X - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e demais atos 

normativos, a ser uniformemente seguida pelos órgãos e entidades da Administração Federal;  

XI - unificar a jurisprudência administrativa, garantir a correta aplicação das leis, 

prevenir e dirimir as controvérsias entre os órgãos jurídicos da Administração Federal;  

XII - editar enunciados de súmula administrativa, resultantes de jurisprudência 

iterativa dos Tribunais;  

XIII - exercer orientação normativa e supervisão técnica quanto aos órgãos jurídicos 

das entidades a que alude o Capítulo IX do Título II desta Lei Complementar;  

XIV - baixar o Regimento Interno da Advocacia-Geral da União;  

XV - proferir decisão nas sindicâncias e nos processos administrativos disciplinares 
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promovidos pela Corregedoria-Geral e aplicar penalidades, salvo a de demissão;  

XVI - homologar os concursos públicos de ingresso nas Carreiras da Advocacia-

Geral da União;  

XVII - promover a lotação e a distribuição dos Membros e servidores, no âmbito 

da Advocacia-Geral da União;  

XVIII - editar e praticar os atos normativos ou não, inerentes a suas atribuições;  

XIX - propor, ao Presidente da República, as alterações a esta Lei Complementar;  

§ 1º O Advogado-Geral da União pode representá-la junto a qualquer juízo ou 

Tribunal.  

§ 2º O Advogado-Geral da União pode avocar quaisquer matérias jurídicas de 

interesse desta, inclusive no que concerne a sua representação extrajudicial.  

§ 3º É permitida a delegação das atribuições previstas no inciso VI ao Procurador-

Geral da União, bem como a daquelas objeto do inciso XVII deste artigo, relativamente a 

servidores.  

CAPÍTULO II 

DA CORREGEDORIA-GERAL DA ADVOCACIA DA UNIÃO 

 

Art. 5º A Corregedoria-Geral da Advocacia da União tem como atribuições:  

I - fiscalizar as atividades funcionais dos Membros da Advocacia-Geral da União;  

II - promover correição nos órgãos jurídicos da Advocacia-Geral da União, visando 

à verificação da regularidade e eficácia dos serviços, e à proposição de medidas, bem como à 

sugestão de providências necessárias ao seu aprimoramento;  

III - apreciar as representações relativas à atuação dos Membros da Advocacia-

Geral da União;  

IV - coordenar o estágio confirmatório dos integrantes das Carreiras da Advocacia-

Geral da União;  

V - emitir parecer sobre o desempenho dos integrantes das Carreiras da Advocacia-

Geral da União submetidos ao estágio confirmatório, opinando, fundamentadamente, por sua 

confirmação no cargo ou exoneração;  

VI - instaurar, de ofício ou por determinação superior, sindicâncias e processos 

administrativos contra os Membros da Advocacia-Geral da União.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.469, DE 10 DE JULHO DE 1997 
Regulamenta o disposto no inciso VI do art. 4º 

da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro 

de 1993; dispõe sobre a intervenção da União 

nas causas em que figurarem, como autores ou 

réus, entes da administração indireta; regula os 

pagamentos devidos pela Fazenda Pública em 

virtude de sentença judiciária; revoga a Lei nº 

8.197, de 27 de junho de 1991, e a Lei nº 9.081, 

de 19 de julho de 1995, e dá outras 

providências.  
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 1.561-6, de 1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º O Advogado-Geral da União, diretamente ou mediante delegação, e os 
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dirigentes máximos das empresas públicas federais, em conjunto com o dirigente estatutário da 

área afeta ao assunto, poderão autorizar a realização de acordos ou transações para prevenir ou 

terminar litígios, inclusive os judiciais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.140, de 

26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor após decorridos 180 dias de sua publicação) 
§ 1º Poderão ser criadas câmaras especializadas, compostas por servidores públicos 

ou empregados públicos efetivos, com o objetivo de analisar e formular propostas de acordos 

ou transações. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.140, de 26/6/2015, publicada no DOU de 

29/6/2015, em vigor após decorridos 180 dias de sua publicação) 
§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 496, de 19/7/2010, convertida na Lei nº 12.348, de 

15/12/2010) 
§ 3º Regulamento disporá sobre a forma de composição das câmaras de que trata o 

§ 1o, que deverão ter como integrante pelo menos um membro efetivo da Advocacia-Geral da 

União ou, no caso das empresas públicas, um assistente jurídico ou ocupante de função 

equivalente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.140, de 

26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor após decorridos 180 dias de sua publicação) 
§ 4º Quando o litígio envolver valores superiores aos fixados em regulamento, o 

acordo ou a transação, sob pena de nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do 

Advogado-Geral da União e do Ministro de Estado a cuja área de competência estiver afeto o 

assunto, ou ainda do Presidente da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, do Tribunal de 

Contas da União, de Tribunal ou Conselho, ou do Procurador-Geral da República, no caso de 

interesse dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário ou do Ministério Público da União, 

excluídas as empresas públicas federais não dependentes, que necessitarão apenas de prévia e 

expressa autorização dos dirigentes de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.140, de 

26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor após decorridos 180 dias de sua publicação) 
§ 5º Na transação ou acordo celebrado diretamente pela parte ou por intermédio de 

procurador para extinguir ou encerrar processo judicial, inclusive os casos de extensão 

administrativa de pagamentos postulados em juízo, as partes poderão definir a responsabilidade 

de cada uma pelo pagamento dos honorários dos respectivos advogados. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.140, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor após decorridos 180 dias de sua 

publicação) 
Art. 1º-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, 

autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 

judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e 

aos processos em que a União seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial 

seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
Art. 1º-B Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar 

a não-propositura de ações e a não interposicão de recursos, assim como o requerimento de 

extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança 

de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que 

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições 

aqui estabelecidas.  

Parágrafo único. Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado neste 

artigo, o disposto no caput, sob pena de nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização 

do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência da República a cuja área de 

competência estiver afeto o assunto, excluído o caso das empresas públicas não dependentes 

que necessitarão apenas de prévia e expressa autorização de seu dirigente máximo. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
Art. 1º-C Verificada a prescrição do crédito, o representante judicial da União, das 
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autarquias e fundações públicas federais não efetivará a inscrição em dívida ativa dos créditos, 

não procederá ao ajuizamento, não recorrerá e desistirá dos recursos já interpostos. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
Art. 2º O Procurador-Geral da União, o Procurador-Geral Federal, o Procurador-

Geral do Banco Central do Brasil e os dirigentes das empresas públicas federais mencionadas 

no caput do art. 1º poderão autorizar, diretamente ou mediante delegação, a realização de 

acordos para prevenir ou terminar, judicial ou extrajudicialmente, litígio que envolver valores 

inferiores aos fixados em regulamento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.140, de 

26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor após decorridos 180 dias de sua publicação) 
§ 1º No caso das empresas públicas federais, a delegação é restrita a órgão colegiado 

formalmente constituído, composto por pelo menos um dirigente estatutário. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.140, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor após decorridos 180 dias de sua 

publicação) 
§ 2º O acordo de que trata o caput poderá consistir no pagamento do débito em 

parcelas mensais e sucessivas, até o limite máximo de sessenta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.140, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor após decorridos 180 dias de sua publicação) 
§ 3º O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido 

de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente 

ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento relativamente ao mês 

em que o pagamento estiver sendo efetuado. (Primitivo § 1º renumerado com redação dada pela Lei nº 

13.140, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor após decorridos 180 dias de sua publicação) 
§ 4º Inadimplida qualquer parcela, após trinta dias, instaurar-se-á o processo de 

execução ou nele prosseguir-se-á, pelo saldo. (Primitivo § 2º renumerado com redação dada pela Lei nº 

13.140, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor após decorridos 180 dias de sua publicação) 
Art. 3º As autoridades indicadas no caput do art. 1º poderão concorda com pedido 

de desistência da ação, nas causas de quaisquer valores desde que o autor renuncie 

expressamente ao direito sobre que se funda a ação (art. 269, inciso V, do Código de Processo 

Civil).  

Parágrafo único. Quando a desistência de que trata este artigo decorrer de prévio 

requerimento do autor dirigido à administração pública federal para apreciação de pedido 

administrativo com o mesmo objeto da ação, esta não poderá negar o seu deferimento 

exclusivamente em razão da renúncia prevista no caput deste artigo. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
Art. 4º Não havendo Súmula da Advocacia-Geral da União (arts. 4º, inciso XII, e 

43, da Lei Complementar nº 73, de 1993), o Advogado-Geral da União poderá dispensar a 

propositura de ações ou a interposição de recursos judiciais quando a controvérsia jurídica 

estiver sendo iterativamente decidida pelo Supremo Tribunal Federal ou pelos Tribunais 

Superiores.  

Art. 4º-A O termo de ajustamento de conduta, para prevenir ou terminar litígios, 

nas hipóteses que envolvam interesse público da União, suas autarquias e fundações, firmado 

pela Advocacia- Geral da União, deverá conter:  

I - a descrição das obrigações assumidas;  

II - o prazo e o modo para o cumprimento das obrigações;  

III - a forma de fiscalização da sua observância;  

IV - os fundamentos de fato e de direito; e  

V - a previsão de multa ou de sanção administrativa, no caso de seu 

descumprimento.  

Parágrafo único. A Advocacia-Geral da União poderá solicitar aos órgãos e 

entidades públicas federais manifestação sobre a viabilidade técnica, operacional e financeira 

das obrigações a serem assumidas em termo de ajustamento de conduta, cabendo ao Advogado-

Geral da União a decisão final quanto à sua celebração. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.249, de 
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11/6/2010) 

Art. 5º A União poderá intervir nas causas em que figurarem, como autoras ou rés, 

autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista e empresas públicas federais.  

Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito público poderão, nas causas cuja 

decisão possa ter reflexos, ainda que indiretos, de natureza econômica, intervir, 

independentemente da demonstração de interesse jurídico, para esclarecer questões de fato e de 

direito, podendo juntar documentos e memoriais reputados úteis ao exame da matéria e, se for 

o caso, recorrer, hipótese em que, para fins de deslocamento de competência, serão 

consideradas partes.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 3.678, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2000 
Promulga a Convenção sobre o Combate da 

Corrupção de Funcionários Públicos 

Estangeiros em Transações Comerciais 

Internacionais, concluída em Paris, em 17 de 

dezembro de 1997.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente 

da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição,  

Considerando que a Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários 

Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais foi concluída em Paris, em 17 

de dezembro de 1997;  

Considerando que o ato em tela entrou em vigor internacional em 15 de fevereiro 

de 1999;  

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o ato multilateral em epígrafe por 

meio do Decreto Legislativo nº 125, de 14 de junho de 2000;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de Ratificação à 

referida Convenção em 24 de agosto de 2000, passando a mesma a vigorar, para o Brasil, em 

23 de outubro de 2000;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos 

Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais, concluída em Paris, em 17 de dezembro 

de 1997, apensa por cópia a este Decreto, deverá ser executada e cumprida tão inteiramente 

como nela se contém.  

Parágrafo único. A proibição de recusa de prestação de assistência mútua jurídica, 

prevista no Artigo 9, parágrafo 3, da Convenção, será entendida como proibição à recusa 

baseada apenas no instituto do sigilo bancário, em tese, e não a recusa em decorrência da 

obediência às normas legais pertinentes à matéria, integrantes do ordenamento jurídico 

brasileiro, a interpretação relativa à sua aplicação, feitas pelo Tribunal competente, ao caso 

concreto.  

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão da referida Convenção, bem como quaisquer ajustes complementares que, 

nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretam encargos ou compromissos gravosos 

ao patrimônio nacional.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 30 de novembro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacao-127512-pl.html
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MARCO ANTôNIO DE OLIVEIRA MACIEL  

Luiz Felipe de Seixas Corrêa  

 

Convenção Sobre O Combate Da Corrupção De Funcionários 

Públicos Estrangeiros em 

Transações Comerciais Intenacionais 

Preâmbulo  

 

As Partes,  

 

Considerando que a corrupção é um fenômeno difundido nas Transações 

Comerciais Internacionais, incluindo o comércio e o investimento, que desperta sérias 

preocupações morais e políticas, abala a boa governança e o desenvolvimento econômico, e 

distorce as condições internacionais de competitividade;  

Considerando que todos os países compartilham a responsabilidade de combater a 

corrupção nas Transações Comerciais Internacionais;  

Levando em conta a Recomendação Revisada sobre o Combate à Corrupção em 

Transações Comerciais Internacionais, adotada pelo Conselho da Organização para a 

Cooperação Econômica e o Desenvolvimento (OCDE), em 23 de maio de 1997, C(97) 

123/FINAL, que, inter alia, reivindicou medidas efetivas para deter, prevenir e combater a 

corrupção de funcionários públicos estrangeiros ligados a Transações Comerciais 

Internacionais, particularmente a imediata criminalização de tais atos de corrupção, de forma 

efetiva e coordenada, em conformidade com elementos gerais acordados naquela 

Recomendação e com os princípios jurisdicionais e jurídicos básicos de cada país;  

Acolhendo outros desenvolvimentos recentes que promovem o entendimento e 

cooperação Internacionais no combate a corrupção de funcionários públicos, incluindo ações 

das Nações Unidas, do Banco Mundial, do Fundo Monetário Internacional, da Organização 

Mundial de Comércio, da Organização dos Estados Americanos, do Conselho da Europa e da 

União Européia;  

Acolhendo os esforços de companhias, organizações empresariais e sindicatos, bem 

como outras organizações não-governamentais, no combate à corrupção.  

Reconhecendo o papel dos Governos na prevenção do pedido de propinas de 

indivíduos e empresas, em Transações Comerciais Internacionais;  

Reconhecendo que a obtenção de progresso nessa área requer não apenas esforços 

em âmbito nacional, mas também na cooperação, monitoramento e acompanhamento 

multilaterais;  

Reconhecendo que a obtenção de equivalência entre as medidas a serem tomadas 

pelas Partes é o objeto e o propósito essenciais da presente Convenção, o que exige a sua 

ratificação sem derrogações que afetem essa equivalência;  

Acordaram o que se segue:  

....................................................................................................................................................... 

Artigo 3 

Sanções 

 

1. A corrupção de um funcionário público estrangeiro deverá ser punível com penas 

criminais efetivas, proporcionais e dissuasivas. A extensão das penas deverá ser comparável 

àquela aplicada à corrupção do próprio funcionário público da Parte e, em caso de pessoas 

físicas, deverá incluir privação da liberdade por período suficiente a permitir a efetiva 

assistência jurídica recíproca e a extradição.  
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2. Caso a responsabilidade criminal, sob o sistema jurídico da Parte, não se aplique 

a pessoas jurídicas, a Parte deverá asseguarar que as pessoas jurídicas estarão sujeitas as sanções 

não criminais efetivas, proporcionais e dissuasivas contra a corrupção de funcionário público 

estrangeiro, inclusive sanções financeiras.  

3. Cada Parte deverá tomar todas as medidas necessárias a garantir que o suborno e 

o produto da corrupção de um funcionário público estrangeiro, ou o valor dos bens 

correspondentes a tal produto, estejam sujeitos a retenção e confisco ou que sanções financeiras 

de efeito equivalente sejam aplicáveis.  

4. Cada Parte deverá considerar a imposição de sanções civis ou administrativas 

adicionais à pessoa sobre a qual recaiam sanções por corrupção de funcionário público 

estrangeiro  

Artigo 4 

Jurisdição 

 

1. Cada Parte deverá tomar todas as medidas necessárias ao estabelecimento de sua 

jurisdição em relação à corrupção de um funcionário público estrangeiro, quando o delito é 

cometido integral ou parcialmente em seu território.  

2. A parte que tiver jurisdição para processar seus nacionais por delitos cometidos 

no exterior deverá tomar todas as medidas necessárias ao estabelecimento de sua jurisdição para 

fazê-lo em relação à corrupção de um funcionário público estrangeiro, segundo os mesmos 

princípios.  

3. Quando mais de uma Parte tem jurisdição sobre um alegado delito descrito na 

presente Convenção, as Partes envolvidas deverão, por solicitação de uma delas, deliberar sobre 

a determinação da jurisdição mais apropriada para a instauração de processo.  

4. Cada Parte deverá verificar se a atual fundamentação de sua jurisdição é efetiva 

em relação ao combate à corrupção de funcionários públicos estrangeiros, caso contrário, 

deverá tomar medidas corretivas a respeito.  

 

Artigo 5 

Execução 

 

A investigação e a abertura de processo por corrupção de um funcionário público 

estrangeiro estarão sujeitas às regras e princípios aplicáveis de cada Parte. Elas não serão 

influenciadas por considerações de interesse econômico nacional, pelo efeito potencial sobre as 

relações com outros Estados ou pela identidade de pessoas físicas ou jurídicas envolvidas.  

 

Artigo 6 

Regime de Prescrição 

Qualquer regime de prescrição aplicável ao delito de corrupção de um funcionário 

público estrangeiro deverá permitir um período de tempo adequado para a investigação e 

abertura de processo sobre o delito.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.897, DE 27 DE JUNHO DE 1994 
Dispõe sobre a renegociação das dívidas 

remanescentes das entidades extintas por força 

da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Fica autorizada a renegociação das dívidas remanescentes das entidades 

extintas por força da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, que não tenham sido objeto de decisão 

final do respectivo liquidante ou inventariante, não prescritas.  

Parágrafo único. O regulamento definirá a competência para proceder ao exame e 

decisão sobre a regularidade e exatidão desses créditos, e os requisitos necessários para os fins 

do disposto no caput deste artigo.  

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado, mediante transação, a assumir a 

responsabilidade pelo pagamento, em nome da União, das perdas e danos devidos em razão do 

descumprimento, pelo extinto Instituto do Açúcar e do Álcool, de contratos de exportação de 

açúcar para entrega futura, celebrados com:  

I - SUCDEN KERRY S.A., de nºs 9M/87 e 3 M/88;  

II - E.D. & F.MAN (SUGAR) Ltd., de nºs 7M/87 e 4M/88;  

III - CZARNIKOW-RIONDA (FAR EAST) Ltd., de nº 3-REF/88;  

IV - TATE & LYLE INTERNATIONAL, de nº 01-CEX-84.  

§ 1º Os pagamentos a serem feitos, em cumprimento ao disposto no caput deste 

artigo, observarão os valores das condenações, em cada caso, fixados nas decisões arbitrais já 

homologadas pela justiça estrangeira.  

§ 2º O pagamento a ser efetuado à empresa TATE & LYLE INTERNATIONAL, 

relativo ao contrato mencionado no caput deste artigo, será precedido da apuração dos créditos 

da União, relativamente à referida empresa, procedendo-se à compensação até o quanto se 

igualem; após o acerto de contas, será fixado o saldo remanescente, que será liquidado em favor 

do credor.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

..................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA 

..................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Da Expropriação de Bens 

..................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da Alienação 

 

Art. 879. A alienação far-se-á:  

I - por iniciativa particular;  

II - em leilão judicial eletrônico ou presencial.  
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Art. 880. Não efetivada a adjudicação, o exequente poderá requerer a alienação por 

sua própria iniciativa ou por intermédio de corretor ou leiloeiro público credenciado perante o 

órgão judiciário.  

§ 1º O juiz fixará o prazo em que a alienação deve ser efetivada, a forma de 

publicidade, o preço mínimo, as condições de pagamento, as garantias e, se for o caso, a 

comissão de corretagem.  

§ 2º A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do 

exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, expedindo-se:  

I - a carta de alienação e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem 

imóvel;  

II - a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel.  

§ 3º Os tribunais poderão editar disposições complementares sobre o procedimento 

da alienação prevista neste artigo, admitindo, quando for o caso, o concurso de meios 

eletrônicos, e dispor sobre o credenciamento dos corretores e leiloeiros públicos, os quais 

deverão estar em exercício profissional por não menos que 3 (três) anos.  

§ 4º Nas localidades em que não houver corretor ou leiloeiro público credenciado 

nos termos do § 3º, a indicação será de livre escolha do exequente.  

Art. 881. A alienação far-se-á em leilão judicial se não efetivada a adjudicação ou 

a alienação por iniciativa particular.  

§ 1º O leilão do bem penhorado será realizado por leiloeiro público.  

§ 2º Ressalvados os casos de alienação a cargo de corretores de bolsa de valores, 

todos os demais bens serão alienados em leilão público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 
Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 

repressão às infrações contra a ordem 

econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985; 

revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 11 de 

junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de janeiro 

de 1999; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º Esta Lei estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência - SBDC 

e dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem econômica, orientada pelos 

ditames constitucionais de liberdade de iniciativa, livre concorrência, função social da 

propriedade, defesa dos consumidores e repressão ao abuso do poder econômico. 

Parágrafo único. A coletividade é a titular dos bens jurídicos protegidos por esta 

Lei. 
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CAPÍTULO II 

DA TERRITORIALIDADE 

 

Art. 2º Aplica-se esta Lei, sem prejuízo de convenções e tratados de que seja 

signatário o Brasil, às práticas cometidas no todo ou em parte no território nacional ou que nele 

produzam ou possam produzir efeitos. 

§ 1º Reputa-se domiciliada no território nacional a empresa estrangeira que opere 

ou tenha no Brasil filial, agência, sucursal, escritório, estabelecimento, agente ou representante. 

§ 2º A empresa estrangeira será notificada e intimada de todos os atos processuais 

previstos nesta Lei, independentemente de procuração ou de disposição contratual ou 

estatutária, na pessoa do agente ou representante ou pessoa responsável por sua filial, agência, 

sucursal, estabelecimento ou escritório instalado no Brasil. 

 

TÍTULO II 

DO SISTEMA BRASILEIRO DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA 

 

CAPÍTULO I 

DA COMPOSIÇÃO 

 

Art. 3º O SBDC é formado pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica - 

CADE e pela Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda, com as 

atribuições previstas nesta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DO PROGRAMA DE LENIÊNCIA 

 

Art. 86. O Cade, por intermédio da Superintendência-Geral, poderá celebrar acordo 

de leniência, com a extinção da ação punitiva da administração pública ou a redução de 1 (um) 

a 2/3 (dois terços) da penalidade aplicável, nos termos deste artigo, com pessoas físicas e 

jurídicas que forem autoras de infração à ordem econômica, desde que colaborem efetivamente 

com as investigações e o processo administrativo e que dessa colaboração resulte: 

I - a identificação dos demais envolvidos na infração; e 

II - a obtenção de informações e documentos que comprovem a infração noticiada 

ou sob investigação. 

§ 1º O acordo de que trata o caput deste artigo somente poderá ser celebrado se 

preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - a empresa seja a primeira a se qualificar com respeito à infração noticiada ou sob 

investigação; 

II - a empresa cesse completamente seu envolvimento na infração noticiada ou sob 

investigação a partir da data de propositura do acordo; 

III - a Superintendência-Geral não disponha de provas suficientes para assegurar a 

condenação da empresa ou pessoa física por ocasião da propositura do acordo; e 

IV - a empresa confesse sua participação no ilícito e coopere plena e 

permanentemente com as investigações e o processo administrativo, comparecendo, sob suas 

expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento. 

§ 2º Com relação às pessoas físicas, elas poderão celebrar acordos de leniência 

desde que cumpridos os requisitos II, III e IV do § 1º deste artigo. 
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§ 3º O acordo de leniência firmado com o Cade, por intermédio da 

Superintendência-Geral, estipulará as condições necessárias para assegurar a efetividade da 

colaboração e o resultado útil do processo. 

§ 4º Compete ao Tribunal, por ocasião do julgamento do processo administrativo, 

verificado o cumprimento do acordo: 

I - decretar a extinção da ação punitiva da administração pública em favor do 

infrator, nas hipóteses em que a proposta de acordo tiver sido apresentada à Superintendência-

Geral sem que essa tivesse conhecimento prévio da infração noticiada; ou 

II - nas demais hipóteses, reduzir de 1 (um) a 2/3 (dois terços) as penas aplicáveis, 

observado o disposto no art. 45 desta Lei, devendo ainda considerar na gradação da pena a 

efetividade da colaboração prestada e a boa-fé do infrator no cumprimento do acordo de 

leniência. 

§ 5º Na hipótese do inciso II do § 4º deste artigo, a pena sobre a qual incidirá o fator 

redutor não será superior à menor das penas aplicadas aos demais coautores da infração, 

relativamente aos percentuais fixados para a aplicação das multas de que trata o inciso I do art. 

37 desta Lei. 

§ 6º Serão estendidos às empresas do mesmo grupo, de fato ou de direito, e aos seus 

dirigentes, administradores e empregados envolvidos na infração os efeitos do acordo de 

leniência, desde que o firmem em conjunto, respeitadas as condições impostas. 

§ 7º A empresa ou pessoa física que não obtiver, no curso de inquérito ou processo 

administrativo, habilitação para a celebração do acordo de que trata este artigo, poderá celebrar 

com a Superintendência-Geral, até a remessa do processo para julgamento, acordo de leniência 

relacionado a uma outra infração, da qual o Cade não tenha qualquer conhecimento prévio. 

§ 8º Na hipótese do § 7º deste artigo, o infrator se beneficiará da redução de 1/3 

(um terço) da pena que lhe for aplicável naquele processo, sem prejuízo da obtenção dos 

benefícios de que trata o inciso I do § 4º deste artigo em relação à nova infração denunciada. 

§ 9º Considera-se sigilosa a proposta de acordo de que trata este artigo, salvo no 

interesse das investigações e do processo administrativo. 

§ 10. Não importará em confissão quanto à matéria de fato, nem reconhecimento 

de ilicitude da conduta analisada, a proposta de acordo de leniência rejeitada, da qual não se 

fará qualquer divulgação. 

§ 11. A aplicação do disposto neste artigo observará as normas a serem editadas 

pelo Tribunal. 

§ 12. Em caso de descumprimento do acordo de leniência, o beneficiário ficará 

impedido de celebrar novo acordo de leniência pelo prazo de 3 (três) anos, contado da data de 

seu julgamento. 

Art. 87. Nos crimes contra a ordem econômica, tipificados na Lei nº 8.137, de 27 

de dezembro de 1990, e nos demais crimes diretamente relacionados à prática de cartel, tais 

como os tipificados na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e os tipificados no art. 288 do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, a celebração de acordo de 

leniência, nos termos desta Lei, determina a suspensão do curso do prazo prescricional e impede 

o oferecimento da denúncia com relação ao agente beneficiário da leniência. 

Parágrafo único. Cumprido o acordo de leniência pelo agente, extingue-se 

automaticamente a punibilidade dos crimes a que se refere o caput deste artigo. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA EXECUÇÃO JUDICIAL DAS DECISÕES DO CADE 

 

CAPÍTULO I 

DO PROCESSO 
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Art. 93. A decisão do Plenário do Tribunal, cominando multa ou impondo obrigação 

de fazer ou não fazer, constitui título executivo extrajudicial. 

Art. 94. A execução que tenha por objeto exclusivamente a cobrança de multa 

pecuniária será feita de acordo com o disposto na Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

Art. 95. Na execução que tenha por objeto, além da cobrança de multa, o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o Juiz concederá a tutela específica da 

obrigação, ou determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do 

adimplemento. 

§ 1º A conversão da obrigação de fazer ou não fazer em perdas e danos somente 

será admissível se impossível a tutela específica ou a obtenção do resultado prático 

correspondente. 

§ 2º A indenização por perdas e danos far-se-á sem prejuízo das multas. 

Art. 96. A execução será feita por todos os meios, inclusive mediante intervenção 

na empresa, quando necessária. 

Art. 97. A execução das decisões do Cade será promovida na Justiça Federal do 

Distrito Federal ou da sede ou domicílio do executado, à escolha do Cade. 

Art. 98. O oferecimento de embargos ou o ajuizamento de qualquer outra ação que 

vise à desconstituição do título executivo não suspenderá a execução, se não for garantido o 

juízo no valor das multas aplicadas, para que se garanta o cumprimento da decisão final 

proferida nos autos, inclusive no que tange a multas diárias. 

§ 1º Para garantir o cumprimento das obrigações de fazer, deverá o juiz fixar caução 

idônea. 

§ 2º Revogada a liminar, o depósito do valor da multa converter-se-á em renda do 

Fundo de Defesa de Direitos Difusos. 

§ 3º O depósito em dinheiro não suspenderá a incidência de juros de mora e 

atualização monetária, podendo o Cade, na hipótese do § 2º deste artigo, promover a execução 

para cobrança da diferença entre o valor revertido ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos e o 

valor da multa atualizado, com os acréscimos legais, como se sua exigibilidade do crédito 

jamais tivesse sido suspensa. 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 17/3/2015, em vigor após 

1 ano da publicação) 
Art. 99. Em razão da gravidade da infração da ordem econômica, e havendo 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ainda que tenha havido o depósito 

das multas e prestação de caução, poderá o Juiz determinar a adoção imediata, no todo ou em 

parte, das providências contidas no título executivo. 

Art. 100. No cálculo do valor da multa diária pela continuidade da infração, tomar-

se-á como termo inicial a data final fixada pelo Cade para a adoção voluntária das providências 

contidas em sua decisão, e como termo final o dia do seu efetivo cumprimento. 

Art. 101. O processo de execução em juízo das decisões do Cade terá preferência 

sobre as demais espécies de ação, exceto habeas corpus e mandado de segurança. 

 

CAPÍTULO II 

DA INTERVENÇÃO JUDICIAL 

 

Art. 102. O Juiz decretará a intervenção na empresa quando necessária para permitir 

a execução específica, nomeando o interventor. 

Parágrafo único. A decisão que determinar a intervenção deverá ser fundamentada 

e indicará, clara e precisamente, as providências a serem tomadas pelo interventor nomeado. 

Art. 103. Se, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, o executado impugnar o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
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interventor por motivo de inaptidão ou inidoneidade, feita a prova da alegação em 3 (três) dias, 

o juiz decidirá em igual prazo. 

Art. 104. Sendo a impugnação julgada procedente, o juiz nomeará novo interventor 

no prazo de 5 (cinco) dias. 

Art. 105. A intervenção poderá ser revogada antes do prazo estabelecido, desde que 

comprovado o cumprimento integral da obrigação que a determinou. 

Art. 106. A intervenção judicial deverá restringir-se aos atos necessários ao 

cumprimento da decisão judicial que a determinar e terá duração máxima de 180 (cento e 

oitenta) dias, ficando o interventor responsável por suas ações e omissões, especialmente em 

caso de abuso de poder e desvio de finalidade. 

§ 1º Aplica-se ao interventor, no que couber, o disposto nos arts. 153 a 159 da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

§ 2º A remuneração do interventor será arbitrada pelo Juiz, que poderá substituí-lo 

a qualquer tempo, sendo obrigatória a substituição quando incorrer em insolvência civil, quando 

for sujeito passivo ou ativo de qualquer forma de corrupção ou prevaricação, ou infringir 

quaisquer de seus deveres. 

Art. 107. O juiz poderá afastar de suas funções os responsáveis pela administração 

da empresa que, comprovadamente, obstarem o cumprimento de atos de competência do 

interventor, devendo eventual substituição dar-se na forma estabelecida no contrato social da 

empresa. 

§ 1º Se, apesar das providências previstas no caput deste artigo, um ou mais 

responsáveis pela administração da empresa persistirem em obstar a ação do interventor, o juiz 

procederá na forma do disposto no § 2º deste artigo. 

§ 2º Se a maioria dos responsáveis pela administração da empresa recusar 

colaboração ao interventor, o juiz determinará que este assuma a administração total da 

empresa. 

Art. 108. Compete ao interventor: 

I - praticar ou ordenar que sejam praticados os atos necessários à execução; 

II - denunciar ao Juiz quaisquer irregularidades praticadas pelos responsáveis pela 

empresa e das quais venha a ter conhecimento; e 

III - apresentar ao Juiz relatório mensal de suas atividades. 

Art. 109. As despesas resultantes da intervenção correrão por conta do executado 

contra quem ela tiver sido decretada. 

Art. 110. Decorrido o prazo da intervenção, o interventor apresentará ao juiz 

relatório circunstanciado de sua gestão, propondo a extinção e o arquivamento do processo ou 

pedindo a prorrogação do prazo na hipótese de não ter sido possível cumprir integralmente a 

decisão exequenda. 

Art. 111. Todo aquele que se opuser ou obstaculizar a intervenção ou, cessada esta, 

praticar quaisquer atos que direta ou indiretamente anulem seus efeitos, no todo ou em parte, 

ou desobedecer a ordens legais do interventor será, conforme o caso, responsabilizado 

criminalmente por resistência, desobediência ou coação no curso do processo, na forma dos 

arts. 329, 330 e 344 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 
Dispõe sobre a exploração e a produção de 

petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 

partilha de produção, em áreas do pré-sal e em 

áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e 
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dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; 

altera dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DO FUNDO SOCIAL - FS 

 

Seção I 

Da Definição e Objetivos do Fundo Social - FS 

 

Art. 47. É criado o Fundo Social - FS, de natureza contábil e financeira, vinculado 

à Presidência da República, com a finalidade de constituir fonte de recursos para o 

desenvolvimento social e regional, na forma de programas e projetos nas áreas de combate à 

pobreza e de desenvolvimento:  

I - da educação;  

II - da cultura;  

III - do esporte;  

IV - da saúde pública;  

V - da ciência e tecnologia;  

VI - do meio ambiente; e  

VII - de mitigação e adaptação às mudanças climáticas.  

§ 1º Os programas e projetos de que trata o caput observarão o plano plurianual - 

PPA, a lei de diretrizes orçamentárias - LDO e as respectivas dotações consignadas na lei 

orçamentária anual - LOA.  

§ 2º (VETADO)  

Art. 48. O FS tem por objetivos:  

I - constituir poupança pública de longo prazo com base nas receitas auferidas pela 

União;  

II - oferecer fonte de recursos para o desenvolvimento social e regional, na forma 

prevista no art. 47; e  

III - mitigar as flutuações de renda e de preços na economia nacional, decorrentes 

das variações na renda gerada pelas atividades de produção e exploração de petróleo e de outros 

recursos não renováveis.  

Parágrafo único. É vedado ao FS, direta ou indiretamente, conceder garantias.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 
Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e 

dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 (dez) 

anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento do 

disposto no art. 214 da Constituição Federal.  

Art. 2º São diretrizes do PNE:  

I - erradicação do analfabetismo; 
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II - universalização do atendimento escolar;  

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;  

IV - melhoria da qualidade da educação;  

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e 

éticos em que se fundamenta a sociedade;  

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;  

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;  

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de 

expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

IX - valorização dos (as) profissionais da educação;  

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental.  

Art. 3º As metas previstas no Anexo desta Lei serão cumpridas no prazo de vigência 

deste PNE, desde que não haja prazo inferior definido para metas e estratégias específicas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 703, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015 
Altera a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

para dispor sobre acordos de leniência.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º A Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 15. A comissão designada para apuração da responsabilidade de pessoa 

jurídica, após a instauração do processo administrativo, dará conhecimento 

ao Ministério Público de sua existência, para apuração de eventuais delitos." 

(NR) 

"Art. 16. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, no 

âmbito de suas competências, por meio de seus órgãos de controle interno, de 

forma isolada ou em conjunto com o Ministério Público ou com a Advocacia 

Pública, celebrar acordo de leniência com as pessoas jurídicas responsáveis 

pela prática dos atos e pelos fatos investigados e previstos nesta Lei que 

colaborem efetivamente com as investigações e com o processo 

administrativo, de forma que dessa colaboração resulte:  

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber;  

II - a obtenção de informações e documentos que comprovem a infração 

noticiada ou sob investigação;  

III - a cooperação da pessoa jurídica com as investigações, em face de sua 

responsabilidade objetiva; e  

IV - o comprometimento da pessoa jurídica na implementação ou na melhoria 

de mecanismos internos de integridade.  

§ 1º ..........................................................................................  

...................................................................................................  

III - a pessoa jurídica, em face de sua responsabilidade objetiva, coopere com 

as investigações e com o processo administrativo, comparecendo, sob suas 

expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu 

encerramento; e  
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IV - a pessoa jurídica se comprometa a implementar ou a melhorar os 

mecanismos internos de integridade, auditoria, incentivo às denúncias de 

irregularidades e à aplicação efetiva de código de ética e de conduta.  

§ 2º O acordo de leniência celebrado pela autoridade administrativa:  

I - isentará a pessoa jurídica das sanções previstas no inciso II do caput do art. 

6º e das sanções restritivas ao direito de licitar e contratar previstas na Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e em outras normas que tratam de licitações e 

contratos;  

II - poderá reduzir a multa prevista no inciso I do caput do art. 6º em até dois 

terços, não sendo aplicável à pessoa jurídica qualquer outra sanção de 

natureza pecuniária decorrente das infrações especificadas no acordo; e  

III - no caso de a pessoa jurídica ser a primeira a firmar o acordo de leniência 

sobre os atos e fatos investigados, a redução poderá chegar até a sua completa 

remissão, não sendo aplicável à pessoa jurídica qualquer outra sanção de 

natureza pecuniária decorrente das infrações especificadas no acordo. 

........................................................................................................  

§ 4º O acordo de leniência estipulará as condições necessárias para assegurar 

a efetividade da colaboração e o resultado útil do processo administrativo e 

quando estipular a obrigatoriedade de reparação do dano poderá conter 

cláusulas sobre a forma de amortização, que considerem a capacidade 

econômica da pessoa jurídica. 

..........................................................................................................  

§ 9º A formalização da proposta de acordo de leniência suspende o prazo 

prescricional em relação aos atos e fatos objetos de apuração previstos nesta 

Lei e sua celebração o interrompe.  

.........................................................................................................  

§ 11. O acordo de leniência celebrado com a participação das respectivas 

Advocacias Públicas impede que os entes celebrantes ajuizem ou prossigam 

com as ações de que tratam o art. 19 desta Lei e o art. 17 da Lei nº 8.429, de 

2 de junho de 1992, ou de ações de natureza civil.  

§ 12. O acordo de leniência celebrado com a participação da Advocacia 

Pública e em conjunto com o Ministério Público impede o ajuizamento ou o 

prosseguimento da ação já ajuizada por qualquer dos legitimados às ações 

mencionadas no § 11.  

§ 13. Na ausência de órgão de controle interno no Estado, no Distrito Federal 

ou no Município, o acordo de leniência previsto no caput somente será 

celebrado pelo chefe do respectivo Poder em conjunto com o Ministério 

Público.  

§ 14. O acordo de leniência depois de assinado será encaminhado ao 

respectivo Tribunal de Contas, que poderá, nos termos do inciso II do art. 71 

da Constituição Federal, instaurar procedimento administrativo contra a 

pessoa jurídica celebrante, para apurar prejuízo ao erário, quando entender 

que o valor constante do acordo não atende o disposto no § 3º." (NR) 

"Art. 17. A administração pública poderá também celebrar acordo de 

leniência com a pessoa jurídica responsável por atos e fatos investigados 

previstos em normas de licitações e contratos administrativos com vistas à 

isenção ou à atenuação das sanções restritivas ou impeditivas ao direito de 

licitar e contratar." (NR) 

"Art. 17-A. Os processos administrativos referentes a licitações e contratos 

em curso em outros órgãos ou entidades que versem sobre o mesmo objeto 
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do acordo de leniência deverão, com a celebração deste, ser sobrestados e, 

posteriormente, arquivados, em caso de cumprimento integral do acordo pela 

pessoa jurídica." (NR) 

"Art. 17-B. Os documentos porventura juntados durante o processo para 

elaboração do acordo de leniência deverão ser devolvidos à pessoa jurídica 

quando não ocorrer a celebração do acordo, não permanecendo cópias em 

poder dos órgãos celebrantes." (NR)  

"Art. 18. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não 

afasta a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial, exceto 

quando expressamente previsto na celebração de acordo de leniência, 

observado o disposto no § 11, no § 12 e no § 13 do art. 16." (NR) 

"Art. 20. ..................................................................................  

Parágrafo único. A proposta do acordo de leniência poderá ser feita mesmo 

após eventual ajuizamento das ações cabíveis." (NR) 

"Art. 25. ...................................................................................  

§ 1º Na esfera administrativa ou judicial, a prescrição será interrompida com 

a instauração de processo que tenha por objeto a apuração da infração.  

§ 2º Aplica-se o disposto no caput e no § 1º aos ilícitos previstos em normas 

de licitações e contratos administrativos." (NR) 

"Art. 29. .................................................................................  

§ 1º Os acordos de leniência celebrados pelos órgãos de controle interno da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios contarão com a 

colaboração dos órgãos a que se refere o caput quando os atos e fatos apurados 

acarretarem simultaneamente a infração ali prevista.  

.§ 2º Se não houver concurso material entre a infração prevista no caput e os 

ilícitos contemplados nesta Lei, a competência e o procedimento para 

celebração de acordos de leniência observarão o previsto na Lei nº 12.529, de 

30 de novembro de 2011, e a referida celebração contará com a participação 

do Ministério Público." (NR) 

."Art. 30. Ressalvada a hipótese de acordo de leniência que expressamente as 

inclua, a aplicação das sanções previstas nesta Lei não afeta os processos de 

responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes de:  

I - ato de improbidade administrativa nos termos da Lei nº 8.429, de 1992;  

II - atos ilícitos alcançados pela Lei nº 8.666, de 1993, ou por outras normas 

de licitações e contratos da administração pública, inclusive no que se refere 

ao Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, instituído pela Lei 

nº 12.462, de 2011; e  

III - infrações contra a ordem econômica nos termos da Lei nº 12.529, de 

2011." (NR)   

Art. 2º Ficam revogados:  

I - o § 1º do art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992; e  

II - o inciso I do § 1º do art. 16 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 18 de dezembro de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Nelson Barbosa 

Luís Inácio Lucena Adams  
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Valdir Moysés Simão 

 

LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 
Define organização criminosa e dispõe sobre a 

investigação criminal, os meios de obtenção da 

prova, infrações penais correlatas e o 

procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 

1995; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA 

 

Art. 1º Esta Lei define organização criminosa e dispõe sobre a investigação 

criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o procedimento criminal 

a ser aplicado.  

§ 1º Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais pessoas 

estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que informalmente, com 

objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a prática 

de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de 

caráter transnacional.  

§ 2º Esta Lei se aplica também:  

I - às infrações penais previstas em tratado ou convenção internacional quando, 

iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 

reciprocamente; 

II - às organizações terroristas, entendidas como aquelas voltadas para a prática dos 

atos de terrorismo legalmente definidos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.260, de 16/3/2016) 

Art. 2º Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta 

pessoa, organização criminosa: Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem prejuízo 

das penas correspondentes às demais infrações penais praticadas.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem impede ou, de qualquer forma, embaraça a 

investigação de infração penal que envolva organização criminosa.  

§ 2º As penas aumentam-se até a metade se na atuação da organização criminosa 

houver emprego de arma de fogo.  

§ 3º A pena é agravada para quem exerce o comando, individual ou coletivo, da 

organização criminosa, ainda que não pratique pessoalmente atos de execução.  

§ 4º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços):  

I - se há participação de criança ou adolescente; 

II - se há concurso de funcionário público, valendo-se a organização criminosa 

dessa condição para a prática de infração penal; 

III - se o produto ou proveito da infração penal destinar-se, no todo ou em parte, ao 

exterior; 

IV - se a organização criminosa mantém conexão com outras organizações 

criminosas independentes;  

V - se as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade da organização.  

§ 5º Se houver indícios suficientes de que o funcionário público integra organização 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13260-16-marco-2016-782561-publicacaooriginal-149752-pl.html
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criminosa, poderá o juiz determinar seu afastamento cautelar do cargo, emprego ou função, sem 

prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à investigação ou instrução 

processual.  

§ 6º A condenação com trânsito em julgado acarretará ao funcionário público a 

perda do cargo, função, emprego ou mandato eletivo e a interdição para o exercício de função 

ou cargo público pelo prazo de 8 (oito) anos subsequentes ao cumprimento da pena.  

§ 7º Se houver indícios de participação de policial nos crimes de que trata esta Lei, 

a Corregedoria de Polícia instaurará inquérito policial e comunicará ao Ministério Público, que 

designará membro para acompanhar o feito até a sua conclusão.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.443, DE 16 DE JULHO DE 1992 
Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas da União e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

JULGAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

JULGAMENTO DE CONTAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Decisões em Processo de Tomada ou Prestação de Contas 

 

Art. 10. A decisão em processo de tomada ou prestação de contas pode ser 

preliminar, definitiva ou terminativa.  

§ 1º Preliminar é a decisão pela qual o Relator ou o Tribunal, antes de pronunciar-

se quanto ao mérito das contas, resolve sobrestar o julgamento, ordenar a citação ou a audiência 

dos responsáveis ou, ainda, determinar outras diligências necessárias ao saneamento do 

processo.  

§ 2º Definitiva é a decisão pela qual o Tribunal julga as contas regulares, regulares 

com ressalva, ou irregulares.  

§ 3º Terminativa é a decisão pela qual o Tribunal ordena o trancamento das contas 

que forem consideradas iliquidáveis, nos termos dos arts. 20 e 21 desta Lei.  

Art. 11. O Relator presidirá a instrução do processo, determinando, mediante 

despacho singular, de ofício ou por provocação do órgão de instrução ou do Ministério Público 

junto ao Tribunal, o sobrestamento do julgamento, a citação ou a audiência dos responsáveis, 

ou outras providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, fixando prazo, na 

forma estabelecida no Regimento Interno, para o atendimento das diligências, após o que 

submeterá o feito ao Plenário ou à Câmara respectiva para decisão de mérito.  

Art. 12. Verificada irregularidade nas contas, o Relator ou o Tribunal:  

I - definirá a responsabilidade individual ou solidária pelo ato de gestão inquinado;  

II - se houver débito, ordenará a citação do responsável para, no prazo estabelecido 

no Regimento Interno, apresentar defesa ou recolher a quantia devida;  

III - se não houver débito, determinará a audiência do responsável para, no prazo 

estabelecido no Regimento Interno, apresentar razões de justificativa;  

IV - adotará outras medidas cabíveis.  
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§ 1º O responsável cuja defesa for rejeitada pelo Tribunal será cientificado para, em 

novo e improrrogável prazo estabelecido no Regimento Interno, recolher a importância devida.  

§ 2º Reconhecida pelo Tribunal a boa-fé, a liquidação tempestiva do débito 

atualizado monetariamente sanará o processo, se não houver sido observada outra 

irregularidade nas contas.  

§ 3º O responsável que não atender à citação ou à audiência será considerado revel 

pelo Tribunal, para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo.  

Art. 13. A decisão preliminar a que se refere ao art. 11 desta Lei poderá, a critério 

do Relator, ser publicada no Diário Oficial da União.  

Art. 14. O Tribunal julgará as tomadas ou prestações de contas até o término do 

exercício seguinte àquele em que estas lhes tiverem sido apresentadas.  

Art. 15. Ao julgar as contas, o Tribunal decidirá se estas são regulares, regulares 

com ressalva, ou irregulares.  

Art. 16. As contas serão julgadas:  

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos 

demonstrativos contábeis, a legalidade, a legitimidade e a economicidade dos atos de gestão do 

responsável;  

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra 

falta de natureza formal de que não resulte dano ao Erário;  

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:  

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo, antieconômico, ou infração à norma 

legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou 

patrimonial; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ao antieconômico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos. 

§ 1º O Tribunal poderá julgar irregulares as contas no caso de reincidência no 

descumprimento de determinação de que o responsável tenha tido ciência, feita em processo de 

tomada ou prestação de contas.  

§ 2º Nas hipóteses do inciso III, alíneas c e d deste artigo, o Tribunal, ao julgar 

irregulares as contas, fixará a responsabilidade solidária: 

a) do agente público que praticou o ato irregular, e 

b) do terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo ato, 

de qualquer modo haja concorrido para o cometimento do dano apurado. 

§ 3º Verificada a ocorrência prevista no parágrafo anterior deste artigo, o Tribunal 

providenciará a imediata remessa de cópia da documentação pertinente ao Ministério Público 

da União, para ajuizamento das ações civis e penais cabíveis.  

 

Subseção I 

Contas Regulares 

 

Art. 17. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao 

responsável.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
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LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XII 

DA SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 386. O juiz absolverá o réu, mencionando a causa na parte dispositiva, desde 

que reconheça:  

I - estar provada a inexistência do fato;  

II - não haver prova da existência do fato;  

III - não constituir o fato infração penal;  

IV - estar provado que o réu não concorreu para a infração penal; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
V - não existir prova de ter o réu concorrido para a infração penal; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
VI - existirem circunstâncias que excluam o crime ou isentem o réu de pena (arts. 

20, 21, 22, 23, 26 e § 1º do art. 28, todos do Código Penal), ou mesmo se houver fundada dúvida 

sobre sua existência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
VII - não existir prova suficiente para a condenação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.690, 

de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
Parágrafo único. Na sentença absolutória, o juiz:  

I - mandará, se for o caso, pôr o réu em liberdade;  

II - ordenará a cessação das medidas cautelares e provisoriamente aplicadas; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 
III - aplicará medida de segurança, se cabível.  

Art. 387. O juiz, ao proferir sentença condenatória:  

I - mencionará as circunstâncias agravantes ou atenuantes definidas no Código 

Penal, e cuja existência reconhecer;  

II - mencionará as outras circunstâncias apuradas e tudo o mais que deva ser levado 

em conta na aplicação da pena, de acordo com o disposto nos arts. 59 e 60 do Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
III - aplicará as penas de acordo com essas conclusões; (Inciso com redação dada  pela 

Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
IV - fixará valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, 

considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido;  (Inciso com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
V - atenderá, quanto à aplicação provisória de interdições de direitos e medidas de 

segurança, ao disposto no Título XI deste Livro;  

VI - determinará se a sentença deverá ser publicada na íntegra ou em resumo e 

designará o jornal em que será feita a publicação (art. 73, § 1º, do Código Penal).  

§ 1º O juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se for o caso, a 

imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento de 

apelação que vier a ser interposta. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 12.736, de 

30/11/2012) 
§ 2º O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no 

Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena 

privativa de liberdade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.736, de 30/11/2012) 

.......................................................................................................................................................
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12736-30-novembro-2012-774692-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12736-30-novembro-2012-774692-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12736-30-novembro-2012-774692-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 5466 

 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 03/02/2016  

Relator: MINISTRA ROSA WEBER Distribuído: 20160203  

Partes: Requerente: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS (CF 103, VIII) 

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

 

Dispositivo Legal Questionado 

 

Medida Provisória nº 703, de 18 de dezembro de 2015,  publicada  no  Diário 

Oficial da União de 21 de dezembro de 2015. 

 

Medida Provisória nº 703, de 18 de dezembro de 2015 

Altera a Lei nº 12846, de 01 de agosto  de  2013, 

para dispor sobre acordos de leniência. 

 

Art. 001º - A Lei nº 12846, de 01 de agosto de 2013, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 015 - A comissão  designada  para  apuração  da  responsabilidade  depessoa  

jurídica,  após  a  instauração   do   processo   administrativo,   dará conhecimento ao Ministério 

Público de sua existência, para apuração de eventuais delitos." (NR) 

"Art. 016 - A União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios poderão, 

no âmbito de suas competências, por meio de  seus  órgãos  de  controle interno, de forma 

isolada ou em conjunto com  o  Ministério  Público  ou  com  a Advocacia Pública,  celebrar  

acordo  de  leniência  com  as  pessoas  jurídicas responsáveis pela prática dos atos e pelos fatos 

investigados e previstos  nesta Lei  que  colaborem  efetivamente  com  as  investigações  e  

com   o   processo administrativo, de forma que dessa colaboração resulte: 

00I - a  identificação  dos  demais  envolvidos  na  infração,  quando 

couber; 

0II - a obtenção de informações e documentos que comprovem a  infraçãonoticiada 

ou sob investigação; 

III - a cooperação da pessoa jurídica com as investigações, em face desua 

responsabilidade objetiva; e 

0IV - o comprometimento da pessoa  jurídica  na  implementação  ou  namelhoria 

de mecanismos internos de integridade. 

§ 001º - (...) 

III - a pessoa jurídica, em face  de  sua  responsabilidade  objetiva,coopere com as 

investigações e com o processo administrativo, comparecendo,  sob suas expensas, sempre que 

solicitada, a  todos  os  atos  processuais,  até  seu  encerramento; e 

0IV - a pessoa jurídica se comprometa a implementar ou a  melhorar  os 

mecanismos  internos  de  integridade,  auditoria,  incentivo  às  denúncias  de irregularidades 

e à aplicação efetiva de código de ética e de conduta. 

§ 002º - O acordo de leniência celebrado pela autoridade administrativa: 

00I - isentará a pessoa jurídica das sanções previstas no  inciso  0II do caput do art. 

006º  e  das  sanções  restritivas  ao  direito  de  licitar  e contratar previstas na Lei nº 8666, de 

21 de junho de 1993, e em  outras  normas que tratam de licitações e contratos; 

0II - poderá reduzir a multa prevista no inciso 00I do caput  do  art. 

006º em até dois terços, não sendo aplicável à pessoa  jurídica  qualquer  outra 

sanção de natureza pecuniária decorrente das infrações especificadas no acordo; e 
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III - no caso de a pessoa jurídica ser a primeira a firmar o acordo de leniência sobre 

os atos e fatos investigados, a redução poderá chegar até a  sua completa remissão, não sendo 

aplicável à pessoa jurídica qualquer  outra  sanção de natureza pecuniária decorrente das 

infrações especificadas no acordo. 

(...) 

§ 004º - O acordo de leniência estipulará  as  condições  necessárias  para assegurar  

a  efetividade  da  colaboração  e  o  resultado  útil  do   processo administrativo e quando 

estipular a obrigatoriedade de reparação do dano  poderá conter cláusulas sobre a forma  de  

amortização,  que  considerem  a  capacidade econômica da pessoa jurídica. 

 (...) 

§ 009º - A formalização da proposta de acordo de leniência suspende o prazo 

prescricional em relação aos atos e fatos objetos de  apuração  previstos  nesta Lei e sua 

celebração o interrompe. 

 (...) 

§ 011 - O acordo de leniência celebrado com a participação das  respectivas 

Advocacias Públicas impede que os entes celebrantes ajuizem ou prossigam com  as ações de 

que tratam o art. 019 desta Lei e o art. 017 da Lei nº 8429,  de  2  de junho de 1992, ou de ações 

de natureza civil. 

§ 012 - O acordo de leniência celebrado com  a  participação  da  Advocacia Pública 

e em conjunto com  o  Ministério  Público  impede  o  ajuizamento  ou  o prosseguimento da 

ação  já  ajuizada  por  qualquer  dos  legitimados  às  ações mencionadas no § 011. 

§ 013 - Na ausência de órgão de controle interno  no  Estado,  no  Distrito Federal 

ou no Município, o acordo de leniência previsto no  caput  somente  será celebrado pelo chefe 

do respectivo Poder em conjunto com o Ministério Público. 

§ 014 - O acordo de  leniência  depois  de  assinado  será  encaminhado  ao 

respectivo Tribunal de Contas, que poderá, nos termos do inciso 0II do art.  071 da Constituição 

Federal, instaurar procedimento administrativo contra  a  pessoa jurídica celebrante, para apurar 

prejuízo ao erário, quando entender que o valor constante do acordo não atende o disposto no 

§ 003°." (NR) 

"Art. 017 - A  administração  pública  poderá  também  celebrar  acordo  de leniência 

com a pessoa  jurídica  responsável  por  atos  e  fatos  investigados 

previstos em normas de licitações  e  contratos  administrativos  com  vistas  à 

isenção ou à atenuação das sanções restritivas  ou  impeditivas  ao  direito  de licitar e 

contratar."(NR) 

"Art. 017-A - Os  processos  administrativos  referentes  a  licitações   e contratos 

em curso em outros órgãos ou entidades que versem sobre o mesmo objeto do acordo de 

leniência deverão, com  a  celebração  deste,  ser  sobrestados  e, posteriormente, arquivados, 

em caso  de  cumprimento  integral  do  acordo  pela pessoa jurídica."(NR) 

"Art. 017-B - Os documentos porventura juntados  durante  o  processo  para 

elaboração do acordo de leniência  deverão  ser  devolvidos  à  pessoa  jurídica quando não 

ocorrer a celebração do acordo, não permanecendo cópias em poder  dos órgãos celebrantes." 

(NR) 

"Art. 018 - Na  esfera  administrativa,  a  responsabilidade   da   pessoa jurídica não 

afasta a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial, exceto quando expressamente 

previsto  na  celebração  de  acordo  de  leniência, observado o disposto no § 011, no § 012 e 

no § 013 do art. 016." (NR) 

"Art. 020 - (...) 

Parágrafo único - A proposta do acordo de leniência poderá ser feita mesmo após 

eventual ajuizamento das ações cabíveis." (NR) 

"Art. 025  - (...) 
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 § 001º - Na  esfera  administrativa  ou  judicial,   a   prescrição   será interrompida 

com a instauração de processo que tenha por objeto  a  apuração  da infração. 

§ 002º - Aplica-se o disposto no caput e no § 001º aos ilícitos  previstos em normas 

de licitações e contratos administrativos."(NR) 

"Art. 029 - (...) 

§ 001º - Os acordos de  leniência  celebrados  pelos  órgãos  de  controle interno da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios contarão com a colaboração dos 

órgãos a que se refere o caput quando os atos e fatos apurados acarretarem simultaneamente a 

infração ali prevista. 

§ 002º - Se não houver concurso material  entre  a  infração  prevista  no caput e os 

ilícitos contemplados nesta Lei, a competência e o procedimento  para celebração de acordos 

de leniência observarão o previsto na Lei nº 12529, de  30 de novembro de 2011, e a referida  

celebração  contará  com  a  participação  do Ministério Público." (NR) 

"Art. 030 - Ressalvada a hipótese de acordo de leniência que expressamente as 

inclua, a aplicação das sanções previstas nesta Lei não afeta os processos de responsabilização 

e aplicação de penalidades decorrentes de: 

00I - ato de improbidade administrativa nos termos da Lei  nº  8429, de 1992; 

 0II - atos ilícitos alcançados pela Lei nº 8666,  de  1993,  ou  por outras normas de 

licitações e contratos da administração pública,  inclusive  no que se refere ao Regime 

Diferenciado de Contratações Públicas - RDC,  instituído pela Lei nº 12462, de 2011; e 

III - infrações contra a  ordem  econômica  nos  termos  da  Lei  nº 12529, de 

2011."(NR) 

Art. 002º - Ficam revogados: 

00I - o § 001º do art. 017 da Lei nº 8429, de 2 de junho de1992; e 

0II - o inciso 00I do § 001º do art. 016 da Lei nº 12846,  de  01  de agosto de 2013. 

Art. 003º - Esta  Medida  Provisória  entra  em  vigor  na  data  de   sua publicação. 

 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 062, § 001° 

Resultado da Liminar 

Aguardando Julgamento 

Resultado Final 

Aguardando Julgamento 

 

ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 789 
 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 05/10/1992  

Relator: MINISTRO CELSO DE MELLO Distribuído: 19921005  

Partes: Requerente: PROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA ( CF 103 , 0VI )  

Requerido :PRESIDENTE DA REPUBLICA CONGRESSO NACIONAL   

Interessado: Atende solicitacao da Confederacao Nacional do Ministerio Publico -  

 

Dispositivo Legal Questionado 

Varios dispositivos da Lei Federal nº 8443 , de 16 de julho de 1992, que dispoe 

sobre a Lei Organica do Tribunal de Contas da Uniao. 

- Expressoes " e membros do Ministerio Publico junto ao Tribunal "  ,  constantes 

dos incisos XII e XIII do artigo 001 º ; 

" Art. 001 º - Ao Tribunal de Contas da Uniao , orgao  de controle externo , compete 

, nos termos  da  Constituicao Federal e na forma estabelecida em Lei : ( ... ) 

XII - conceder licenca , ferias e outros afastamentos aos ministros , auditores 
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MEMBROS DO MINISTERIO PUBLICO JUNTO AO TRIBUNAL , dependendo de inspecao 

por junta  medica  a licenca para tratamento de saude  por  prazo  superior  aseis meses . 

XIII  -  propor  ao  Congresso  Nacional  a  fixacao   devencimentos  dos  ministros  

,   auditores   MEMBROS   DOMINISTERIO PUBLICO JUNTO AO TRIBUNAL . "- E no 

inciso 0II do artigo 070 ; 

" Art. 070  -  Compete  ao  Presidente  ,  dentre  outras atribuicoes estabelecidas no 

Regimento Interno : ( ... ) 

0II - dar posse aos ministros , auditores  ,  MEMBROS  DOMINISTERIO 

PUBLICO JUNTO AO  TRIBUNAL  e  dirigentes  dasunidades  da  Secretaria  ,  na  forma  

estabelecida   noRegimento Interno ; " 

- Artigo 080 ; 

" Art. 080 - O Ministerio Publico junto  ao  Tribunal  deContas da Uniao  ,  ao  qual  

se  aplicam  os  principiosinstitucionais da unidade  ,  da  indivisibilidade  e  daindependencia    

funcional    ,    compoe-se    de     umprocurador-geral , tres subprocuradores-gerais  e  

quatroprocuradores , nomeados pelo Presidente  da  Republica  ,dentre brasileiros , bachareis 

em Direito . 

§ 002 º - A  Carreira  do  Ministerio  Publico  junto  ao Tribunal de Contas da Uniao 

e constituida pelos cargos de subprocurador-geral e procurador , este inicial e  aquele 

representando o ultimo nivel da carreira , nao  excedendo a dez por cento a diferenca de 

vencimentos de uma  classe para a outra , respeitada igual diferenca entre os cargos de 

subprocurador-geral e procurador-geral . 

§ 003 º - O ingresso na carreira  far-se-a  no  cargo  de procurador  ,  mediante  

concurso  publico  de  provas  e titulos  ,  assegurada  a  participacao  da   Ordem   dos Advogados 

do Brasil em sua realizacao e observada  ,  nas nomeacoes  ,  a  ordem  de  classificacao  ,  

enquanto  a promocao  ao  cargo   de   subprocurador-geral   far-se-a alternadamente , por 

antiguidade e merecimento . 

- Artigo 081 ;  

Art. 081 - Compete ao procurador-geral junto ao  Tribunalde Contas da Uniao , em 

sua missao de  guarda  da  lei  e fiscal de sua execucao , alem de outras estabelecidas  no 

Regimento Interno , as seguintes atribuicoes : 

00I - promover a defesa da ordem juridica , requerendo  , perante o Tribunal de  

Contas  da  Uniao  as  medidas  de interesse da Justica , da Administracao e do Erario ; 

0II - comparecer  as  sessoes  do  Tribunal  e  dizer  de direito , verbalmente ou por 

escrito em todos os assuntos sujeitos a decisao do Tribunal ,  sendo  obrigatoria  sua audiencia 

nos processos de tomada ou prestacao de  contas e nos concernentes aos atos de admissao de 

pessoal  e  de concessao de aposentadorias , reformas e pensoes ;  

III - promover junto  a  Avocacia-Geral  da  Uniao  ou  , conforme o caso , perante  

os  dirigentes  das  entidades jurisdicionadas do Tribunal  de  Contas  da  Uniao  ,  as medidas 

previstas no inciso 0II do art. 028 , e  no  art. 061  desta  Lei  ,  remetendo-lhes   a   documentacao   

e instrucoes necessarias ; 

0IV - interpor os recursos permitidos em lei . 

- Artigo 082 ;  

Art. 082  -  Aos  subprocuradores-gerais  e  procuradores compete , por delegacao 

do procurador-geral , exercer  as funcoes previstas no artigo anterior . 

Paragrafo Unico - Em caso de vacancia e em suas ausências e impedimentos por 

motivo de licenca ,  ferias  ou  outro afastamento legal , o procurador-geral  sera  substituído 

pelos subprocuradores-gerais e , na ausencia destes pelos procuradores , observada , em ambos 

os casos , a ordem de antiguidade no cargo , ou a maior  idade  ,  no  caso  de identica antiguidade 

, fazendo jus ,nessas substituicoes, aos vencimentos do cargo exercido . 

- Artigo 083 ; Art. 083 - O  Ministerio  Publico  contara  com  o  apoio administrativo 
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e de pessoal da Secretaria do  Tribunal  , conforme organizacao estabelecida no Regimento 

Interno ; 

- Artigo 084 ;  

Art. 084 - Aos membros do  Ministerio  Publico  junto  ao Tribunal de Contas da 

Uniao aplicam-se, subsidiariamente, no  que  couber ,  as  disposicoes  da  Lei  Organica  do 

Ministerio Publico da Uniao , pertinentes  a  direitos  , garantias , prerrogativas , vedacoes , 

regime disciplinar e forma de investidura no cargo inicial da carreira . " 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 127 , § 002 º 

- Art. 128 , § 005 º , da C.F. 

Resultado da Liminar 

Indeferida 

Decisão Plenária da Liminar 

Por  votacao  UNANIME  ,  o Tribunal INDEFERIU o requerimento  de medida 

cautelar . Votou o Presidente . 

- Plenario , 22.10.1992 . 

Acordao , DJ 26.02.1993 . 

Data de Julgamento Plenário da Liminar 

Plenário 

Data de Publicação da Liminar 

Acórdão , DJ 26.02.1993 . 

Resultado Final 

Improcedente 

Decisão Final 

Por votacao UNANIME , o Tribunal  julgou  IMPROCEDENTE  a  acao .Votou o 

Presidente . 

- Plenario , 26.05.1994 . 

- Acordao , DJ 19.12.1994 . 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 1994 

Origem: ESPÍRITO SANTO Entrada no STF: 20/04/1999  

Relator: MINISTRO EROS GRAU Distribuído: 19990420  

Partes: Requerente: ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO 

BRASIL - ATRICON ( CF 103 , 0IX )  

Requerido :GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ASSEMBLÉIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO   

Dispositivo Legal Questionado 

Art. 074 , § 006 º e  art.  279  da  Constituição  do  Estado  doEspírito Santo com a 

redação dada pela Emenda Constitucional  nº 017 ,de 07 de abril de 1999 . Arts. 025 , 026 , 027 

, § único , 028  e  029da Lei Complementar nº 032 de 14 de  janeiro  de  1993  do  Estado  do 

Espírito Santo , com ( redação dada  pela  Lei  Complementar  Capixabanº 142 de 

05 de fevereiro de 1999 ). 

Art. 074 , § 006 º e  art.  279  da  Constituição  do  Estado  doEspírito Santo com a 

redação dada pela Emenda Constitucional  nº 017 ,de 07 de abril de 1999 . 

Art. 074 - ( . . . ) 

"§ 006 º - Os substitutos de Conselheiros , em número  de  sete ,quando  no  efetivo  

exercício  da  substituição ,  terão  as   mesmas garantias e impedimentos do titular ." 

"Art. 279 - A  investidura  do  Substituto  de   Conselheiro   do Tribunal de Contas 

é para mandato de  dois  anos ,  após  a  aprovação prévia do Plenário da Assembléia Legislativa 

, nomeado  pela  Mesa  da Assembléia Legislativa , podendo ser reconduzido ." 
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Arts. 025 , 026 , 027 , § único , 028  e  029 da Lei Complementar nº 032 de 14 de  

janeiro de 1993  do  Estado do Espírito  Santo ,  com ( redação dada  pela  Lei  Complementar  

Capixaba  nº  142  de  05  de fevereiro de 1999 ). 

"Art. 025 - O Conselheiro , em  suas  ausências ,  inpedimentos , férias ou outros 

afastamentos  legais ,  será  substituído ,  mediante convocação do Presidente , por  substituto  

de  Conselheiro ,  de  que tratam os arts. 026 a 028 , desta Lei . 

§ 001 º - Os substitutos de  Conselheiros  serão  convocado  pelo Presidente da 

sessão , para efeito de quorum , quando se  verificar  a ausência de titulares . 

§ 002 º - O substituto de Conselheiro ,  convocado  na  forma  do paráfrafo anterior 

, perceberá remuneração de  Conselheiro ,  enquanto durar a sua convocação ." 

 Art. 026 - Os substitutos de Conselheiros , em número  de  sete , quando  no  efetivo  

exercício  da  substituição ,  terão  as   mesmas garantias , direitos e impedimentos do 

Conselheiro Titular . 

Art. 027 - A  investidura  para  a  função   de   substituto   de Conselheiro do Tribunal 

de Contas é para mandato de 02 ( dois ) anos , após a aprovação prévia do Plenário da 

Assembléia Legislativa ,  sendo nomeado pela Mesa de Assembléia Legislativa , podendo ser 

reconduzido, com a fixação dos seus subsídios  equivalentes  a 080 % ( oitenta  por cento ) do 

Conselheiro . 

Parágrafo único - Em caso de vacância de cargo de Conselheiro , o Presidente 

convocará substituto de Conselheiro . 

 Art. 028 - O Tribunal de Contas , de dois em dois anos ,  enviaráà Assembléia 

Legislativa , no decorrer da 002 ª  quinzena  de  março ,lista dos indicados para a função de 

Substituto de  Conselheiro ,  queconterá  014  ( quatorze )   nomes ,   acompanhada   dos   

respectivos currículos ,  que  atendam  os  requisitos  exigidos  nas  alíneas  doParáfrafo 001 º 

do artigo 074 ,  da  Constituição  Estadual ,  para  o exercício do mandato com funções de 

Substituto de Conselheiro . 

§ 001 º - Dos nomes que integrarão a lista a que se  refere  esteartigo , serão 

indicados 007 ( sete ) pela Assembléia Legislativa ,  e os outros 007 ( sete ) pelo Tribunal de 

Contas . 

§ 002 º - Rejeitados , total ou parcialmente , os nomes da lista, o Tribunal  de  Contas  

e  a  Assembléia  Legislativa ,  dentro  de 15( quinze ) dias , complementarão suas indicações , 

de  tantos  quantos sejam necessários , objetivando ao preenchimento da referida vaga . 

Art. 029 - Os atuais cargos de Auditor do Tribunal de Contas , em número de 004 ( 

quatro ) , serão extintos na vacância ." 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 037 , 0II , XIII 

- Art. 073 , § 004 º 

- Art. 075 , caput 

- Art. 096 , 0II , b 

Resultado da Liminar 

Deferida 

Decisão Plenária da Liminar 

O Tribunal, por unanimidade, deferiu o pedido de medida cautelar,para suspender , 

até a decisão final da ação direta ,  a  eficácia  do§ 006 º do art. 074 e do art. 279 , ambos da 

Constituição do Estado de Espírito Santo, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 

017 , de 07/04/1999 , e de toda a Lei Complementar nº 142 , de  04/02/1999 , que promoveu 

alterações na Lei Complementar nº 032 , de 19/01/1993, do mesmo Estado. Votou o Presidente. 

Impedido, neste julgamento, o Senhor Ministro Carlos Velloso (Presidente) . Ausente , 

justificadamente ,  o Senhor Ministro Celso  de  Mello .  Presidiu  o  julgamento  o  Senhor 

Ministro Marco Aurélio (Vice-Presidente). 
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- Plenário , 09.09.1999 . 

- Acórdão , DJ 13.10.2000 . 

Data de Julgamento Plenário da Liminar 

Plenário , 09.09.1999 . 

Data de Publicação da Liminar 

Acórdão , DJ 13.10.2000 . 

Resultado Final 

Procedente 

Decisão Final 

O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente a ação direta, nos termos do voto 

do Relator. Votou a Presidente, Ministra Ellen  Gracie. 

Ausente, justificadamente, neste julgamento, o Senhor  Ministro  Marco Aurélio. 

- Plenário, 24.05.2006. 

- Acórdão, DJ 08.09.2006. 

/# 

Data de Julgamento Final 

Plenário 

Data de Publicação da Decisão Final 

Acórdão, DJ 08.09.2006. 

Decisão Monocrática Final 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 1381 

 

Origem: ALAGOAS Entrada no STF: 23/11/1995  

Relator: MINISTRO DIAS TOFFOLI Distribuído: 19951123  

Partes: Requerente: GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS ( CF 103 , 00V )  

Requerido :ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS   

Dispositivo Legal Questionado 

Lei Estadual nº 5729 , de 18 de setembro de 1995 . 

Altera  dispositivos   da 

Lei nº 5346 ( Estatuto dos Policiais 

Militares do Estado de Alagoas  ) de 

26 de maio de 1992 , e adota  outras 

providências . 

Art. 001 º - A alínea " b " do parágrafo 001 º , do  artigo 

003 º da Lei nº 5346 , de 26 de maio  de  1992  ,  passa  aviger com a seguinte 

redação : 

Art. 003 º - ( ... ) 

§ 001 º - ( ... ) 

a) - ( ... ) 

b) - ( ... ) 

00I - ( ... ) 

0II - Os   Policiais   Militares  reformados  (  Doença   ,invalidez ) ou que passarem 

para a reserva remunerada por ter concluído seu tempo de  serviço  permanecerão na inatividade 

, continuando a perceber a remuneração do Estado . 

III - O Policial Militar que assumir cargo público eletivo, será afastado  do  serviço  

ativo  temporariamente  ; podendo voltar ao serviço ativo  no  mesmo  posto  ou graduação em 

que foi afastado , desde que : 

001 - Deseje voltar ao serviço ativo ; 

002 - Renuncie o cargo público para  o qual foi eleito ; 



212 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3636/2015 

003 - Tenha terminado o mandato de  referido  cargo  e  não seja candidato a 

reeleição . 

004 - não tenha atingido as idades limites do  art.  051  , "a" e "b" . 

005 - Não esteja sub-judice . 

0IV - O Policial Militar eleito em cargo público durante  omandato fará opção de 

qual  fonte  deve  receber  sua remuneração . 

00V - O Policial Militar que for inativo  por  incapacidade física (REFORMADO) 

, passará  a  perceber  vencimento igual ao que lhe era devido no serviço ativo e  nuncanferior 

ao que percebe seu paradigma no mesmo  posto ou graduação em atividade . 

0VI - O previsto  no  inciso  anterior  ,  aplicar-se-á  ao pessoal que já esteja na 

inatividade . 

Art. 002 º - Esta lei entrará  em  vigor  na  data  de  sua      publicação , revogadas 

as disposições em contrário . 

- LEI ESTADUAL 

Fundamentação Constitucional 

- Artigo 002 º 

- Artigo 014 , § 008 º , 00I e 0II 

- Artigo 042 , § 010 c/c art. 040 , 00I 

- ARtigo 061 , § 001 º 

 Resultado da Liminar 

Deferida 

Decisão Plenária da Liminar 

Por votação UNÂNIME ,  o  Tribunal  DEFERIU  o  pedido  de  medidaliminar 

para suspender , até a decisão final da ação , a  eficácia  da 

Lei  nº  5729  ,  de  18.09.95  ,  do  Estado  de  Alagoas .  Votou  oPresidente . 

Ausente , ocasionalmente , o Ministro Octavio Gallotti . 

- Plenário , 07.12.1995 . 

Acórdão, DJ 06.06.2003. 

Data de Julgamento Plenário da Liminar 

Plenário , 07.12.1995 . 

Data de Publicação da Liminar 

Acórdão, DJ 06.06.2003. 

Resultado Final 

Procedente 

Decisão Final 

Retirado  de  pauta  por  indicação  da  Presidência.  Ausentes, 

justificadamente, os Senhores Ministros Celso de Mello e  Eros  Grau. 

Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes. 

- Plenário, 10.09.2009. 

O Tribunal, por unanimidade  e  nos  termos  do  voto  do  Relator,  julgou 

procedente a ação direta. Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Cármen 

Lúcia. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski, Vice-Presidente noexercício 

da Presidência. 

- Plenário, 21.08.2014. 

- Acórdão, DJ 09.10.2014. 

Data de Julgamento Final 

Plenário 

Data de Publicação da Decisão Final 

Acórdão, DJ 09.10.2014 

Decisão Monocrática Final 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 1681 

 

Origem: SANTA CATARINA Entrada no STF: 29/09/1997  

Relator: MINISTRO MAURÍCIO CORRÊA Distribuído: 19970929  

Partes: Requerente: GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA ( CF 103 , 00V 

)  

Requerido : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA   

 

Dispositivo Legal Questionado 

Lei n º 8958 , de 07 de janeiro de  1993 ,  do  Estado  de  Santa Catarina . 

Institui   gratificação    especial    aos servidores 

públicos militares requisitados 

para desempenho de atividades  judiciárias 

junto à Auditoria da  Justiça  Militar  de Santa 

Catarina . 

 

Art. 001 º - Ao servidor  público  militar  requisitado  para  o desempenho de 

atividades judiciárias junto  à  Auditoria  da  Justiça Militar do Estado de Santa Catarina será  

concedida  gratificação  no percentual de 090 % ( noventa por cento ) da remuneração . 

Art. 002 º - A gratificação de que trata o artigo anterior  será concedida , 

automaticamente , a  partir  da  data  da  requisição  do servidor pelo Juiz Auditor da Justiça 

Militar . 

Art. 003 º - A percepção da gratificação criada  nesta  Lei  não impedirá a aplicação 

de outras , inerentes ao cargo  ou  à  graduação específica do servidor . 

Art. 004 º - As despesas  decorrentes  da  aplicação  desta  Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias do Tribunal de Justiça . 

Art. 005 º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação , produzindo efeitos 

a contar de 1 º de novembro de 1992 . 

Art. 006 º - Revogam-se as disposições em contrário . 

 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 096 , 0II , b 

 

Resultado da Liminar 

Deferida 

 

Decisão Plenária da Liminar 

O Tribunal , por votação  unânime  ,  deferiu  o  pedido  de medida cautelar , para 

suspender , até a decisão final da ação  ,  com eficácia ex nunc , a execução e aplicabilidade da 

Lei  nº  8958  ,  de  07.01.93 , do Estado de Santa Catarina .Votou o Presidente. Ausentes , 

justificadamente , os Ministros Sydney Sanches , Ilmar Galvão e Nelson Jobim. 

- Plenário , 02.10.1997 . 

- Acórdão , DJ 21.11.1997 . 

 

Data de Julgamento Plenário da Liminar 

Plenário , 02.10.1997 . 

Data de Publicação da Liminar 

Acórdão , DJ 21.11.1997 . 
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Resultado Final 

Procedente 

 

Decisão Final 

O Tribunal, por decisão  unânime,  julgou  procedente  a  ação  edeclarou 

inconstitucional a Lei nº 8958, de 07 de janeiro de 1993,  do Estado  de  Santa  Catarina.  

Ausentes,  justificadamente,  o   Senhor Ministro Celso de Mello, e, neste julgamento,  os  

Senhores  Ministros Nelson Jobim e Gilmar Mendes. 

Plenário, 21.08.2003. 

Acórdão, DJ 05.12.2003. 

 

Data de Julgamento Final 

Plenário 

Data de Publicação da Decisão Final 

Acórdão, DJ 05.12.2003. 

Decisão Monocrática Final 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 2616 

 

Origem: PARANÁ Entrada no STF: 25/02/2002  

Relator: MINISTRO DIAS TOFFOLI Distribuído: 20020225  

Partes: Requerente: GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ ( CF 103 , 00V 

)  

Requerido :ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ   

Dispositivo Legal Questionado 

Emenda Constitucional nº 010 , de 16 de  outubro  de  2001 ,  com nova redação 

aos artigos 046 e 050 da Constituição Estadual . 

Emenda Constitucional nº 010 , de 16 de outubro de 2001 . 

Art. 046 - A Segurança Pública ,  dever  do  Estado ,  direito  e responsabilidade de 

todos é  exercida  para  a  preservação  da  ordem pública e incolumidade das pessoas e do 

patrimônio ,  pelos  seguintes órgãos : 

00I - Polícia Civil ; 

0II - Polícia Militar ; 

III - Polícia Científica . 

Parágrafo único - O Corpo de Bombeiros é  integrante  da  Polícia Militar . 

Art. 050 - A  Polícia  Científica ,  com   estrutura    própria , incumbida das perícias 

de criminalística e médico-legais e  de  outras atividades técnicas congêneres , será dirigida por 

perito  oficial  de carreira da classe mais elevada , na forma da lei . 

§ 001 º - A   Função   Policial   Científica   fundamenta-se   na hierarquia e disciplina 

. 

§ 002 º - O Conselho da Polícia Científica é  órgão  consultivo , normativo  e  

deliberativo ,  para  fins  de  controle  do  ingresso , ascenção funcional , hierarquia  e regime  

disciplinar  das  carreiras policiais científicas . 

§ 003 º - Os cargos da Polícia Científica serão providos mediante concurso público 

de  provas  e  títulos ,  observando  o  disposto  na legislação específica . 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 061 , § 001 º 

- Art. 144 

Resultado da Liminar 

Prejudicada 
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Decisão Plenária da Liminar 

Resultado Final 

Procedente 

Decisão Final 

Retirado  de  pauta  por  indicação  da  Presidência.  Ausentes, 

justificadamente, os Senhores Ministros Celso de Mello e  Eros  Grau.Presidência 

do Senhor Ministro Gilmar Mendes. 

Plenário, 10.09.2009. 

O Tribunal, por unanimidade  e  nos  termos  do  voto  do  Relator,  julgou 

procedente a  ação  direta  para  declarar  a  inconstitucionalidade  da  Emenda Constitucional 

nº 10, de 16 de outubro de 2001, do Estado  do  Paraná.  Ausente, justificadamente, o Ministro 

Marco Aurélio. Presidiu  o  julgamento  o  Ministro Ricardo Lewandowski. 

Plenário, 19.11.2014. 

- Acórdão, DJ 10.02.2015. 

Data de Julgamento Final 

Plenário 

Data de Publicação da Decisão Final 

Acórdão, DJ 10.02.2015 

Decisão Monocrática Final 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 4284 

 

Origem: RORAIMA Entrada no STF: 17/08/2009  

Relator: MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI Distribuído: 20090817  

Partes: Requerente: GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA (CF 103, 00V)  

Requerido :ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA   

 

Dispositivo Legal Questionado Incisos XXXI, XXXII, do art. 033, e §§ 001º e 002º, do art.  

111, ambos da Constituição do Estado de Roraima, acrescentados pela  Emenda Constitucional 

nº 023, de 07 de julho de 2009. 

/# 

Emenda Constitucional nº 023 de 07 de julho  de 2009. 

/# 

Art. 033 - (...) 

 (...) 

XXXI - os nomeados nos casos previstos  nos  incisos  XVIII,mesmo que 

interinamente, que não forem em caminhaos para  apreciação  e votação pela Assembléia 

Legislativa, nos 30 (trinta)  dias  seguintes, são considerados afastados,  e  seus  atos,  decorrido  

esse  período, nulos. 

XXXII - os Titulares da Universidade Estadual  de  Roraima - UERR; da 

Companhia de Águas e Esgotos de Roraima - CAER; da  Companhia Energética  de  Roraima 

- CER;  da  Companhia  de  Desenvolvimento  de oraima - CODESAIMA; do Instituto de 

Previdência do Estado de Roraima - IPERi do Instituto de Pesos e Medidas do Estado de 

Roraima - IPEM;  da Fundação  do  Meio  Ambiente,  Ciência  e  Tecnologia  do  Estado   de 

Roraima - FEMACT; do  Instituto  de  Defesa  Florestal  do  Estado  de Roraima - IDEFER; da 

Agência de Fomento do Estado de  Roraima - AFERR; da Agência de Defesa Agropecuária  do  

Estado  de  Roraima - ADER;  do Instituto de Terras e ColonlzaçAo do Estado de Roraima - 

ITERAIMA;  da Procuradoria do Estado  de  Roraima - PROGE;  da  Junta  Comercial  do 

Estado de Roraima - JUCERR; e  da  Defensoria  Pública  do  Estado  de Roraima comparecerlo 

anualmente ao Poder Legislativo, em  data  fixada por  este,  para  apresentaçlo  de  relatório  
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de   atividades   anual desenvolvidas e plano de metas para o ano  seguinte,  as  quais  serão 

referendadas por maioria absoluta em turno único e em votação secreta, e cuja rejeição 

implicará o afastamento imediato do titular do cargo. 

/# 

Art. 111 - Lei Com plementar disporá sobre as  finanças  públicas do Estado, em 

observância aos prlnciplos da constituição da  República e desta, e observará  a  legislação  

federal,  quando  aplicável  pelo Estado. 

 § 001º - As disponibilidades de caixa  da  Administração  Pública Direta ou Indireta  

do  Estado  e  dos  Municípios  será  depositadas, obrigatoriamente, em instituições oficiais de 

crédito, ressalvados  os casos previstos em lei e, ainda, as localidades municípios,  onde  não 

exista banco oficial. 

§ 002º - As receitas do Estado e dos Municípios que compreendem a arrecadação 

de impostos, taxas, contribuições e demais partes do ativo orçamentário, ativo orçamentário, 

bem como, os pagamentos a  terceiros serão processados por banco oficial, ressalvados os casos 

definidos em lei. 

/# 

- (Aditamento à incial) Incisos XVIII e XXXII do art. 033, da Constituição do 

Estado de Roraima, alterados pela Emenda constitucional nº 030 de 23 de outubro de 2012. 

Resultado da Liminar 

Prejudicada 

Decisão Plenária da Liminar 

 

Resultado Final 

Procedente em Parte 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 4643 
 

Origem: RIO DE JANEIRO Entrada no STF: 25/08/2011  

Relator: MINISTRO LUIZ FUX Distribuído: 20110825  

Partes: Requerente: ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO 

BRASIL (CF 103, 0IX)  

Requerido :ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO   

 

Dispositivo Legal Questionado 

Lei Complementar Nº 142, de  08 de agosto de 2011, do  Estado  do 

Rio de Janeiro. 

/# 

Lei Complementar Nº 142, de  08 de agosto de 2011 

/# 

Altera  a  redação  dos  artigos 027,  029,  030  

E  041  da  Lei complementar Nº 063,  de  1°  

de agosto de 1190, que dispõe sobre a Lei 

Orgânica d o  Tribunal  de Contas  do  Estado  

do  Rio   de Janeiro. 

/# 

     Art. 001º  - O artigo 027,  inciso  III,   alínea   a,   da   Lei Complementar nº 063, 

de 1º de agosto de 1990,  passa  ter  a  seguinte redação: 

 

Art. 027 - A decisão definitiva será publicada no Diário Oficial do Estado e 

constituirá: 
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00I - (...); 

0II - (...); 

III - no caso de contas irregulares: 

a) obrigação de o responsável, no prazo de trinta dias, comprovar perante  o  

Tribunal  que  recolheu  aos  cofres  públicos  a  quantia correspondente ao débito que lhe  tiver  

sido  imputado  ou  da  multa cominada; 

b) (...) 

c) (...) 

/# 

Art. 002º - O caput do artigo 029 da Lei Complementar nº 063,  de 1º de agosto de 

1990, passa ter a seguinte redação: 

Art. 029 - O responsável  será  notificado  para,  no  prazo  de trinta dias, efetuar e 

comprovar o recolhimento da  dívida  a  que  se refere o art. 023, e seu parágrafo único desta 

Lei Complementar. 

/# 

Art. 003º - O caput do artigo 030 da Lei Complementar nº 063,  de 1º de agosto de 

1990, passa ter a seguinte redação: 

Art. 030 - O recolhimento de  importância  eventualmente  devido será parcelado 

em sessenta meses,  incidindo  sobre  cada  parcela  os correspondentes acréscimos legais. 

/# 

Art. 004º - O artigo 041, inciso 0II, da Lei Complementar nº 063, de 1º de agosto 

de 1990, passa ter a seguinte redação: 

Art. 041 - Ao  proceder  à  fiscalização   de  que  trata   este Capítulo, o Tribunal: 

00I - (...) 

0II - notificará o responsável, se verificar  a  ocorrência de irregularidade quanto à 

legitimidade o u  economicidade,  para,  no prazo de trinta dias, apresentar justificativa. 

/# 

Art. 005º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 

/# 

 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 073, "caput", c/c arts. 096, 0II, "d" 

- Art. 075 

 

Resultado da Liminar 

Deferida 

Decisão Plenária da Liminar 

O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto  do  Relator,  concedeu  a medida  

cautelar.  Ausente,  justificadamente,  o  Ministro  Marco  Aurélio  que participa, a convite da 

Academia Paulista de Magistrados e  da  Universidade  de Paris 1 - Sorbonne, do 7º Colóquio 

Internacional sobre o Direito e a  Governança da Sociedade de Informação - “O Impacto da 

Revolução Digital sobre  o  Direito”, na Universidade de Paris 1 - Sorbonne, na França. 

Ausente, neste  julgamento,  o Ministro Gilmar Mendes. Presidiu o julgamento o Ministro 

Ricardo Lewandowski. 

Plenário, 06.11.2014. 

Acórdão, DJ 28.11.2014. 

 

Data de Julgamento Plenário da Liminar 

Plenário 

Data de Publicação da Liminar 
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Acórdão, DJ 28.11.2014 

Resultado Final 

Aguardando Julgamento 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 5075 
 

Origem: RONDÔNIA Entrada no STF: 09/12/2013  

Relator: MINISTRO ROBERTO BARROSO Distribuído: 20131209  

Partes: Requerente: GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA (CF 103, 00V) 

Requerido :ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA   

 

Dispositivo Legal Questionado 

Art.  146  da  Constituição  Estadual,  como  redação  dada   pela   Emenda 

Constitucional n° 086, de 2013, do Estado de Rondônia. 

 

Emenda Constitucional n° 086, de 2013 

Dá nova redação ao caput do artigo 146 da 

Constituição  Estadual,  que   trata   da 

nomeação  do  Diretor  Geral  de  Polícia Civil. 

 

Art. 001° - O caput do artigo 146 da Constituição Estadual passa a  vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 146 - À Polícia Civil, dirigida por delegado  de  polícia  da  classe mais  

elevada,  nomeado  pelo  Governador  do  Estado,  incumbe,  ressalvada   a competência da 

União, as funções de Polícia Judiciária e  apuração  de  infração penal, exceto as militares." 

Art. 002° - Esta Emenda Constitucional  entra  em  vigor  na  data  de  sua 

publicação. 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 060, § 004º, III 

- Art. 146 

Resultado da Liminar 

Prejudicada 

Resultado Final 

Procedente 

Decisão Final 

O Tribunal, por  unanimidade  e  nos  termos  do  voto  do  Relator,  julgou 

procedente o pedido formulado para declarar a  inconstitucionalidade  formal  da Emenda  

Constitucional  nº  86/2013,  do  Estado  de  Rondônia,  por  vício   de iniciativa. Ausente, 

justificadamente, o Ministro Dias Toffoli, participando, na qualidade de Presidente do Tribunal 

Superior Eleitoral, da 2ª Assembleia Geral e Conferência  Internacional  da  Associação   

Mundial   de   Órgãos   Eleitorais, organizadas pela Associação  Mundial  de  Órgãos  Eleitorais  

(AWEB),  e,  neste julgamento, ausente a Ministra Cármen Lúcia. Presidiu o  julgamento  o  

Ministro Ricardo Lewandowski. 

- Plenário, 19.08.2015. 

- Acórdão, DJ 08.09.2015. 

ACÓRDÃO Nº 147/2006 - TCU – PLENÁRIO 

 

1. Processos nº 012.819/2003-3 (com 3 volumes e 1 anexo) 

2. Grupo I - Classe de Assunto I – Pedido de Reexame 

3. Interessada: Fundação Nacional de Saúde - Funasa 
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4. Entidade: Fundação Nacional de Saúde - Funasa 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 

5.1. Relator da Decisão recorrida: Ministro-Substituto Lincoln Magalhães da Rocha 

6. Representante do Ministério Público:  Procuradora Cristina Machado da Costa e 

Silva 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos – Serur e 4ªSecex 

8. Advogado constituído nos autos: não consta 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de Pedido de Reexame 

interposto pela Procuradoria Federal junto à Fundação Nacional de Saúde – Funasa, em face do 

Acórdão nº 360/2004 – Plenário. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do 

Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do presente Pedido de Reexame, com fundamento nos artigos 32, 

parágrafo único, 33 e 48 da Lei n° 8.443/1992, para, no mérito, negar-lhe provimento; 

9.2. manter o Acórdão nº 360/2004 - Plenário em seus exatos termos; 

9.3. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e do Voto que o 

fundamentaram, ao recorrente. 

10. Ata nº 7/2006 – Plenário 

11. Data da Sessão: 15/2/2006 – Ordinária 

12. Código eletrônico para localização da página do TCU na Internet: AC-0147-

07/06-P 

13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Adylson Motta (Presidente), Marcos Vinicios Vilaça, 

Valmir Campelo, Guilherme Palmeira, Ubiratan Aguiar, Benjamin Zymler (Relator) e Augusto 

Nardes. 

13.2. Auditores convocados: Lincoln Magalhães da Rocha e Augusto Sherman 

Cavalcanti. 

13.3. Auditor presente: Marcos Bemquerer Costa. 

 

ADYLSON MOTTA BENJAMIN ZYMLER 

Presidente Relator 

 

Fui presente: 

LUCAS ROCHA FURTADO 

Procurador-Geral 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.871, DE 2017 
(Do Sr. Célio Silveira) 

 

Altera o artigo 17 e acrescenta o artigo 17-A à Lei nº 8.429, de 2 de junho 
de 1992, para permitir a transação, acordo ou conciliação e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2813/2015.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o artigo 17, e acrescenta o artigo 17-A à 

Lei nº 8.429, de 2 de julho de 1992 a fim de permitir a transação, acordo ou conciliação 

e dá outras providências.  

Art. 2º Revoga-se o parágrafo 1º e altera o parágrafo 9º, ambos 

do artigo 17, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 17. ........................................................................ 

§1º (Revogado).  

...................................................................................... 

§9º Recebida a petição inicial, o juiz designará audiência de 

conciliação com antecedência mínima de 30 dias, devendo o réu 

ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.  

.....................................................................................” NR 

Art. 3º A Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo 17-A: 

“Art. 17- A. É permitida a transação, acordo ou conciliação nas 

ações de que trata o art. 17, permanecendo vedados os acordos 

de leniência. 

§ 1º A proposta da transação, acordo ou conciliação referida no 

caput deverá contemplar, necessariamente, a reparação integral 

do dano ou a restituição total do produto do enriquecimento 

ilícito. 

§ 2º A autocomposição obtida será reduzida a termo e o acordo 

implicará na extinção da ação ajuizada, bem como impedirá a 

propositura de novas ações com base nesta Lei, em virtude dos 

mesmos fatos e em face das mesmas partes que celebraram o 

referido acordo.  

§ 3º Não realizado o acordo, o réu será intimado, na referida 

audiência, para apresentar contestação no prazo de 15 dias.  

§ 3º Aplicam-se ao previsto neste artigo, no que couber, as 

disposições contidas na Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. 

”  

Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação e se 

aplica aos processos em curso. 

JUSTIFICAÇÃO 

Diversas normas do ordenamento jurídico brasileiro necessitam 

ser atualizadas para adequação à tendência de valorização da busca por meios 
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alternativos para solução das mais diversas espécies de controvérsias, alinhando-se 

com o novo Código de Processo Civil e o novo marco regulatório da mediação, Lei 

13.140/2015. Ademais, o estímulo à autocomposição contribui com a chamada “crise 

numérica” do Poder Judiciário, associada aos legítimos anseios de participação nas 

decisões, dando-se, por conseguinte, especial importância às soluções de consenso. 

Se faz premente a necessidade de mudança da cultura do litígio 

para a da conciliação, tendo em vista esta constituir-se importante mecanismo 

alternativo de resolução de controvérsias, e que detém qualidades e produz resultados 

que permitem se atingir a tão almejada pacificação social.  

Nas palavras do juiz federal Gustavo Catunda Mendes, “a 

conciliação não se destina de maneira alguma a ofuscar o relevante papel social 

atribuído ao Poder Judiciário de exercício da jurisdição. Cuidam-se a promoção de 

conciliação e a existência de litígio de realidades que podem conviver na mais perfeita 

harmonia, sobretudo considerando que ambos visam, em última ratio, que de fato os 

conflitos sejam dirimidos e a paz prevaleça na sociedade. ” 22 

Nesse sentido é forçosa a alteração da Lei nº 8.429/1992, 

denominada Lei de Improbidade Administrativa, que se encontra em desacordo com 

a tendência atual de facilitar a autocomposição, não permitindo transação, acordo ou 

conciliação no âmbito das ações disciplinadas pela lei. A alteração tornará mais célere 

a reparação de danos causados ao patrimônio público. 

A juíza federal Giovanna Mayer, em lúcida explanação sobre o 

tema, afirmou que “essa vedação até se justificava tendo em vista que estávamos 

engatinhando na matéria de combate aos atos ímprobos. Atualmente, entretanto, tal 

dispositivo deve ser interpretado de maneira temperada.” Isso porque até na seara 

penal já são adotadas transação ou conciliação. 

Assim, a modificação sugerida por esta proposição permite a 

realização de transação, acordo ou conciliação nas ações de improbidade. Nesse 

contexto, o membro do Ministério Público poderá, adequando-se aos princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade, transacionar com o agente ímprobo. 23  

Este apoio à conciliação é proveniente, ainda, do próprio 

Ministério da Justiça que tem fomentado programas de incentivo e indução à 

capacitação de operadores do direito em técnicas de mediação e composição de 

conflitos. 
                                                      
22 MENDES, Gustavo Catunda. Sociedade deve mudar cultura do litígio e aceitar conciliação. 
Consultado em: http://www.conjur.com.br/2014-ago-19/gustavo-mendes-sociedade-mudar-cultura-
aceitar-conciliacao  
23 OLIVEIRA, José Carlos e PIRES, Alex Facciolo. Reflexões sobre a Lei de Improbidade 
Administrativa. Revista Eletrônica da Faculdade de Direito de Franca, V. 8 / n. 1, 2013.  

http://www.conjur.com.br/2014-ago-19/gustavo-mendes-sociedade-mudar-cultura-aceitar-conciliacao
http://www.conjur.com.br/2014-ago-19/gustavo-mendes-sociedade-mudar-cultura-aceitar-conciliacao
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Nesse diapasão, também o Conselho Nacional de Justiça – CNJ 

é um dos principais agentes estimuladores da autocomposição, o que abriu caminho 

para a nova perspectiva dada ao tema no novo Código de Processo Civil. O CNJ, em 

2010 editou a Resolução nº 125, de 2010, que dispõe sobre a Política Judiciária 

Nacional de tratamento adequado dos conflitos de interesses no âmbito do Poder 

Judiciário, em que as conciliações passaram a ser a técnica preferencial de solução 

dos conflitos.  

Destarte, diante das múltiplas vantagens inerentes à 

conciliação, sua promoção tem sido prática constante nos Tribunais brasileiros, 

sobretudo em decorrência de seu grande potencial de pôr termo às inúmeras 

contendas que tem assoberbado o Poder Judiciário com complexos processos 

pendentes de julgamento. Ainda, trata-se de solução muito menos onerosa às partes 

e ao Estado, especialmente porque as controvérsias podem ser solucionadas antes 

mesmo da instauração do litígio. 

Em face desse cenário, o presente projeto de lei regulamenta a 

possibilidade de transação, acordo ou conciliação no âmbito das ações que versem 

sobre improbidade administrativa, fixando inclusive parâmetros para reduzir a 

discricionariedade dos seus operadores e conferir maior segurança e objetividade nas 

negociações. Para tal, a proposição estabelece que o acordo realizado deve 

contemplar, no mínimo, a reparação integral do dano ou a restituição total do produto 

do enriquecimento ilícito. Além disso, o acordo deverá ser realizado em audiência de 

acordo ou conciliação e ser reduzido a termo.  

O dever de reparação integral do dano não parece ser flexível, 

mesmo porque a lei civil que disciplina a transação estabelece que só direitos 

patrimoniais de caráter privado são passíveis de serem transacionados. Ainda, há que 

se considerar a primazia do interesse público e a indisponibilidade de bens públicos. 

Por isso, o acordo firmado no âmbito de aplicação da lei de improbidade imprescinde 

da reparação integral do dano ao erário.   

Assim, a Lei de Improbidade Administrativa prestigiará o sistema 

de consensualidade e facilitará, além de tornar mais célere, a reparação de danos 

causados ao patrimônio público.  

Dada a relevância da proposta, ancorada na vantagens 

promovidas pela autocomposição, roga-se o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 13 de junho  de 2017. 
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Deputado CÉLIO SILVEIRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função na administração pública direta, indireta 
ou fundacional e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL 
....................................................................................................................................................... 

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério 
Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 
cautelar.  

§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 
§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 

complementação do ressarcimento do patrimônio público. 
§ 3º No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-

se, no que couber, o disposto no § 3º do art. 6º da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.366, de 16/12/1996) 

§ 4º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 
obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade.  

§ 5º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 
posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

§ 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios 
suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da 
impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, 
inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

 § 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 
notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com 
documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 
fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da 
improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 9º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 
improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos 
por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1º, do Código de Processo Penal. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 13. Para os efeitos deste artigo, também se considera pessoa jurídica interessada 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349419&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349419&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395990&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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o ente tributante que figurar no polo ativo da obrigação tributária de que tratam o § 4º do art. 3º 
e o art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. (Parágrafo acrescido pela 
Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do prazo 
referido no art. 6º da referida Lei Complementar) 

Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 
decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos bens, 
conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 
 

LIVRO I 
DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 

 
TÍTULO ÚNICO 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS 
 

CAPÍTULO I 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL 

 
Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os 

valores e as normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do 
Brasil, observando-se as disposições deste Código.  

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso 
oficial, salvo as exceções previstas em lei.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.140, DE 26 DE JUNHO DE 2015 
Dispõe sobre a mediação entre particulares 
como meio de solução de controvérsias e sobre 
a autocomposição de conflitos no âmbito da 
administração pública; altera a Lei nº 9.469, de 
10 de julho de 1997, e o Decreto nº 70.235, de 
6 de março de 1972; e revoga o § 2º do art. 6º 
da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a mediação como meio de solução de controvérsias 

entre particulares e sobre a autocomposição de conflitos no âmbito da administração pública.  
Parágrafo único. Considera-se mediação a atividade técnica exercida por terceiro 

imparcial sem poder decisório, que, escolhido ou aceito pelas partes, as auxilia e estimula a 
identificar ou desenvolver soluções consensuais para a controvérsia.  

 
CAPÍTULO I 

DA MEDIAÇÃO 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 2º A mediação será orientada pelos seguintes princípios:  
I - imparcialidade do mediador;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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II - isonomia entre as partes; 
III - oralidade;  
IV - informalidade;  
V - autonomia da vontade das partes; 
VI - busca do consenso; 
VII - confidencialidade; 
VIII - boa-fé.  
§ 1º Na hipótese de existir previsão contratual de cláusula de mediação, as partes 

deverão comparecer à primeira reunião de mediação.  
§ 2º Ninguém será obrigado a permanecer em procedimento de mediação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
RESOLUÇÃO Nº 125, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010 

Dispõe sobre a Política Judiciária Nacional de 
tratamento adequado dos conflitos de interesses 
no âmbito do Poder Judiciário e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições constitucionais e regimentais, 
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Nacional de Justiça o controle da 

atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário, bem como zelar pela observância do 
art. 37 da Constituição da República; 

CONSIDERANDO que a eficiência operacional, o acesso ao sistema de Justiça e a 
responsabilidade social são objetivos estratégicos do Poder Judiciário, nos termos da 
Resolução/CNJ nº 70, de 18 de março de 2009; 

CONSIDERANDO que o direito de acesso à Justiça, previsto no art. 5º, XXXV, da 
Constituição Federal além da vertente formal perante os órgãos judiciários, implica acesso à 
ordem jurídica justa; 

CONSIDERANDO que, por isso, cabe ao Judiciário estabelecer política pública de 
tratamento adequado dos problemas jurídicos e dos conflitos de interesses, que ocorrem em 
larga e crescente escala na sociedade, de forma a organizar, em âmbito nacional, não somente 
os serviços prestados nos processos judiciais, como também os que possam sê-lo mediante 
outros mecanismos de solução de conflitos, em especial dos consensuais, como a mediação e a 
conciliação; 

CONSIDERANDO a necessidade de se consolidar uma política pública permanente 
de incentivo e aperfeiçoamento dos mecanismos consensuais de solução de litígios; 

CONSIDERANDO que a conciliação e a mediação são instrumentos efetivos de 
pacificação social, solução e prevenção de litígios, e que a sua apropriada disciplina em 
programas já implementados no país tem reduzido a excessiva judicialização dos conflitos de 
interesses, a quantidade de recursos e de execução de sentenças; 

CONSIDERANDO ser imprescindível estimular, apoiar e difundir a sistematização 
e o aprimoramento das práticas já adotadas pelos tribunais; 

CONSIDERANDO a relevância e a necessidade de organizar e uniformizar os 
serviços de conciliação, mediação e outros métodos consensuais de solução de conflitos, para 
lhes evitar disparidades de orientação e práticas, bem como para assegurar a boa execução da 
política pública, respeitadas as especificidades de cada segmento da Justiça; 

CONSIDERANDO que a organização dos serviços de conciliação, mediação e 
outros métodos consensuais de solução de conflitos deve servir de princípio e base para a 
criação de Juízos de resolução alternativa de conflitos, verdadeiros órgãos judiciais 
especializados na matéria; 

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça na 
sua 117ª Sessão Ordinária, realizada em de 23 de 2010, nos autos do procedimento do Ato 
0006059-82.2010.2.00.0000; 

RESOLVE: 
 

CAPÍTULO I 
DA POLÍTICA PÚBLICA DE TRATAMENTO ADEQUADO DOS CONFLITOS DE 
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INTERESSES 
 

Art. 1º Fica instituída a Política Judiciária Nacional de tratamento dos conflitos de 
interesses, tendente a assegurar a todos o direito à solução dos conflitos por meios adequados à 
sua natureza e peculiaridade. (Redação dada pela Emenda nº 1, de 31.01.13) 

Parágrafo único. Aos órgãos judiciários incumbe, nos termos do art. 334 do Novo 
Código de Processo Civil combinado com o art. 27 da Lei de Mediação, antes da solução 
adjudicada mediante sentença, oferecer outros mecanismos de soluções de controvérsias, em 
especial os chamados meios consensuais, como a mediação e a conciliação, bem assim prestar 
atendimento e orientação ao cidadão. (Redação dada pela Emenda nº 2, de 08.03.16) 

Art. 2º Na implementação da Política Judiciária Nacional, com vista à boa qualidade 
dos serviços e à disseminação da cultura de pacificação social, serão observados: (Redação 
dada pela Emenda nº 1, de 31.01.13) 

I – centralização das estruturas judiciárias; 
II – adequada formação e treinamento de servidores, conciliadores e mediadores; 
III – acompanhamento estatístico específico. 
 

Art. 3º O CNJ auxiliará os tribunais na organização dos serviços mencionados no 
art. 1º, podendo ser firmadas parcerias com entidades públicas e privadas, em especial quanto 
à capacitação de mediadores e conciliadores, seu credenciamento, nos termos do art. 167, § 3°, 
do Novo Código de Processo Civil, e à realização de mediações e conciliações, na forma do art. 
334, dessa lei. (Redação dada pela Emenda nº 2, de 08.03.16) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.103, DE 2017 
(Do Sr. Cabo Daciolo) 

 
Altera a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que "Dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 
de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá 
outras providências", para estabelecer a perda de todos os bens do 
agente político condenado por corrupção. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3636/2015.  
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:                                      

Art. 1º Altera a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que “Dispõe sobre a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências”, para estabelecer a 

perda de todos os bens do agente político condenado por corrupção. 

Art. 2º O inciso I do Art. 19 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 19.  ................................................................................................ 
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..................................................................................................... 

I - perdimento de todos os bens, direitos ou valores que representem 

vantagem ou proveito direta ou indiretamente obtidos da infração, 

ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé, inclusive os bens 

que possuía antes da infração, a título de multa; 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil ocupa a 79ª posição no ranking da Transparência Internacional sobre a 

percepção da corrupção no mundo, em uma lista de 176 nações, e isso é apenas uma das 

estatísticas que coloca o nosso país em uma posição nada confortável quando se trata desse 

tipo de crime.  

A corrupção dos agentes políticos brasileiros tem um custo de até 2,3% do PIB 

nacional por ano e, o dinheiro que foi desviado poderia representar em merenda escolar, 

medicamentos, ambulâncias e quadras esportivas, entre outros benefícios à população. O 

desvio de uma verba de R$ 316 milhões, como recentemente foi visto, poderia significar 2,25 

milhões de vacinas H1N1, 15,8 mil ambulâncias ou 316 metros de linha de metrô.  

A corrupção está longe de ser uma novidade para o brasileiro, mas ela atingiu 

patamares tão elevados, que sentimentos como perplexidade, descrença e revolta não podem 

ser considerados como exageros. 

A única forma de se acabar com a corrupção é punindo rigorosamente os agentes 

políticos com a perda total de seus bens, mesmo aqueles adquiridos antes do ato lesivo ao 

erário.  

Por isso, alterar a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que “Dispõe sobre 

a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências”, para estabelecer a 

perda de todos os bens do agente político condenado por corrupção é fundamental. 

Ante o exposto, submetemos aos nobres pares a presente proposição, e 

contamos com o apoio para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 13 de julho de 2017. 

 

CABO DACIOLO 
DEPUTADO FEDERAL 

PTdoB/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 

Dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira, e dá outras 
providências.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................. 
CAPÍTULO VI 

DA RESPONSABILIZAÇÃO JUDICIAL 
 
Art. 18. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta 

a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.  
Art. 19. Em razão da prática de atos previstos no art. 5º desta Lei, a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por meio das respectivas Advocacias Públicas ou 
órgãos de representação judicial, ou equivalentes, e o Ministério Público, poderão ajuizar ação 
com vistas à aplicação das seguintes sanções às pessoas jurídicas infratoras:  

I - perdimento dos bens, direitos ou valores que representem vantagem ou proveito 
direta ou indiretamente obtidos da infração, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de 
boa-fé;  

II - suspensão ou interdição parcial de suas atividades;  
III - dissolução compulsória da pessoa jurídica;  
IV - proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, doações ou 

empréstimos de órgãos ou entidades públicas e de instituições financeiras públicas ou 
controladas pelo poder público, pelo prazo mínimo de 1 (um) e máximo de 5 (cinco) anos.  

§ 1º A dissolução compulsória da pessoa jurídica será determinada quando 
comprovado:  

I - ter sido a personalidade jurídica utilizada de forma habitual para facilitar ou 
promover a prática de atos ilícitos; ou  

II - ter sido constituída para ocultar ou dissimular interesses ilícitos ou a identidade 
dos beneficiários dos atos praticados.  

§ 2º (VETADO).  
§ 3º As sanções poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa.  
§ 4º O Ministério Público ou a Advocacia Pública ou órgão de representação 

judicial, ou equivalente, do ente público poderá requerer a indisponibilidade de bens, direitos 
ou valores necessários à garantia do pagamento da multa ou da reparação integral do dano 
causado, conforme previsto no art. 7º, ressalvado o direito do terceiro de boa-fé.  

Art. 20. Nas ações ajuizadas pelo Ministério Público, poderão ser aplicadas as 
sanções previstas no art. 6o, sem prejuízo daquelas previstas neste Capítulo, desde que 
constatada a omissão das autoridades competentes para promover a responsabilização 
administrativa.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.802, DE 2017 
(Do Sr. Francisco Floriano) 

 
"Altera a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, que estrutura o 
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Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência; dispõe sobre a prevenção 
e repressão às infrações contra a ordem econômica; altera a Lei nº 8.137, 
de 27 de dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 
1985; revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994, e a Lei 
nº 9.781, de 19 de janeiro de 1999; e dá outras providências, para dispor 
sobre a participação do Poder Judiciário no âmbito da celebração do 
acordo de leniência". 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3636/2015.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, que estrutura o 

Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência; dispõe sobre a prevenção e repressão às 

infrações contra a ordem econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, o 

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, e a Lei nº 7.347, de 

24 de julho de 1985; revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994, e a Lei nº 

9.781, de 19 de janeiro de 1999; e dá outras providências, para dispor sobre a participação do 

Poder Judiciário no âmbito da celebração do acordo de leniência. 

Art. 2º. A Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

Art. 87. .................................................................. 

§ 1º. É obrigatória a participação do Poder Judiciário no âmbito da celebração do acordo 

de leniência. 

§ 2 . Cumprido o acordo de leniência pelo agente, extingue-se automaticamente a 

punibilidade dos crimes a que se refere o caput deste artigo. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O programa de leniência em matéria concorrencial foi introduzido no Brasil pela 

Medida Provisória 2.055/2000. Diante do grande volume de acordos assinados até o momento, 

impulsionados a partir de 2012, como reflexo das alterações promovidas com o advento da nova 

lei antitruste e do avanço da denominada operação “Lava Jato” no meio empresarial, constata-

se a importância assumida pelo instituto. 

Essa realidade, contudo, vem acompanhada por várias dúvidas concernentes à 

constitucionalidade de sua disciplina legal. Nesse sentido, questiona-se a possibilidade de 

inexistir previsão de participação do Ministério Público e do Poder Judiciário na produção de 

efeitos penais desses acordos, seja antes, durante, ou após sua celebração, visto que, conforme 

se entoa do art. 87, parágrafo único, da Lei 12.529/11, a punibilidade do crime de formação de 

cartel e demais previstos no caput do artigo será automático e unilateralmente extinta após a 

verificação do seu cumprimento por autoridade administrativa (Tribunal do Conselho 

Administrativo de Defesa Econômica-CADE) 

Novos contornos de articulação do processo penal são reconhecidos nos acordos de 

leniência, haja vista admitirem a redução ou extinção de sanções em troca de informações e 
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provas da atividade ilícita. Todavia, a eficiência trazida por este método à persecução penal não 

pode validar transgressões a princípios elementares da ordem jurídica (devido processo penal, 

presunção de inocência, ampla defesa, etc)., convertendo o consenso no único referencial da 

legalidade desses atos. Uma leitura restrita do instituto, limitada a sua aceitação utilitarista, 

desconfiguraria o próprio sistema em que se busca implementá-lo. 

Constituindo as formalidades em matéria penal garantia de respeito aos direitos dos 

indivíduos, elas devem se fazer presentes. Logo, sendo o Ministério Público autor da ação penal 

pública, e cabendo-lhe o exercício privativo dessa função (Art. 129, I, da CF), o não 

oferecimento de denúncia, orientado por um juízo de oportunidade legalmente regulada, 

somente terá validade e gozará de segurança jurídica quando a própria lei previr a participação 

dessa instituição  e dispor que o ato de firmar o acordo representará a desistência ou 

impedimento do ato. 

Uma vez que, a omissão da Lei de concorrência não obsta o Ministério Público de ofertar 

posterior denúncia sob a luz do princípio  da indisponibilidade da ação penal pública, esse 

proceder asseguraria a eficácia do acordo de leniência. Do mesmo modo, também impediria a 

imputação de falha funcional ou real prevaricação ao Ministério Público, referência concebível 

em uma realidade em que esse órgão se nega a promover um ato sobre o qual está vinculado. 

Na prática, a omissão da Lei vem sendo superada mediante o chamamento de membros 

do Ministério Público federal e estadual para firmarem conjuntamente às autoridades 

administrativas o acordo de leniência. Todavia, “o simples exercício consensual dessa cautela, 

mesmo quando operada em consonância àquela forma que se preza como idealmente posta, não 

é suficiente para assegurar o controle legal do instituto, garantindo segurança jurídica a seu 

signatário”. Ainda que, não se identifiquem, situações em que o Ministério Público tenha 

descumprido o teor da Lei e oferecido denúncia após a celebração de acordo de leniência, não 

há que se contestar a validade de seus efeitos nesse âmbito. Todavia, a repercussão penal dos 

benefícios previstos em lei, ao não serem homologados pelo Poder Judiciário traz importante 

zona de atrito sobre a autonomia dessas esferas, haja vista reduzir o Direito Penal a um mero 

observador dos acontecimentos que o circundam”. (MAGALHÃES, Gustavo Alves. Artigo 

intitulado “Programa de leniência na legislação concorrencial”, publicação do Instituto 

Brasileiro de Ciências Criminais, ano 25, nº 296, julho/2017) 

Dispondo a Lei 12.529/11 que a extinção da punibilidade do crime de formação de cartel 

e daqueles correlatos será determinada pelo CADE, diverge-se do preceito constitucional 

segundo o qual “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito” 

(art. 5º, inciso XXXV, da CF). Portanto, assumindo a inexistência de competência judicial do 

CADE, e devendo a esfera judicial se integrar por inteiro àquelas questões que incidem sobre 

ela, sob pena de ofensa ao princípio da reserva de jurisdição, entende-se prejudicada a 

constitucionalidade do dispositivo legal. 

Assim, a omissão da lei, revela ofensa constitucional que precisa ser sanada para 

possibilitar à conformação do instituto a realidade brasileira. 

É o que pretendemos com este Projeto de lei. 

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, 02 de outubro de 2017. 

 

_________________________________________ 

Deputado FRANCISCO FLORIANO (DEM/RJ) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
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favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  
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e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  
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LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

 

Seção I 
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Do Ministério Público 
....................................................................................................................................................... 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:  

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;  

II - zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância 

pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 

garantia;  

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio 

público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;  

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de 

intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição;  

V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas;  

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 

requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar 

respectiva;  

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei complementar 

mencionada no artigo anterior;  

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, 

indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais;  

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com 

sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 

públicas.  

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste artigo 

não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e na 

lei.  

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da 

carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da 

instituição. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 

público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em 

sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e 

observando-se, nas nomeações, a ordem de classificação. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas 

aplicam-se as disposições desta Seção pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura.  

....................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 
Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 

repressão às infrações contra a ordem 

econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985; 

revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 11 de 
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junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de janeiro 

de 1999; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DO PROGRAMA DE LENIÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 87. Nos crimes contra a ordem econômica, tipificados na Lei nº 8.137, de 27 

de dezembro de 1990, e nos demais crimes diretamente relacionados à prática de cartel, tais 

como os tipificados na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e os tipificados no art. 288 do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, a celebração de acordo de 

leniência, nos termos desta Lei, determina a suspensão do curso do prazo prescricional e impede 

o oferecimento da denúncia com relação ao agente beneficiário da leniência. 

Parágrafo único. Cumprido o acordo de leniência pelo agente, extingue-se 

automaticamente a punibilidade dos crimes a que se refere o caput deste artigo. 

 

TÍTULO VII 

DO CONTROLE DE CONCENTRAÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DOS ATOS DE CONCENTRAÇÃO 

 

Art. 88. Serão submetidos ao Cade pelas partes envolvidas na operação os atos de 

concentração econômica em que, cumulativamente: 

I - pelo menos um dos grupos envolvidos na operação tenha registrado, no último 

balanço, faturamento bruto anual ou volume de negócios total no País, no ano anterior à 

operação, equivalente ou superior a R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais); e 

II - pelo menos um outro grupo envolvido na operação tenha registrado, no último 

balanço, faturamento bruto anual ou volume de negócios total no País, no ano anterior à 

operação, equivalente ou superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais). 

§ 1º Os valores mencionados nos incisos I e II do caput deste artigo poderão ser 

adequados, simultânea ou independentemente, por indicação do Plenário do Cade, por portaria 

interministerial dos Ministros de Estado da Fazenda e da Justiça. 

§ 2º O controle dos atos de concentração de que trata o caput deste artigo será prévio 

e realizado em, no máximo, 240 (duzentos e quarenta) dias, a contar do protocolo de petição ou 

de sua emenda. 

§ 3º Os atos que se subsumirem ao disposto no caput deste artigo não podem ser 

consumados antes de apreciados, nos termos deste artigo e do procedimento previsto no 

Capítulo II do Título VI desta Lei, sob pena de nulidade, sendo ainda imposta multa pecuniária, 

de valor não inferior a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) nem superior a R$ 60.000.000,00 

(sessenta milhões de reais), a ser aplicada nos termos da regulamentação, sem prejuízo da 

abertura de processo administrativo, nos termos do art. 69 desta Lei. 

§ 4º Até a decisão final sobre a operação, deverão ser preservadas as condições de 

concorrência entre as empresas envolvidas, sob pena de aplicação das sanções previstas no § 3º 

deste artigo. 
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§ 5º Serão proibidos os atos de concentração que impliquem eliminação da 

concorrência em parte substancial de mercado relevante, que possam criar ou reforçar uma 

posição dominante ou que possam resultar na dominação de mercado relevante de bens ou 

serviços, ressalvado o disposto no § 6º deste artigo. 

§ 6º Os atos a que se refere o § 5º deste artigo poderão ser autorizados, desde que 

sejam observados os limites estritamente necessários para atingir os seguintes objetivos: 

I - cumulada ou alternativamente: 

a) aumentar a produtividade ou a competitividade; 

b) melhorar a qualidade de bens ou serviços; ou 

c) propiciar a eficiência e o desenvolvimento tecnológico ou econômico; e 

II - sejam repassados aos consumidores parte relevante dos benefícios decorrentes. 

§ 7º É facultado ao Cade, no prazo de 1 (um) ano a contar da respectiva data de 

consumação, requerer a submissão dos atos de concentração que não se enquadrem no disposto 

neste artigo. 

§ 8º As mudanças de controle acionário de companhias abertas e os registros de 

fusão, sem prejuízo da obrigação das partes envolvidas, devem ser comunicados ao Cade pela 

Comissão de Valores Mobiliários - CVM e pelo Departamento Nacional do Registro do 

Comércio do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, respectivamente, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis para, se for o caso, ser examinados. 

§ 9º O prazo mencionado no § 2º deste artigo somente poderá ser dilatado: 

I - por até 60 (sessenta) dias, improrrogáveis, mediante requisição das partes 

envolvidas na operação; ou 

II - por até 90 (noventa) dias, mediante decisão fundamentada do Tribunal, em que 

sejam especificados as razões para a extensão, o prazo da prorrogação, que será não renovável, 

e as providências cuja realização seja necessária para o julgamento do processo. 

Art. 89. Para fins de análise do ato de concentração apresentado, serão obedecidos 

os procedimentos estabelecidos no Capítulo II do Título VI desta Lei. 

Parágrafo único. O Cade regulamentará, por meio de Resolução, a análise prévia de 

atos de concentração realizados com o propósito específico de participação em leilões, 

licitações e operações de aquisição de ações por meio de oferta pública. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.055, DE 11 DE AGOSTO DE 2000 
Altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 8.884, 

de 11 de junho de 1994, que transforma o 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica 

- CADE em autarquia, dispõe sobre a prevenção 

e repressão às infrações contra a ordem 

econômica, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Os arts. 2º, 26, 30, 35 e 53 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994, passam 

a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.2º...............................................................................................................  

§ 1º Reputa-se domiciliada no Território Nacional a empresa estrangeira que 

opere ou tenha no Brasil filial, agência, sucursal, escritório, estabelecimento, 

agente ou representante.  

§ 2º A empresa estrangeira será notificada e intimada de todos os atos 
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processuais, independentemente de procuração ou de disposição contratual 

ou estatutária, na pessoa do responsável por sua filial, agência, sucursal, 

estabelecimento ou escritório instalado no Brasil." (NR) 

"Art.26..............................................................................................................  

§ 1º O montante fixado para a multa diária de que trata o caput deste artigo 

constará do documento que contiver a requisição da autoridade competente.  

§ 2º A multa prevista neste artigo será computada diariamente até o limite de 

noventa dias contados a partir da data fixada no documento a que se refere o 

parágrafo anterior.  

§ 3º Compete à autoridade requisitante a aplicação da multa prevista no caput 

deste artigo.  

§ 4º Responde solidariamente pelo pagamento da multa de que trata este 

artigo, a filial, sucursal, escritório ou estabelecimento, no País, de empresa 

estrangeira.  

§ 5º A falta injustificada do representado ou de terceiros, quando intimados 

para prestar esclarecimentos orais, no curso de procedimento, de 

averiguações preliminares ou de processo administrativo, sujeitará o faltante 

à multa de 500 a 10.000 UFIR, conforme sua situação econômica, que será 

aplicada mediante auto de infração pela autoridade requisitante." (NR) 

"Art. 30. A SDE promoverá averiguações preliminares, de ofício ou à vista 

de representação escrita e fundamentada de qualquer interessado, quando os 

indícios de infração à ordem econômica não forem suficientes para a 

instauração de processo administrativo.  

§ 1º Nas averiguações preliminares, o Secretário da SDE poderá adotar 

quaisquer das providências previstas nos arts. 35, 35-A e 35-B, inclusive 

requerer esclarecimentos do representado ou de terceiros, por escrito ou 

pessoalmente.  

.......................................................................................................................... 

§ 3º As averiguações preliminares poderão correr sob sigilo, no interesse das 

investigações, a critério do Secretário da SDE." (NR) 

"Art. 35. Decorrido o prazo de apresentação da defesa, a SDE determinará a 

realização de diligências e a produção de provas de interesse da Secretaria, a 

serem apresentadas no prazo de quinze dias, sendo-lhe facultado exercer os 

poderes de instrução previstos nesta Lei, mantendo-se o sigilo legal quando 

for o caso.  

§ 1º As diligências e provas determinadas pelo Secretário da SDE, inclusive 

inquirição de testemunhas, serão concluídas no prazo de quarenta e cinco 

dias, prorrogável por igual período em caso de justificada necessidade.  

§ 2º Respeitado o objeto de averiguação preliminar, de procedimento ou de 

processo administrativo, compete ao Secretário da SDE autorizar, mediante 

despacho fundamentado, a realização de inspeção na sede social, 

estabelecimento, escritório, filial ou sucursal de empresa investigada, 

notificando-se a inspecionada com pelo menos vinte e quatro horas de 

antecedência, não podendo a diligência ter início antes das seis ou após às 

dezoito horas.  

§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior, poderão ser inspecionados estoques, 

objetos, papéis de qualquer natureza, assim como livros comerciais, 

computadores e arquivos magnéticos, podendo-se extrair ou requisitar cópias 

de quaisquer documentos ou dados eletrônicos." (NR) 

"Art.53..............................................................................................................  
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.......................................................................................................................... 

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica às infrações à ordem econômica 

relacionadas ou decorrentes das condutas previstas nos incisos I, II, III e VIII 

do art. 21 desta Lei." (NR) 

Art. 2º A Lei nº 8.884, de 1994, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.175, DE 2017 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

 
Acrescente-se o Capítulo V-A na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, que 
trata do acordo de leniência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2813/2015.  
 
 

Art. 1º. A Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar 

acrescida do seguinte Capítulo V-A: 

“CAPÍTULO V-A 

Do acordo de leniência 

“Art. 18-A. O Ministério Público ou a pessoa jurídica interessada 

poderá celebrar acordo de leniência com as pessoas naturais e 

jurídicas responsáveis pela prática dos atos de improbidade 

administrativa previstos nesta Lei, que cooperem efetivamente com 

as investigações e o processo administrativo ou judicial, desde que 

dessa cooperação resulte, cumulativamente: 

I - a identificação ou comprovação da autoria ou participação dos 

demais envolvidos no ilícito; 

II - a obtenção célere de informações e documentos que comprovem 

o ilícito e que levem à recuperação de valores desviados ou à 

identificação do patrimônio oculto de outras pessoas naturais ou 

jurídicas envolvidas. 

§ 1º O acordo de leniência somente poderá ser celebrado se 

preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - a pessoa natural ou jurídica responsável seja a primeira a 

manifestar seu interesse em cooperar com a apuração do ilícito; 

II - a pessoa natural ou jurídica admita sua autoria ou participação no 

ilícito e coopere plena e permanentemente com as investigações e o 

processo administrativo ou judicial, comparecendo, sob suas 
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expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu 

encerramento; 

III - a pessoa natural ou jurídica cesse completamente seu 

envolvimento no ilícito investigado ou processado, a partir da data de 

celebração do acordo de leniência, salvo se, a critério do juiz que o 

homologar, a medida prejudicar o sigilo das investigações a serem 

instauradas em virtude desse acordo; 

IV - o responsável não tenha descumprido acordo de leniência 

celebrado nos últimos três anos. 

V – o acordo permita o avanço célere das investigações sobre 

pessoas naturais ou jurídicas com culpabilidade igual ou superior à da 

pessoa natural ou jurídica celebrante, ou quando, pelo número total e 

relevância das pessoas implicadas, o acordo atenda, de forma 

evidente, aos critérios de prevenção e repressão de atos de 

improbidade administrativa. 

§ 3º O acordo de leniência estipulará as condições necessárias para 

assegurar sua efetividade e utilidade. 

§ 4º A celebração de acordo de leniência interrompe os prazos 

prescricionais previstos no art. 23, cuja contagem se reiniciará na 

hipótese de seu descumprimento. 

Art. 18-B. O acordo de leniência poderá determinar imunidade em 

relação a cominações ou a redução do valor da multa, previstas nesta 

Lei, à pessoa natural ou jurídica que o celebre, observando-se para a 

graduação do benefício, dentre outros fatores: 

I – ser ou não o ilícito revelado do conhecimento das autoridades 

administrativas ou do Ministério Público; 

II – a eficácia probatória dos depoimentos, documentos e outras 

provas da prática de ilícito, apresentados pela parte; 

III – a indicação de documentos e outras provas da prática de ilícito 

que não estejam em seu poder, com a informação da pessoa que os 

custodie ou do local onde possam ser encontrados; 

IV – a qualidade das informações que possibilitem a recuperação de 

valores desviados ou do patrimônio oculto de outras pessoas naturais 

ou jurídicas envolvidas no ilícito. 

§ 1º Se não for a primeira a celebrar acordo de leniência, a pessoa 

natural ou jurídica poderá celebrar, com a autoridade administrativa 

ou o Ministério Público, acordo de leniência em relação a outro ato de 

improbidade administrativa, do qual não se tenha qualquer 

conhecimento prévio, desde que, quanto a ambos os ilícitos, sejam 

observados os requisitos do art. 18-A, § 1º, incisos II a V. 

§ 2º Na hipótese do § 1º, o acordo de leniência poderá determinar 
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imunidade a cominações ou a redução do valor da multa, previstas 

nesta Lei, em relação aos novos atos de improbidade administrativa 

revelados e, quanto àqueles anteriormente revelados por terceiro, a 

redução do valor da multa ou não incidência de outras cominações. 

Art. 18-C. O acordo de leniência não exime a pessoa natural ou 

jurídica que o celebrar da obrigação de reparar integralmente o dano 

causado. 

Parágrafo único. Ainda que espontânea, a reparação parcial do dano 

pela pessoa natural ou jurídica que celebrar acordo de leniência não 

impede que o Ministério Público ou a pessoa jurídica interessada 

proponha todas as medidas necessárias para sua reparação integral, 

observando-se eventual compensação, e garantindo-se o benefício 

de ordem em relação aos demais responsáveis pelo ilícito, em 

qualquer instância. 

Art. 18-D. As negociações e a celebração do acordo de leniência 

serão realizadas sob sigilo, podendo este se tornar público depois de 

homologado se, a critério do Ministério Público ou da autoridade 

administrativa, a homologação não resultar em prejuízo para a 

investigação. 

Parágrafo único. No momento de propositura da ação de improbidade 

administrativa, o acordo de leniência homologado, bem como o anexo 

em que estiver descrito o ato de improbidade objeto da ação, se 

tornarão públicos. 

Art. 18-E. O acordo de leniência somente produzirá efeitos com sua 

homologação judicial, após prévia intervenção do Ministério Público 

como fiscal da ordem jurídica, sob pena de nulidade, nos acordos de 

que não for parte. 

§ 1º O acordo de leniência homologado judicialmente constituirá título 

executivo judicial em relação às obrigações nele pactuadas, inclusive 

a multa contratual por descumprimento, que será executado na forma 

prevista no Capítulo XIV do Título I, e nos Capítulos I e III do Título II, 

todos do Livro I da Parte Especial do Código de Processo Civil. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, o descumprimento do acordo 

de leniência implicará a propositura da respectiva ação de 

improbidade administrativa para condenação do responsável à 

complementação da pena pecuniária e para a imposição das outras 

cominações previstas no art. 12, sem prejuízo da execução imediata 

das medidas administrativas e judiciais para a reparação integral do 

dano. 

§ 3º Em caso de descumprimento do acordo de leniência, o 

responsável ficará impedido de celebrar novo acordo pelo prazo de 3 

(três) anos, contado da data em que o descumprimento se tornou 

conhecido. 
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§ 4º A proposta de acordo de leniência rejeitada ou não homologada 

não produzirá efeitos jurídicos, inclusive em relação ao 

reconhecimento da autoria ou participação em atos de improbidade 

administrativa, devendo os documentos, declarações e provas ser 

entregues ao proponente que os apresentou. 

Art. 18-F. A despeito da celebração de acordo de leniência com 

agente público responsável por ato de improbidade administrativa, 

poderá ser proposta ação de improbidade administrativa em face dos 

demais responsáveis pelo mesmo ato, ainda que nenhum deles seja 

agente público. 

Art. 18-G. Nenhuma sentença condenatória poderá ser proferida em 

ação de improbidade administrativa com fundamento apenas nas 

declarações do responsável que cooperar com a investigação e o 

processo.” 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Propomos a retirada da fase de notificação do requerido é uma 

medida que tem por objetivo dar maior efetividade à lei de improbidade administrativa. 

Nada justifica que haja uma notificação para manifestação e para que somente depois 

de escoado esse prazo é que seja feita a citação. Dessa forma, o sistema passa a ser 

mais eficaz sem a violação de nenhum direito. 

Propomos conferir legitimidade ao Ministério Público para celebrar 

acordo de leniência com pessoas físicas e jurídicas. E que o processo de apuração 

de ato de improbidade administrativa possa ser administrativo ou judicial (arts. 14 e 

17). Daí se admitir a possibilidade de se firmar acordo de leniência relativo a ato de 

improbidade administrativa também no processo administrativo. 

Acrescentamos a exigência de comprovação de autoria no acordo, 

uma vez que a leniência é um instituto que visa a quebrar a solidariedade entre co-

responsáveis por atos ilícitos. Por esse motivo, todo acordo de leniência implica a 

identificação ou comprovação da autoria ou participação dos demais envolvidos no 

ilícito. Quebrada a solidariedade (omertà), revela-se tudo que se sabe sobre os co-

responsáveis.  

Acordos de leniência por atos de improbidade podem ser conjugados 

com acordos de colaboração criminal, pois ambos são complementares e trazem 

maior segurança jurídica para os envolvidos. Assim, como este último é de 

competência exclusiva do Ministério Público, e porque os fatos podem ensejar 

investigações sigilosas sobre funcionários públicos e agentes políticos, nos casos em 

que a prática do ato de improbidade administrativa também configure infração penal, 

torna-se necessária a legitimação exclusiva do Ministério Público. Além disso, 

havendo dupla repercussão do ato ilícito, este já pode estar sendo investigado, sob 

sigilo, pelo Ministério Público na seara criminal, âmbito no qual já podem ter sido 
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angariados os elementos de prova que o pretenso leniente se dispõe a fornecer, o que 

tornaria o acordo desnecessário. 

A regra do “the first takes all” é característica do instituto de leniência. 

É com ela que se introduz o “dilema do prisioneiro”, que cria um incentivo à quebra de 

solidariedade. Deve-se evitar o sistema de “leilão”, que é aquele onde se aguarda para 

celebrar acordo com aquele que fizer a melhor oferta. Essa prática cria um 

desestímulo à revelação imediata, pois sempre será possível ao responsável aguardar 

a movimentação dos demais para fazer um “lance”. 

Dessa forma, positiva-se a regra da relevância dos fatos revelados. A 

orientação geral dos acordos de leniência, assim como os de colaboração, é de que 

os fatos revelados atinjam pessoas hierarquicamente iguais ou superiores àquele que 

celebre o acordo.  

Acordos de leniência tratam apenas de redução de sanções. Qualquer 

cláusula sobre ressarcimento deve ser entendida como apenas um adiantamento do 

valor. Assim, NUNCA um acordo de leniência dá quitação. 

Há dois motivos principais para isso: a) na fase de leniência busca-se 

a produção de provas, e são justamente essas provas que levarão a vítima e os 

demais legitimados para a ação a determinar o valor real do dano; b) qualquer busca 

por um ressarcimento integral no acordo de leniência pode criar um obstáculo 

intransponível para a sua celebração, subvertendo o objetivo do acordo. 

O benefício de ordem é um poderoso incentivo para a celebração do 

acordo, especialmente considerando que os envolvidos no ato ilícito são 

solidariamente responsáveis por todo o dano. Assim, para se evitar que a pessoa que 

celebre o acordo seja a primeira a ser executada, ocasionando-lhe um prejuízo 

imediato e iníquo em relação àqueles que nada revelaram, o que não estimularia o 

acordo, é necessário o benefício de ordem. 

Para dar maior eficácia ao cumprimento das condições acordadas no 

acordo de leniência e permitir a efetividade do processo e sua razoável duração pelo 

encurtamento de várias etapas processuais, propomos que o acordo seja considerado 

título executivo judicial e seja cumprida na forma prevista no Código de Processo Civil 

para o cumprimento de sentença, consoante dispõe seu art. 515. 

O § 10 propõe a introdução da chamada “leniência plus”. Trata-se de 

leniência complementar à primeira, agora não mais com o objetivo de quebrar a 

solidariedade entre os responsáveis, mas sim de amealhar o melhor conjunto de 

provas possível sobre o fato, complementando a primeira leniência naquilo que faltar. 

Aqui exige-se também a apresentação de outro ato de improbidade 

desconhecido, pois há que se criar um desincentivo para aqueles que esperem 

demasiado para se manifestarem. 

A despeito da celebração de acordo de leniência com agente público 



245 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3636/2015 

responsável por ato de improbidade administrativa, poderá ser proposta ação de 

improbidade administrativa em face dos demais responsáveis pelo mesmo ato, ainda 

que nenhum deles seja agente público. 

Aqui se evita a jurisprudência que entende ser o funcionário público 

litisconsorte necessário na ação de improbidade. Assim, em caso do funcionário 

público que celebre o acordo, a parágrafo permite que os demais responsáveis 

possam ser acionados. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 2017. 

 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 

PV/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função na administração pública direta, indireta 
ou fundacional e dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 
DAS PENAS 

 
Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na 

legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 
cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 
do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 
patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão 
dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do 
acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes 
o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 
de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o 
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três 
anos.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598020&seqTexto=120693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598020&seqTexto=120693&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 
extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

IV - na hipótese prevista no art. 10-A, perda da função pública, suspensão dos 
direitos políticos de 5 (cinco) a 8 (oito) anos e multa civil de até 3 (três) vezes o valor do 
benefício financeiro ou tributário concedido. (Inciso acrescido pela Lei complementar nº 157, 
de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do prazo referido no art. 6º da 
referida Lei Complementar) 

 
CAPÍTULO IV 

DA DECLARAÇÃO DE BENS 
 
Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação 

de declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada 
no serviço de pessoal competente.  

§ 1º A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 
ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País ou no exterior, 
e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos 
filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do declarante, excluídos 
apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.  

§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente 
público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função.  

§ 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, dentro 
do prazo determinado, ou que a prestar falsa.  

§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de bens 
apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto sobre a 
Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir a 
exigência contida no caput e no § 2º deste artigo.  
 

CAPÍTULO V 
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL 

 
Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade administrativa competente 

para que seja instaurada investigação destinada a apurar a prática de ato de improbidade.  
§ 1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo e assinada, conterá a 

qualificação do representante, as informações sobre o fato e sua autoria e a indicação das provas 
de que tenha conhecimento.  

§ 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, em despacho 
fundamentado, se esta não contiver as formalidades estabelecidas no § 1º deste artigo. A 
rejeição não impede a representação ao Ministério Público, nos termos do art. 22 desta Lei.  

§ 3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade determinará a imediata 
apuração dos fatos que, em se tratando de servidores federais, será processada na forma prevista 
nos arts. 148 a 182 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, em se tratando de servidor 
militar, de acordo com os respectivos regulamentos disciplinares.  

Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao Ministério Público e ao 
Tribunal ou Conselho de Contas da existência de procedimento administrativo para apurar a 
prática de ato de improbidade.  

Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho de Contas poderá, 
a requerimento, designar representante para acompanhar o procedimento administrativo.  

Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a comissão representará 
ao Ministério Público ou à procuradoria do órgão para que requeira ao juízo competente a 
decretação do seqüestro dos bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou 
causado dano ao patrimônio público.  

§ 1º O pedido de sequestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 822 
e 825 do Código de Processo Civil. 

§ 2º Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de 
bens, constas bancárias e aplicações financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, nos termos 
da lei e dos tratados internacionais. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério 
Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 
cautelar.  

§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 
§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 

complementação do ressarcimento do patrimônio público. 
§ 3º No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-

se, no que couber, o disposto no § 3º do art. 6º da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.366, de 16/12/1996) 

§ 4º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 
obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade.  

§ 5º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 
posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

§ 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios 
suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da 
impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, 
inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

 § 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 
notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com 
documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 
fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da 
improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 9º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 
improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos 
por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1º, do Código de Processo Penal. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 13. Para os efeitos deste artigo, também se considera pessoa jurídica interessada 
o ente tributante que figurar no polo ativo da obrigação tributária de que tratam o § 4º do art. 3º 
e o art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. (Parágrafo acrescido pela 
Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do prazo 
referido no art. 6º da referida Lei Complementar) 

Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 
decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos bens, 
conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.  

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES PENAIS 

 
Art. 19. Constitui crime a representação por ato de improbidade contra agente 

público ou terceiro beneficiário, quando o autor da denúncia o sabe inocente.  
Pena: detenção de seis a dez meses e multa. 
Parágrafo único: Além da sanção penal, o denunciante está sujeito a indenizar o 

denunciado pelos danos materiais, morais ou à imagem que houver provocado. 
Art. 20. A perda da função pública e a suspensão dos direitos políticos só se 

efetivam com o trânsito em julgado da sentença condenatória.  
Parágrafo único. A autoridade judicial ou administrativa competente poderá 

determinar o afastamento do agente público do exercício do cargo, emprego ou função, sem 
prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à instrução processual.  
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Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta Lei independe:  
I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público, salvo quanto à pena de 

ressarcimento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 
II - da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de controle interno ou pelo 

Tribunal ou Conselho de Contas.  
Art. 22. Para apurar qualquer ilícito previsto nesta Lei, o Ministério Público, de 

ofício, a requerimento de autoridade administrativa ou mediante representação formulada de 
acordo com o disposto no art. 14, poderá requisitar a instauração de inquérito policial ou 
procedimento administrativo.  

 
CAPÍTULO VII 

DA PRESCRIÇÃO 
 
Art. 23. As ações destinadas a levar a efeitos as sanções previstas nesta Lei podem 

ser propostas:  
I - até cinco anos após o término do exercício de mandato, de cargo em comissão 

ou de função de confiança; 
II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específica para faltas disciplinares 

puníveis com demissão a bem do serviço público, nos casos de exercício de cargo efetivo ou 
emprego. 

III - até cinco anos da data da apresentação à administração pública da prestação de 
contas final pelas entidades referidas no parágrafo único do art. 1º desta Lei. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a 
publicação, com a alteração promovida pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

 
CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 25. Ficam revogadas as Leis nºs 3.164, de 1º de junho de 1957, e 3.502, de 21 

de dezembro de 1958 e demais disposições em contrário.  
 
Rio de Janeiro, 2 de junho de 1992; 171º da Independência e 104º da República.  
 
FERNANDO COLLOR 
Célio Borja  

 
LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 

Código de Processo Civil. 
  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
PARTE ESPECIAL 

 
LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 

TÍTULO I 
DO PROCEDIMENTO COMUM 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO XIV 

DA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA 
 
Art. 509. Quando a sentença condenar ao pagamento de quantia ilíquida, proceder-

se-á à sua liquidação, a requerimento do credor ou do devedor:  
I - por arbitramento, quando determinado pela sentença, convencionado pelas partes 

ou exigido pela natureza do objeto da liquidação;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598020&seqTexto=120693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598020&seqTexto=120693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html


249 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3636/2015 

II - pelo procedimento comum, quando houver necessidade de alegar e provar fato 
novo.  

§ 1º Quando na sentença houver uma parte líquida e outra ilíquida, ao credor é lícito 
promover simultaneamente a execução daquela e, em autos apartados, a liquidação desta.  

§ 2º Quando a apuração do valor depender apenas de cálculo aritmético, o credor 
poderá promover, desde logo, o cumprimento da sentença.  

§ 3º O Conselho Nacional de Justiça desenvolverá e colocará à disposição dos 
interessados programa de atualização financeira.  

§ 4º Na liquidação é vedado discutir de novo a lide ou modificar a sentença que a 
julgou.  

Art. 510. Na liquidação por arbitramento, o juiz intimará as partes para a 
apresentação de pareceres ou documentos elucidativos, no prazo que fixar, e, caso não possa 
decidir de plano, nomeará perito, observando-se, no que couber, o procedimento da prova 
pericial.  

Art. 511. Na liquidação pelo procedimento comum, o juiz determinará a intimação 
do requerido, na pessoa de seu advogado ou da sociedade de advogados a que estiver vinculado, 
para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, observando-se, a seguir, 
no que couber, o disposto no Livro I da Parte Especial deste Código.  

Art. 512. A liquidação poderá ser realizada na pendência de recurso, processando-
se em autos apartados no juízo de origem, cumprindo ao liquidante instruir o pedido com cópias 
das peças processuais pertinentes. 

TÍTULO II 
DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 513. O cumprimento da sentença será feito segundo as regras deste Título, 

observando-se, no que couber e conforme a natureza da obrigação, o disposto no Livro II da 
Parte Especial deste Código.  

§ 1º O cumprimento da sentença que reconhece o dever de pagar quantia, provisório 
ou definitivo, far-se-á a requerimento do exequente.  

§ 2º O devedor será intimado para cumprir a sentença:  
I - pelo Diário da Justiça, na pessoa de seu advogado constituído nos autos;  
II - por carta com aviso de recebimento, quando representado pela Defensoria 

Pública ou quando não tiver procurador constituído nos autos, ressalvada a hipótese do inciso 
IV;  

III - por meio eletrônico, quando, no caso do § 1º do art. 246, não tiver procurador 
constituído nos autos;  

IV - por edital, quando, citado na forma do art. 256, tiver sido revel na fase de 
conhecimento.  

§ 3º Na hipótese do § 2º, incisos II e III, considera-se realizada a intimação quando 
o devedor houver mudado de endereço sem prévia comunicação ao juízo, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 274.  

§ 4º Se o requerimento a que alude o § 1º for formulado após 1 (um) ano do trânsito 
em julgado da sentença, a intimação será feita na pessoa do devedor, por meio de carta com 
aviso de recebimento encaminhada ao endereço constante dos autos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 274 e no § 3º deste artigo.  

§ 5º O cumprimento da sentença não poderá ser promovido em face do fiador, do 
coobrigado ou do corresponsável que não tiver participado da fase de conhecimento.  

Art. 514. Quando o juiz decidir relação jurídica sujeita a condição ou termo, o 
cumprimento da sentença dependerá de demonstração de que se realizou a condição ou de que 
ocorreu o termo.  

Art. 515. São títulos executivos judiciais, cujo cumprimento dar-se-á de acordo com 
os artigos previstos neste Título:  

I - as decisões proferidas no processo civil que reconheçam a exigibilidade de 
obrigação de pagar quantia, de fazer, de não fazer ou de entregar coisa;  

II - a decisão homologatória de autocomposição judicial;  
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III - a decisão homologatória de autocomposição extrajudicial de qualquer natureza;  
IV - o formal e a certidão de partilha, exclusivamente em relação ao inventariante, 

aos herdeiros e aos sucessores a título singular ou universal;  
V - o crédito de auxiliar da justiça, quando as custas, emolumentos ou honorários 

tiverem sido aprovados por decisão judicial;  
VI - a sentença penal condenatória transitada em julgado;  
VII - a sentença arbitral;  
VIII - a sentença estrangeira homologada pelo Superior Tribunal de Justiça;  
IX - a decisão interlocutória estrangeira, após a concessão do exequatur à carta 

rogatória pelo Superior Tribunal de Justiça;  
X - (VETADO).  
§ 1º Nos casos dos incisos VI a IX, o devedor será citado no juízo cível para o 

cumprimento da sentença ou para a liquidação no prazo de 15 (quinze) dias.  
§ 2º A autocomposição judicial pode envolver sujeito estranho ao processo e versar 

sobre relação jurídica que não tenha sido deduzida em juízo.  
Art. 516. O cumprimento da sentença efetuar-se-á perante:  
I - os tribunais, nas causas de sua competência originária;  
II - o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição;  
III - o juízo cível competente, quando se tratar de sentença penal condenatória, de 

sentença arbitral, de sentença estrangeira ou de acórdão proferido pelo Tribunal Marítimo.  
Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o exequente poderá optar pelo 

juízo do atual domicílio do executado, pelo juízo do local onde se encontrem os bens sujeitos à 
execução ou pelo juízo do local onde deva ser executada a obrigação de fazer ou de não fazer, 
casos em que a remessa dos autos do processo será solicitada ao juízo de origem.  

Art. 517. A decisão judicial transitada em julgado poderá ser levada a protesto, nos 
termos da lei, depois de transcorrido o prazo para pagamento voluntário previsto no art. 523.  

§ 1º Para efetivar o protesto, incumbe ao exequente apresentar certidão de teor da 
decisão.  

§ 2º A certidão de teor da decisão deverá ser fornecida no prazo de 3 (três) dias e 
indicará o nome e a qualificação do exequente e do executado, o número do processo, o valor 
da dívida e a data de decurso do prazo para pagamento voluntário.  

§ 3º O executado que tiver proposto ação rescisória para impugnar a decisão 
exequenda pode requerer, a suas expensas e sob sua responsabilidade, a anotação da propositura 
da ação à margem do título protestado.  

§ 4º A requerimento do executado, o protesto será cancelado por determinação do 
juiz, mediante ofício a ser expedido ao cartório, no prazo de 3 (três) dias, contado da data de 
protocolo do requerimento, desde que comprovada a satisfação integral da obrigação.  

Art. 518. Todas as questões relativas à validade do procedimento de cumprimento 
da sentença e dos atos executivos subsequentes poderão ser arguidas pelo executado nos 
próprios autos e nestes serão decididas pelo juiz.  

Art. 519. Aplicam-se as disposições relativas ao cumprimento da sentença, 
provisório ou definitivo, e à liquidação, no que couber, às decisões que concederem tutela 
provisória. 

CAPÍTULO II 
DO CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DA SENTENÇA 

QUE RECONHECE A EXIGIBILIDADE DE OBRIGAÇÃO 
DE PAGAR QUANTIA CERTA 

 
Art. 520. O cumprimento provisório da sentença impugnada por recurso desprovido 

de efeito suspensivo será realizado da mesma forma que o cumprimento definitivo, sujeitando-
se ao seguinte regime:  

I - corre por iniciativa e responsabilidade do exequente, que se obriga, se a sentença 
for reformada, a reparar os danos que o executado haja sofrido;  

II - fica sem efeito, sobrevindo decisão que modifique ou anule a sentença objeto 
da execução, restituindo-se as partes ao estado anterior e liquidando-se eventuais prejuízos nos 
mesmos autos;  

III - se a sentença objeto de cumprimento provisório for modificada ou anulada 
apenas em parte, somente nesta ficará sem efeito a execução;  
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IV - o levantamento de depósito em dinheiro e a prática de atos que importem 
transferência de posse ou alienação de propriedade ou de outro direito real, ou dos quais possa 
resultar grave dano ao executado, dependem de caução suficiente e idônea, arbitrada de plano 
pelo juiz e prestada nos próprios autos.  

§ 1º No cumprimento provisório da sentença, o executado poderá apresentar 
impugnação, se quiser, nos termos do art. 525.  

§ 2º A multa e os honorários a que se refere o § 1º do art. 523 são devidos no 
cumprimento provisório de sentença condenatória ao pagamento de quantia certa.  

§ 3º Se o executado comparecer tempestivamente e depositar o valor, com a 
finalidade de isentar-se da multa, o ato não será havido como incompatível com o recurso por 
ele interposto.  

§ 4º A restituição ao estado anterior a que se refere o inciso II não implica o 
desfazimento da transferência de posse ou da alienação de propriedade ou de outro direito real 
eventualmente já realizada, ressalvado, sempre, o direito à reparação dos prejuízos causados ao 
executado.  

§ 5º Ao cumprimento provisório de sentença que reconheça obrigação de fazer, de 
não fazer ou de dar coisa aplica-se, no que couber, o disposto neste Capítulo.  

Art. 521. A caução prevista no inciso IV do art. 520 poderá ser dispensada nos casos 
em que:  

I - o crédito for de natureza alimentar, independentemente de sua origem;  
II - o credor demonstrar situação de necessidade;  
III - pender o agravo do art. 1.042; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.256, 

de 4/2/2016, em vigor no início da vigência da Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 
IV - a sentença a ser provisoriamente cumprida estiver em consonância com súmula 

da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça ou em 
conformidade com acórdão proferido no julgamento de casos repetitivos.  

Parágrafo único. A exigência de caução será mantida quando da dispensa possa 
resultar manifesto risco de grave dano de difícil ou incerta reparação.  

Art. 522. O cumprimento provisório da sentença será requerido por petição dirigida 
ao juízo competente.  

Parágrafo único. Não sendo eletrônicos os autos, a petição será acompanhada de 
cópias das seguintes peças do processo, cuja autenticidade poderá ser certificada pelo próprio 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal:  

I - decisão exequenda;  
II - certidão de interposição do recurso não dotado de efeito suspensivo;  
III - procurações outorgadas pelas partes;  
IV - decisão de habilitação, se for o caso;  
V - facultativamente, outras peças processuais consideradas necessárias para 

demonstrar a existência do crédito. 
CAPÍTULO III 

DO CUMPRIMENTO DEFINITIVO DA SENTENÇA 
QUE RECONHECE A EXIGIBILIDADE DE OBRIGAÇÃO 

DE PAGAR QUANTIA CERTA 
 
Art. 523. No caso de condenação em quantia certa, ou já fixada em liquidação, e no 

caso de decisão sobre parcela incontroversa, o cumprimento definitivo da sentença far-se-á a 
requerimento do exequente, sendo o executado intimado para pagar o débito, no prazo de 15 
(quinze) dias, acrescido de custas, se houver.  

§ 1º Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do caput, o débito será acrescido 
de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento.  

§ 2º Efetuado o pagamento parcial no prazo previsto no caput, a multa e os 
honorários previstos no § 1º incidirão sobre o restante.  

§ 3º Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será expedido, desde 
logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação.  

Art. 524. O requerimento previsto no art. 523 será instruído com demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito, devendo a petição conter:  

I - o nome completo, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do exequente e do executado, observado o disposto no 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
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art. 319, §§ 1º a 3º;  
II - o índice de correção monetária adotado;  
III - os juros aplicados e as respectivas taxas;  
IV - o termo inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados;  
V - a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso;  
VI - especificação dos eventuais descontos obrigatórios realizados;  
VII - indicação dos bens passíveis de penhora, sempre que possível.  
§ 1º Quando o valor apontado no demonstrativo aparentemente exceder os limites 

da condenação, a execução será iniciada pelo valor pretendido, mas a penhora terá por base a 
importância que o juiz entender adequada.  

§ 2º Para a verificação dos cálculos, o juiz poderá valer-se de contabilista do juízo, 
que terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para efetuá-la, exceto se outro lhe for determinado.  

§ 3º Quando a elaboração do demonstrativo depender de dados em poder de 
terceiros ou do executado, o juiz poderá requisitá-los, sob cominação do crime de 
desobediência.  

§ 4º Quando a complementação do demonstrativo depender de dados adicionais em 
poder do executado, o juiz poderá, a requerimento do exequente, requisitá-los, fixando prazo 
de até 30 (trinta) dias para o cumprimento da diligência.  

§ 5º Se os dados adicionais a que se refere o § 4º não forem apresentados pelo 
executado, sem justificativa, no prazo designado, reputar-se-ão corretos os cálculos 
apresentados pelo exequente apenas com base nos dados de que dispõe.  

Art. 525. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.  

§ 1º Na impugnação, o executado poderá alegar:  
I - falta ou nulidade da citação se, na fase de conhecimento, o processo correu à 

revelia;  
II - ilegitimidade de parte;  
III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação;  
IV - penhora incorreta ou avaliação errônea;  
V - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;  
VI - incompetência absoluta ou relativa do juízo da execução;  
VII - qualquer causa modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, 

novação, compensação, transação ou prescrição, desde que supervenientes à sentença.  
§ 2º A alegação de impedimento ou suspeição observará o disposto nos arts. 146 e 

148.  
§ 3º Aplica-se à impugnação o disposto no art. 229.  
§ 4º Quando o executado alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia 

quantia superior à resultante da sentença, cumprir- lhe-á declarar de imediato o valor que 
entende correto, apresentando demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo.  

§ 5º Na hipótese do § 4º, não apontado o valor correto ou não apresentado o 
demonstrativo, a impugnação será liminarmente rejeitada, se o excesso de execução for o seu 
único fundamento, ou, se houver outro, a impugnação será processada, mas o juiz não 
examinará a alegação de excesso de execução.  

§ 6º A apresentação de impugnação não impede a prática dos atos executivos, 
inclusive os de expropriação, podendo o juiz, a requerimento do executado e desde que 
garantido o juízo com penhora, caução ou depósito suficientes, atribuir-lhe efeito suspensivo, 
se seus fundamentos forem relevantes e se o prosseguimento da execução for manifestamente 
suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação.  

§ 7º A concessão de efeito suspensivo a que se refere o § 6º não impedirá a 
efetivação dos atos de substituição, de reforço ou de redução da penhora e de avaliação dos 
bens.  

§ 8º Quando o efeito suspensivo atribuído à impugnação disser respeito apenas a 
parte do objeto da execução, esta prosseguirá quanto à parte restante.  

§ 9º A concessão de efeito suspensivo à impugnação deduzida por um dos 
executados não suspenderá a execução contra os que não impugnaram, quando o respectivo 
fundamento disser respeito exclusivamente ao impugnante.  

§ 10. Ainda que atribuído efeito suspensivo à impugnação, é lícito ao exequente 
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requerer o prosseguimento da execução, oferecendo e prestando, nos próprios autos, caução 
suficiente e idônea a ser arbitrada pelo juiz.  

§ 11. As questões relativas a fato superveniente ao término do prazo para 
apresentação da impugnação, assim como aquelas relativas à validade e à adequação da 
penhora, da avaliação e dos atos executivos subsequentes, podem ser arguidas por simples 
petição, tendo o executado, em qualquer dos casos, o prazo de 15 (quinze) dias para formular 
esta arguição, contado da comprovada ciência do fato ou da intimação do ato.  

§ 12. Para efeito do disposto no inciso III do § 1º deste artigo, considera-se também 
inexigível a obrigação reconhecida em título executivo judicial fundado em lei ou ato normativo 
considerado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou 
interpretação da lei ou do ato normativo tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatível 
com a Constituição Federal, em controle de constitucionalidade concentrado ou difuso.  

§ 13. No caso do § 12, os efeitos da decisão do Supremo Tribunal Federal poderão 
ser modulados no tempo, em atenção à segurança jurídica.  

§ 14. A decisão do Supremo Tribunal Federal referida no § 12 deve ser anterior ao 
trânsito em julgado da decisão exequenda.  

§ 15. Se a decisão referida no § 12 for proferida após o trânsito em julgado da 
decisão exequenda, caberá ação rescisória, cujo prazo será contado do trânsito em julgado da 
decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal.  

Art. 526. É lícito ao réu, antes de ser intimado para o cumprimento da sentença, 
comparecer em juízo e oferecer em pagamento o valor que entender devido, apresentando 
memória discriminada do cálculo.  

§ 1º O autor será ouvido no prazo de 5 (cinco) dias, podendo impugnar o valor 
depositado, sem prejuízo do levantamento do depósito a título de parcela incontroversa.  

§ 2º Concluindo o juiz pela insuficiência do depósito, sobre a diferença incidirão 
multa de dez por cento e honorários advocatícios, também fixados em dez por cento, seguindo-
se a execução com penhora e atos subsequentes.  

§ 3º Se o autor não se opuser, o juiz declarará satisfeita a obrigação e extinguirá o 
processo.  

Art. 527. Aplicam-se as disposições deste Capítulo ao cumprimento provisório da 
sentença, no que couber. 

 
CAPÍTULO IV 

DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE RECONHEÇA A EXIGIBILIDADE DE 
OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS 

 
Art. 528. No cumprimento de sentença que condene ao pagamento de prestação 

alimentícia ou de decisão interlocutória que fixe alimentos, o juiz, a requerimento do exequente, 
mandará intimar o executado pessoalmente para, em 3 (três) dias, pagar o débito, provar que o 
fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo.  

§ 1º Caso o executado, no prazo referido no caput, não efetue o pagamento, não 
prove que o efetuou ou não apresente justificativa da impossibilidade de efetuá-lo, o juiz 
mandará protestar o pronunciamento judicial, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 
517.  

§ 2º Somente a comprovação de fato que gere a impossibilidade absoluta de pagar 
justificará o inadimplemento.  

§ 3º Se o executado não pagar ou se a justificativa apresentada não for aceita, o juiz, 
além de mandar protestar o pronunciamento judicial na forma do § 1º, decretar-lhe-á a prisão 
pelo prazo de 1 (um) a 3 (três) meses.  

§ 4º A prisão será cumprida em regime fechado, devendo o preso ficar separado dos 
presos comuns.  

§ 5º O cumprimento da pena não exime o executado do pagamento das prestações 
vencidas e vincendas.  

§ 6º Paga a prestação alimentícia, o juiz suspenderá o cumprimento da ordem de 
prisão.  

§ 7º O débito alimentar que autoriza a prisão civil do alimentante é o que 
compreende até as 3 (três) prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as que se 
vencerem no curso do processo.  
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§ 8º O exequente pode optar por promover o cumprimento da sentença ou decisão 
desde logo, nos termos do disposto neste Livro, Título II, Capítulo III, caso em que não será 
admissível a prisão do executado, e, recaindo a penhora em dinheiro, a concessão de efeito 
suspensivo à impugnação não obsta a que o exequente levante mensalmente a importância da 
prestação.  

§ 9º Além das opções previstas no art. 516, parágrafo único, o exequente pode 
promover o cumprimento da sentença ou decisão que condena ao pagamento de prestação 
alimentícia no juízo de seu domicílio.  

Art. 529. Quando o executado for funcionário público, militar, diretor ou gerente 
de empresa ou empregado sujeito à legislação do trabalho, o exequente poderá requerer o 
desconto em folha de pagamento da importância da prestação alimentícia.  

§ 1º Ao proferir a decisão, o juiz oficiará à autoridade, à empresa ou ao empregador, 
determinando, sob pena de crime de desobediência, o desconto a partir da primeira remuneração 
posterior do executado, a contar do protocolo do ofício.  

§ 2º O ofício conterá o nome e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
do exequente e do executado, a importância a ser descontada mensalmente, o tempo de sua 
duração e a conta na qual deve ser feito o depósito.  

§ 3º Sem prejuízo do pagamento dos alimentos vincendos, o débito objeto de 
execução pode ser descontado dos rendimentos ou rendas do executado, de forma parcelada, 
nos termos do caput deste artigo, contanto que, somado à parcela devida, não ultrapasse 
cinquenta por cento de seus ganhos líquidos.  

Art. 530. Não cumprida a obrigação, observar-se-á o disposto nos arts. 831 e 
seguintes.  

Art. 531. O disposto neste Capítulo aplica-se aos alimentos definitivos ou 
provisórios.  

§ 1º A execução dos alimentos provisórios, bem como a dos alimentos fixados em 
sentença ainda não transitada em julgado, se processa em autos apartados.  

§ 2º O cumprimento definitivo da obrigação de prestar alimentos será processado 
nos mesmos autos em que tenha sido proferida a sentença.  

Art. 532. Verificada a conduta procrastinatória do executado, o juiz deverá, se for 
o caso, dar ciência ao Ministério Público dos indícios da prática do crime de abandono material.  

Art. 533. Quando a indenização por ato ilícito incluir prestação de alimentos, caberá 
ao executado, a requerimento do exequente, constituir capital cuja renda assegure o pagamento 
do valor mensal da pensão.  

§ 1º O capital a que se refere o caput, representado por imóveis ou por direitos reais 
sobre imóveis suscetíveis de alienação, títulos da dívida pública ou aplicações financeiras em 
banco oficial, será inalienável e impenhorável enquanto durar a obrigação do executado, além 
de constituir-se em patrimônio de afetação.  

§ 2º O juiz poderá substituir a constituição do capital pela inclusão do exequente 
em folha de pagamento de pessoa jurídica de notória capacidade econômica ou, a requerimento 
do executado, por fiança bancária ou garantia real, em valor a ser arbitrado de imediato pelo 
juiz.  

§ 3º Se sobrevier modificação nas condições econômicas, poderá a parte requerer, 
conforme as circunstâncias, redução ou aumento da prestação.  

§ 4º A prestação alimentícia poderá ser fixada tomando por base o salário-mínimo.  
§ 5º Finda a obrigação de prestar alimentos, o juiz mandará liberar o capital, cessar 

o desconto em folha ou cancelar as garantias prestadas. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 11.233, DE 2018 
(Do Sr. Roberto de Lucena) 

 
Altera a Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, e a Lei n. 8.429, de 2 de 
junho de 1992, para dispor sobre acordos relacionados a atos contra a 
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administração pública, nacional ou estrangeira. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3636/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, e a Lei n. 

8.429, de 2 de junho de 1992, para dispor sobre acordos relacionados a atos contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira.  

Art. 2º A Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 7º................................................................................ 

............................................................................................ 

§ 1º. Os parâmetros de avaliação de mecanismos e procedimentos 

previstos no inciso VIII do caput serão estabelecidos em regulamento 

do Poder Executivo federal.  

§ 2º. Os percentuais da multa prevista no art. 6º, I, ou os valores 

previstos no art. 6º, § 4º, desta lei, poderão ser dobrados quando a 

administração da pessoa jurídica tomou conhecimento dos atos lesivos 

praticados por seus prepostos e não os comunicou imediatamente às 

autoridades competentes.” (NR) 

“Art. 16. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

poderão, no âmbito de suas competências, por meio de seus órgãos 

centrais de controle interno, celebrar acordo de leniência com as 

pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei 

que colaborem efetivamente com as investigações e o processo 

administrativo, de modo que dessa colaboração resulte:  

I – a identificação dos demais envolvidos na infração;  

II – a obtenção de informações e documentos que comprovem a 

infração noticiada ou sob investigação;  

III – a cooperação da pessoa jurídica com as investigações, em 

face de sua responsabilidade objetiva;  

IV – o comprometimento da pessoa jurídica na implementação 

ou na melhoria de mecanismos internos de conformidade.  

§ 1º..................................................................................... 

I – a pessoa jurídica, por petição assinada por representante com 

poderes específicos para o ato, seja a primeira a se manifestar sobre seu 

interesse em cooperar para a apuração do ato ilícito;  
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II – a colaboração permita o avanço célere das investigações 

sobre fatos de maior gravidade, ou quando, pelo número e relevância 

das pessoas implicadas, o acordo justificadamente atenda aos critérios 

de prevenção e repressão de atos de corrupção; 

III – a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento na 

infração investigada a partir da data de propositura do acordo, salvo se 

isso prejudicar o sigilo das investigações a serem instauradas em 

virtude desse acordo ou prejudicar ação controlada, conforme decisão 

judicial;  

IV – a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e coopere 

plena e permanentemente com as investigações e o processo 

administrativo e judicial, apresentando toda informação e 

documentação pertinente aos fatos revelados de que dispuser ou puder 

obter ou produzir, além de comparecer, sob suas expensas, sempre que 

solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento;  

V – a pessoa jurídica se comprometa, caso ainda não realizada 

até o momento da celebração do acordo, a proceder a investigação 

interna para a apuração de outros delitos da mesma espécie ou 

correlatos, e para eventual identificação de informações e documentos 

adicionais, apresentando seu resultado ao final de prazo determinado 

no acordo;  

VI – a pessoa jurídica se comprometa a implementar ou melhorar 

os mecanismos internos de conformidade, auditoria, incentivo às 

denúncias de irregularidades e à aplicação efetiva de código de ética e 

de conduta; e  

VII – a pessoa jurídica não tenha outro acordo de leniência 

rescindido por sua culpa nos últimos três anos.  

§ 2º. O acordo de que trata o caput poderá prever o 

monitoramento independente do cumprimento dos incisos III, IV, V e 

VI acima, observando-se que o monitor:  

I – será escolhido pelo órgão público celebrante dentre lista 

sêxtupla apresentada pela pessoa jurídica de profissionais de reputação 

ilibada e reconhecida experiência profissional na área de conformidade 

ou combate à corrupção;  

II – poderá ser auxiliado por empresa ou escritório de advocacia 

especializado em investigações internas, obedecido o processo de 

escolha previsto no inc. I acima;  

III – terá, no interesse exclusivo de suas funções, acesso livre às 

dependências da pessoa jurídica leniente, podendo acessar todos e 

quaisquer documentos, bancos de dados e sistemas de comunicação;  

IV – prestará contas periodicamente e com exclusividade ao 

órgão público celebrante;  

V – será remunerado exclusivamente pela pessoa jurídica.  

§ 3º. A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa 

jurídica das sanções previstas no inciso II do art. 6º e nos incisos II a 
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IV do art. 19, e das sanções pecuniárias e restritivas ao direito de licitar 

e contratar previstas na Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e em 

outras normas que tratam de licitações e contratos, e reduzirá em até 

4/5 (quatro quintos) o valor da multa aplicável, observando-se 

especialmente para a gradação do benefício:  

I – serem ou não os atos ilícitos revelados do conhecimento 

anterior das autoridades administrativas ou do Ministério Público; 

II – a eficácia probatória dos depoimentos, documentos e outras 

provas de atos ilícitos apresentadas pela pessoa jurídica leniente;  

III – a indicação de documentos e outras provas dos atos ilícitos 

que não estejam em seu poder, com a informação da pessoa que os 

custodie e/ou do local onde possam ser encontrados;  

IV – a qualidade das informações que possibilitem a recuperação 

de valores desviados e/ou patrimônio oculto de outras pessoas naturais 

ou jurídicas envolvidas nos atos ilícitos;  

V – a existência, a qualidade e a efetividade de programa de 

conformidade da pessoa jurídica; e  

VI – a celeridade na descoberta, investigação e comunicação dos 

fatos às autoridades.  

§ 4º. O acordo de leniência estipulará, por escrito, as condições 

necessárias para assegurar a efetividade da colaboração e o resultado 

útil do processo.  

§ 5º. Os benefícios previstos no §3º acima serão revogados em 

caso de rescisão do acordo de leniência por culpa da pessoa jurídica 

celebrante.  

§ 6º. O acordo de leniência não dá quitação dos danos causados 

nem exime a pessoa física ou jurídica que o celebre da obrigação de 

reparar integralmente o dano causado.  

§ 7º. O eventual pagamento de valores a título de reparação do 

dano em acordo de leniência não impede que os legitimados 

proponham ação de reparação de danos, observando-se:  

I – eventual compensação dos valores de ressarcimento do dano 

pagos em decorrência do acordo de leniência; e  

II – a garantia do benefício de ordem em relação aos demais 

responsáveis solidários pelos atos ilícitos.  

§ 8º. Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às 

pessoas jurídicas que integrem o mesmo grupo econômico, de fato e de 

direito, desde que firmem o acordo em conjunto, respeitadas as 

condições nele estabelecidas.  

§ 9º. A proposta de acordo de leniência se tornará pública após a 

celebração do respectivo acordo, ou sua homologação, na hipótese do 

§ 14 abaixo, salvo no interesse das investigações e do processo 

administrativo, ou, ainda, em casos de ações controladas autorizadas 

judicialmente.  
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§ 10. Não importará reconhecimento da prática do ato ilícito e 

não poderá ser usada para quaisquer fins a proposta de acordo de 

leniência rejeitada, devendo ser entregues à pessoa jurídica proponente 

os documentos apresentados por esta durante o procedimento de pré-

acordo, inclusive relatos e entrevistas produzidos com empregados ou 

associados desta.  

§ 11. O prazo prescricional em relação às sanções previstas nesta 

Lei:  

I – é suspenso por ocasião da proposta de acordo de leniência, 

voltando a correr após o encerramento das negociações; 

II – é interrompido, exclusivamente em relação aos atos e fatos 

objeto do acordo de leniência, por ocasião da sua celebração ou 

rescisão.  

§ 12. Na ausência de órgão de controle interno no Estado, no 

Distrito Federal ou no Município, o acordo de leniência previsto no 

caput somente poderá ser celebrado pelo chefe do respectivo Poder.  

§ 13. O Ministério Público detém com exclusividade a atribuição 

para celebrar acordo de leniência em relação às sanções previstas nesta 

lei quando:  

I – houver notícia de atos de corrupção de agentes políticos, assim 

considerados os titulares de cargos eletivos, secretários e ministros de 

Estado e membros do Poder Judiciário, Ministério Público e dos 

Tribunais de Contas; ou  

II – a eficácia probatória do acordo estiver vinculada à celebração 

de acordos de colaboração premiada com pessoas naturais vinculadas 

de qualquer maneira à pessoa jurídica; ou  

III – em caso de atos lesivos praticados contra a administração 

pública estrangeira.  

§ 14. Caberá ao Conselho Superior do Ministério Público, ou 

órgão com atribuição específica, após verificar o atendimento dos 

requisitos desta lei, homologar o acordo celebrado nos termos do § 13 

acima.  

§ 15. Em caso de rescisão do acordo de leniência por sua culpa, 

a pessoa jurídica ficará impedida de celebrar novo acordo pelo prazo 

de 3 (três) anos contados da data de rescisão.  

§ 16. Os acordos de leniência poderão prever, como reparação 

adicional à sociedade, investimentos em projetos de prevenção e 

enfrentamento da corrupção, transparência da gestão pública, melhoria 

do ambiente público-privado, além de estudos técnicos e acadêmicos 

visando ao aperfeiçoamento da legislação brasileira em relação ao 

tema.” (NR) 

“Art. 16-A. Também poderá ser celebrado acordo de leniência 

em relação a fatos previstos no art. 5º desta Lei, praticados antes de sua 

entrada em vigor, com vistas à isenção ou atenuação das sanções 

administrativas previstas nos arts. 86 a 88 da Lei n. 8.666, de 21 de 
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junho de 1993, e em outras normas que regem licitações e contratos. 

Art. 16-B. Os processos administrativos sancionatórios referentes 

a licitações e contratos em curso em outros órgãos ou entidades que 

versem sobre o mesmo objeto do acordo de leniência deverão ser, com 

a celebração deste, sobrestados e, posteriormente, arquivados, em caso 

de cumprimento integral do acordo pela pessoa jurídica. 

Art. 16-C. Os documentos, relatos, entrevistas e quaisquer outros 

elementos de informação apresentados pela pessoa jurídica no âmbito 

de acordo de leniência não poderão ser utilizados para a aplicação de 

sanções não pactuadas em face da empresa colaboradora, ressalvada a 

possibilidade de sua utilização para o cálculo e cobrança do 

ressarcimento dos prejuízos causados ao erário e para os lançamentos 

de tributos e juros de mora decorrentes, observando-se o disposto nos 

arts. 17 e 17-A, II, desta Lei. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo e no art. 17-C também 

se aplica a pessoas naturais que celebrarem acordos de colaboração 

premiada com o Ministério Público, nos termos da Lei n. 12.850, de 2 

de agosto de 2013.” 

“Art. 17. A celebração de acordo de leniência será considerada 

para efeitos do art. 138 do Código Tributário Nacional, com efeitos 

retroativos à data da apresentação da petição de que trata o art. 16, § 1º, 

I, desde que:  

I – acompanhada do pagamento de todos os tributos e 

contribuições devidos e dos juros de mora ou o depósito da importância 

arbitrada pela autoridade fazendária quando o montante do tributo 

dependa de apuração, não impedindo que a Administração Tributária 

efetue lançamentos complementares sobre os mesmos fatos; e  

II – não haja, até a data da formalização da proposta de acordo 

pela pessoa jurídica, qualquer procedimento administrativo ou medida 

de fiscalização em andamento para o mesmo período base, relacionados 

com a infração.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo também se aplica a 

pessoas naturais que celebrarem acordos de colaboração premiada com 

o Ministério Público, nos termos da Lei n. 12.850, de 2 de agosto de 

2013.” (NR) 

“Art. 17-A. Sem prejuízo do controle exercido pelos Tribunais de 

Contas sobre a legalidade dos acordos celebrados pelos órgãos 

previstos no caput do art. 16, o acordo de leniência, exclusivamente em 

relação aos fatos que constituem seu objeto:  

I – isentará as pessoas jurídicas que celebrem o acordo das 

sanções de atribuição dos Tribunais de Contas previstas em lei 

específica;  

II – limitará a condenação ao ressarcimento dos danos à cota-

parte da pessoa jurídica, garantindo-se o benefício de ordem em relação 

aos demais responsáveis solidários pelos atos ilícitos.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo, assim como no art. 17-
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C, também se aplica a pessoas naturais que celebrarem acordos de 

colaboração premiada com o Ministério Público, nos termos da Lei n. 

12.850, de 2 de agosto de 2013. 

Art. 17-B. A pessoa jurídica que não for a primeira a se 

manifestar sobre seu interesse em cooperar para a apuração do ato 

ilícito, nos termos do art. 16, §1º, acima, poderá propor acordo de 

leniência relacionado a outra infração que obedeça aos requisitos desta 

lei.  

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica, 

preenchidos os requisitos do art. 16, § 1º, II a VII, poderá ter a multa 

reduzida em até 1/3 (um terço) e ser isentada das demais sanções que 

lhe forem aplicáveis pelo fato já revelado por outra empresa, sem 

prejuízo da obtenção dos benefícios de que tratam o § 3º e incisos, do 

art. 16 desta lei em relação à nova infração denunciada. 

Art. 17-C. No caso de rescisão do acordo de leniência por culpa 

da empresa, esta perderá a proteção conferida ao leniente, incluindo a 

redução de sanções (art. 16, § 3º, e art. 17-B, parágrafo único), o 

benefício de ordem (art. 16, § 7º, II), o sobrestamento de processos 

administrativos (art. 16-B), o limite no uso dos documentos e provas 

entregues (art. 16-C) e a limitação por parte do Tribunal de Contas de 

aplicar sanções e cobrar a cota-parte com benefício de ordem (art. 17-

A), preservando-se, contudo, os efeitos tributários previstos no art. 17.” 

Art. 3º. A Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1982, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

“Art. 17-A. O Ministério Público ou pessoa jurídica interessada 

poderão celebrar acordo com as pessoas naturais e jurídicas 

responsáveis pela prática dos atos de improbidade administrativa 

previstos nesta Lei que colaborarem efetivamente com as investigações 

e com o processo administrativo ou judicial, de maneira que dessa 

colaboração resulte:  

I – a identificação dos demais envolvidos na infração, quando for 

o caso;  

II – a obtenção de informações e documentos que comprovem a 

infração noticiada ou sob investigação; e  

III – a cooperação da pessoa natural ou jurídica com as 

investigações.  

§ 1º. O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado 

se preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:  

I – o interesse público deve estar evidenciado, o que poderá 

ocorrer, alternativamente, se:  

a) o acordo permitir o avanço célere das investigações sobre fatos 

de maior gravidade ou, pelo número e relevância das pessoas 

implicadas, atender aos critérios de prevenção e repressão de atos de 

improbidade administrativa; ou  



261 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3636/2015 

b) a reparação do dano antecipada e consensual, ainda que 

parcial, indicar ser transação mais vantajosa do que a continuidade ou 

a instauração do processo judicial;  

II – o interessado aceite ser submetido a, pelo menos, uma das 

sanções previstas no art. 12 desta Lei, a qual poderá ser reduzida, na 

hipótese do inciso I, “a”, em até 4/5 (quatro quintos) e, na do inciso I, 

“b”, em até 2/3 (dois terços), conforme a espécie do ato de improbidade 

administrativa praticado e demais circunstâncias do caso;  

III – o interessado cesse completamente seu envolvimento na 

infração investigada a partir da data em que manifestar seu interesse 

em colaborar ou transacionar, salvo se isso prejudicar o sigilo das 

investigações a serem instauradas em virtude desse acordo ou 

prejudicar ação controlada, conforme decisão judicial;  

IV – o interessado admita sua participação no ilícito e coopere 

plena e permanentemente com as investigações e o processo 

administrativo e judicial, apresentando toda documentação pertinente 

aos fatos revelados, além de comparecer, sob suas expensas, sempre 

que solicitado, a todos os atos processuais, até seu encerramento;  

V – as características pessoais do interessado e as circunstâncias 

do ato ímprobo indiquem que a solução adotada é suficiente para a 

prevenção e para a repressão de atos de improbidade administrativa; e 

VI – o interessado não tenha outro acordo de que trata esta Lei 

rescindido nos últimos três anos, por sua culpa.  

§ 2º. Na hipótese de acordo celebrado com fulcro no § 1º, I, “a”, 

o acordo estipulará, por escrito, as condições necessárias para assegurar 

a efetividade da colaboração e o resultado útil da persecução, 

aplicando-se subsidiariamente o disposto na Lei n. 12.846, de 1º de 

agosto de 2013.  

§ 3º. A vantagem prevista no § 1º, II, “b”, deverá ser aferida 

levando-se em consideração, entre outros fatores, os custos diretos e 

indiretos da lide, o tempo estimado de duração do processo, a 

perspectiva de adimplemento ao final do processo e a probabilidade de 

procedência do pedido.  

§ 4º. O acordo não dá quitação dos danos causados nem exime a 

pessoa natural ou jurídica que o celebre da obrigação de reparar 

integralmente o dano causado.  

§ 5º. O eventual pagamento de valores a título de reparação do 

dano em acordo não impede que os legitimados proponham ação de 

reparação de danos, observando-se:  

I – eventual compensação dos valores de ressarcimento do dano 

pagos em decorrência do acordo; e  

II – a garantia do benefício de ordem em relação aos demais 

responsáveis solidários pelos atos ilícitos.  

§ 6º. A proposta de acordo se tornará pública após a celebração 

do respectivo acordo ou sua homologação, salvo no interesse das 
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investigações e do processo administrativo, ou, ainda, em casos de 

ações controladas autorizadas judicialmente.  

§ 7º. Não importará reconhecimento da prática do ato ilícito e não 

poderá ser usada para iniciar qualquer investigação a proposta de 

acordo rejeitada, devendo ser entregues à pessoa natural ou jurídica 

proponente quaisquer documentos apresentados durante o 

procedimento de pré-acordo, inclusive relatos e entrevistas produzidos 

com empregados ou associados da pessoa jurídica. 

§ 8º. O prazo prescricional em relação às sanções previstas nesta 

Lei:  

I – é suspenso por ocasião da proposta de acordo, voltando a 

correr após o encerramento das negociações;  

II – é interrompido, exclusivamente em relação aos atos e fatos 

que forem objeto do acordo, por ocasião da sua celebração ou rescisão.  

§ 9º. O Ministério Público detém com exclusividade a atribuição 

para celebrar o acordo de que trata este artigo quando:  

I – houver notícia de atos de corrupção de agentes políticos, assim 

considerados os titulares de cargos eletivos, secretários e ministros de 

Estado e membros do Poder Judiciário, Ministério Público e Tribunais 

de Contas; ou  

II – a eficácia probatória do acordo estiver vinculada à celebração 

de acordos de colaboração premiada com pessoas naturais vinculadas 

de qualquer modo à pessoa jurídica.  

§ 10. Os documentos, relatos, entrevistas e quaisquer outros 

elementos de informação apresentados pelo interessado no âmbito do 

acordo previsto nesta Lei não poderão ser utilizados para a aplicação 

de outras sanções não pactuadas em face do interessado, ressalvada a 

possibilidade de sua utilização para fins criminais, cálculo e cobrança 

do ressarcimento dos prejuízos causados ao erário e lançamentos de 

tributos e juros de mora decorrentes.  

§ 11. Presentes os requisitos previstos neste artigo, o acordo de 

que trata esta Lei pode ser celebrado em conjunto, no mesmo 

instrumento, com outros acordos previstos em leis específicas 

aplicáveis aos mesmos fatos.  

§ 12. O acordo firmado pela pessoa jurídica interessada deverá 

ser submetido à homologação judicial.  

§ 13. Caberá unicamente ao Conselho Superior do Ministério 

Público, ou órgão com atribuição específica, após verificar o 

atendimento dos requisitos desta lei, homologar o acordo celebrado 

pelo Ministério Público.  

§ 14. O acordo homologado em juízo constitui título executivo 

judicial.  

§ 15. A celebração do acordo implica a extinção da ação de 

improbidade administrativa com resolução do mérito ou o 

impedimento de sua propositura em face das mesmas pessoas que 
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celebraram o acordo com base nos mesmos fatos, inclusive por outros 

entes legitimados.  

§ 16. A ação de improbidade administrativa poderá deixar de 

incluir agente público no polo passivo, quando este tiver celebrado 

acordo.  

§ 17. O acordo deverá prever como penalidades por seu 

descumprimento as sanções previstas no art. 12 desta Lei, conforme a 

espécie do ato de improbidade praticado, a serem aplicadas com a 

execução judicial do título, sem a necessidade de propositura de nova 

ação de conhecimento.  

§ 18. Em caso de rescisão do acordo por sua culpa, a pessoa 

natural ou jurídica ficará impedida de celebrar novo acordo pelo prazo 

de 3 (três) anos contados da decisão de rescisão e perderá a proteção 

conferida ao leniente, incluindo a redução de sanções (art. 17-A, § 1º), 

o benefício de ordem (art. 17-A, § 5º) e o limite no uso dos documentos 

e provas entregues (art. 17-A, § 10).  

§ 19. O Ministério Público deverá ser ouvido antes da 

homologação do acordo celebrado pela pessoa jurídica em juízo. ” 

Art. 4º Revoga-se o art. 17, § 1º, da Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente projeto de lei consta do documento intitulado “AS NOVAS 

MEDIDAS CONTRA A CORRUPÇÃO”, elaborado pela coalização “Unidos contra a 

Corrupção”. Nesse documento, foram apresentadas 70 propostas para tornar mais efetivo o 

combate à corrupção em nosso país. 

Tendo em vista a importância dessas medidas, apresento-as individualmente, 

na forma de projetos de lei, para que o Poder Legislativo possa analisar a temática. A presente 

proposição legislativa trata de melhorias nos acordos de leniência nas leis anticorrupção e de 

improbidade, e a justificativa apresentada no já citado documento é a que segue24: 

“O projeto tem por objetivo atualizar a legislação brasileira 

quanto à realização de acordos de leniência. Consoante se tem visto no 

desenrolar da Operação Lava Jato, a legislação atual deixa uma série 

de brechas que causam insegurança jurídica e acabam por 

desincentivar a plena cooperação das empresas com as investigações.  

Acordos de leniência e de colaboração premiada foram o 

motor propulsor que conduziu à ampliação exponencial das 

investigações na Operação Lava Jato. No entanto, para que os acordos 

continuem a servir para esse fim no futuro, é necessário respeitar um 

                                                      
24http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/23949/NovasMedidascontraCorrupcao_Completo.pdf?sequence=
7&isAllowed=y  

http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/23949/NovasMedidascontraCorrupcao_Completo.pdf?sequence=7&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/23949/NovasMedidascontraCorrupcao_Completo.pdf?sequence=7&isAllowed=y
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princípio de racionalidade fundamental, segundo o qual o indivíduo ou 

empresa colaboradora deve receber do Estado um benefício que o 

coloque em situação mais benéfica do que estaria se não colaborasse, 

tendo em conta não apenas a situação no momento da colaboração 

como também a perspectiva provável do desdobramento da 

investigação.  

A regra parece óbvia e simples, mas sua implementação torna-

se complexa quando existem vários órgãos públicos que podem atuar 

sobre um mesmo fato, o que exige esforço de interpretação do 

ordenamento jurídico para que as normas, como um todo, sejam 

dotadas de coerência e eficácia. Assim, é necessário que a Lei garanta 

a manutenção de um ambiente favorável à colaboração. Portanto, o 

sistema de cooperação premiada deve prezar pela racionalidade, 

preservando-se o interesse em acordos futuros por parte de pessoas 

investigadas.  

Vale destacar que o funcionamento do sistema de leniências e 

colaborações premiadas tem recebido dedicada atenção e cuidadosa 

reflexão por vários órgãos, doutrinadores e articulistas. Por exemplo, 

entre os órgãos legitimados, pode-se fazer referência a um estudo 

técnico e uma nota técnica publicados pela 5ª Câmara de Coordenação 

e Revisão do Ministério Público Federal, responsável por coordenar a 

atuação do órgão quanto ao respeito ao combate à corrupção, e à 

Portaria Interministerial CGU/AGU nº 2.278, de 15 de dezembro de 

2016, que estabelece procedimentos de cooperação entre o Ministério 

da Transparência e a Advocacia-Geral da União na celebração de 

acordos de leniência de competência do primeiro. As ponderações 

desses estudos e variados posicionamentos foram consideradas na 

elaboração deste projeto.  

O projeto tem o mérito de solucionar o problema da definição 

de atribuições entre os distintos órgãos componentes do microssistema 

de combate à corrupção, definindo em quais situações tal atribuição 

será do Ministério Público e em quais casos competirá ao órgão central 

de controle interno de cada Poder (a exemplo da CGU, no âmbito do 

Poder Executivo federal). Para tanto, cria um balcão único no 

Ministério Público em situações nas quais a atuação dos órgãos 

administrativos seja limitada por sua própria natureza e atribuições.  

Como a própria CGU reconhece, falta a esse órgão atribuição 

para investigar agentes políticos, e parece razoável interpretar que lhe 

falta atribuição para o próprio acordo. 

Ademais, como a definição de agentes políticos indica, torna-

se necessária a intervenção de um órgão independente, que, conforme 

a Constituição Federal, é o Ministério Público, para que os objetivos 

da legislação anticorrupção sejam alcançados, evitando-se a 

possibilidade do uso do acordo de leniência no interesse privado de 

partidos e agentes políticos.  

A segunda hipótese de atribuição exclusiva do Ministério 

Público diz respeito às situações em que o acordo com a pessoa 

jurídica dependa da produção de provas por pessoas naturais a ela 

vinculadas. Uma vez que as pessoas naturais se sujeitam à 

responsabilização criminal, de atribuição exclusiva do Ministério 
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Público conforme a Constituição, não há sentido lógico, prático ou 

jurídico em permitir que acordos entrelaçados estejam sob a 

responsabilidade de órgãos diferentes. Nos casos em que há atribuição 

criminal, não há como se formar balcão único sem que seja perante o 

Ministério Público, dada a própria regra constitucional lhe atribuir 

privativamente o exercício da ação penal pública (art. 129, I, da 

Constituição).  

Por fim, na hipótese de atos lesivos praticados contra a 

administração pública estrangeira, as informações obtidas deverão 

servir à instrução de possíveis ações penais no Brasil pelos crimes de 

corrupção de funcionários públicos estrangeiros, previstos no Código 

Penal, de atribuição do Ministério Público. Ainda, por força de 

tratados internacionais, como a Convenção Contra a Corrupção da 

Organização das Nações Unidas e a Convenção Contra a Corrupção 

de Funcionários Públicos Estrangeiros, da Organização para a 

Cooperação e o Desenvolvimento Econômico, os fatos também deverão 

servir à cooperação jurídica internacional em matéria penal, também 

de atribuição do Ministério Público.  

As alterações estão propostas tanto na Lei n. 12.846/2013, a 

chamada Lei Anticorrupção (LAC), quanto na Lei n. 8.4259/92, a Lei 

de Improbidade Administrativa (LIA).  

A LAC passa a disciplinar o modelo principal de leniência a 

ser seguido, uma vez que todos os atos praticados a partir de 2014 

sujeitam-se às penalidades dessa legislação – observa-se que, para a 

maioria dos casos vistos na Operação Lava Jato, os fatos eram 

anteriores a 2014, razão por que a legislação sancionatória aplicável 

era a LIA ou, ainda, a Lei de Licitações e Contratos.  

O projeto também altera a LIA para permitir a realização de 

acordos nessa esfera. Na LIA, o acordo também poderá ter a natureza 

de leniência, quando for de interesse das investigações. Nesse caso, o 

acordo da LIA será complementar ao da LAC, evitando-se deixar em 

aberto a possibilidade de penalização em duplicidade da empresa em 

esfera autônoma ou, ainda, que a pessoa natural que fez acordo de 

colaboração na esfera criminal seja penalizada na esfera cível, 

compatibilizando-se, assim, com o microssistema de combate à 

corrupção que vem contemplando, em todas as áreas, as soluções 

negociadas e consensuais, para garantir sua eficiência.  

Há também a previsão na LIA de um acordo mais geral, com 

o caráter de transação, quando a reparação do dano antecipada e 

consensual, ainda que parcial, indicar ser a transação mais vantajosa 

do que a continuidade ou a instauração do processo judicial, conforme 

fatores determinados. Ou seja, o acordo também poderá ser feito 

quando for mais vantajoso transacionar que litigar, considerando-se a 

reparação do dano prevista no acordo, desde que as características 

pessoais do interessado e as circunstâncias do ato ímprobo indiquem 

que a solução adotada é suficiente para a prevenção e a repressão de 

atos de improbidade administrativa. Ainda, a análise dessa vantagem 

deverá levar em consideração os custos diretos e indiretos da lide, o 

tempo estimado de duração do processo, a perspectiva de 

adimplemento ao final do processo e a probabilidade de procedência 
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do pedido, entre outros fatores.  

Em outro ponto, o projeto estabelece a transversalidade dos 

efeitos do acordo de leniência na esfera administrativa, impedindo-se 

que a empresa celebre acordo, pague multa e, ainda, fique sujeita à 

atuação de outros órgãos estatais.  

Calcado na boa-fé das relações entre o Estado e o particular, 

o projeto estabelece o preceito de que as informações e evidências 

apresentadas pela pessoa jurídica no acordo de leniência não poderão 

ser usadas por outros órgãos para a aplicação de sanções sem o 

respeito aos termos do acordo. No entanto, o projeto também esclarece 

que o ressarcimento ao erário e o lançamento dos tributos poderão 

utilizar-se de tais provas, uma vez que o acordo não exime a pessoa 

jurídica da obrigação de ressarcir o dano, conforme previsto no art. 

17-A, § 3º. Apesar de poder lançar tributos e juros de mora 

decorrentes, a Administração não pode, com base no material provido 

pela empresa, aplicar sanções, como multas, ainda que fiscais. Essa 

restrição passa a ser expressa na Lei e conhecida de antemão pelo 

particular, evitando-se insegurança jurídica e respeitando-se o 

princípio da racionalidade fundamental da colaboração, segundo o 

qual o indivíduo ou empresa colaboradora deve receber do Estado um 

benefício que o coloque em situação mais benéfica do que estaria se 

não colaborasse, e não o contrário. Seguindo essa mesma lógica, não 

há vedação a sanções aplicadas com base em apurações próprias e 

provas independentes daquelas trazidas pelo colaborador.  

No caso do acordo da LIA, o projeto também deixa claro que 

as provas apresentadas poderão ser utilizadas para fins criminais, 

inclusive contra o próprio celebrante. Essa possibilidade é conhecida 

de antemão pelo particular, que terá a opção de negociar acordo 

paralelo de colaboração premiada com o Ministério Público, nos 

termos da Lei n. 12.850, de 2 de agosto de 2013.  

O projeto aprimora a redação e esclarece a regra geral da Lei 

atual de que o acordo de leniência não quita qualquer valor pago como 

ressarcimento de danos às vítimas. Em acréscimo, estabelece um forte 

incentivo – benefício de ordem – para a celebração de acordos de 

leniência. Como normalmente em casos de colusão todos os 

responsáveis são solidários, esse benefício torna-se um incentivo 

econômico para a celebração do acordo.  

O texto também estabelece um forte incentivo ao acordo de 

leniência, ao dar à sua celebração efeito de denúncia espontânea para 

fins tributários.  

O projeto, ainda, coloca os Tribunais de Contas como órgãos 

encarregados da análise da legalidade dos acordos de leniência 

celebrados pelos órgãos de controle interno dos Poderes, respeitando-

se as atribuições constitucionais das cortes de controle externo. 

Considerando-se, entretanto, a necessidade de evitar múltiplas sanções 

de diferentes esferas governamentais, o projeto também isenta a pessoa 

jurídica celebrante das sanções previstas nas leis específicas dos 

Tribunais de Contas, evitando-se a violação da boa-fé da pessoa 

jurídica que entregou todos os fatos ilícitos. Ressalva-se que a isenção 

das sanções não impedirá os Tribunais de Contas de condenarem os 
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responsáveis pelo ressarcimento dos danos causados.  

O projeto cria a possibilidade de leniência para a empresa que 

não seja a primeira a se manifestar sobre o fato, desde que essa mesma 

empresa agregue informações relacionadas a outras infrações. É a 

chamada “leniência plus”, já existente na legislação que regulamenta 

a leniência do CADE. Nesse caso, a redução da multa será menor que 

a conferida à primeira a se manifestar.  

Por fim, o projeto torna o acordo na improbidade título 

executivo judicial, se homologado em juízo, permitindo sua imediata 

execução. Assim, faz-se possível prever a aplicação das penalidades 

por ato de improbidade administrativa como decorrência do 

descumprimento do acordo. Nesse caso, as sanções poderão ser 

executadas diretamente em juízo, sem a necessidade de propositura de 

nova ação de conhecimento.  

O projeto traz ainda uma série de aprimoramentos no sistema 

anticorrupção, dos quais se destaca: 

ƒ cria um incentivo para a comunicação rápida e espontânea 

de atos lesivos, ao prever a aplicação em dobro da multa quando a 

administração da pessoa jurídica tiver tomado conhecimento dos atos 

ilícitos sem comunicá-los imediatamente às autoridades;  

ƒ estabelece claramente a responsabilidade objetiva da 

pessoa jurídica nos casos de corrupção pública;  

ƒ estabelece benefícios claros para a implementação de 

compliance (redação da antiga MP 703);  

ƒ estabelece o “marker”, assim entendido como o marco que 

demonstra ter sido a pessoa jurídica a primeira a se manifestar sobre 

o interesse em cooperar, com o cuidado de se exigirem poderes 

específicos;  

ƒ afirma a leniência como uma técnica de investigação que 

visa desbaratar colusão grave. Dessa maneira, fecha-se a porta para 

revelações de menor importância;  

ƒ abre exceção à cessação imediata dos ilícitos, permitindo 

que o Estado possa desenvolver suas investigações de modo sigiloso, 

inclusive com a permissão expressa de continuidade dos ilícitos para 

corroboração e reforço probatório das informações trazidas;  

ƒ cria a obrigação de realizar investigações internas como 

condição para o acordo de leniência; ƒ cria a previsão de 

monitoramento independente para acompanhar a implantação pela 

pessoa jurídica dos requisitos do acordo de leniência;  

ƒ estabelece o sigilo da proposta e a publicidade da 

celebração do acordo, ressalvada a necessidade de manutenção do 

sigilo no interesse das investigações ou no caso de ação controlada;  

ƒ proíbe o uso de qualquer evidência apresentada em 

negociação que não seja concluída, regra importante para garantir a 

amplitude necessária de informações na fase de pré-acordo; 

ƒ estabelece a suspensão do prazo prescricional no momento 

da proposta, evitando-se a utilização das tratativas de acordo para 

protelação de eventuais processos e sanções;  

ƒ cria norma de cunho processual que permite a tramitação 

de ação de improbidade administrativa mesmo sem a presença de 
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agente público no polo passivo, quando este tiver celebrado acordo. 

Por fim, vale destacar que os acordos de leniência 

representam muito mais que mera confissão. A colaboração de 

organizações empresariais com os órgãos de controle, especialmente 

aquelas protagonistas em seus mercados, pode oferecer robustez 

probatória singular (bases de dados, transferências bancárias etc.) e a 

visão integrada (não apenas individual) do funcionamento de condutas 

ilícitas que tenham se tornado práticas arraigadas na relação público-

privada, aportando elementos úteis e muitas vezes indispensáveis para 

sua descoberta e desfazimento, em prazos e condições que, diante da 

natureza e complexidade das condutas, não seriam possíveis de outra 

maneira.  

Por todas essas razões, entendemos que o projeto cumpre o 

papel de aperfeiçoar o sistema de leniências a fim de garantir que 

possam continuar sendo forte instrumento no combate à corrupção. 

Por questões de coerência interna desta iniciativa da FGV 

Direito Rio e Transparência Internacional Brasil, cumpre observar 

que, na hipótese de ser aprovado outro projeto da iniciativa, que 

amplia o rol de penas dos arts. 6º e 19 da Lei n. 12.846/2016, deverá 

ser ampliado o rol de dispositivos indicados no art. 16, § 3º, neste 

projeto, a fim de garantir a devida efetividade e abrangência da 

leniência aqui tratada.” 

Diante das informações apresentadas acima, contamos com o apoio dos 

ilustres pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 19 de dezembro de 2018. 

 

ROBERTO DE LUCENA 

Deputado Federal (PODEMOS/SP) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 

Dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira, e dá outras 
providências.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.  
Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades empresárias e às 

sociedades simples, personificadas ou não, independentemente da forma de organização ou 
modelo societário adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de entidades ou 
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pessoas, ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial ou representação no território 
brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente.  

Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos 
administrativo e civil, pelos atos lesivos previstos nesta Lei praticados em seu interesse ou 
benefício, exclusivo ou não.  

Art. 3º A responsabilização da pessoa jurídica não exclui a responsabilidade 
individual de seus dirigentes ou administradores ou de qualquer pessoa natural, autora, coautora 
ou partícipe do ato ilícito.  

§ 1º A pessoa jurídica será responsabilizada independentemente da 
responsabilização individual das pessoas naturais referidas no caput.  

§ 2º Os dirigentes ou administradores somente serão responsabilizados por atos 
ilícitos na medida da sua culpabilidade.  

Art. 4º Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipótese de alteração 
contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária.  

§ 1º Nas hipóteses de fusão e incorporação, a responsabilidade da sucessora será 
restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite 
do patrimônio transferido, não lhe sendo aplicáveis as demais sanções previstas nesta Lei 
decorrentes de atos e fatos ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, exceto no caso de 
simulação ou evidente intuito de fraude, devidamente comprovados.  

§ 2º As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do 
respectivo contrato, as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos 
previstos nesta Lei, restringindo- se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e 
reparação integral do dano causado.  

CAPÍTULO II 
DOS ATOS LESIVOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

NACIONAL OU ESTRANGEIRA 
 
Art. 5º Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, 

para os fins desta Lei, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no 
parágrafo único do art. 1º, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, 
contra princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais 
assumidos pelo Brasil, assim definidos:  

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei;  

III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 
ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

IV - no tocante a licitações e contratos:  
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 

o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no 
ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 
com a administração pública; 

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 
agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e 
dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.  

§ 1º Considera-se administração pública estrangeira os órgãos e entidades estatais 
ou representações diplomáticas de país estrangeiro, de qualquer nível ou esfera de governo, 
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bem como as pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país 
estrangeiro.  

§ 2º Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração pública estrangeira as 
organizações públicas internacionais.  

§ 3º Considera-se agente público estrangeiro, para os fins desta Lei, quem, ainda 
que transitoriamente ou sem remuneração, exerça cargo, emprego ou função pública em órgãos, 
entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro, assim como em 
pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro 
ou em organizações públicas internacionais.  

 
CAPÍTULO III 

DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
Art. 6º Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas jurídicas consideradas 

responsáveis pelos atos lesivos previstos nesta Lei as seguintes sanções:  
I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do 

faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, 
excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua 
estimação; e  

II - publicação extraordinária da decisão condenatória.  
§ 1º As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, 

de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza das infrações.  
§ 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo será precedida da manifestação 

jurídica elaborada pela Advocacia Pública ou pelo órgão de assistência jurídica, ou equivalente, 
do ente público.  

§ 3º A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, em qualquer hipótese, 
a obrigação da reparação integral do dano causado.  

§ 4º Na hipótese do inciso I do caput, caso não seja possível utilizar o critério do 
valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 
60.000.000,00 (sessenta milhões de reais).  

§ 5º A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma de 
extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação de grande 
circulação na área da prática da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em 
publicação de circulação nacional, bem como por meio de afixação de edital, pelo prazo mínimo 
de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, de modo 
visível ao público, e no sítio eletrônico na rede mundial de computadores.  

§ 6º (VETADO).  
Art. 7º Serão levados em consideração na aplicação das sanções:  
I - a gravidade da infração;  
II - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;  
III - a consumação ou não da infração; 
IV - o grau de lesão ou perigo de lesão;  
V - o efeito negativo produzido pela infração;  
VI - a situação econômica do infrator;  
VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações;  
VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, 

auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e 
de conduta no âmbito da pessoa jurídica;  

IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o órgão ou entidade 
pública lesados; e  

X - (VETADO).  
Parágrafo único. Os parâmetros de avaliação de mecanismos e procedimentos 

previstos no inciso VIII do caput serão estabelecidos em regulamento do Poder Executivo 
federal.  

CAPÍTULO IV 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO 
 
Art. 8º A instauração e o julgamento de processo administrativo para apuração da 



271 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3636/2015 

responsabilidade de pessoa jurídica cabem à autoridade máxima de cada órgão ou entidade dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, que agirá de ofício ou mediante provocação, 
observados o contraditório e a ampla defesa.  

§ 1º A competência para a instauração e o julgamento do processo administrativo 
de apuração de responsabilidade da pessoa jurídica poderá ser delegada, vedada a subdelegação.  

§ 2º No âmbito do Poder Executivo federal, a Controladoria- Geral da União - CGU 
terá competência concorrente para instaurar processos administrativos de responsabilização de 
pessoas jurídicas ou para avocar os processos instaurados com fundamento nesta Lei, para 
exame de sua regularidade ou para corrigir-lhes o andamento.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
DO ACORDO DE LENIÊNCIA 

 
Art. 16. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade pública poderá celebrar 

acordo de leniência com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 
Lei que colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo, sendo que 
dessa colaboração resulte:  

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber; e  
II - a obtenção célere de informações e documentos que comprovem o ilícito sob 

apuração.  
§ 1º O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado se preenchidos, 

cumulativamente, os seguintes requisitos:  
I - a pessoa jurídica seja a primeira a se manifestar sobre seu interesse em cooperar 

para a apuração do ato ilícito;  
II - a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento na infração investigada 

a partir da data de propositura do acordo;  
III - a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e coopere plena e 

permanentemente com as investigações e o processo administrativo, comparecendo, sob suas 
expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento.  

§ 2º A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa jurídica das sanções 
previstas no inciso II do art. 6º e no inciso IV do art. 19 e reduzirá em até 2/3 (dois terços) o 
valor da multa aplicável.  

§ 3º O acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da obrigação de reparar 
integralmente o dano causado.  

§ 4º O acordo de leniência estipulará as condições necessárias para assegurar a 
efetividade da colaboração e o resultado útil do processo.  

§ 5º Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às pessoas jurídicas que 
integram o mesmo grupo econômico, de fato e de direito, desde que firmem o acordo em 
conjunto, respeitadas as condições nele estabelecidas.  

§ 6º A proposta de acordo de leniência somente se tornará pública após a efetivação 
do respectivo acordo, salvo no interesse das investigações e do processo administrativo.  

§ 7º Não importará em reconhecimento da prática do ato ilícito investigado a 
proposta de acordo de leniência rejeitada.  

§ 8º Em caso de descumprimento do acordo de leniência, a pessoa jurídica ficará 
impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de 3 (três) anos contados do conhecimento pela 
administração pública do referido descumprimento.  

§ 9º A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo prescricional dos atos 
ilícitos previstos nesta Lei.  

§ 10. A Controladoria-Geral da União - CGU é o órgão competente para celebrar 
os acordos de leniência no âmbito do Poder Executivo federal, bem como no caso de atos lesivos 
praticados contra a administração pública estrangeira.  

Art. 17. A administração pública poderá também celebrar acordo de leniência com 
a pessoa jurídica responsável pela prática de ilícitos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com vistas à isenção ou atenuação das sanções administrativas estabelecidas em seus 
arts. 86 a 88.  

CAPÍTULO VI 
DA RESPONSABILIZAÇÃO JUDICIAL 
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Art. 18. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta 
a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.  

 
Art. 19. Em razão da prática de atos previstos no art. 5º desta Lei, a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por meio das respectivas Advocacias Públicas ou 
órgãos de representação judicial, ou equivalentes, e o Ministério Público, poderão ajuizar ação 
com vistas à aplicação das seguintes sanções às pessoas jurídicas infratoras:  

I - perdimento dos bens, direitos ou valores que representem vantagem ou proveito 
direta ou indiretamente obtidos da infração, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de 
boa-fé;  

II - suspensão ou interdição parcial de suas atividades;  
III - dissolução compulsória da pessoa jurídica;  
IV - proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, doações ou 

empréstimos de órgãos ou entidades públicas e de instituições financeiras públicas ou 
controladas pelo poder público, pelo prazo mínimo de 1 (um) e máximo de 5 (cinco) anos.  

§ 1º A dissolução compulsória da pessoa jurídica será determinada quando 
comprovado:  

I - ter sido a personalidade jurídica utilizada de forma habitual para facilitar ou 
promover a prática de atos ilícitos; ou  

II - ter sido constituída para ocultar ou dissimular interesses ilícitos ou a identidade 
dos beneficiários dos atos praticados.  

§ 2º (VETADO).  
§ 3º As sanções poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa.  
§ 4º O Ministério Público ou a Advocacia Pública ou órgão de representação 

judicial, ou equivalente, do ente público poderá requerer a indisponibilidade de bens, direitos 
ou valores necessários à garantia do pagamento da multa ou da reparação integral do dano 
causado, conforme previsto no art. 7º, ressalvado o direito do terceiro de boa-fé.  

Art. 20. Nas ações ajuizadas pelo Ministério Público, poderão ser aplicadas as 
sanções previstas no art. 6o, sem prejuízo daquelas previstas neste Capítulo, desde que 
constatada a omissão das autoridades competentes para promover a responsabilização 
administrativa.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Sanções Administrativas 

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à 
multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.  

§ 1º A multa a que alude neste artigo não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.  

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.  

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.  

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  
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I - advertência;  
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;  
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do 
Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa 
do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo 
a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:  

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  
Seção III 

Dos Crimes e das Penas 
 
Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar 

de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:  
Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.  
Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 

concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade 
ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 
Define organização criminosa e dispõe sobre a 
investigação criminal, os meios de obtenção da 
prova, infrações penais correlatas e o 
procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 
1995; e dá outras providências. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA 
 
Art. 1º Esta Lei define organização criminosa e dispõe sobre a investigação 

criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o procedimento criminal 
a ser aplicado.  

§ 1º Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais pessoas 
estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que informalmente, com 
objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a prática 
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de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de 
caráter transnacional.  

§ 2º Esta Lei se aplica também:  
I - às infrações penais previstas em tratado ou convenção internacional quando, 

iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 
reciprocamente; 

II - às organizações terroristas, entendidas como aquelas voltadas para a prática dos 
atos de terrorismo legalmente definidos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.260, de 
16/3/2016) 

Art. 2º Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta 
pessoa, organização criminosa: Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem prejuízo 
das penas correspondentes às demais infrações penais praticadas.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem impede ou, de qualquer forma, embaraça a 
investigação de infração penal que envolva organização criminosa.  

§ 2º As penas aumentam-se até a metade se na atuação da organização criminosa 
houver emprego de arma de fogo.  

§ 3º A pena é agravada para quem exerce o comando, individual ou coletivo, da 
organização criminosa, ainda que não pratique pessoalmente atos de execução.  

§ 4º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços):  
I - se há participação de criança ou adolescente; 
II - se há concurso de funcionário público, valendo-se a organização criminosa 

dessa condição para a prática de infração penal; 
III - se o produto ou proveito da infração penal destinar-se, no todo ou em parte, ao 

exterior; 
IV - se a organização criminosa mantém conexão com outras organizações 

criminosas independentes;  
V - se as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade da organização.  
§ 5º Se houver indícios suficientes de que o funcionário público integra organização 

criminosa, poderá o juiz determinar seu afastamento cautelar do cargo, emprego ou função, sem 
prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à investigação ou instrução 
processual.  

§ 6º A condenação com trânsito em julgado acarretará ao funcionário público a 
perda do cargo, função, emprego ou mandato eletivo e a interdição para o exercício de função 
ou cargo público pelo prazo de 8 (oito) anos subsequentes ao cumprimento da pena.  

§ 7º Se houver indícios de participação de policial nos crimes de que trata esta Lei, 
a Corregedoria de Polícia instaurará inquérito policial e comunicará ao Ministério Público, que 
designará membro para acompanhar o feito até a sua conclusão.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
Institui Normas Gerais de Direito Tributário 
Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 
dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 
alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 
complementar, supletiva ou regulamentar. 
....................................................................................................................................................... 

LIVRO SEGUNDO 
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13260-16-marco-2016-782561-publicacaooriginal-149752-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13260-16-marco-2016-782561-publicacaooriginal-149752-pl.html
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TÍTULO II 
OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 
....................................................................................................................................................... 

Seção IV 
Responsabilidade por Infrações 

....................................................................................................................................................... 
Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, 

acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito 
da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa 
de apuração. 

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início 
de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a 
infração.  

TÍTULO III 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 139. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza 

desta.  
Art. 140. As circunstâncias que modificam o crédito tributário, sua extensão ou seus 

efeitos, ou as garantias ou os privilégios a ele atribuídos, ou que excluem sua exigibilidade não 
afetam a obrigação tributária que lhe deu origem. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função na administração pública direta, indireta 
ou fundacional e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 
DAS PENAS 

 
Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na 

legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 
cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 
do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 
patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão 
dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do 
acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes 
o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12120-15-dezembro-2009-598020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12120-15-dezembro-2009-598020-norma-pl.html
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III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 
de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o 
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três 
anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 
extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

IV - na hipótese prevista no art. 10-A, perda da função pública, suspensão dos 
direitos políticos de 5 (cinco) a 8 (oito) anos e multa civil de até 3 (três) vezes o valor do 
benefício financeiro ou tributário concedido. (Inciso acrescido pela Lei complementar nº 157, 
de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do prazo referido no art. 6º da 
referida Lei Complementar) 

CAPÍTULO IV 
DA DECLARAÇÃO DE BENS 

 
Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação 

de declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada 
no serviço de pessoal competente.  

§ 1º A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 
ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País ou no exterior, 
e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos 
filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do declarante, excluídos 
apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.  

§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente 
público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função.  

§ 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, dentro 
do prazo determinado, ou que a prestar falsa.  

§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de bens 
apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto sobre a 
Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir a 
exigência contida no caput e no § 2º deste artigo.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL 

....................................................................................................................................................... 
Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério 

Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 
cautelar.  

§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 
§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 

complementação do ressarcimento do patrimônio público. 
§ 3º No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-

se, no que couber, o disposto no § 3º do art. 6º da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.366, de 16/12/1996) 

§ 4º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 
obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade.  

§ 5º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 
posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

§ 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios 
suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da 
impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, 
inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

 § 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 
notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9366-16-dezembro-1996-349419-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9366-16-dezembro-1996-349419-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2180-35-24-agosto-2001-390945-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2180-35-24-agosto-2001-390945-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
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documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 
fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da 
improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 9º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 
improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos 
por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1º, do Código de Processo Penal. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 13. Para os efeitos deste artigo, também se considera pessoa jurídica interessada 
o ente tributante que figurar no polo ativo da obrigação tributária de que tratam o § 4º do art. 3º 
e o art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. (Parágrafo acrescido pela 
Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do prazo 
referido no art. 6º da referida Lei Complementar) 

Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 
decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos bens, 
conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 106, DE 2019 
(Do Sr. Rodrigo Agostinho) 

 
Altera a Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, e a Lei n. 8.429, de 2 de 
junho de 1992, para dispor sobre acordos relacionados a atos contra a 
administração pública, nacional ou estrangeira. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-11233/2018.  
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Deputado Federal Rodrigo Agost nho 

PROJETO DE LEI N.0 I 0/4', DE 2019 
(Do Sr. Rodrigo Agostinho) 

Altera a Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 
2013, e a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, 
para dispor sobre acordos relacionados a atos 
contra a administração pública, nacional ou 
estrangeira. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. A Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

"Art. 7°. [ ... ] 

§ 1°. Os parâmetros de avaliação de mecanismos e procedimentos 

previstos no inciso VIII do caput serão estabelecidos em regulamento 

do Poder Executivo federal. 

§ 2°. Os percentuais da multa prevista no art. 6°, 1, ou os valores 

previstos no art. 6°, § 4°, desta lei, poderão ser dobrados quando a 

administração da pessoa jurídica tomou conhecimento dos atos lesivos 

praticados por seus prepostos e não os co- municou imediatamente às 

autoridades competentes." (NR) 

[ ... ] 

CAPÍTULO V 
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DO ACORDO DE LENIÊNCIA 

"Art. 16. A União. os Estados. o Distrito Federal e os Municípios 

poderão, no âmbito de suas competências, por meio de seus órgãos 

centrais de controle interno. celebrar acordo de leniência com as 

pessoas Jurídicas responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 

Lei que colaborem efetivamente com as investigações e o processo 

administrativo. de modo que dessa colaboração resulte: 

1 - a identificação dos demais envolvidos na infração: 

li - a obtenção de informações e documentos que comprovem a 

infração noticiada ou sob investigação; 

Ili - a cooperação da pessoa Jurídica com as investigações, em face de 

sua responsabilidade objetiva; 

IV - o comprometimento da pessoa jurídica na implementação ou na 

melhoria de mecanismos internos de conformidade. 

§ 1º. [ ... ] 

1 - a pessoa jurídica, por petição assinada por representante com 

poderes específicos para o ato. seja a primeira a se manifestar sobre 

seu interesse em cooperar para a apuração do ato ilícito; 

li - a colaboração permita o avanço célere das investigações sobre 

fatos de maior gravidade. ou quando. pelo número e relevância das 

pessoas implicadas, o acordo justificadamente atenda aos critérios de 

prevenção e repressão de atos de corrupção: 

Ili - a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento na 

infração investigada a partir da data de propositura do acordo, salvo se 

isso prejudicar o sigilo das investigações a serem instauradas em 

virtude desse acordo ou prejudicar ação controlada. conforme decisão 

judicial; 
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IV - a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e coopere plena 

e permanentemente com as investigações e o processo administrativo 

e judicial, apresentando toda informação e documentação pertinente 

aos fatos revelados de que dispuser ou puder obter ou produzir, além 

de comparecer, sob suas expensas, sempre que solicitada, a todos os 

atos processuais, até seu encerramento; 

V - a pessoa jurídica se comprometa, caso ainda não realizada até o 

momento da celebração do acordo, a proceder a investigação interna 

para a apuração de outros delitos da mesma espécie ou correlatos, e 

para eventual identificação de informações e documentos adicionais, 

apresentando seu resultado ao final de prazo determinado no acordo; 

VI - a pessoa jurídica se comprometa a implementar ou melhorar os 

mecanismos internos de conformidade, auditoria, incentivo às 

denúncias de irregularidades e à aplicação efetiva de código de ética e 

de conduta; e 

VII - a pessoa jurídica não tenha outro acordo de leniência rescindido 

por sua culpa nos últimos três anos. 

§ 2°. O acordo de que trata o caput poderá prever o monitoramento 

independente do cumprimento dos incisos 111, IV, V e VI acima, 

observando-se que o monitor: 

1 - será escolhido pelo órgão público celebrante dentre lista sêxtupla 

apresentada pela pessoa jurídica de profissionais de reputação ilibada 

e reconhecida experiência profissional na área de conformidade ou 

combate à corrupção; 

li - poderá ser auxiliado por empresa ou escritório de advocacia 

especializado em investigações internas, obedecido o processo de 

escolha previsto no inciso I acima; 

y 
280



281 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3636/2015 

PL 106/2019 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 22 

 

  

.,.·""~'--· ~ .._,.{'t.._,,l~r•,2""' 

~. Jl~ 

~!'t~-~I' 
1
~" CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Deputaoo Federa Rodr go Agost,nho 

Ili - terá, no interesse exclusivo de suas funções, acesso livre às 

dependências da pessoa jurídica leniente. podendo acessar todos e 

quaisquer documentos. bancos de dados e sistemas de comunicação: 

IV - prestará contas periodicamente e com exclusividade ao órgão 

público celebrante; 

V - será remunerado exclusivamente pela pessoa jurídica. 

§ 3°. A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa jurídica 

das sanções previstas no inciso li do art. 6° e nos incisos li a IV do art. 

19. e das sanções pecuniárias e restritivas ao direito de licitar e 

contratar previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e em 

outras normas que tratam de licitações e contratos. e reduzirá em até 

4/5 (quatro quintos) o valor da multa aplicável, observando-se 

especialmente para a gradação do benefício: 

1 - serem ou não os atos ilícitos revelados do conhecimento anterior 

das autori- dades administrativas ou do Ministério Público; 

li- a eficácia probatória dos depoimentos. documentos e outras provas 

de atos ilícitos apresentadas pela pessoa jurídica leniente; 

Ili - a indicação de documentos e outras provas dos atos ilícitos que 

não estejam em seu poder, com a informação da pessoa que os 

custodie e/ou do local onde possam ser encontrados: 

IV- a qualidade das informações que possibilitem a recuperação de 

valores desviados e/ou patrimônio oculto de outras pessoas naturais ou 

jurídicas envolvidas nos atos ilícitos; 

V - a existência, a qualidade e a efetividade de programa de 

conformidade da pessoa jurídica: e 

VI - a celeridade na descoberta, investigação e comunicação dos fatos 

às autoridades. 

281



282 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3636/2015 

PL 106/2019 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 22 

 

  
• • CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Deputado Federal Rodrígo Agostinho 

§ 4°. O acordo de leniência estipulará, por escrito, as condições 

necessárias para assegurar a efetividade da colaboração e o resultado 

útil do processo. 

§ 5°. Os benefícios previstos no §3° acima serão revogados em caso 

de rescisão do acordo de leniência por culpa da pessoa jurídica 

celebrante. 

§ 6°. O acordo de leniência não dá quitação dos danos causados nem 

exime a pessoa física ou jurídica que o celebre da obrigação de reparar 

integralmente o dano causado. 

§ 7°. O eventual pagamento de valores a título de reparação do dano 

em acordo de leniência não impede que os legitimados proponham 

ação de reparação de danos, observando-se: 

1 - eventual compensação dos valores de ressarcimento do dano 

pagos em decorrência do acordo de leniência; e 

11 - a garantia do benefício de ordem em relação aos demais 

responsáveis solidários pelos atos ilícitos. 

§ 8°. Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às pessoas 

jurídicas que integrem o mesmo grupo econômico, de fato e de direito, 

desde que firmem o acordo em conjunto, respeitadas as condições 

nele estabelecidas. 

§ 9°. A proposta de acordo de leniência se tornará pública após a 

celebração do respectivo acordo, ou sua homologação, na hipótese do 

§ 14 abaixo, salvo no interesse das investigações e do processo 

administrativo, ou, ainda, em casos de ações controladas autorizadas 

judicialmente. 

§ 1 O. Não importará reconhecimento da prática do ato ilícito e não 

poderá ser usada para quaisquer fins a proposta de acordo de 
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leniência rejeitada, devendo ser entregues à pessoa jurídica 

proponente os documentos apresentados por esta durante o 

procedimento de pré-acordo. inclusive relatos e entrevistas produzidos 

com empregados ou associados desta. 

§ 11. O prazo prescricional em relação às sanções previstas nesta Lei: 

1 - é suspenso por ocasião da proposta de acordo de leniência, 

voltando a correr após o encerramento das negociações: 

li - é interrompido, exclusivamente em relação aos atos e fatos objeto 

do acordo de leniência. por ocasião da sua celebração ou rescisão. 

§ 12. Na ausência de órgão de controle interno no Estado, no Distrito 

Federal ou no Município, o acordo de leniência previsto no caput 

somente poderá ser celebrado pelo chefe do respectivo Poder. 

§ 13. O Ministério Público detém com exclusividade a atribuição para 

celebrar acordo de leniência em relação às sanções previstas nesta lei 

quando: 

1 - houver notícia de atos de corrupção de agentes políticos, assim 

considerados os titulares de cargos eletivos. secretários e ministros de 

Estado e membros do Poder Judiciário. Ministério Público e dos 

Tribunais de Contas; ou 

li - a eficácia probatória do acordo estiver vinculada à celebração de 

acordos de colaboração premiada com pessoas naturais vinculadas de 

qualquer maneira à pessoa jurídica: ou 

Ili - em caso de atos lesivos praticados contra a administração pública 

estrangeira. 

§ 14. Caberá ao Conselho Superior do Ministério Público, ou órgão 

com atribuição específica, após verificar o atendimento dos requisitos 

desta lei. homologar o acordo celebrado nos termos do § 13 acima. 
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§ 15. Em caso de rescisão do acordo de leniência por sua culpa, a 

pessoa jurídica ficará impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de 

3 (três) anos contados da data de rescisão. 

§ 16. Os acordos de leniência poderão prever, como reparação 

adicional à sociedade, investimentos em projetos de prevenção e 

enfrentamento da corrupção, transparência da gestão pública, melhoria 

do ambiente público-privado, além de estudos técnicos e acadêmicos 

visando ao aperfeiçoamento da legislação brasileira em relação ao 

tema." (NR) 

"Art. 16-A. Também poderá ser celebrado acordo de leniência em 

relação a fatos previstos no art. 5° desta Lei, praticados antes de sua 

entrada em vigor, com vistas à isenção ou atenuação das sanções 

administrativas previstas nos arts. 86 a 88 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e em outras normas que regem licitações e contratos. " 

(NR) 

"Art. 16-B. Os processos administrativos sancionatórios referentes a 

licitações e contratos em curso em outros órgãos ou entidades que 

versem sobre o mesmo objeto do acordo de leniência deverão ser, com 

a celebração deste, sobrestados e, posteriormente, arquivados, em 

caso de cumprimento integral do acordo pela pessoa jurídica. " (NR) 

"Art. 16-C. Os documentos, relatos, entrevistas e quaisquer outros 

elementos de informação apresentados pela pessoa jurídica no âmbito 

de acordo de leniência não poderão ser utilizados para a aplicação de 

sanções não pactuadas em face da empresa colaboradora, ressalvada 

a possibilidade de sua utilização para o cálculo e cobrança do 

ressarcimento dos prejuízos causados ao erário e para os lançamentos 

de tributos e juros de mora decorrentes, observando-se o disposto nos 

arts. 17 e 17-A, li, desta Lei. 
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Parágrafo único. O disposto neste artigo e no art. 17-C também se 

aplica a pessoas naturais que celebrarem acordos de colaboração 

premiada com o Ministério Público, nos termos da Lei n. 12.850, de 2 

de agosto de 2013." (NR) 

"Art. 17. A celebração de acordo de leniência será considerada para 

efeitos do art. 138 do Cód igo Tributário Nacional, com efeitos 

retroativos à data da apresentação da petição de que trata o art. 16, § 

1°. 1, desde que: 

1 - acompanhada do pagamento de todos os tributos e contribuições 

devidos e dos juros de mora ou o depósito da importância arbitrada 

pela autoridade fazendária quando o montante do tributo dependa de 

apuração, não impedindo que a Administração Tributária efetue 

lançamentos complementares sobre os mesmos fatos; e 

li - não haja, até a data da formalização da proposta de acordo pela 

pessoa jurídica. qualquer procedimento administrativo ou medida de 

fiscalização em andamento para o mesmo período base, relacionados 

com a infração. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo também se aplica a pessoas 

naturais que celebrarem acordos de colaboração premiada com o 

Ministério Público, nos termos da Lei n. 12.850. de 2 de agosto de 

2013." (NR) 

"Art. 17-A. Sem prejuízo do controle exercido pelos Tribunais de 

Contas sobre a legalidade dos acordos celebrados pelos órgãos 

previstos no caput do art. 16, o acordo de leniência, exclusivamente em 

relação aos fatos que constituem seu objeto: 

1 - isentará as pessoas jurídicas que celebrem o acordo das sanções 

de atribui- ção dos Tribunais de Contas previstas em lei específica: 
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11 - limitará a condenação ao ressarcimento dos danos à cota-parte da 

pessoa jurídica, garantindo-se o benefício de ordem em relação aos 

demais responsáveis solidários pelos atos ilícitos. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo, assim como no art. 17-C, 

também se aplica a pessoas naturais que celebrarem acordos de 

colaboração premiada com o Ministério Público, nos termos da Lei nº 

12.850, de 2 de agosto de 2013." (NR) 

"Art. 17-B. A pessoa jurídica que não for a primeira a se manifestar 

sobre seu interesse em cooperar para a apuração do ato ilícito, nos 

termos do art. 16, §1°, acima, poderá propor acordo de leniência 

relacionado a outra infração que obedeça aos requisitos desta lei. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica, 

preenchidos os requisitos do art. 16, § 1°, li a VII, poderá ter a multa 

reduzida em até 1/3 (um terço) e ser isentada das demais sanções que 

lhe forem aplicáveis pelo fato já revelado por outra empresa, sem 

prejuízo da obtenção dos benefícios de que tratam o§ 3° e incisos, do 

art. 16 desta lei em relação à nova infração denunciada." (NR) 

"Art. 17-C. No caso de rescisão do acordo de leniência por culpa da 

empresa, esta perderá a proteção conferida ao leniente, incluindo a 

redução de sanções (art. 16, § 3°, e art. 17-B, parágrafo único), o 

benefício de ordem (art. 16, § 7°, li), o sobrestamento de processos 

administrativos (art. 16-B), o limite no uso dos documentos e provas 

entregues (art. 16-C) e a limitação por parte do Tribunal de Contas de 

aplicar sanções e cobrar a cota-parte com benefício de ordem (art. 17-

A), preservando-se, contudo, os efeitos tributários previstos no art. 17." 

(NR) 

Art. 2°. A Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1982, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
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"Art. 17-A. O Ministério Público ou pessoa jurídica interessada poderão 

celebrar acordo com as pessoas naturais e jurídicas responsáveis pela 

prática dos atos de improbidade administrativa previstos nesta Lei que 

colaborarem efetivamente com as investigações e com o processo 

administrativo ou judicial. de maneira que dessa colaboração resulte: 

I - a identificação dos demais envolvidos na infração. quando for o 

caso: 

li - a obtenção de informações e documentos que comprovem a 

infração noticiada ou sob investigação: e 

Ili - a cooperação da pessoa natural ou jurídica com as investigações. 

§ 1°. O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado se 

preenchidos. cumulativamente. os seguintes requisitos: 

I - o interesse público deve estar evidenciado. o que poderá ocorrer. 

alternativamente. se: 

a) o acordo permitir o avanço célere das investigações sobre fatos de 

maior gravidade ou. pelo número e relevância das pessoas implicadas. 

atender aos critérios de prevenção e repressão de atos de improbidade 

administrativa: ou 

b) a reparação do dano antecipada e consensual. ainda que parcial. 

indicar ser transação mais vantajosa do que a continuidade ou a 

instauração do processo judicial: 

li - o interessado aceite ser submetido a. pelo menos. uma das 

sanções previstas no art. 12 desta Lei. a qual poderá ser reduzida. na 

hipótese do inciso I. "a". em até 415 (quatro quintos) e. na do inciso I. 

"b". em até 213 (dois terços). conforme a espécie do ato de improbidade 

administrativa praticado e demais circunstâncias do caso: 

Ili - o interessado cesse completamente seu envolvimento na infração 

'· 
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investigada a partir da data em que manifestar seu interesse em 

colaborar ou transacionar, salvo se isso prejudicar o sigilo das 

investigações a serem instauradas em virtude desse acordo ou 

prejudicar ação controlada, conforme decisão judicial; 

IV - o interessado admita sua participação no ilícito e coopere plena e 

permanentemente com as investigações e o processo administrativo e 

judicial, apresentando toda documentação pertinente aos fatos 

revelados, além de comparecer, sob suas expensas, sempre que 

solicitado, a todos os atos processuais, até seu encerramento; 

V - as características pessoais do interessado e as circunstâncias do 

ato ímprobo indiquem que a solução adotada é suficiente para a 

prevenção e para a re- pressão de atos de improbidade administrativa; 

e 

VI - o interessado não tenha outro acordo de que trata esta Lei 

rescindido nos últimos três anos, por sua culpa. 

§ 2°. Na hipótese de acordo celebrado com fulcro no § 1°, I, "a", o 

acordo estipulará, por escrito, as condições necessárias para 

assegurar a efetividade da colaboração e o resultado útil da 

persecução, aplicando-se subsidiariamente o disposto na Lei nº 

12.846, de 1° de agosto de 2013. 

§ 3°. A vantagem prevista no§ 1°, li, "b", deverá ser aferida levando-se 

em consideração, entre outros fatores, os custos diretos e indiretos da 

lide, o tempo estimado de duração do processo, a perspectiva de 

adimplemento ao final do processo e a probabilidade de procedência 

do pedido. 

§ 4°. O acordo não dá quitação dos danos causados nem exime a 

pessoa natural ou jurídica que o celebre da obrigação de reparar 

integralmente o dano causado. 
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§ 5°. O eventual pagamento de valores a título de reparação do dano 

em acordo não impede que os legitimados proponham ação de 

reparação de danos. observando-se: 

/ - eventual compensação dos valores de ressarcimento do dano 

pagos em decorrência do acordo: e 

li - a garantia do benefício de ordem em rei ação aos demais 

responsáveis solidários pelos atos ilícitos. 

§ 6°. A proposta de acordo se tornará pública após a celebração do 

respectivo acordo ou sua homologação. salvo no interesse das 

investigações e do processo administrativo. ou, ainda. em casos de 

ações controladas autorizadas judicialmente 

§ 7°. Não importará reconhecimento da prática do ato if ícito e não 

poderá ser usada para iniciar qualquer investigação a proposta de 

acordo rejeitada. devendo ser entregues à pessoa natural ou jurídica 

proponente quaisquer documentos apresentados durante o 

procedimento de pré-acordo. inclusive relatos e entrevistas produzidos 

com empregados ou associados da pessoa jurídica. 

§ 8°. O prazo prescricional em refação às sanções previstas nesta Lei: 

I - é suspenso por ocasião da proposta de acordo. voltando a correr 

após o encerramento das negociações: 

li - é interrompido. exclusivamente em refação aos atos e fatos que 

forem objeto do acordo. por ocasião da sua celebração ou rescisão. 

§ 9°. O Ministério Público detém com excf usividade a atribuição para 

celebrar o acordo de que trata este artigo quando: 

I - houver notícia de atos de corrupção de agentes políticos. assim 

considerados os titulares de cargos eletivos. secretários e ministros de 

Estado e membros do Poder Judiciário. Ministério Público e Tribunais 
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de Contas; ou 

li - a eficácia probatória do acordo estiver vinculada à celebração de 

acordos de colaboração premiada com pessoas naturais vinculadas de 

qualquer modo à pessoa jurídica. 

§ 1 O. Os documentos, relatos, entrevistas e quaisquer outros 

elementos de informação apresentados pelo interessado no âmbito do 

acordo previsto nesta Lei não poderão ser utilizados para a aplicação 

de outras sanções não pactuadas em face do interessado, ressalvada 

a possibilidade de sua utilização para fins criminais, cálculo e cobrança 

do ressarcimento dos prejuízos causados ao erário e lançamentos de 

tributos e juros de mora decorrentes. 

§ 11. Presentes os requisitos previstos neste artigo, o acordo de que 

trata esta Lei pode ser celebrado em conjunto, no mesmo instrumento, 

com outros acordos previstos em leis específicas aplicáveis aos 

mesmos fatos. 

§ 12. O acordo firmado pela pessoa jurídica interessada deverá ser 

submetido à homologação judicial. 

§ 13. Caberá unicamente ao Conselho Superior do Ministério Público, 

ou órgão com atribuição específica, após verificar o atendimento dos 

requisitos desta lei, homologar o acordo celebrado pelo Ministério 

Público. 

§ 14. O acordo homologado em juízo constitui título executivo judicial. 

§ 15. A celebração do acordo implica a extinção da ação de 

improbidade administrativa com resolução do mérito ou o impedimento 

de sua propositura em face das mesmas pessoas que celebraram o 

acordo com base nos mesmos fatos, inclusive por outros entes 

legitimados. 
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§ 16. A ação de improbidade administrativa poderá deixar de incluir 

agente público no polo passivo. quando este tiver celebrado acordo. 

§ 17. O acordo deverá prever como penalidades por seu 

descumprimento as sanções previstas no art. 12 desta Lei. conforme a 

espécie do ato de improbidade praticado. a serem aplicadas com a 

execução judicial do título. sem a necessidade de propositura de nova 

ação de conhecimento. 

§ 18. Em caso de rescisão do acordo por sua culpa. a pessoa natural 

ou jurídica ficará impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de 3 

(três) anos contados da decisão de rescisão e perderá a proteção 

conferida ao leniente. mcluindo a redução de sanções (art. 17-A. § 1°). 

o benefício de ordem (art. 17-A. § 5°) e o limite no uso dos documentos 

e provas entregues (art. 17-A. § 10). 

§ 19. O Ministério Público deverá ser ouvido antes da homologação do 

acordo celebrado pela pessoa jurídica ern juízo." (NR) 

Art. 3º Revoga-se o art. 17. § 1°. da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O projeto tem por objetivo atualizar a legislação brasileira quanto à 

realização de acordos de leniência. Consoante se tem visto no desenrolar da 

Operação Lava Jato. a legislação atual deixa uma série de brechas que causam 

insegurança jurídica e acabam por desincentivar a plena cooperação das empresas 

com as investigações. 

Acordos de leniência e de colaboração premiada foram o motor 

propulsor que conduziu à ampliação exponencial das investigações na Operação 

Lava Jato. No entanto, para que os acordos continuem a servir para esse fim no 

' 
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futuro, é necessário respeitar um princípio de racionalidade fundamental, segundo o 

qual o indivíduo ou empresa colaboradora deve receber do Estado um benefício que 

o coloque em situação mais benéfica do que estaria se não colaborasse, tendo em 

conta não apenas a situação no momento da colaboração como também a 

perspectiva provável do desdobramento da investigação. 

A regra parece óbvia e simples, mas sua implementação torna-se 

complexa quando existem vários órgãos públicos que podem atuar sobre um mesmo 

fato, o que exige esforço de interpretação do ordenamento jurídico para que as 

normas, como um todo, sejam dotadas de coerência e eficácia. 

Assim, é necessário que a Lei garanta a manutenção de um ambiente 

favorável à colaboração. Portanto, o sistema de cooperação premiada deve prezar 

pela racionalidade, preservando-se o interesse em acordos futuros por parte de 

pessoas investigadas. 

Vale destacar que o funcionamento do sistema de leniências e 

colaborações premiadas tem recebido dedicada atenção e cuidadosa reflexão por 

vários órgãos, doutrinadores e articulistas. Por exemplo, entre os órgãos 

legitimados, pode-se fazer referência a um estudo técnico e uma nota técnica 

publicados pela 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público 

Federal, responsável por coordenar a atuação do órgão quanto ao respeito ao 

combate à corrupção, e à Portaria lnterministerial CGU/AGU nº 2.278, de 15 de 

dezembro de 2016, que estabelece procedimentos de cooperação entre o Ministério 

da Transparência e a Advocacia-Geral da União na celebração de acordos de 

leniência de competência do primeiro. As ponderações desses estudos e variados 

posicionamentos foram consideradas na elaboração deste projeto. 

O projeto tem o mérito de solucionar o problema da definição de 

atribuições entre os distintos órgãos componentes do microssistema de combate à 

corrupção, definindo em quais situações tal atribuição será do Ministério Público e 

em quais casos competirá ao órgão central de controle interno de cada Poder (a 
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exemplo da CGU, no âmbito do Poder Executivo federal). Para tanto. cria um balcão 

único no Ministério Público em situações nas quais a atuação dos órgãos 

administrativos seja limitada por sua própria natureza e atribuições. 

Como a própria CGU reconhece. falta a esse órgão atribuição para 

investigar agentes políticos. e parece razoável interpretar que lhe falta atribuição 

para o próprio acordo. 

Ademais, como a definição de agentes políticos indica, torna-se 

necessária a intervenção de um órgão independente. que. conforme a Constituição 

Federal , é o Ministério Público. para que os objetivos da legislação anticorrupção 

sejam alcançados, evitando-se a possibilidade do uso do acordo de leniência no 

interesse privado de partidos e agentes políticos. 

A segunda hipótese de atribuição exclusiva do Ministério Público diz 

respeito às situações em que o acordo com a pessoa jurídica dependa da produção 

de provas por pessoas naturais a ela vinculadas. Uma vez que as pessoas naturais 

se sujeitam à responsabi lização criminal, de atribuição exclusiva do Ministério 

Público conforme a Constituição, não há sentido lógico. prático ou jurídico em 

permitir que acordos entrelaçados estejam sob a responsabilidade de órgãos 

diferentes. Nos casos em que há atribuição criminal, não há como se formar balcão 

único sem que seja perante o Ministério Público. dada a própria regra constitucional 

lhe atnbuir privativamente o exercício da ação penal pública (art. 129, 1, da 

Constituição). 

Por fim. na hipótese de atos lesivos praticados contra a administração 

pública estrangeira, as informações obtidas deverão servir à instrução de possíveis 

ações penais no Brasil pelos crimes de corrupção de funcionários públicos 

estrangeiros, previstos no Código Penal. de atribuição do Ministério Público. Ainda, 

por força de tratados internacionais. como a Convenção Contra a Corrupção da 

Organização das Nações Unidas e a Convenção Contra a Corrupção de 

Funcionários Públicos Estrangeiros, da Organização para a Cooperação e o 
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Desenvolvimento Econômico, os fatos também deverão servir à cooperação jurídica 

internacional em matéria penal, também de atribuição do Ministério Público. 

As alterações estão propostas tanto na Lei nº 12.846/2013, a chamada 

Lei Anticorrupção (LAC), quanto na Lei nº 8.4259/92, a Lei de Improbidade 

Administrativa (LIA). 

A LAC passa a disciplinar o modelo principal de leniência a ser 

seguido, uma vez que todos os atos praticados a partir de 2014 sujeitam-se às 

penalidades dessa legislação - observa-se que, para a maioria dos casos vistos na 

Operação Lava Jato, os fatos eram anteriores a 2014, razão por que a legislação 

sancionatória aplicável era a LIA ou, ainda, a Lei de Licitações e Contratos. 

O projeto também altera a LIA para permitir a realização de acordos 

nessa esfera. Na LIA, o acordo também poderá ter a natureza de leniência, quando 

for de interesse das investigações. Nesse caso, o acordo da LIA será complementar 

ao da LAC, evitando-se deixar em aberto a possibilidade de penalização em 

duplicidade da empresa em esfera autônoma ou, ainda, que a pessoa natural que 

fez acordo de colaboração na esfera criminal seja penalizada na esfera cível, 

compatibilizando-se, assim, com o microssistema de combate à corrupção que vem 

contemplando, em todas as áreas, as soluções negociadas e consensuais, para 

garantir sua eficiência. 

Há também a previsão na LIA de um acordo mais geral, com o caráter 

de transação, quando a reparação do dano antecipada e consensual, ainda que 

parcial, indicar ser a transação mais vantajosa do que a continuidade ou a 

instauração do processo judicial, conforme fatores determinados. Ou seja, o acordo 

também poderá ser feito quando for mais vantajoso transacionar que litigar, 

considerando-se a reparação do dano prevista no acordo, desde que as 

características pessoais do interessado e as circunstâncias do ato ímprobo indiquem 

que a solução adotada é suficiente para a prevenção e a repres- são de atos de 

improbidade administrativa. Ainda, a análise dessa vantagem deverá levar em 
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consideração os custos diretos e indiretos da lide, o tempo estimado de duração do 

processo, a perspectiva de adimplemento ao final do processo e a probabilidade de 

procedência do pedido, entre outros fatores. 

Em outro ponto, o projeto estabelece a transversalidade dos efeitos do 

acordo de leniência na esfera administrativa, impedindo-se que a empresa celebre 

acordo. pague multa e, ainda , fique sujeita à atuação de outros órgãos estatais. 

Calcado na boa-fé das relações entre o Estado e o particular, o projeto 

estabelece o preceito de que as informações e evidências apresentadas pela pessoa 

jurídica no acordo de leniência não poderão ser usadas por outros órgãos para a 

aplicação de sanções sem o respeito aos termos do acordo. No entanto, o projeto 

também esclarece que o ressarcimento ao erário e o lançamento dos tributos 

poderão utilizar-se de tais provas, uma vez que o acordo não exime a pessoa 

jurídica da obrigação de ressarcir o dano, conforme previsto no art. 17-A, § 3°. 

Apesar de poder lançar tributos e juros de mora decorrentes, a Administração não 

pode, com base no material provido pela empresa, aplicar sanções, como multas. 

ainda que fiscais. Essa restrição passa a ser expressa na Lei e conhecida de 

antemão pelo particular, evitando-se insegurança jurídica e respeitando-se o 

principio da racionalidade fundamental da colaboração, segundo o qual o indivíduo 

ou empresa colaboradora deve receber do Estado um benefício que o coloque em 

situação mais benéfica do que estaria se não colaborasse, e não o contrário. 

Seguindo essa mesma lógica, não há vedação a sanções aplicadas com base em 

apurações próprias e provas independentes daquelas trazidas pelo colaborador. 

No caso do acordo da LIA. o projeto também deixa claro que as provas 

apresentadas poderão ser utilizadas para fins criminais, inclusive contra o próprio 

celebrante. Essa possibilidade é conhecida de antemão pelo particular, que terá a 

opção de negociar acordo paralelo de colaboração premiada com o Ministério 

Público, nos termos da Lei n. 12.850, de 2 de agosto de 2013. 

O projeto aprimora a redação e esclarece a regra geral da Lei atual de 
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que o acordo de leniência não quita qualquer valor pago como ressarcimento de 

danos às vítimas. Em acréscimo, estabelece um forte incentivo - benefício de ordem 

- para a celebração de acordos de leniência. Como normalmente em casos de 

colusão todos os responsáveis são solidários, esse benefício torna-se um incentivo 

econômico para a celebração do acordo. 

O texto também estabelece um forte incentivo ao acordo de leniência, 

ao dar à sua celebração efeito de denúncia espontânea para fins tributários. 

O projeto, ainda, coloca os Tribunais de Contas como órgãos 

encarregados da análise da legalidade dos acordos de leniência celebrados pelos 

órgãos de controle interno dos Poderes, respeitando-se as atribuições 

constitucionais das cortes de controle externo. Considerando-se, entretanto, a 

necessidade de evitar múltiplas sanções de diferentes esferas governamentais, o 

projeto também isenta a pessoa jurídica celebrante das sanções previstas nas leis 

específicas dos Tribunais de Contas, evitando-se a violação da boa-fé da pessoa 

jurídica que entregou todos os fatos ilícitos. Ressalva-se que a isenção das sanções 

não impedirá os Tribunais de Contas de condenarem os responsáveis pelo 

ressarcimento dos danos causados. 

O projeto cria a possibilidade de leniência para a empresa que não seja 

a primeira a se manifestar sobre o fato, desde que essa mesma empresa agregue 

informações relacionadas a outras infrações. É a chamada "leniência plus", já 

existente na legislação que regulamenta a leniência do CADE. Nesse caso, a 

redução da multa será menor que a conferida à primeira a se manifestar. 

Por fim, o projeto torna o acordo na improbidade título executivo 

judicial, se homologado em juízo, permitindo sua imediata execução. Assim, faz-se 

possível prever a aplicação das penalidades por ato de improbidade administrativa 

como decorrência do descumprimento do acordo. Nesse caso, as sanções poderão 

ser executadas diretamente em juízo, sem a necessidade de propositura de nova 

ação de conhecimento. 
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O projeto traz ainda uma série de aprimoramentos no sistema 

anticorrupção, dos quais se destaca: 

- cria um incentivo para a comunicação rápida e espontânea de atos 

lesivos. ao prever a aplicação em dobro da multa quando a administração da pessoa 

jurídica tiver tomado conhecimento dos atos ilícitos sem comunicá-los 

imediatamente às autoridades; 

- estabelece claramente a responsabilidade objetiva da pessoa jurídica 

nos casos de corrupção pública: 

- estabelece benefícios claros para a implementação de compliance 

(redação da antiga MP 703); 

- estabelece o "marker", assim entendido como o marco que demonstra 

ter sido a pessoa jurídica a primeira a se manifestar sobre o interesse em cooperar, 

com o cuidado de se exigirem poderes específicos: 

- afirma a leniência como uma técnica de investigação que visa 

desbaratar colusão grave. Dessa maneira, fecha-se a porta para revelações de 

menor importância; 

abre exceção à cessação imediata dos ilícitos. permitindo que o 

Estado possa desenvolver suas investigações de modo sigiloso. inclusive com a 

permissão expressa de continuidade dos ilícitos para corroboração e reforço 

probatório das informações trazidas; 

- cria a obrigação de realizar investigações internas como condição 

para o acordo de leniência; 

- cria a previsão de monitoramento independente para acompanhar a 

implantação pela pessoa jurídica dos requisitos do acordo de leniência; 

- estabelece o sigilo da proposta e a publicidade da celebração do 

acordo, ressalvada a necessidade de manutenção do sigilo no interesse das 

investigações ou no caso de ação controlada: 
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- proíbe o uso de qualquer evidência apresentada em negociação que 

não seja concluída, regra importante para garantir a amplitude necessária de 

informações na fase de pré-acordo; 

- estabelece a suspensão do prazo prescricional no momento da 

proposta, evitando-se a utilização das tratativas de acordo para protelação de 

eventuais processos e sanções; 

- cria norma de cunho processual que permite a tramitação de ação de 

improbidade administrativa mesmo sem a presença de agente público no polo 

passivo, quando este tiver celebrado acordo. 

Por fim, vale destacar que os acordos de leniência representam muito 

mais que mera confissão. A colaboração de organizações empresariais com os 

órgãos de controle, especialmente aquelas protagonistas em seus mercados, pode 

oferecer robustez probatória singular (bases de dados, transferências bancárias etc.) 

e a visão integrada (não apenas individual) do funcionamento de condutas ilícitas 

que tenham se tornado práticas arraigadas na relação público-privada, aportando 

elementos úteis e muitas vezes indispensáveis para sua descoberta e desfazimento, 

em prazos e condições que, diante da natureza e complexidade das condutas, não 

seriam possíveis de outra maneira. 

Por todas essas razões, entendemos que o projeto cumpre o papel de 

aperfeiçoar o sistema de leniências a fim de garantir que possam continuar sendo 

forte instrumento no combate à corrupção. 

Por questões de coerência interna desta iniciativa da FGV Direito Rio e 

Transparência Internacional Brasil, cumpre observar que, na hipótese de ser 

aprovado outro projeto da iniciativa, que amplia o rol de penas dos arts. 6° e 19 da 

Lei n. 12.846/2016, deverá ser ampliado o rol de dispositivos indicados no art. 16, § 

3°, neste projeto, a fim de garantir a devida efetividade e abrangência da leniência 

aqui tratada. 

Esta proposta faz parte de um conjunto de 70 novas medidas contra a 
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corrupção produzidas após amplo processo de consulta do qual participaram mais 

de 200 organizações e especialistas no tema e coordenado pela Transparência 

Internacional Brasil e pelas Escolas de Direito Rio e São Paulo da Fundação Getúlio 

Vargas. É a resposta da sociedade para este que é um dos maiores problemas de 

nosso pais 

Devido a relevância desta matéria. pois trata dos acordos relacionados 

a atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, por isso, solicito o 

apoio dos nobres Pares. O 4 FEV. t.u19 

Sala das Sessões, em 

11. , . . ---l,. --, . ' ""l \,â·"·,Jjv A\<\ ..i !s..-1. ·-•~ J,' ...;, 
1"(0 n~p g~stin, 10 

Deputado Federal 
PSB/SP 

de Fevereiro de 2019. 

299



300 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3636/2015 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 
 

Seção I 
Do Ministério Público 

....................................................................................................................................................... 
Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:  
I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;  
II - zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância 

pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 
garantia;  

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio 
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;  

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de 
intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição;  

V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas;  
VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 

requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar 
respectiva;  

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei complementar 
mencionada no artigo anterior;  

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, 
indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais;  

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com 
sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 
públicas.  

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste artigo 
não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e na 
lei.  

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da 
carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da 
instituição. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 
público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e 
observando-se, nas nomeações, a ordem de classificação. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas 
aplicam-se as disposições desta Seção pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
Dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira, e dá outras 
providências.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DOS ATOS LESIVOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
NACIONAL OU ESTRANGEIRA 

 
Art. 5º Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, 

para os fins desta Lei, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no 
parágrafo único do art. 1º, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, 
contra princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais 
assumidos pelo Brasil, assim definidos:  

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei;  

III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 
ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

IV - no tocante a licitações e contratos:  
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 

o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no 
ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 
com a administração pública; 

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 
agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e 
dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.  

§ 1º Considera-se administração pública estrangeira os órgãos e entidades estatais 
ou representações diplomáticas de país estrangeiro, de qualquer nível ou esfera de governo, 
bem como as pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país 
estrangeiro.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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§ 2º Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração pública estrangeira as 
organizações públicas internacionais.  

§ 3º Considera-se agente público estrangeiro, para os fins desta Lei, quem, ainda 
que transitoriamente ou sem remuneração, exerça cargo, emprego ou função pública em órgãos, 
entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro, assim como em 
pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro 
ou em organizações públicas internacionais.  

 
CAPÍTULO III 

DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
Art. 6º Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas jurídicas consideradas 

responsáveis pelos atos lesivos previstos nesta Lei as seguintes sanções:  
I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do 

faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, 
excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua 
estimação; e  

II - publicação extraordinária da decisão condenatória.  
§ 1º As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, 

de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza das infrações.  
§ 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo será precedida da manifestação 

jurídica elaborada pela Advocacia Pública ou pelo órgão de assistência jurídica, ou equivalente, 
do ente público.  

§ 3º A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, em qualquer hipótese, 
a obrigação da reparação integral do dano causado.  

§ 4º Na hipótese do inciso I do caput, caso não seja possível utilizar o critério do 
valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 
60.000.000,00 (sessenta milhões de reais).  

§ 5º A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma de 
extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação de grande 
circulação na área da prática da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em 
publicação de circulação nacional, bem como por meio de afixação de edital, pelo prazo mínimo 
de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, de modo 
visível ao público, e no sítio eletrônico na rede mundial de computadores.  

§ 6º (VETADO).  
Art. 7º Serão levados em consideração na aplicação das sanções:  
I - a gravidade da infração;  
II - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;  
III - a consumação ou não da infração; 
IV - o grau de lesão ou perigo de lesão;  
V - o efeito negativo produzido pela infração;  
VI - a situação econômica do infrator;  
VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações;  
VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, 

auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e 
de conduta no âmbito da pessoa jurídica;  

IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o órgão ou entidade 
pública lesados; e  

X - (VETADO).  
Parágrafo único. Os parâmetros de avaliação de mecanismos e procedimentos 

previstos no inciso VIII do caput serão estabelecidos em regulamento do Poder Executivo 
federal.  

CAPÍTULO IV 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO 
 
Art. 8º A instauração e o julgamento de processo administrativo para apuração da 

responsabilidade de pessoa jurídica cabem à autoridade máxima de cada órgão ou entidade dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, que agirá de ofício ou mediante provocação, 
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observados o contraditório e a ampla defesa.  
§ 1º A competência para a instauração e o julgamento do processo administrativo 

de apuração de responsabilidade da pessoa jurídica poderá ser delegada, vedada a subdelegação.  
§ 2º No âmbito do Poder Executivo federal, a Controladoria- Geral da União - CGU 

terá competência concorrente para instaurar processos administrativos de responsabilização de 
pessoas jurídicas ou para avocar os processos instaurados com fundamento nesta Lei, para 
exame de sua regularidade ou para corrigir-lhes o andamento.  

Art. 9º Competem à Controladoria-Geral da União - CGU a apuração, o processo e 
o julgamento dos atos ilícitos previstos nesta Lei, praticados contra a administração pública 
estrangeira, observado o disposto no Artigo 4 da Convenção sobre o Combate da Corrupção de 
Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais, promulgada 
pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000.  

Art. 10. O processo administrativo para apuração da responsabilidade de pessoa 
jurídica será conduzido por comissão designada pela autoridade instauradora e composta por 2 
(dois) ou mais servidores estáveis.  

§ 1º O ente público, por meio do seu órgão de representação judicial, ou equivalente, 
a pedido da comissão a que se refere o caput, poderá requerer as medidas judiciais necessárias 
para a investigação e o processamento das infrações, inclusive de busca e apreensão.  

§ 2º A comissão poderá, cautelarmente, propor à autoridade instauradora que 
suspenda os efeitos do ato ou processo objeto da investigação.  

§ 3º A comissão deverá concluir o processo no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
contados da data da publicação do ato que a instituir e, ao final, apresentar relatórios sobre os 
fatos apurados e eventual responsabilidade da pessoa jurídica, sugerindo de forma motivada as 
sanções a serem aplicadas.  

§ 4º O prazo previsto no § 3º poderá ser prorrogado, mediante ato fundamentado da 
autoridade instauradora.  

Art. 11. No processo administrativo para apuração de responsabilidade, será 
concedido à pessoa jurídica prazo de 30 (trinta) dias para defesa, contados a partir da intimação.  

Art. 12. O processo administrativo, com o relatório da comissão, será remetido à 
autoridade instauradora, na forma do art. 10, para julgamento.  

Art. 13. A instauração de processo administrativo específico de reparação integral 
do dano não prejudica a aplicação imediata das sanções estabelecidas nesta Lei.  

Parágrafo único. Concluído o processo e não havendo pagamento, o crédito apurado 
será inscrito em dívida ativa da fazenda pública.  

Art. 14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, sendo estendidos todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
observados o contraditório e a ampla defesa.  

Art. 15. A comissão designada para apuração da responsabilidade de pessoa 
jurídica, após a conclusão do procedimento administrativo, dará conhecimento ao Ministério 
Público de sua existência, para apuração de eventuais delitos.  

 
CAPÍTULO V 

DO ACORDO DE LENIÊNCIA 
 
Art. 16. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade pública poderá celebrar 

acordo de leniência com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 
Lei que colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo, sendo que 
dessa colaboração resulte:  

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber; e  
II - a obtenção célere de informações e documentos que comprovem o ilícito sob 

apuração.  
§ 1º O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado se preenchidos, 

cumulativamente, os seguintes requisitos:  
I - a pessoa jurídica seja a primeira a se manifestar sobre seu interesse em cooperar 

para a apuração do ato ilícito;  
II - a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento na infração investigada 
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a partir da data de propositura do acordo;  
III - a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e coopere plena e 

permanentemente com as investigações e o processo administrativo, comparecendo, sob suas 
expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento.  

§ 2º A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa jurídica das sanções 
previstas no inciso II do art. 6º e no inciso IV do art. 19 e reduzirá em até 2/3 (dois terços) o 
valor da multa aplicável.  

§ 3º O acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da obrigação de reparar 
integralmente o dano causado.  

§ 4º O acordo de leniência estipulará as condições necessárias para assegurar a 
efetividade da colaboração e o resultado útil do processo.  

§ 5º Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às pessoas jurídicas que 
integram o mesmo grupo econômico, de fato e de direito, desde que firmem o acordo em 
conjunto, respeitadas as condições nele estabelecidas.  

§ 6º A proposta de acordo de leniência somente se tornará pública após a efetivação 
do respectivo acordo, salvo no interesse das investigações e do processo administrativo.  

§ 7º Não importará em reconhecimento da prática do ato ilícito investigado a 
proposta de acordo de leniência rejeitada.  

§ 8º Em caso de descumprimento do acordo de leniência, a pessoa jurídica ficará 
impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de 3 (três) anos contados do conhecimento pela 
administração pública do referido descumprimento.  

§ 9º A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo prescricional dos atos 
ilícitos previstos nesta Lei.  

§ 10. A Controladoria-Geral da União - CGU é o órgão competente para celebrar 
os acordos de leniência no âmbito do Poder Executivo federal, bem como no caso de atos lesivos 
praticados contra a administração pública estrangeira.  

Art. 17. A administração pública poderá também celebrar acordo de leniência com 
a pessoa jurídica responsável pela prática de ilícitos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com vistas à isenção ou atenuação das sanções administrativas estabelecidas em seus 
arts. 86 a 88.  

CAPÍTULO VI 
DA RESPONSABILIZAÇÃO JUDICIAL 

 
Art. 18. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta 

a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.  
Art. 19. Em razão da prática de atos previstos no art. 5º desta Lei, a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por meio das respectivas Advocacias Públicas ou 
órgãos de representação judicial, ou equivalentes, e o Ministério Público, poderão ajuizar ação 
com vistas à aplicação das seguintes sanções às pessoas jurídicas infratoras:  

I - perdimento dos bens, direitos ou valores que representem vantagem ou proveito 
direta ou indiretamente obtidos da infração, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de 
boa-fé;  

II - suspensão ou interdição parcial de suas atividades;  
III - dissolução compulsória da pessoa jurídica;  
IV - proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, doações ou 

empréstimos de órgãos ou entidades públicas e de instituições financeiras públicas ou 
controladas pelo poder público, pelo prazo mínimo de 1 (um) e máximo de 5 (cinco) anos.  

§ 1º A dissolução compulsória da pessoa jurídica será determinada quando 
comprovado:  

I - ter sido a personalidade jurídica utilizada de forma habitual para facilitar ou 
promover a prática de atos ilícitos; ou  

II - ter sido constituída para ocultar ou dissimular interesses ilícitos ou a identidade 
dos beneficiários dos atos praticados.  

§ 2º (VETADO).  
§ 3º As sanções poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa.  
§ 4º O Ministério Público ou a Advocacia Pública ou órgão de representação 

judicial, ou equivalente, do ente público poderá requerer a indisponibilidade de bens, direitos 
ou valores necessários à garantia do pagamento da multa ou da reparação integral do dano 
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causado, conforme previsto no art. 7º, ressalvado o direito do terceiro de boa-fé.  
Art. 20. Nas ações ajuizadas pelo Ministério Público, poderão ser aplicadas as 

sanções previstas no art. 6o, sem prejuízo daquelas previstas neste Capítulo, desde que 
constatada a omissão das autoridades competentes para promover a responsabilização 
administrativa.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Sanções Administrativas 

 
Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à 

multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.  
§ 1º A multa a que alude neste artigo não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.  
§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 

garantia do respectivo contratado.  
§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.  

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

I - advertência;  
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;  
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do 
Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa 
do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo 
a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:  

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
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virtude de atos ilícitos praticados.  
Seção III 

Dos Crimes e das Penas 
 
Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar 

de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:  
Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.  
Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 

concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade 
ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 
Define organização criminosa e dispõe sobre a 
investigação criminal, os meios de obtenção da 
prova, infrações penais correlatas e o 
procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 
1995; e dá outras providências. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA 
 
Art. 1º Esta Lei define organização criminosa e dispõe sobre a investigação 

criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o procedimento criminal 
a ser aplicado.  

§ 1º Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais pessoas 
estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que informalmente, com 
objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a prática 
de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de 
caráter transnacional.  

§ 2º Esta Lei se aplica também:  
I - às infrações penais previstas em tratado ou convenção internacional quando, 

iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 
reciprocamente; 

II - às organizações terroristas, entendidas como aquelas voltadas para a prática dos 
atos de terrorismo legalmente definidos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.260, de 
16/3/2016) 

Art. 2º Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta 
pessoa, organização criminosa: Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem prejuízo 
das penas correspondentes às demais infrações penais praticadas.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem impede ou, de qualquer forma, embaraça a 
investigação de infração penal que envolva organização criminosa.  

§ 2º As penas aumentam-se até a metade se na atuação da organização criminosa 
houver emprego de arma de fogo.  

§ 3º A pena é agravada para quem exerce o comando, individual ou coletivo, da 
organização criminosa, ainda que não pratique pessoalmente atos de execução.  

§ 4º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços):  
I - se há participação de criança ou adolescente; 
II - se há concurso de funcionário público, valendo-se a organização criminosa 

dessa condição para a prática de infração penal; 
III - se o produto ou proveito da infração penal destinar-se, no todo ou em parte, ao 

exterior; 
IV - se a organização criminosa mantém conexão com outras organizações 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13260-16-marco-2016-782561-publicacaooriginal-149752-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13260-16-marco-2016-782561-publicacaooriginal-149752-pl.html
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criminosas independentes;  
V - se as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade da organização.  
§ 5º Se houver indícios suficientes de que o funcionário público integra organização 

criminosa, poderá o juiz determinar seu afastamento cautelar do cargo, emprego ou função, sem 
prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à investigação ou instrução 
processual.  

§ 6º A condenação com trânsito em julgado acarretará ao funcionário público a 
perda do cargo, função, emprego ou mandato eletivo e a interdição para o exercício de função 
ou cargo público pelo prazo de 8 (oito) anos subsequentes ao cumprimento da pena.  

§ 7º Se houver indícios de participação de policial nos crimes de que trata esta Lei, 
a Corregedoria de Polícia instaurará inquérito policial e comunicará ao Ministério Público, que 
designará membro para acompanhar o feito até a sua conclusão.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
Institui Normas Gerais de Direito Tributário 
Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 
Seção IV 

Responsabilidade por Infrações 
....................................................................................................................................................... 

Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, 
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito 
da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa 
de apuração. 

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início 
de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a 
infração.  

TÍTULO III 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 139. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza 

desta.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função na administração pública direta, indireta 
ou fundacional e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO V 
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL 

....................................................................................................................................................... 
Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério 

Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 
cautelar.  

§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 
§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 

complementação do ressarcimento do patrimônio público. 
§ 3º No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-

se, no que couber, o disposto no § 3º do art. 6º da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.366, de 16/12/1996) 

§ 4º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 
obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade.  

§ 5º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 
posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

§ 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios 
suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da 
impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, 
inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

 § 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 
notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com 
documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 
fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da 
improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 9º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 
improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos 
por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1º, do Código de Processo Penal. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 13. Para os efeitos deste artigo, também se considera pessoa jurídica interessada 
o ente tributante que figurar no polo ativo da obrigação tributária de que tratam o § 4º do art. 3º 
e o art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. (Parágrafo acrescido pela 
Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do prazo 
referido no art. 6º da referida Lei Complementar) 

Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 
decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos bens, 
conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 703, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015 
* Sem eficácia 

Altera a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
para dispor sobre acordos de leniência.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
Art. 1º A Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, passa a vigorar com as seguintes 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9366-16-dezembro-1996-349419-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2180-35-24-agosto-2001-390945-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2180-35-24-agosto-2001-390945-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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alterações:  
"Art. 15. A comissão designada para apuração da responsabilidade de pessoa 

jurídica, após a instauração do processo administrativo, dará conhecimento ao Ministério 
Público de sua existência, para apuração de eventuais delitos." (NR) 

"Art. 16. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, no 
âmbito de suas competências, por meio de seus órgãos de controle interno, de forma isolada ou 
em conjunto com o Ministério Público ou com a Advocacia Pública, celebrar acordo de 
leniência com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos e pelos fatos investigados 
e previstos nesta Lei que colaborem efetivamente com as investigações e com o processo 
administrativo, de forma que dessa colaboração resulte:  

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber;  
II - a obtenção de informações e documentos que comprovem a infração noticiada 

ou sob investigação;  
III - a cooperação da pessoa jurídica com as investigações, em face de sua 

responsabilidade objetiva; e  
IV - o comprometimento da pessoa jurídica na implementação ou na melhoria de 

mecanismos internos de integridade.  
§ 1º ..........................................................................................  
...................................................................................................  
III - a pessoa jurídica, em face de sua responsabilidade objetiva, coopere com as 

investigações e com o processo administrativo, comparecendo, sob suas expensas, sempre que 
solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento; e  

IV - a pessoa jurídica se comprometa a implementar ou a melhorar os mecanismos 
internos de integridade, auditoria, incentivo às denúncias de irregularidades e à aplicação 
efetiva de código de ética e de conduta.  

§ 2º O acordo de leniência celebrado pela autoridade administrativa:  
I - isentará a pessoa jurídica das sanções previstas no inciso II do caput do art. 6º e 

das sanções restritivas ao direito de licitar e contratar previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e em outras normas que tratam de licitações e contratos;  

II - poderá reduzir a multa prevista no inciso I do caput do art. 6º em até dois terços, 
não sendo aplicável à pessoa jurídica qualquer outra sanção de natureza pecuniária decorrente 
das infrações especificadas no acordo; e  

III - no caso de a pessoa jurídica ser a primeira a firmar o acordo de leniência sobre 
os atos e fatos investigados, a redução poderá chegar até a sua completa remissão, não sendo 
aplicável à pessoa jurídica qualquer outra sanção de natureza pecuniária decorrente das 
infrações especificadas no acordo. 

........................................................................................................  
§ 4º O acordo de leniência estipulará as condições necessárias para assegurar a 

efetividade da colaboração e o resultado útil do processo administrativo e quando estipular a 
obrigatoriedade de reparação do dano poderá conter cláusulas sobre a forma de amortização, 
que considerem a capacidade econômica da pessoa jurídica. 

..........................................................................................................  
§ 9º A formalização da proposta de acordo de leniência suspende o prazo 

prescricional em relação aos atos e fatos objetos de apuração previstos nesta Lei e sua 
celebração o interrompe.  

.........................................................................................................  
§ 11. O acordo de leniência celebrado com a participação das respectivas 

Advocacias Públicas impede que os entes celebrantes ajuizem ou prossigam com as ações de 
que tratam o art. 19 desta Lei e o art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, ou de ações de 
natureza civil.  

§ 12. O acordo de leniência celebrado com a participação da Advocacia Pública e 
em conjunto com o Ministério Público impede o ajuizamento ou o prosseguimento da ação já 
ajuizada por qualquer dos legitimados às ações mencionadas no § 11.  

§ 13. Na ausência de órgão de controle interno no Estado, no Distrito Federal ou no 
Município, o acordo de leniência previsto no caput somente será celebrado pelo chefe do 
respectivo Poder em conjunto com o Ministério Público.  

§ 14. O acordo de leniência depois de assinado será encaminhado ao respectivo 
Tribunal de Contas, que poderá, nos termos do inciso II do art. 71 da Constituição Federal, 
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instaurar procedimento administrativo contra a pessoa jurídica celebrante, para apurar prejuízo 
ao erário, quando entender que o valor constante do acordo não atende o disposto no § 3º." (NR) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 2.278, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016 

Define os procedimentos para celebração do 
acordo de leniência de que trata a Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, no âmbito do 
Ministério da Transparência, Fiscalização e 
Controladoria-Geral da União - CGU e dispõe 
sobre a participação da Advocacia- Geral da 
União. 

 
O MINISTRO DE ESTADO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO - CGU e a ADVOGADA-GERAL DA UNIÃO, no 
uso das atribuições que lhe conferem, respectivamente, o inciso II do parágrafo único do art. 87 
da Constituição, o art. 18 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e o art. 4º, incisos I e XIII, 
da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, o § 4º do art. 36 da Lei nº 13.140, de 
26 de junho de 2015, e tendo em vista o disposto no § 2º do art. 8º, no caput do art. 9º e no §10 
do art. 16 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e no art. 52 do Decreto nº 8.420, de 18 de 
março de 2015, resolvem: 

Art. 1º As negociações para a celebração do acordo de leniência de que trata a Lei 
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada por meio do Decreto nº 8.420, de 18 de 
março de 2015, seguirão o disposto nesta Portaria. 

Art. 2º O acordo de leniência será celebrado com as pessoas jurídicas responsáveis 
pela prática dos atos lesivos previstos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e dos ilícitos 
administrativos previstos na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, na Lei nº 8.666, 21 de junho 
de 1993, e em outras normas de licitações e contratos, com vistas à isenção ou à atenuação das 
respectivas sanções, desde que colaborem efetivamente com as investigações e o processo 
administrativo, devendo resultar dessa colaboração: 

I - a identificação dos demais envolvidos no ato ilícito, quando couber; e 
II - a obtenção célere de informações e documentos que comprovem o ilícito sob 

apuração. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 207, DE 2019 
(Do Sr. Roberto de Lucena) 

 
Altera a Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 
de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá 
outras providências.  
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3636/2015.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
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Art. 1º A Lei no 12.846, de 1º de agosto de 2013 passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

“ Art. 6º .......................................................................................................  

I - multa no valor de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento 

bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, 

excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando 

for possível sua estimação; e (NR) 

...................................................................................................................  

§ 5º A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma de 

extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação 

de grande circulação na área da prática da infração e de atuação da pessoa 

jurídica ou, na sua falta, em publicação de circulação nacional, bem como por 

meio de afixação de edital, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio 

estabelecimento ou no local de exercício da atividade, de modo visível ao 

público, e no portal da transparência do órgão lesado. (NR)  

Art. 10. ........................................................................................................  

§ 4º O prazo previsto no § 3º poderá ser prorrogado uma única vez por mais 90 

(noventa) dias, mediante ato fundamentado da autoridade instauradora. (NR) 

....................................................................................................................  

Art. 15. A comissão designada para apuração da responsabilidade de pessoa 

jurídica, após a conclusão do procedimento administrativo, dará conhecimento 

imediato ao Ministério Público de sua existência, para apuração de eventuais 

delitos. (NR)  

....................................................................................................................  

Art. 16..........................................................................................................  

§ 2º A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa jurídica das 

sanções previstas no inciso II do art. 6°e no inciso IV do art. 19. (NR) § 8º Em 

caso de descumprimento do acordo de leniência, a pessoa jurídica ficará 

impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de 10 (dez) anos contados da 

data da prática do ato ilícito comprovado. (NR) §11. Os efeitos do acordo de 

leniência ficarão sobrestados até o total cumprimento do avençado pela parte 

firmatária. (NR)  

....................................................................................................................  

Art. 19. Em razão da prática de atos previstos no art. 5o desta Lei, a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por meio das respectivas 

Advocacias Públicas ou órgãos de representação judicial, ou equivalentes, 

poderão aplicar as seguintes sanções às pessoas jurídicas infratoras:  

....................................................................................................................  
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IV - proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, doações ou 

empréstimos de órgãos ou entidades públicas e de instituições financeiras 

públicas ou controladas pelo poder público, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) e 

máximo de 10 (dez) anos. (NR)  

....................................................................................................................  

Art. 22. Fica criado no âmbito do Poder Executivo federal o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas - CNEP, por meio de plataforma eletrônica própria e 

exclusiva, que reunirá e dará publicidade aos atos decisórios, acordos de 

leniência e às sanções aplicadas pelos órgãos ou entidades dos Poderes 

Executivo, Legislativo e Judiciário de todas as esferas de governo com base 

nesta Lei. (NR)  

§ 6º A autoridade competente dará publicidade do inteiro teor da sanção 

aplicada ou do acordo de leniência firmado, no prazo de 10 (dez) dias, no diário 

oficial e na plataforma eletrônica do Cadastro Nacional de Empresas Punidas - 

CNEP. (NR)  

Art. 2° Revoga-se o art. 17 Lei no 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

A origem dessa matéria é uma iniciativa do deputado Nelson Marquezelli, que 

foi arquivada nos termos regimentais e que ora reapresentamos, em virtude de sua 

relevância, pois visa aprimorar o texto da Lei n° 12.846, de 1º de agosto 2013, no 

tocante a pontos fundamentais de sua aplicabilidade e extensão do combate à 

corrupção.  

Entende-se que o percentual inicial de 0,1% (um décimo por cento) relativo à 

aplicação de multa aos responsáveis por atos lesivos nas esferas administrativas é 

irrisório para os fins de que trata esta lei e, por isso, propõe-se que o valor seja de 

10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do último exercício 

anterior ao da instauração do processo administrativo.  

Além dos meios de comunicação de grande circulação, inclui-se a publicação 

extraordinária da decisão condenatória no portal de transparência do órgão lesado. 

Faço crer que a brecha jurídica do artigo 10, principalmente em relação à conclusão 

indeterminada do processo, deve ser modificada, prorrogando-se o prazo uma única 

vez, por 90 (noventa) dias, finalizando o processo em 270 dias.  

Recomenda-se, ainda, que seja o Ministério Público cientificado 

imediatamente sobre a conclusão do procedimento administrativo, para que a 



313 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3636/2015 

apuração de eventuais delitos ocorra com celeridade.  

Exclui-se do § 2º do artigo 16 o benefício da redução em até 2/3 do valor da 

multa aplicável uma vez que o acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da 

obrigação de reparar integralmente o dano causado. Nesse sentido, a multa também 

se configura como meio de ressarcimento ao erário.  

Em relação à possibilidade de obtenção de novo acordo de leniência, em vez 

de 3 (três) anos contados do conhecimento pela administração pública do referido 

descumprimento, propõe-se que a contagem retroaja à data da prática do ato ilícito 

comprovado e ampliação do prazo para 10 (dez) anos.  

Revogo in totum o teor do artigo 17 por entender que o acordo de leniência, 

com vistas à isenção ou atenuação das sanções administrativas pela prática de ilícitos 

previstos na Lei de Licitações e Contratos - artigos 86 a 88, poderá redundar em 

prejuízo ao erário público.  

Altera-se o prazo para que pessoas jurídicas recebam incentivos, subsídios, 

subvenções, doações ou empréstimos de órgãos ou entidades públicas e de 

instituições financeiras públicas ou controladas pelo poder público, pelo prazo mínimo 

de 5 (cinco) e máximo de 10 (dez) anos.  

Inclui-se a obrigatoriedade de publicação do inteiro teor da sanção aplicada 

ou do acordo de leniência firmado, no prazo de 10 (dez) dias, tanto no diário oficial 

quanto na plataforma eletrônica do Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, 

no sentido de oferecer uma ferramenta de acesso público e impessoal acerca das 

empresas punidas.  

Assim, diante das circunstâncias atuais, quando a sociedade brasileira cobra 

transparência e punibilidade exemplar no país, é que contamos com o apoio dos 

nossos ilustres Pares para a aprovação dessa importante medida que altera a 

chamada “Lei Anticorrupção”.  

Sala das Sessões em 04 de fevereiro de 2019. 

 

ROBERTO DE LUCENA 
Deputado Federal 

PODE/SP 
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PROJETO DE LEI N.º 1.330, DE 2020 
(Do Sr. Gustavo Fruet) 

 
Dispõe sobre o Pacto Nacional de Combate à Criminalidade. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3636/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei institui o Pacto Nacional de Combate à Criminalidade 

, com o objetivo de aprimorar a  elucidação dos seguintes delitos: 

I -  corrupção ativa (art. 333 do Decreto-Lei 2.848, de 1940 – Código 

Penal); 

II -  corrupção passiva (art. 317 do Decreto-Lei 2.848, de 1940 - 

Código Penal); 

III -  tráfico de influência (art. 332 do Decreto-Lei 2.848, de 1940 - 

Código Penal); 

IV -  exploração de prestígio (art. 357 do Decreto-Lei 2.848, de 

1940 - Código Penal); 

V - concussão (art. 316 do Decreto-Lei 2.848, de 1940 – Código 

Penal); 

VI -  extorsão (art. 158 do Decreto-Lei 2.848, de 1940 – Código 

Penal); 

VII -  lavagem de capitais (art. 1º da Lei 9.613/98), quando 

relacionada aos delitos dos incisos anteriores. 

§ 1º Aplica-se o disposto nesta Lei a pessoas físicas, ou a pessoas 

jurídicas cujos empregados, gestores e titulares de direitos prestarem informações 

relevantes para a descoberta e elucidação das condutas previstas nesta lei. 

§ 2º Esta Lei não se aplica aos sujeitos que estejam sendo 

processados ou tenham sido condenados, em qualquer instância, em ação penal por 
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condutas descritas no art. 1º, incisos I a VII, desta lei. 

Art. 2º Para fins dessa desta Lei, todos que confessarem condutas 

previstas nos artigos anteriores, trazendo elementos para elucidação das condutas, 

descoberta de outros agentes envolvidos, e recuperação de ativos e direitos afetados 

pela atividade delituosa serão considerados colaboradores, nos termos da Lei 

12.850/13, recebendo o tratamento previsto no art. 4º, § 4º da referida lei. 

§ 1º No caso de pessoas jurídicas, a colaboração será considerada 

como acordo de leniência, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei 12.846/13, a ser 

aderido pelos órgãos e entidades afetados pelas práticas delituosas, desde que se 

apresente plano de reparação do dano causado ao erário ou a outros agentes, 

pessoas físicas ou jurídicas, com medidas concretas de conformidade para efetiva 

mudança de cultura e reparação do dano. 

Art. 3º Os termos do Pacto Nacional de Combate à Criminalidade 

serão válidos pelo prazo de um ano, sem prejuízo da continuidade, após esse período, 

das investigações ou procedimentos judiciais oriundos das informações prestadas. 

Art. 4º Será excluído do Pacto Nacional de Combate à Criminalidade 

o colaborador, pessoa física ou jurídica, que apresentar declarações ou documentos 

falsos, devendo responder criminalmente por tais falsidades, nos termos da lei. 

Art.5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O combate à corrupção em nosso país tem se aprimorado ao longo 

dos anos. Contudo, enquanto foram postas em prática diretrizes e medidas mais 

eficazes no combate à corrupção e lavagem de capitais, por outro lado as práticas 

corruptivas e criminosas viram-se aprimoradas em nefasta desproporção, muitas 

vezes desacompanhadas de contramedidas à altura dos desafios impostos. 

 Nessa senda, o Pacto Nacional de Combate à Criminalidade, 

instituído pela presente proposição, serve para aprimorar as formas de combate à 

corrupção, facilitando a apuração e elucidação dos delitos de corrupção ativa, 

corrupção passiva, tráfico de influência, exploração de prestígio, concussão, extorsão; 

e lavagem de  capitais quando relacionada aos delitos dos incisos anteriores. 

Necessário notar que a presente lei funciona como um mecanismo de 
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reforço às Leis 12.846, de 2013, a chamada lei Anticorrupção, e à Lei 12.850, de 2013, 

que trata das organizações criminosas, e, mais precisamente, aos institutos da 

colaboração premiada e acordo de leniência, a fim de que sejam cada vez mais 

eficazes no enfrentamento a atos de corrupção tanto de agentes públicos quanto de 

integrantes de empresas privadas. 

O reforço se faz ainda mais necessário com a criação da figura do juiz 

das garantias pela Lei nº 13.964/2019, obrigando a existência de dois juízes para uma 

mesma causa: o das garantias atuando na investigação e o outro na instrução e 

julgamento. 

Todavia, alguns especialistas afirmam que tal medida poderá atrasar 

a marcha processual e consequentemente o julgamento, afastando-se da intenção 

primária da reforma penal e processual penal proposta ao Congresso. 

No caso do presente projeto, o esforço é auxiliar na elucidação dos 

crimes indicados no art. 1º, podendo ocorrer já na fase de investigação, conduzido 

pelo próprio juiz das garantias, uma vez que é de sua competência decidir sobre a 

homologação de acordo de não persecução penal ou os de colaboração premiada 

nessa fase processual (art. 3º-B, XVII, do Código de Processo Penal). 

Ante o exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres Pares para 

a aprovação da relevante matéria. 

Sala das Sessões, em 31 de março de 2020. 

Deputado GUSTAVO FRUET 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 



317 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3636/2015 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito 

de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou 

deixar de fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, 

aumenta-se a pena de um terço até metade.  

§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º do artigo 

anterior.  

§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa 

condição é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) 

a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas 

previstas no art. 159, §§ 2º e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 

17/4/2009) 

 

Extorsão mediante seqüestro  
Art. 159. Seqüestrar pessoa com o fim de obter, para si ou para outrem, qualquer 

vantagem, como condição ou preço do resgate:  

Pena - reclusão, de oito a quinze anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 8.072, 

de 25/7/1990) 

§ 1º Se o sequestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o seqüestrado é menor 

de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou se o crime é cometido por bando ou 

quadrilha. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU 

de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

Pena - reclusão, de doze a vinte anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 8.072, 

de 25/7/1990) 

§ 2º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 3º Se resulta a morte:  

Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos. (Pena com redação dada pela Lei 

nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 4º Se o crime é cometido em concurso, o concorrente que o denunciar à 

autoridade, facilitando a libertação do seqüestrado, terá sua pena reduzida de um a dois terços. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990, e com redação dada pela Lei nº 9.269, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11923-17-abril-2009-587712-publicacaooriginal-111485-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11923-17-abril-2009-587712-publicacaooriginal-111485-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9269-2-abril-1996-347516-norma-pl.html
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de 2/4/1996) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 

função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Pena com redação dada pela 

Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 

dias após a publicação) 

 

Excesso de exação  

§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber 

indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não 

autoriza:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu 

indevidamente para recolher aos cofres públicos:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

 

Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda 

que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar 

promessa de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Pena com redação dada pela 

Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 

infringindo dever funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração 

de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

 

Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou 

descaminho (art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9269-2-abril-1996-347516-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
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CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Tráfico de influência (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 9.127, de 16/11/1995) 

Art. 332. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou 

promessa de vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no 

exercício da função.  

Pena - Reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que 

a vantagem é também destinada ao funcionário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.127, 

de 16/11/1995) 

 

Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para 

determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Pena com redação dada pela 

Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  

 

Descaminho (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido 

pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

13.008, de 26/6/2014) 

I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 

proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 

procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente 

ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação 

fraudulenta por parte de outrem; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 

atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 

documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer 

forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido 

em residências. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte 

aéreo, marítimo ou fluvial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.729, de 14/7/1965, e com 

redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9127-16-novembro-1995-348768-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9127-16-novembro-1995-348768-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9127-16-novembro-1995-348768-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

Exploração de prestígio  
Art. 357. Solicitar ou receber dinheiro ou qualquer outra utilidade, a pretexto de 

influir em juiz, jurado, órgão do ministério público, funcionário de justiça, perito, tradutor, 

intérprete ou testemunha:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  

Parágrafo único. As penas aumentam-se de um terço, se o agente alega ou insinua 

que o dinheiro ou utilidade também se destina a qualquer das pessoas referidas neste artigo.  

 

Violência ou fraude em arrematação judicial  
Art. 358. Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar 

afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento 

de vantagem:  

Pena - detenção de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à 

violência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998 
 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 

ocultação de bens, direitos e valores; a 

prevenção da utilização do sistema financeiro 

para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o 

Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras - COAF, e dá outras providências 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS,  

DIREITOS E VALORES 

 

Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 

movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou 

indiretamente, de infração penal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 

9/7/2012) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VI - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VII - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VIII - (Inciso acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002, e revogado pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa. (Pena com redação dada pela 

Lei nº 12.683, de 9/7/2012)  
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§ 1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de bens, 

direitos ou valores provenientes de infração penal: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

I - os converte em ativos lícitos;  

II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem em 

depósito, movimenta ou transfere;  

III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos verdadeiros.  

§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem: (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.683, de 9/7/2012) 

I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores 

provenientes de infração penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

II - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhecimento de que sua 

atividade principal ou secundária é dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei.  

§ 3º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 14 do Código Penal.  

§ 4º A pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes definidos nesta Lei 

forem cometidos de forma reiterada ou por intermédio de organização criminosa. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 5º A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cumprida em regime 

aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la, a qualquer tempo, 

por pena restritiva de direitos, se o autor, coautor ou partícipe colaborar espontaneamente com 

as autoridades, prestando esclarecimentos que conduzam à apuração das infrações penais, à 

identificação dos autores, coautores e partícipes, ou à localização dos bens, direitos ou valores 

objeto do crime. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 6º Para a apuração do crime de que trata este artigo, admite-se a utilização da ação 

controlada e da infiltração de agentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS 

 

Art. 2º O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei:  

I - obedecem às disposições relativas ao procedimento comum dos crimes punidos 

com reclusão, da competência do juiz singular;  

II - independem do processo e julgamento das infrações penais antecedentes, ainda 

que praticados em outro país, cabendo ao juiz competente para os crimes previstos nesta Lei a 

decisão sobre a unidade de processo e julgamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, 

de 9/7/2012) 

III - são da competência da Justiça Federal:  

a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, 

ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas ou 

empresas públicas; 

b) quando a infração penal antecedente for de competência da Justiça Federal. 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 1º A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência da infração 

penal antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda que desconhecido ou 

isento de pena o autor, ou extinta a punibilidade da infração penal antecedente. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no art. 366 do Decreto-

Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), devendo o acusado que não 

comparecer nem constituir advogado ser citado por edital, prosseguindo o feito até o 
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julgamento, com a nomeação de defensor dativo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 
 

Define organização criminosa e dispõe sobre a 

investigação criminal, os meios de obtenção da 

prova, infrações penais correlatas e o 

procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 

1995; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA INVESTIGAÇÃO E DOS MEIOS DE OBTENÇÃO DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção I 

Da Colaboração Premiada 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º O juiz poderá, a requerimento das partes, conceder o perdão judicial, reduzir 

em até 2/3 (dois terços) a pena privativa de liberdade ou substituí-la por restritiva de direitos 

daquele que tenha colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação e com o processo 

criminal, desde que dessa colaboração advenha um ou mais dos seguintes resultados:  

I - a identificação dos demais coautores e partícipes da organização criminosa e das 

infrações penais por eles praticadas; 

II - a revelação da estrutura hierárquica e da divisão de tarefas da organização 

criminosa;  

III - a prevenção de infrações penais decorrentes das atividades da organização 

criminosa;  

IV - a recuperação total ou parcial do produto ou do proveito das infrações penais 

praticadas pela organização criminosa;  

V - a localização de eventual vítima com a sua integridade física preservada.  

§ 1º Em qualquer caso, a concessão do benefício levará em conta a personalidade 

do colaborador, a natureza, as circunstâncias, a gravidade e a repercussão social do fato 

criminoso e a eficácia da colaboração.  

§ 2º Considerando a relevância da colaboração prestada, o Ministério Público, a 

qualquer tempo, e o delegado de polícia, nos autos do inquérito policial, com a manifestação 

do Ministério Público, poderão requerer ou representar ao juiz pela concessão de perdão judicial 

ao colaborador, ainda que esse benefício não tenha sido previsto na proposta inicial, aplicando-

se, no que couber, o art. 28 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 

Processo Penal).  

§ 3º O prazo para oferecimento de denúncia ou o processo, relativos ao colaborador, 
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poderá ser suspenso por até 6 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, até que sejam 

cumpridas as medidas de colaboração, suspendendo-se o respectivo prazo prescricional.  

§ 4º Nas mesmas hipóteses do caput deste artigo, o Ministério Público poderá deixar 

de oferecer denúncia se a proposta de acordo de colaboração referir-se a infração de cuja 

existência não tenha prévio conhecimento e o colaborador: (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 

dias após a publicação) 

I - não for o líder da organização criminosa; 

II - for o primeiro a prestar efetiva colaboração nos termos deste artigo.  

§ 4º-A. Considera-se existente o conhecimento prévio da infração quando o 

Ministério Público ou a autoridade policial competente tenha instaurado inquérito ou 

procedimento investigatório para apuração dos fatos apresentados pelo colaborador. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 5º Se a colaboração for posterior à sentença, a pena poderá ser reduzida até a 

metade ou será admitida a progressão de regime ainda que ausentes os requisitos objetivos.  

§ 6º O juiz não participará das negociações realizadas entre as partes para a 

formalização do acordo de colaboração, que ocorrerá entre o delegado de polícia, o investigado 

e o defensor, com a manifestação do Ministério Público, ou, conforme o caso, entre o Ministério 

Público e o investigado ou acusado e seu defensor.  

§ 7º Realizado o acordo na forma do § 6º deste artigo, serão remetidos ao juiz, para 

análise, o respectivo termo, as declarações do colaborador e cópia da investigação, devendo o 

juiz ouvir sigilosamente o colaborador, acompanhado de seu defensor, oportunidade em que 

analisará os seguintes aspectos na homologação: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

I - regularidade e legalidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

II - adequação dos benefícios pactuados àqueles previstos no caput e nos §§ 4º e 5º 

deste artigo, sendo nulas as cláusulas que violem o critério de definição do regime inicial de 

cumprimento de pena do art. 33 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal), as regras de cada um dos regimes previstos no Código Penal e na Lei nº 7.210, de 11 de 

julho de 1984 (Lei de Execução Penal) e os requisitos de progressão de regime não abrangidos 

pelo § 5º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição 

Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

III - adequação dos resultados da colaboração aos resultados mínimos exigidos nos 

incisos I, II, III, IV e V do caput deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

IV - voluntariedade da manifestação de vontade, especialmente nos casos em que o 

colaborador está ou esteve sob efeito de medidas cautelares. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

§ 7º-A O juiz ou o tribunal deve proceder à análise fundamentada do mérito da 

denúncia, do perdão judicial e das primeiras etapas de aplicação da pena, nos termos do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) e do Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), antes de conceder os benefícios pactuados, 

exceto quando o acordo prever o não oferecimento da denúncia na forma dos §§ 4º e 4º-A deste 

artigo ou já tiver sido proferida sentença. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 
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publicação) 

§ 7º-B. São nulas de pleno direito as previsões de renúncia ao direito de impugnar 

a decisão homologatória. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada 

na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 8º O juiz poderá recusar a homologação da proposta que não atender aos requisitos 

legais, devolvendo-a às partes para as adequações necessárias. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 

30 dias após a publicação) 

§ 9º Depois de homologado o acordo, o colaborador poderá, sempre acompanhado 

pelo seu defensor, ser ouvido pelo membro do Ministério Público ou pelo delegado de polícia 

responsável pelas investigações.  

§ 10. As partes podem retratar-se da proposta, caso em que as provas 

autoincriminatórias produzidas pelo colaborador não poderão ser utilizadas exclusivamente em 

seu desfavor.  

§ 10-A. Em todas as fases do processo, deve-se garantir ao réu delatado a 

oportunidade de manifestar-se após o decurso do prazo concedido ao réu que o delatou. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU 

de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 11. A sentença apreciará os termos do acordo homologado e sua eficácia.  

§ 12. Ainda que beneficiado por perdão judicial ou não denunciado, o colaborador 

poderá ser ouvido em juízo a requerimento das partes ou por iniciativa da autoridade judicial.  

§ 13. O registro das tratativas e dos atos de colaboração deverá ser feito pelos meios 

ou recursos de gravação magnética, estenotipia, digital ou técnica similar, inclusive audiovisual, 

destinados a obter maior fidelidade das informações, garantindo-se a disponibilização de cópia 

do material ao colaborador. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 14. Nos depoimentos que prestar, o colaborador renunciará, na presença de seu 

defensor, ao direito ao silêncio e estará sujeito ao compromisso legal de dizer a verdade.  

§ 15. Em todos os atos de negociação, confirmação e execução da colaboração, o 

colaborador deverá estar assistido por defensor. 

§ 16. Nenhuma das seguintes medidas será decretada ou proferida com fundamento 

apenas nas declarações do colaborador: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

I - medidas cautelares reais ou pessoais; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

II - recebimento de denúncia ou queixa-crime; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, 

de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

III - sentença condenatória. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 17. O acordo homologado poderá ser rescindido em caso de omissão dolosa sobre 

os fatos objeto da colaboração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 18. O acordo de colaboração premiada pressupõe que o colaborador cesse o 

envolvimento em conduta ilícita relacionada ao objeto da colaboração, sob pena de rescisão. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU 

de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
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Art. 5º São direitos do colaborador:  

I - usufruir das medidas de proteção previstas na legislação específica; 

II - ter nome, qualificação, imagem e demais informações pessoais preservados; 

III - ser conduzido, em juízo, separadamente dos demais coautores e partícipes;  

IV - participar das audiências sem contato visual com os outros acusados;  

V - não ter sua identidade revelada pelos meios de comunicação, nem ser 

fotografado ou filmado, sem sua prévia autorização por escrito;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
 

Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO ACORDO DE LENIÊNCIA 

 

Art. 16. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade pública poderá celebrar 

acordo de leniência com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 

Lei que colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo, sendo que 

dessa colaboração resulte:  

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber; e  

II - a obtenção célere de informações e documentos que comprovem o ilícito sob 

apuração.  

§ 1º O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado se preenchidos, 

cumulativamente, os seguintes requisitos:  

I - a pessoa jurídica seja a primeira a se manifestar sobre seu interesse em cooperar 

para a apuração do ato ilícito;  

II - a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento na infração investigada 

a partir da data de propositura do acordo;  

III - a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e coopere plena e 

permanentemente com as investigações e o processo administrativo, comparecendo, sob suas 

expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento.  

§ 2º A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa jurídica das sanções 

previstas no inciso II do art. 6º e no inciso IV do art. 19 e reduzirá em até 2/3 (dois terços) o 

valor da multa aplicável.  

§ 3º O acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da obrigação de reparar 

integralmente o dano causado.  

§ 4º O acordo de leniência estipulará as condições necessárias para assegurar a 

efetividade da colaboração e o resultado útil do processo.  

§ 5º Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às pessoas jurídicas que 

integram o mesmo grupo econômico, de fato e de direito, desde que firmem o acordo em 
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conjunto, respeitadas as condições nele estabelecidas.  

§ 6º A proposta de acordo de leniência somente se tornará pública após a efetivação 

do respectivo acordo, salvo no interesse das investigações e do processo administrativo.  

§ 7º Não importará em reconhecimento da prática do ato ilícito investigado a 

proposta de acordo de leniência rejeitada.  

§ 8º Em caso de descumprimento do acordo de leniência, a pessoa jurídica ficará 

impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de 3 (três) anos contados do conhecimento pela 

administração pública do referido descumprimento.  

§ 9º A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo prescricional dos atos 

ilícitos previstos nesta Lei.  

§ 10. A Controladoria-Geral da União - CGU é o órgão competente para celebrar 

os acordos de leniência no âmbito do Poder Executivo federal, bem como no caso de atos lesivos 

praticados contra a administração pública estrangeira.  

 

Art. 17. A administração pública poderá também celebrar acordo de leniência com 

a pessoa jurídica responsável pela prática de ilícitos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, com vistas à isenção ou atenuação das sanções administrativas estabelecidas em seus 

arts. 86 a 88.  

 

CAPÍTULO VI 

DA RESPONSABILIZAÇÃO JUDICIAL 

 

Art. 18. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta a 

possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.964, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Aperfeiçoa a legislação penal e processual 

penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei aperfeiçoa a legislação penal e processual penal.  

 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 25. 

..................................................................................................................       

Parágrafo único. Observados os requisitos previstos no caput deste artigo, 

considera-se também em legítima defesa o agente de segurança pública que 

repele agressão ou risco de agressão a vítima mantida refém durante a prática 

de crimes." (NR)  

"Art. 51. Transitada em julgado a sentença condenatória, a multa será 

executada perante o juiz da execução penal e será considerada dívida de valor, 

aplicáveis as normas relativas à dívida ativa da Fazenda Pública, inclusive no 

que concerne às causas interruptivas e suspensivas da prescrição.  
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..........................................................................................................................

..... (NR) 

"Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não pode 

ser superior a 40 (quarenta) anos.        

§ 1º Quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja soma 

seja superior a 40 (quarenta) anos, devem elas ser unificadas para atender ao 

limite máximo deste 

....................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e aplicação 

analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais de direito.  

 

Juiz das Garantias (Denominação acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

Art. 3º-A. O processo penal terá estrutura acusatória, vedadas a iniciativa do juiz na 

fase de investigação e a substituição da atuação probatória do órgão de acusação. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

Art. 3º-B. O juiz das garantias é responsável pelo controle da legalidade da 

investigação criminal e pela salvaguarda dos direitos individuais cuja franquia tenha sido 

reservada à autorização prévia do Poder Judiciário, competindo-lhe especialmente: 

I - receber a comunicação imediata da prisão, nos termos do inciso LXII do caput 

do art. 5º da Constituição Federal; 

II - receber o auto da prisão em flagrante para o controle da legalidade da prisão, 

observado o disposto no art. 310 deste Código; 

III - zelar pela observância dos direitos do preso, podendo determinar que este seja 

conduzido à sua presença, a qualquer tempo; 

IV - ser informado sobre a instauração de qualquer investigação criminal; 

V - decidir sobre o requerimento de prisão provisória ou outra medida cautelar, 

observado o disposto no § 1º deste artigo; 

VI - prorrogar a prisão provisória ou outra medida cautelar, bem como substituí-las 

ou revogá-las, assegurado, no primeiro caso, o exercício do contraditório em audiência pública 

e oral, na forma do disposto neste Código ou em legislação especial pertinente; 
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VII - decidir sobre o requerimento de produção antecipada de provas consideradas 

urgentes e não repetíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa em audiência pública e 

oral; 

VIII - prorrogar o prazo de duração do inquérito, estando o investigado preso, em 

vista das razões apresentadas pela autoridade policial e observado o disposto no § 2º deste 

artigo; 

IX - determinar o trancamento do inquérito policial quando não houver fundamento 

razoável para sua instauração ou prosseguimento; 

X - requisitar documentos, laudos e informações ao delegado de polícia sobre o 

andamento da investigação; 

XI - decidir sobre os requerimentos de: 

a) interceptação telefônica, do fluxo de comunicações em sistemas de informática 

e telemática ou de outras formas de comunicação; 

b) afastamento dos sigilos fiscal, bancário, de dados e telefônico; 

c) busca e apreensão domiciliar; 

d) acesso a informações sigilosas; 

e) outros meios de obtenção da prova que restrinjam direitos fundamentais do 

investigado; 

XII - julgar o habeas corpus impetrado antes do oferecimento da denúncia; 

XIII - determinar a instauração de incidente de insanidade mental; 

XIV - decidir sobre o recebimento da denúncia ou queixa, nos termos do art. 399 

deste Código; 

XV - assegurar prontamente, quando se fizer necessário, o direito outorgado ao 

investigado e ao seu defensor de acesso a todos os elementos informativos e provas produzidos 

no âmbito da investigação criminal, salvo no que concerne, estritamente, às diligências em 

andamento; 

XVI - deferir pedido de admissão de assistente técnico para acompanhar a produção 

da perícia; 

XVII - decidir sobre a homologação de acordo de não persecução penal ou os de 

colaboração premiada, quando formalizados durante a investigação; 

XVIII - outras matérias inerentes às atribuições definidas no caput deste artigo. 

§ 1º (VETADO). 

§ 2º Se o investigado estiver preso, o juiz das garantias poderá, mediante 

representação da autoridade policial e ouvido o Ministério Público, prorrogar, uma única vez, 

a duração do inquérito por até 15 (quinze) dias, após o que, se ainda assim a investigação não 

for concluída, a prisão será imediatamente relaxada. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

 

Art. 3º-C. A competência do juiz das garantias abrange todas as infrações penais, 

exceto as de menor potencial ofensivo, e cessa com o recebimento da denúncia ou queixa na 

forma do art. 399 deste Código. 

§ 1º Recebida a denúncia ou queixa, as questões pendentes serão decididas pelo juiz 

da instrução e julgamento. 

§ 2º As decisões proferidas pelo juiz das garantias não vinculam o juiz da instrução 

e julgamento, que, após o recebimento da denúncia ou queixa, deverá reexaminar a necessidade 

das medidas cautelares em curso, no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

§ 3º Os autos que compõem as matérias de competência do juiz das garantias ficarão 

acautelados na secretaria desse juízo, à disposição do Ministério Público e da defesa, e não 

serão apensados aos autos do processo enviados ao juiz da instrução e julgamento, ressalvados 
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os documentos relativos às provas irrepetíveis, medidas de obtenção de provas ou de 

antecipação de provas, que deverão ser remetidos para apensamento em apartado. 

§ 4º Fica assegurado às partes o amplo acesso aos autos acautelados na secretaria 

do juízo das garantias. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na 

Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

Art. 3º-D. O juiz que, na fase de investigação, praticar qualquer ato incluído nas 

competências dos arts. 4º e 5º deste Código ficará impedido de funcionar no processo. 

Parágrafo único. Nas comarcas em que funcionar apenas um juiz, os tribunais 

criarão um sistema de rodízio de magistrados, a fim de atender às disposições deste Capítulo. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

Art. 3º-E. O juiz das garantias será designado conforme as normas de organização 

judiciária da União, dos Estados e do Distrito Federal, observando critérios objetivos a serem 

periodicamente divulgados pelo respectivo tribunal. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

 

Art. 3º-F. O juiz das garantias deverá assegurar o cumprimento das regras para o 

tratamento dos presos, impedindo o acordo ou ajuste de qualquer autoridade com órgãos da 

imprensa para explorar a imagem da pessoa submetida à prisão, sob pena de responsabilidade 

civil, administrativa e penal. 

Parágrafo único. Por meio de regulamento, as autoridades deverão disciplinar, em 

180 (cento e oitenta) dias, o modo pelo qual as informações sobre a realização da prisão e a 

identidade do preso serão, de modo padronizado e respeitada a programação normativa aludida 

no caput deste artigo, transmitidas à imprensa, assegurados a efetividade da persecução penal, 

o direito à informação e a dignidade da pessoa submetida à prisão. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

 

Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades policiais no território de 

suas respectivas circunscrições e terá por fim a apuração das infrações penais e da sua autoria. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.043, de 9/5/1995) 

Parágrafo único. A competência definida neste artigo não excluirá a de autoridades 

administrativas, a quem por lei seja cometida a mesma função.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.304, DE 2020 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Dispõe sobre a proibição de incentivos fiscais a empresas que tenham 
sido condenadas por prática corrupção e dá outras providências”. 
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9043-9-maio-1995-349801-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9043-9-maio-1995-349801-norma-pl.html
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-207/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Público, Executivo, Legislativo e Judiciário, proibido de conceder 

programas de incentivos fiscais como parcelamento de débitos e isenções tributárias, a pessoa 

jurídica que tenha sido condenada pela Lei Federal 12.846/2014 (Lei Anticorrupção) pelo 

período mínimo de 05 anos, conforme gravidade do ato praticado a ser apreciado por órgão 

responsável do Executivo Municipal. 

Parágrafo Único. Aplica-se o disposto neste artigo, somente àquelas empresas com 

decisão judicial, transitada em julgado.  

Art. 2º - Está Lei será regulamentada por Decreto no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

contrárias. 

JUSTIFICATIVA 

A corrupção é um assunto que está cada vez mais presente no cotidiano do brasileiro. A 

descrença da população para com indivíduos e empresas vem crescendo a cada caso de 

corrupção que é veiculado pelos veículos de comunicação de nosso país. Em pesquisa realizada 

recentemente, destaca que 78% dos brasileiros acreditam que a corrupção tem aumentado ano 

a ano.  

Podemos elencar alguns prejuízos a sociedade vindos da corrupção como o desvio da 

aplicação de recursos públicos para a propriedade particular desvio do curso natural de projetos 

de iniciativa social para o interesse e o enriquecimento ilícito, empobrecimento da população e 

do município, instabilidade da administração pública e o desamparo dos programas sociais.  

O impedimento de participação das empresas condenadas em programas de 

parcelamentos de débitos, isenções tributárias ou mesmo de licitações cria a perspectiva de que 

a corrupção pode inviabilizar a atividade da empresa como um todo, assim evitando que outras 

também adotem práticas ilícitas no futuro.  

A forma mais eficaz de se acabar com a corrupção é punindo financeiramente as 

empresas que a praticam, portanto deixar de dar incentivos fiscais é uma boa forma da empresa 

calcular se vale o risco de corromper e desta forma correr o risco de ter perdas fiscais. 

Pelo exposto, solicito dos Nobres Pares sua aprovação tendo em vista a relevância da 

matéria versada ao interesse público. 

 

Sala das Sessões em, 15 de junho de 2020 

 

Alexandre Frota 

Deputado Federal 
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PSDB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades empresárias e às 

sociedades simples, personificadas ou não, independentemente da forma de organização ou 

modelo societário adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de entidades ou 

pessoas, ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial ou representação no território 

brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente.  

Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos 

administrativo e civil, pelos atos lesivos previstos nesta Lei praticados em seu interesse ou 

benefício, exclusivo ou não.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 817, DE 2021 
(Do Sr. Vitor Hugo e outros) 

 
Altera a redação da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, para aumentar 
os valores da pena de multa administrativa para as pessoas jurídicas que 
tenham praticado atos contra a Administração Pública, nacional ou 
estrangeira. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-207/2019.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Art. 6º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6º.......................................................................................... 

I - multa, no valor de 5 % (cinco por cento) a 20% (vinte por cento) do 

faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do 

processo administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será 

inferior à vantagem auferida, quando for possível sua estimação; e 

...................................................................................................... 

§ 4° Na hipótese do inciso I do caput, caso não seja possível utilizar o 

critério do valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa será 

de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) a R$ 60.000.000,00 (sessenta 

milhões de reais). " 

..............................................................................................(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei 12.846/2013 tem por objetivo a responsabilização administrativa 

e civil das pessoas jurídicas que praticarem atos de corrupção contra a administração 

pública. Anteriormente, se uma sociedade empresária participasse de atos de 

corrupção na administração pública apenas seus integrantes, as pessoas físicas, 

seriam punidas. Com a nova Lei, a própria pessoa jurídica passou a receber graves 

sanções civis e administrativas, podendo até mesmo ser determinada a sua 

dissolução compulsória. 

O presente projeto de lei tem por finalidade alterar essas sanções de 

maneira que sejam mais severas, coibindo com maior eficiência as pessoas jurídicas 

que praticam atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira por se 

entender que os valores das multas previstos no art. 6º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, têm se mostrado ineficientes. 

A atual redação do artigo supracitado estabelece que, na esfera 

administrativa, serão aplicadas às pessoas jurídicas consideradas responsáveis pelos 

atos lesivos a sanção de multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte 

por cento) do faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do 

processo administrativo. Além disso, dispõe que caso não seja possível utilizar o 

critério do valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 

(seis mil reais) a R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais). 

Portanto, propõe-se que o valor mínimo da multa passe de 0,1% (um 

décimo por cento) do faturamento bruto para 5% (cinco por cento) do faturamento 

bruto das pessoas jurídicas. Ademais, caso não seja possível a utilização do critério 
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do valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, entende-se que o valor mínimo da 

multa deve ser aumentado dos atuais R$ 6.000,00 (seis mil reais) para R$ 60.000,00 

(sessenta mil reais). 

Dessa forma, acredita-se que a lei se tornará mais efetiva para coibir 

a prática de atos lesivos contra a administração pública nacional ou estrangeira, 

através da aplicação de uma multa administrativa alta e com forte caráter punitivo. 

Pelo exposto, considerando a relevância do tema, rogamos aos 

nobres pares a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 10 de março de 2021. 

 

Deputado VITOR HUGO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

Art. 6º Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas jurídicas consideradas 

responsáveis pelos atos lesivos previstos nesta Lei as seguintes sanções:  

I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do 

faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, 

excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua 

estimação; e  

II - publicação extraordinária da decisão condenatória.  

§ 1º As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, 

de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza das infrações.  

§ 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo será precedida da manifestação 

jurídica elaborada pela Advocacia Pública ou pelo órgão de assistência jurídica, ou equivalente, 

do ente público.  

§ 3º A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, em qualquer hipótese, 

a obrigação da reparação integral do dano causado.  

§ 4º Na hipótese do inciso I do caput, caso não seja possível utilizar o critério do 

valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 
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60.000.000,00 (sessenta milhões de reais).  

§ 5º A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma de 

extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação de grande 

circulação na área da prática da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em 

publicação de circulação nacional, bem como por meio de afixação de edital, pelo prazo mínimo 

de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, de modo 

visível ao público, e no sítio eletrônico na rede mundial de computadores.  

§ 6º (VETADO).  

Art. 7º Serão levados em consideração na aplicação das sanções:  

I - a gravidade da infração;  

II - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;  

III - a consumação ou não da infração; 

IV - o grau de lesão ou perigo de lesão;  

V - o efeito negativo produzido pela infração;  

VI - a situação econômica do infrator;  

VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações;  

VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, 

auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e 

de conduta no âmbito da pessoa jurídica;  

IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o órgão ou entidade 

pública lesados; e  

X - (VETADO).  

Parágrafo único. Os parâmetros de avaliação de mecanismos e procedimentos 

previstos no inciso VIII do caput serão estabelecidos em regulamento do Poder Executivo 

federal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.867, DE 2022 
(Do Sr. José Nelto) 

 
Dispõe sobre a vedação da concessão de benefícios fiscais às pessoas 
físicas ou jurídicas condenadas por corrupção ou ato de improbidade 
administrativa. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3304/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 
(Do Sr. JOSÉ NELTO) 

  Dispõe sobre a vedação da concessão de 
benefícios fiscais às pessoas físicas ou jurídicas 
condenadas por corrupção ou ato de improbidade 
administrativa. 

                         O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Não será concedida anistia, remissão, subsídio, crédito 

presumido, ou isenção em caráter não geral ao contribuinte que houver sido 

condenado, em sentença transitada em julgado: 

 

I - pelos crimes previstos nos arts. 317 e 333 do Código Penal 

brasileiro (Decreto Lei nº 2.848, de 7 de setembro de 1940); 

 

II - por improbidade administrativa praticada em qualquer nível dos 

entes públicos federados, nos termos do Capítulo II da Lei Federal nº 8.429, de 2 de 

junho de 1992; 

 

Art. 2º Os pedidos de isenção ou benefício fiscal deverão estar 

acompanhados de: 

 

I - certidões negativas cíveis e criminais da Justiça Estadual e 

Federal; e 

 

II - declaração do contribuinte de que não se enquadra nas vedações 

do artigo 1º. 

 

Art. 3º A isenção ou o benefício fiscal concedido será cancelado se 

constatada, a qualquer tempo, falsidade nas declarações apresentadas. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Nelto
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Parágrafo único: Havendo cancelamento das isenções ou dos 

benefícios fiscais concedidos, a Administração Tributária lançará os tributos 

correspondentes com a cobrança dos gravames previstos na legislação local, sem 

prejuízos das sanções cíveis, penais e administrativas. 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                                 JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente projeto dispõe a vedação da concessão de benefícios 

fiscais às pessoas físicas ou jurídicas condenadas por corrupção ou ato de 

improbidade administrativa. 

Em resumo, pode-se definir a improbidade administrativa como sendo 

ato ilegal ou contrário aos princípios básicos da Administração Pública, cometido por 

agente público, durante o exercício de função pública. Quem, mesmo não sendo 

agente público, participe ou se beneficie da prática de ato de improbidade, também 

está sujeito às penalidades previstas na lei.1 

Destaca-se que a proposta não beneficia apenas o contribuinte que 

cumpre os princípios aqui dispostos, mas principalmente a administração pública, 

que, por outro lado, ao não conceder ou cancelar eventuais benefícios fiscais ou 

isenções dos indivíduos condenadas por atos de corrupção ou de improbidade 

administrativa, acrescentará de forma significante à arrecadação de receitas que 

seriam afetadas pelos benefícios concedidos. 

A presente proposição tem como intuito desestimular a prática de 

atos de corrupção ou de improbidade administrativa perante a administração pública 

por pessoa física ou jurídica que queira se beneficiar de isenções ou benefícios 

fiscais. Proposição válida que beneficiará àqueles que prezam pela gestão proba dos 

recursos públicos, que inclui a realização, ou não realização, de receitas tributárias 

 
1 https://www.tjdft.jus.br/pje *C
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por parte da fazenda pública, o que ocorre toda vez que benefícios fiscais são 

concedidos aos contribuintes. 

A proteção da honestidade no trato da coisa pública é o cerne da 

disposição encartada no art. 37, § 4º, da Constituição Federal, em sintonia com os 

vetores de legalidade e moralidade previstos no caput do mesmo dispositivo; e do 

feixe normativo constante da Lei de Improbidade. É possível indagar, contudo, que 

reflexos podem gerar os efeitos de acordo celebrado por agente que, além de 

responder por fato tipificado como crime, também se veja réu em ação por 

improbidade.2 

Note-se que os benefícios previstos ao colaborador (art. 4º) são todos 

de natureza penal e no processo penal encontram aplicação: a) perdão judicial 

(extinção da punibilidade em face de infração penal – art. 107, IX, do Código Penal); 

b) redução de até 2/3 (dois terços) da pena privativa de liberdade prevista para o 

crime praticado; c) substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de 

direitos. A norma em questão nada diz sobre mitigar ou afastar as sanções 

decorrentes do ato de improbidade. Logo, tratando-se de benesse legal que importa 

em renúncia, ainda que parcial, do direito de punir, deve ser interpretada de forma 

estrita, sob pena de autorizar ao julgador que possa inovar na ordem jurídica, criando 

novas hipóteses normativas, em usurpação da tarefa reservada ao legislador.3 

Dada a relevância temática, submeto esta proposição aos ilustres 

pares, rogando o imprescindível apoio para sua aprovação.   

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

Deputado JOSÉ NELTO 
(PP/GO) 

 

 
2 https://revistadoutrina.trf4.jus.br/ 
3 https://revistadoutrina.trf4.jus.br/ *C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html


339 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3636/2015 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
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pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 

tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde 

que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 

remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 

Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 

art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou conjuntamente, 

devem realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser 

avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

 

Extinção da punibilidade 
Art. 107. Extingue-se a punibilidade: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - pela morte do agente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - pela anistia, graça ou indulto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

III - pela retroatividade de lei que não mais considera o fato como criminoso; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - pela prescrição, decadência ou perempção; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 7.209, de 11/7/1984) 

V - pela renúncia do direito de queixa ou pelo perdão aceito, nos crimes de ação 

privada; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

VI - pela retratação do agente, nos casos em que a lei a admite; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
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VII - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

VIII - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

IX - pelo perdão judicial, nos casos previstos em lei. (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Art. 108. A extinção da punibilidade de crime que é pressuposto, elemento 

constitutivo ou circunstância agravante de outro não se estende a este. Nos crimes conexos, a 

extinção da punibilidade de um deles não impede, quanto aos outros, a agravação da pena 

resultante da conexão. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda 

que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar 

promessa de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Pena com redação dada pela 

Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 

infringindo dever funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração 

de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

 

Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou 

descaminho (art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html


344 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3636/2015 

Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para 

determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Pena com redação dada pela 

Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  

 

Descaminho (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido 

pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude 

da prática de atos de improbidade 

administrativa, de que trata o § 4º do art. 37 da 

Constituição Federal; e dá outras providências 

(Ementa com redação dada pela Lei nº 14.230, 

de 25/10/2021) 
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

 

Seção I 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Importam Enriquecimento Ilícito 

 

Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa importando em enriquecimento 

ilícito auferir, mediante a prática de ato doloso, qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida 

em razão do exercício de cargo, de mandato, de função, de emprego ou de atividade nas 

entidades referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer 

outra vantagem econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação 

ou presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por 

ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público;  

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição, 

permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades 

referidas no art. 1º por preço superior ao valor de mercado; 

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a alienação, 

permuta ou locação de bem público ou o fornecimento de serviço por ente estatal por preço 

inferior ao valor de mercado;  

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, qualquer bem móvel, de propriedade ou 

à disposição de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de 
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servidores, de empregados ou de terceiros contratados por essas entidades; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 

tolerar a exploração ou a prática de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, 

de usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal vantagem;  

 

VI -  receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 

fazer declaração falsa sobre qualquer dado técnico que envolva obras públicas ou qualquer 

outro serviço ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias ou 

bens fornecidos a qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

 

VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, de cargo, de 

emprego ou de função pública, e em razão deles, bens de qualquer natureza, decorrentes dos 

atos descritos no caput deste artigo, cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimônio 

ou à renda do agente público, assegurada a demonstração pelo agente da licitude da origem 

dessa evolução; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou 

assessoramento para pessoa física ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser atingido ou 

amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público, durante a 

atividade;  

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação de 

verba pública de qualquer natureza;  

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, 

para omitir ato de ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado;  

XI -  incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou 

valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei; 

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 

acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei.  

 

Seção II 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário 

 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário 

qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, 

desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades 

referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 14.230, de 25/10/2021) 

I - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a indevida incorporação ao 

patrimônio particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, de rendas, de verbas ou de valores 

integrantes do acervo patrimonial das entidades referidas no art. 1º desta Lei; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 

rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 

1º desta Lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda que 

de fins educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer 

das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, sem observância das formalidades legais e 

regulamentares aplicáveis à espécie;  

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do 
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patrimônio de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei, ou ainda a prestação de 

serviço por parte delas, por preço inferior ao de mercado;  

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por 

preço superior ao de mercado;  

VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e 

regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea;  

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das 

formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para 

celebração de parcerias com entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los indevidamente, 

acarretando perda patrimonial efetiva; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.230, de 

25/10/2021) 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 

regulamento;  

X - agir ilicitamente na arrecadação de tributo ou de renda, bem como no que diz 

respeito à conservação do patrimônio público; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.230, de 

25/10/2021) 

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir 

de qualquer forma para a sua aplicação irregular;  

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente;  

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 

equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das 

entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidor público, 

empregados ou terceiros contratados por essas entidades.  

XIV - celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de 

serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas na lei; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XV - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia 

dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao patrimônio 

particular de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos 

pela administração pública a entidades privadas mediante celebração de parcerias, sem a 

observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a 

publicação) 

XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 

rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela administração pública a entidade privada 

mediante celebração de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares 

aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 

1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 

XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas sem a 

observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a 

publicação) 

XIX - agir para a configuração de ilícito na celebração, na fiscalização e na análise 

das prestações de contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades 

privadas; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, e com nova redação dada pela 

Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com 
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entidades privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer 

forma para a sua aplicação irregular. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, 

publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação, com redação dada pela 

Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XXI - (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, e revogado pela Lei nº 

14.230, de 25/10/2021) 

XXII - conceder, aplicar ou manter benefício financeiro ou tributário contrário ao 

que dispõem o caput e o § 1º do art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

§ 1º Nos casos em que a inobservância de formalidades legais ou regulamentares 

não implicar perda patrimonial efetiva, não ocorrerá imposição de ressarcimento, vedado o 

enriquecimento sem causa das entidades referidas no art. 1º desta Lei. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

§ 2º A mera perda patrimonial decorrente da atividade econômica não acarretará 

improbidade administrativa, salvo se comprovado ato doloso praticado com essa finalidade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

 

Seção II-A 

Dos Atos de Improbidade Administrativa Decorrentes de Concessão ou Aplicação 

Indevida de Benefício Financeiro ou Tributário 

(Seção acrescida pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, e revogada pela Lei nº 

14.230, de 25/10/2021) 

 

Art. 10-A. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, e 

revogado pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

 

Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 

da administração pública a ação ou omissão dolosa que viole os deveres de honestidade, de 

imparcialidade e de legalidade, caracterizada por uma das seguintes condutas: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

I - (Revogado pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

II - (Revogado pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021)  

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que 

deva permanecer em segredo, propiciando beneficiamento por informação privilegiada ou 

colocando em risco a segurança da sociedade e do Estado; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 14.230, de 25/10/2021) 

IV - negar publicidade aos atos oficiais, exceto em razão de sua imprescindibilidade 

para a segurança da sociedade e do Estado ou de outras hipóteses instituídas em lei; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

V - frustrar, em ofensa à imparcialidade, o caráter concorrencial de concurso 

público, de chamamento ou de procedimento licitatório, com vistas à obtenção de benefício 

próprio, direto ou indireto, ou de terceiros; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.230, de 

25/10/2021) 

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo, desde que disponha 

das condições para isso, com vistas a ocultar irregularidades; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 
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VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço; 

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de 

contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias 

após a publicação) 

IX - (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, e revogado pela Lei nº 

14.230, de 25/10/2021) 

X - (Inciso acrescido pela Lei nº 13.650, de 11/4/2018, e revogado pela Lei nº 

14.230, de 25/10/2021) 

XI - nomear cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma 

pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de 

cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública 

direta e indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

XII - praticar, no âmbito da administração pública e com recursos do erário, ato de 

publicidade que contrarie o disposto no § 1º do art. 37 da Constituição Federal, de forma a 

promover inequívoco enaltecimento do agente público e personalização de atos, de programas, 

de obras, de serviços ou de campanhas dos órgãos públicos. (Inciso acrescido pela Lei nº 

14.230, de 25/10/2021) 

§ 1º Nos termos da Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, promulgada 

pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006, somente haverá improbidade administrativa, 

na aplicação deste artigo, quando for comprovado na conduta funcional do agente público o fim 

de obter proveito ou benefício indevido para si ou para outra pessoa ou entidade. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º deste artigo a quaisquer atos de improbidade 

administrativa tipificados nesta Lei e em leis especiais e a quaisquer outros tipos especiais de 

improbidade administrativa instituídos por lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.230, de 

25/10/2021) 

§ 3º O enquadramento de conduta funcional na categoria de que trata este artigo 

pressupõe a demonstração objetiva da prática de ilegalidade no exercício da função pública, 

com a indicação das normas constitucionais, legais ou infralegais violadas. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

§ 4º Os atos de improbidade de que trata este artigo exigem lesividade relevante ao 

bem jurídico tutelado para serem passíveis de sancionamento e independem do reconhecimento 

da produção de danos ao erário e de enriquecimento ilícito dos agentes públicos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

§ 5º Não se configurará improbidade a mera nomeação ou indicação política por 

parte dos detentores de mandatos eletivos, sendo necessária a aferição de dolo com finalidade 

ilícita por parte do agente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 12. Independentemente do ressarcimento integral do dano patrimonial, se 

efetivo, e das sanções penais comuns e de responsabilidade, civis e administrativas previstas na 

legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 
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cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 

do fato: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.230, de 25/10/2021) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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